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Os indicadores e números que serão demonstrados nos quadros

resumos a seguir foram extraídos dos demonstrativos contábeis e financeiros

fornecidos pelas empresas recuperandas (balancetes, balanço, DRE, extratos das

contas -correntes, etc). Os referidos demonstrativos estão atestados pelos

gestores desta, conforme se comprova no CD-ROM anexo, o qual contém os

demonstrativos digitalizados.

É importante esclarecer de antemão, contudo, que os relatórios

foram fornecidos pela devedora e não foram auditados por este

Administrador judicial. Presume-se, entretanto, que estes espelham

fielmente a realidade financeira e contábil da empresa.

1 Apresentação

O relatório dedica-se à apresentação e explanação quantitativa e

qualitativa das demonstrações contábeis e financeiras das empresas

recuperandas, incluindo a gestão de patrimônio, de capital de giro, além da

relação entre a receita líquida de vendas atual e os períodos anteriores (séries

históricas). Serão apresentadas também as informações financeiras

relacionadas à movimentação de caixa, apuração do lucro/prejuízo, retorno

sobre o capital empregado, as quais estão ligadas diretamente com as

demonstrações contábeis, bem como a saúde e segurança dos recursos

financeiros, e a gestão dos empregados contratados e desligados da empresa.

No presente relatório é possível visualizar com clareza a

estrutura de capitais, classificação das despesas, duplicatas a receber

fornecedores a pagar, comparação da receita líquida atual -2015

receita líquida anterior -2014, variação do faturamento bruto

variação das vendas do comercio varejista no Brasil, a

composição patrimonial, análise vertical e horizontal, a DRE

{Demonstração de Resultado do Exercício), rentabilidade, a liquidez,

índices de endividamento, gestão do capital de giro, prazo de atividades

1: Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia -GO, CEP 74.280-010
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e o n2 de empregados atuais, contratados e desligados referentes à VDM

OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI.

Quanto à recuperanda ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP,

foram apurados a composição patrimonial, a DRE (Demonstração de

Resultado do Exercício), e a liquidez. Ressalta-se que a mesma está sem

funcionamento operacional, não tendo assim índices de atividades suficientes

para calcular os demais indicadores.

2 Estrutura de Capitais

O resumo da estrutura de capitais do período de janeiro a

abril/2015 é o seguinte:

VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

uadro 1- UTURA DE Cl

FATURAMENTO BRUTO

VALOR DAS DÍVIDAS CONTRAÍDAS APÓS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CPV (CUSTO DO PRODUTO VENDIDO)

ESPESAS

TRIBUTOS PAGOS

SALDO DO ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO

NIVEL DE DESCONTO DUPLICATAS COM RELAÇÃO AO FATURAMENTO DO NIES

4.260.515,44

2.681.659,80

91.963,47

25,65%

4.001.867,79

1.816.856,58

88.303,59

30,00%

3.390.289,32

1.713.700,11

185.549,45

38,86%

2.945.910,64

1.334.515,08

112.406,59

29,42%

Explanando-se graficamente os números demonstrados no

Quadro 1, tem-se o seguinte:

mar/15 abr/15

Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia -GO, CEP 74.280-010
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CPMUSTODO PRODUTO VENDIDO)

jan/15 fev/15 mar/15 abr/15

DESPESAS

1.833.917,23

L!! jan/15

abr/15 112.406,59

mar/15 lassims

fev/15 88.303,59

jan/15 91.963,47

1.829.239,99

fev/15

1.382.257,07
1.750.268,18

mar/15 abr/15

SALDO DO ENDIVIDADMENTO TRIBUTARIO E TRIBUTOS PAGOS

SALDODO EN DMDAMENTO TRIBUTÁRIO TRIBUTOS PAGOS

31.703.006,60

30.912.541,22

30.365.414,64

29.499.457,77

P e r c e b e - s e  n o  g r á f i c o  a c i m a  q u e  o  s a l d o  d o  e n d i v i d a m e n t o

t r i b u t á r i o  s o f r e u  i n c r e m e n t o  n o  d e c o r r e r  d o s  m e s e s  d o  p e r í o d o  a n a l i s a d o .

E Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia -GO, CEP 74.280-010
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Em seguida, apresenta-se o demonstrativo gráfico da variação do

faturamento bruto  mensal em razão do comportamento dos custos dos

produtos vendidos do mês de janeiro a abril/2015:

4.260.515,44

.681.659,80

ian/15

FATURAME-NITO BRUTO X cpv(CUSTO DO PRODUTOVENDIDO)

4.001.867,79

1.816.856,58

1111111~11.10
3.390.289,32

1.713.700,11

fev/15 mar/15

2 CPV (CUSTO DO PRODUTO VENDIDO)

2.945.910,64

abr/15

2.1 Classificação das Despesas

Seguindo  na  es t ru t ur a  de  cap it a is ,  ap resent a- se  aba ixo  a

classificação do faturamento no período de janeiro a abril/2015:

VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 2 - Classificação das Despesas Operacionais jan/15 fev/15 mar/15 abr/I5

DESPESAS OPERACIONAIS 1.662.077,85 1.691.132,10 1.235.576,88 1.582.228,26

Despesas Administrat ivas 165.881,18 173.526,39 180.955,45 164.256,86
Despesa com Alugueis 37.628,85 37.628,35 39.076,95 39.076,95

Despesas com Vendas 215.425,97 664.229,86 33.483,79 312.519,78
Despesas c/ Pessoal 410.913,83 395.789,93 467.186,48 476.984,48

Despesas Tributárias 586.461,54 292.640,19 283.195,19 424.427,74
Despesas Adic ao Lucro Tributário 98.781,48 48.079,65 79.727,96 65.921,92

Despesas com Depreciação e Amort ização 24.236,29 24.219,11 24.219,11 24.327,54
Despesas com proviões de férias e 132 122.748,71 55.018,62 78.728,96 61.647,46

Outras Despesas Operacionais - - 49.002,99 13.065,53

24.236,29_,
2%

98.781,48
6%

C L A S S I F I C A Ç Ã O  D A S  D E S P E S A S  O P E R A C I O N A I S J A N / 2 0 1 5

122.748,71

17%

586.461
35

165.881,18
10%

13%

e Despesas Administrativas

37.628,65 Despesas com Vendas
2%

e Despesas c/ Pessoal

Despesas Adic ao Lucro 'Tributário

Despesas com Depreciação e Amortização

e Despesas com proviaes de férias e 130

Outras Despesas Operacionais

E Av.  C-255,  n°270,  Ed i f í c io  Cent ro  Empresar ia l Sebba,  Sa las  422 e 1207,
Seto r  Nova Suíça,  G oiânia  -GO ,  CEP 74.280-010
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CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS OPERACIONAIS FEW2015

24.219,11
2%

48.079,65
3%

55.018,62
173.526,39

10% Despesa com Alugueis
37.628,35 Despesas com Vendas

2%

Despesas com proviões de férias e 13°
Outras Despesas Operacionais

CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS OPERACIONAIS MAR/2015

78.728,96

/4.t15,11
2%

79.727,96
6%

49.002,99
r4% 180.955,45

Despesas AdministratiVae
Kb.955,45

Despesa com Alugueis
_ 39.076,95 Despesas com Vendas

3%

33.483,79
3% E Despesas Tributarias

Despesas Adic ao Lucro Tributário
Despesas com Depreciação e Amortização
Despesas com provi ões de férias e 13°
Outras Despesas Operacionais

CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS OPERACIONAIS ABR/2015

13.11413,55
184.236,86

4%24.327,54 1% 10%

2%

65.921,92
4%

Despesas Administrativas

39.076,95 Despesas com Vendas
2%

um Despesas Tributárias
312.519,78

20% Despesas Adic ao Lucro Tributário
Despesas com Depreciação e Amortização
Despesas com provi ões de férias e 13°
Outras Despesas Operacionais

2.2 Duplicatas a receber fornecedores a pagar

Demonstra-se a seguir a relação entre o valor das duplicatas a

receber e o valor correspondente de fornecedores a pagar, no período de

janeiro a abril de 2015.

F Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia -CO, CEP 74.280-010
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DUPLICATAS A RECEBER X FORNECEDORES A PAGAR

L

61210.122,34

33.070.747,02

58.238.014,54

7R 754,77

56.318.567,80

VIRAR (168,75
24.249.532,94

51.112.623,23

jan/15 fev/15 mar/15 abr/15

~Fornecedores a Pagar

2.3 Receita liquida de vendas 2015 receita liquida de vendas

2014

A receita líquida de vendas de VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI,

referente ao ano de 2015, está abaixo do apurado em 2014, conforme

demonstra o gráfico a seguir.

RECEITA LIQUIDA DE VENDAS -2015 X RECEITA LIQUIDA DE VENDAS - 2014

4.879.809,98

3.490.877,84

4.691.456,28 4.725.324,04

3.664.050,50

2.354.271,44

jan fev
Receita Liquida de Vendas -2015

mar abr

A recuperanda entende que as quedas nas vendas são causadas,

Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia -GO, CEP 74.280-010
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2.3.1 Variação do faturamento bruto da recuperanda variação

das vendas do comércio varejista no Brasil

Ai -senta-se abaixo o gráfico da variação do faturamento bruto

da recuperanda em paralelo com a variação das vendas do comercio varejista

no Brasil (fonte de pesquisa: www.ibge.gov.br):

'CU" ::~-1 -0,40%

-51,19%

jan/15 fev/15

-15,28%

mar/15

-0,90%

o _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
-13,11%

abr/15

-0-Variaçao do faturamento bruto da recuperanda A Variação das vendas do comercio varejista no Brasil

As vendas do comercio varejista no Brasil caíram no decorrer do

1° trimestre de 2015 (vide gráfico anterior), e essa situação impacta diretamente

em redução nas vendas dos distribuidores atacadistas, e as vendas por

atacado são a atividade fim da recuperanda.

3 Composição Patrimonial

A composição patrimonial é a representação do patrimônio da

empresa em valores. Os grupos da composição patrimonial formam o balanço

patrimonial da empresa, sempre expressando uma situação de equilíbrio

entre suas partes, o ativo e o passivo. Na análise contábil e financeira,

entende-se como patrimônio todo o conjunto de bens e direitos da

organização, que são representados pelo ativo, e as obrigações e o patrimônio

líquido da entidade, que são representados pelo passivo.

Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia -GO, CEP 74.280-010

(62) 3088.0666 atendimento@paternostro.com.br
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3.1 Composição Patrimonial - ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP

A seguir, apresenta-se a explanação gráfica da composição

patrimonial da recuperanda ML OPERACOES LOGISTICAS LTDA EPP:

COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - ATIVO

s ..

15.138.128,36 15.127.700,22 15.201.714,50 15.189327,
,

IN E -la a
12.855.476,49 12.843.751,15 12.834.601,72 1 2 . 8 2 3 . A

2.282.651,87 2.283.949,07 2.367.112,78 2.365.630,49

ian/1 5 fev/1.5 maril ahrp 5

- ATIVO CIRCULANTE ATIVO NÃO CIRCULANTE

15.127.700,22

30.739.005,96
E -

15.138.128,36

4.000.893,82 4.000.893,82

COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL -- PASSIVO

30.740.601,11 30.742.449,56

jan/15 fev/15

- PASSIVO CIRCULANTE - PASSIVO NÃO CIRCULANTE

30.744.297,
- -

15.201.714,50 15.189.3

4.000.893,82 4.000.893,

mar/is abr/15

Observa-se que o passivo total é menor que a soma do passivo

circulante com o passivo não circulante, e esse fato é decorrente do

patrimônio líquido da recuperanda estar negativo de janeiro a abril/2015.

1- Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia -GO, CEP 74.280-010
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3.2 Composição Patrimonial - VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI

Note a seguir as representações patrimoniais gráficas da

recuperanda VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI:

COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - ATIVO

89.648.518,66 87.663.083,59

75.465.545,14

88.785.030,83

76.611.711,49

82.719.236,86

70.563.738,96

12.221.757,56 12.197.538,45 12.173.319,34 12.155.497,90

jena/15 rev/15 mar/15 abril!,

ATIVO TOTAL - ATIVO CIRCULANTE Á - ATIVO NÃO CIRCULANTE

Nota-se no gráfico anterior que o Ativo não Circulante da empresa

sofreu leve redução no decorrer dos meses. Esse fato é consequencia do

lançamento das depreciações dos bens de uso da empresa, como móveis,

utensílios, veículos e ferramentas.

89.648111,66

COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - PASSIVO

ipeelleNelieIPÉ.030,83
net' nigefieer

14.593.574,71
X -

3.367.403,18

jan/15 fev/15

- PASSIVO NÃO CIRCULANTE

70.409.260,73

13.886.419,68

3.367.403,18

71.826.717,42

82.719.236,86

66.491.435,27

13.590.910,23 12.860.398,41

3.367.403,18 3.367.403.18

mar/15 abr/15

- - PASSIVO CIRCULANTE

- - PATRIMONIO LIQUIDO

Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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A Análise Vertical (AV) é um processo comparativo de um

subgrupo de contas patrimoniais para com seu grupo, em uma mesma

demonstração financeira de um determinado período. Os dados são extraídos

em percentuais. Note a seguir a AV:

. . - . -. PRIPpr
,

VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ,.
Ah ,

Quadro 3 - ANALISE VERTICAL jan/15 AV fev/15 AV mar/15 1 AV abr/15 AV

ATIV O 89.648.518,66 /-É. 87.883.083,W ltl()% 88 785 nn,s3 --
82.719.236,86 100%

'ATIVO CIRCULANTE 77.426.761,10 86%
11,-

o
86% 76.611.711,49, 86%

P
70.563.738,96 , 85%

ATIVO NÃO CIRCULANTE 12.221.757,56 14% 12.197.538,45 14% 12.173.319,34 14% 12.155.497,90 15%

PASSIVO 89.648.518,66 87.663.ro83,59l leo% 785 O30,8 82.719.235,86

PASSIVOPASSIVOCIRCULANTE
.

71.687.540,77 80% ..f: ..-.,- 80%liwil447,6,4,741M -
81%

11,

66.491.435,27 80%

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 3.367 403,18 4% 3.367.403,18 4% 3.367.403,18 4% 3.367.403,18 4%

'  TRIMONIO LIQUIDO 14.593.574,71 16% 16% 15% 12.860.398,41 16%

A finalidade desta ferramenta é demonstrar a representatividade

de cada subgrupo no seu grupo de contas.

Exemplo: no mês de abril/ 2015 o ativo circulante equivalia a 85%

do ativo total da empresa.

5 Análise Horizontal

A Análise Horizontal (AH) é desenvolvida tomando-se por base

dois ou mais exercícios financeiros e contábeis. A finalidade é demonstrar a

relação entre os valores das contas patrimoniais de um período para outro.

Note no Quadro 5 seguinte.

ig.. V vair
VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 5 - ANALISE HORIZONTAL jan/15 AV f eV /1 . 5 AV mar/15 AV br/15 AV

ATIVO 89.648.518,66 87.663.083,59 -2,2% 88385.030,83 1,3% 719.236,86 -6,8%
ATIVO CIRCULANTE 77.426.761,10 100% 75.465.5514 -2,5% 7,6.611.711,4 1,5% . _ 70.563.738,96 -7,9%

ATIVO NÃO CIRCULANTE 12.221 757,56 100% 12.197.538,45i -0,2% 12.173.319,34 -0,2% 12.155.497,90 -0,1%

. .... _ 89.648.518,66 87.663.083,59 -2,2% 1.3% -6,8%
PASSIVO CIRCU 71.687.540,77 100% 70.409.260,73

1,
-1,8% 2,0% -7,4%

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 3.367.403,18 100% 3.367.403,18 0,0% 3.367.403,18 0,0% 3.367.403,18 0,0%
. 100%--- ,-4,8% -2,1% -5,40/

Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia -GO, CEP 74.280-010
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O objetivo da análise horizontal é demonstrar a evolução dos

valores das contas patrimoniais de um período para outro, de um mesmo

grupo de contas, com o fim de identificar uma tendência.

Exemplo: no mês de abril/ 2015, o ativo circulante da empresa

reduziu 7,9% em relação ao mês anterior.

6 DRE (Demonstração de Resultado do Exercício)

O DRE é o resultado dos saldos das contas de receitas, custos e

despesas encerradas ao final do exercício. Sua construção estabelece que

receitas de vendas devem ser confrontadas com o custo das mercadorias

efetivamente vendidas e as despesas incorridas no período, encontrando-se,

dessa forma, o resultado sob a forma de lucro ou prejuízo.

6.1 DRE - ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP

Note a seguir a DRE da recuperanda ML OPERACOES LOGISTICAS

LTDA EPP referente ao período de janeiro a abril/ 2015.

ML OPERAÇOES LOGISTICAS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
-

Quadro 6 - RESULTADO DO EXERCICIO jan/15 fev/15 mar/15 abr/15

Deduções das Receitas Operacionais

Custos das Mercadorias Vendidas

-

- - - -
DESPESAS OPERACIONAIS
Despesas Administrativas
Despesas Tributárias
Despesas de Depreciação
Despesas de Amortização
Despesas Financeiras

11.626,58
8.037,75
1.976,61
648,22
836,90
127,10

23.649,87
16.562,11
3.824,66
1.191,26
1.779,04
292,80

36.130,27
25.566,84
5.672,71
1.626,41
2.826,41
437,90

50.365,04
36.326,10
7.520,76
2.166,33
3.768,55
583,30

Provisão para IRPJ
Provisão ara CRI

-
-

-
-

-
-

-
-
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Conforme já comentado no tópico 1 deste relatório, a ML

OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP está com suas atividades operacionais

pnra das.

6.2 DRE - VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI

A recuperanda VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI tem

apresentado prejuízo em todo o período analisado -janeiro a abril/2015. O

prejuízo da empresa esta acumulado em 2015 no valor de R$ - 2.757.875,49.

Assim mostra o quadro 7 a seguir:

Ski
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VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ILF Quadro 7 - DRE jan/15 fev/15 mar/15 - - - -
abr/15 2015

4.260.515,44 4.001.867,79 3.390.289,32 2.945.910,64 14.598.583,19

Deduções das Receitas Operacionais 769.637,60 1.062.926,25 589.841,59 591.639,20 3.014.044,64

(=) 3.490.877,84

2.681.659,80

2.938.941,54

1.816.856,58

2.800.447,73

1.713.700,11

2.354.271,44

1.334.515,08

11.584.538,55

7.546.731,57Custos das Mercadorias Vendidas

(.) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 809.218,04 1.122.084,96 1.086.747,62 1.019.756,36 4.037.806,98

DESPESAS OPERACIONAIS 1.661.817,07 1.664.843,25 1.218.303,96 1.581.619,71 6.126.583,99

Despesas Administrativas 165.881,18 173.526,39 180.955,45 164.256,86 684.619,88

Despesa com Alugueis 37.628,85 37.628,85 39.076,95 39.076,95 153.411,60

Despesas com Vendas 215.425,97 664.229,86 33.483,79 312.519,78 1.225.659,40

Despesas c/ Pessoal 410.913,83 395.789,93 467.186,48 476.984,48 1.750.874,72

Despesas Tributárias 586.461,54 292.640,19 283.195,19 424.427,74 1.586.724,66

Despesas Adic ao Lucro Tributário 98.781,48 48.079,65 79.727,96 65.921,92 292.511,01

Despesas com Depreciação e Amortização 24.236,29 24.219,11 24.219,11 24.327,54 97.002,05

Despesas com proviões de férias e 132 122.748,71 55.018,62 78.728,96 61.647,46 318.143,75

Outras receitas operacionais 260,78 - 26.289,35 - 17.272,92 - 608,55 44.431,60

Outras despesas Operacionais 49.002,99 13.065,53 62.068,52

(..) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO - 852.599,03 - 542.758,29 - 131.556,34 - 561.863,35 - 2.088.777,01

RECEITAS EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS 7.090,52 12.730,49 17.286,84 7.684,35 44.792,20

Receitas Financeiras 7.086,31 2.877,73 7.341,00 7.684,35 24.989,39

Variações cambiais ativas 4,21 9.852,76 9.945,84 19.802,81

DESPESAS EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS 179.190,68 177.127,23 181.239,95 176.332,82 713.890,68

Juros Pagos 9.493,73 15.006,55 15.885,44 8.174,44 48.560,16

Descontos Concedidos 60,28 2.414,25 1.282,96 16.919,54 20.677,03

Despesas Bancárias 36.780,08 27.821,40 32.615,49 32.343,18 129.560,15

Taxas de Cartào de Credito 3.604,47 11.767,56 5.024,83 9.643,22 30.040,08

Juros s/ Conta Garantida 8.486,23 8.509,37 8.113,36 4.036,81 29.145,77

Juros s/ Empréstimos e Financiamentos 2.785,29 2./85,41 - 5.570,70

Juros s/ Parcelamento de Tributos 62.036,78 58.281,68 66.861,30 63.107,70 250.287,46

Juros s/ Desconto de Titulos 41.543,20 46.429,20 48.465,44 34.528,67 170.966,51

Variações Cambiais passivas 9.679,88 - - 4.777,54 14.457,42

InF 1.111,81 2,991,13 2.801,72 14.625,40

(.) RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO 172.100,16 164.396,74 163.953,11 168.648,47 669.098,48

(.) LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IR - 1.024.699,19 , - 707.155,03 - 295.509,45 - 730.511,82 - 2.757.875,49

Provisão para IRPJ -

Provisão para CSLL

(..) LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO - 1.024.699,19 - 707.155,03 - 295.509,45 - 730.511,82 - 2.757.875,49

jan/15

LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

fev/15 mar/15 abr/15 2015
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Demonstra-se a seguir o resumo dos índices de rentabilidade do

período de janeiro a abril de 2015:

VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM

JUDICIAL

RECUPERAÇÃO

-,Cluadrtall, RFNIABILIDADE- ..-

RENTABILIDADE PATRIMONIAL

GIRO DO ATIVO

-

em % -7,02%

xezes 0,039

-5,00%

ler

0,034

..-rnari15.-

-2,17%

0,032

abr/15

-5,68%

0,028

MARGEM LIQUIDA em °h -29,35% -24,06% ..-10;55% -31,03%

MARGEM BRUTA em % 23,18% 38,18% 38,81% 43,32%

EVOLUÇÃO NOMINAL DAS VENDAS em % 28,54% -31,28% 16,74% -15,93%

Com relação aos indicadores de rentabilidade demonstrados no Quadro 8,

vale explanar que estes revelam o seguinte:

Rentabilidade Patrimonial

Demonstra O retorno do capital próprio investido:

Fórmula =>Resultado Líquido do Exercício (período) / Patrimônio Líquido (x 100)

Rentabilidade do Ativo

Demonstra a rentabilidade do total de recursos administrados pela empresa:

Fórmula =>Resultado Líquido do Exercício (período) / Ativo Total (x 100)

Giro do Ativo

Mostra quanto cada R$ 1,00 de ativos produziu de receita. O termo "Giro"

indica também quantas vezes o ativo se renovou ao longo do ano. Este índice,

em complemento com o índice "Margem Líquida", permite analisar a

característica do resultado da empresa (margem x giro):

Fórmula ->Receita Liquida Vendas /Ativo Total

Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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Mostra a capacidade da empresa de gerar lucro, comparativamente à Receita

Líquida de Velidds:

Fórmula =>Resultado Líquido do Exercício (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

Margem bruta

A margem brut a mede a rentabilidade das vendas logo  após as deduções

(impostos sobre vendas, devoluções, abat imentos e descontos

incondicionais) e do custo dos produtos vendidos.  Este indicador fornece,

então,  a indicação mais direta de quanto a empresa ganha como resultado

imediato da sua atividade.

Fórmula =>Lucro bruto do Exercício (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

8 índices de Liquidez

Ainda com relação aos indicadores de rentabilidade, que foram

ext raídos dos valo res movimentados pela recuperanda,  apresenta-se em

seguida o índice de liquidez geral (AC + ativo não circulante + PC + passivo

não circulante), índice de liquidez corrente (AC, ativo circulante PC,

passivo circulante) e o índice de liquidez seca ((AC, at ivo  circulante-

Estoque) + PC, passivo circulante).

Qua n t o  ma io r  o s  í nd i ces  d e  l i q u i dez,  me lho r é  o  desempenh o  da

empresa.

Note:

i Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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lek VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO
11/JUDICIAL

11uadro 9 - ITENS jan A5 fev/15 mar/15 abr/15
Ativo Circulante 77.426.761,10 75.465.545,14 76.611.711,49 70.563.738,96

Disponibilidades 200.967,09 226.709,04 263.926,39 275.242,75
Estoque 7.294.803,93 8.320.924,47 9.216.811,58 7.974.179,62

Ativo não Circulante 12.221.757,56 12.197.538,45 12.173.319,34 12.155.497,90

Passivo Circulante 71.687.540,77 70.409.260,73 71.826.717,42 66.491.435,27
Passivo Exi:ível a Longo Prazo 3.367.403,18 3.367.403,18 3.367.403,18 3.367.403,18
n ice de Liquidez Geral 1 , I ' - - - 9 " 1,18
Índice de Liquidez Corrente 1,08 1,07 1,07 1,06
Índice de Liquidez Seca 0,98 0,95 0,94 0,94

O índice de Liquidez Geral tem como finalidade demonstrar a

capacidade da empresa de saldar todos os compromissos financeiros e

dívidas de curto e longo prazo. Em abril de 2015 o índice de liquidez geral foi

1,18. Esse número demonstra que para cada R$ 1,00 de obrigações, há R$

1,18 dos ativos para garantir a quitação das dívidas.

jan/15

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL

fev/15 mar/15 abr/15

A Liquidez Corrente demonstra a capacidade da empresa de

saldar seus compromissos financeiros e dividas no curto prazo Em abril de

2015 o índice de liquidez corrente foi 1,06. Esse indicador revela que para

cada R$ 1,00 de obrigações com vencimento no curto prazo, há R$ 1,06 dos

ativos para garantir a sua quitação neste curto prazo.
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jan/15

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

fev/15 mar/15

Página19 1£1

aba/15

(5.11

Quanto ao índice de liquidez seca, este tem como objetivo

demonstrar a capacidade da empresa de pagar suas dívidas no curto prazo,

subtraindo dos ativos circulantes os valores registrados no estoque.

No mês de abril de 2015 o índice de liquidez seca foi de 0,94. Esse

indicador revela que para cada R$ 1,00 de obrigações com vencimento no

curto prazo, há R$ 0,94 do ativo circulante (desconsiderando o estoque) para

garantir sua quitação no curto prazo.

jan/15

IND ICE DE LIQUIDEZ SECA

fev/15 mar/15 abr/15
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Dando prosseguimento, apresentam-se em seguida os índices de

endividamento do período de janeiro a abril/2015:

VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 10 - ENDIVIDAMENTO jan/15 fev/15 mar/15 abr/15

ENDIVIDAMENTO GERAL em % 8372% 8416% 84,69% 84,45%

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAL DE TERCEIROS em % 514,30% 531,29% 553,27% 543,21%

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO em ',/0 95,51% 95,44% 95,52% 95,18%

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PROPRIO em % 83,75% 87,84% 89,57% 94,52%

Endividamento Geral

O Endividamento Geral demonstra quanto o capital de terceiros representa

sobre o total de recursos investidos na empresa. Quanto mais elevado esse

Índice, maior o grau de endividamento da empresa.

Fórmula =>[(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) /Ativo Total]x 100
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O índice de Participação do Capital de Terceiros (PCT) indica quanto o capital

de terceiros representa sobre o capital próprio investido no negócio. Este

índice é calculado conforme a fórmula apresentada abaixo:

Formula = (Passivo Circulante + Passivo não Circulante) / Patrimônio Liquido

jan/15

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAL DE TERCEIROS

fev/15 mar/15 abr/15

Composição do Endividamento

Este índice. também denominado de perfil da dívida, mostra a relação entre o

passivo de curto prazo da empresa e o passivo total. Ou seja, qual o

percentual de passivo de curto prazo é usado no financiamento de terceiros.

Formula = Passivo Circulante / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante)

Sendo:

Passivo Circulante: refere-se a somente o exigível a curto prazo usado pela

empresa, ajustado pelas duplicatas e cheques descontados.

Passivo Total - corresponde ao capital de terceiros da empresa, ajustado

pelas duplicatas e cheques descontados. A finalidade desse indicador é

demonstrar quanto a empresa possui de obrigações de capital de terceiros

concentrado no curto prazo, para cada $ 1,00 de obrigações totais.

Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO

fev/15 mar/15
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abr/15

9,21q

Imobilização de Capital Próprio

Imobilização de Capital Próprio (ICP) demonstra quanto dos recursos

"engessados" no ativo não circulante foram financiados com capitais

próprios. Ou seja, demonstra o quanto a empresa aplicou no ativo

permanente, para cada $ 1,00 de capital próprio investido.

A fórmula para se achar esse indicador é a seguinte:

Formula = ativo não circulante / Patrimônio liquido

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PitOPRIO

abr/15

mar/15

fev/15

jan/15
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Na seqüência, demonstra-se que o resumo dos índices de gestão

do capital de giro da recuperanda no período de janeiro a abril/ 2015 é o

seguinte:

:VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
adro 11 - GESTA° DO CAPITAL DE GIRO jan/15 fev/15 mar/15 aign5

GIR/FATURAMENTO LIQUIDO em % 18,O5°/ 3249% 32,69% 35,83%

MARGEM EBITDA em % ,, -23,73% -21,62% -3,83% -22,83%

DESPESA FINANCEIRA! EBITDA em % -20,78% -31,70% -152,75% -31,37%

Dando seguimento, demonstram-se graficamente os indicadores

apresentados no quadro 11 anterior, e esclarecem-se o que revela cada um

deles.

Gir/Faturamento Líquido

Demonst ra a capacidade da empresa de gerar caixa,  comparativamente à

Receita Líquida de Vendas. Quanto mais recursos a empresa gerar com a

atividade, menos dependerá dos recursos de terceiros, reduzindo o nível de

endividamento e melhorando a capacidade de pagamento das dívidas.

Fórmula  =>GIR  (pe r íodo)  /  Re ce it a  L íquida  de  Vend as  (x  100)
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O EBITDA é a sigla em inglês que representa o lucro antes dos juros,

impostos, depreciação e amortização (Earning Before Interests, Taxes,

Depreciation and Amortization). Tem como principal finalidade demonstrar se a

empresa teve lucro com o desenvolvimento de sua atividade antes de serem

consideradas as despesas financeiras. impostos. depreciações e amortizações.

Demonstra a capacidade da empresa de gerar resultados, comparativamente

à Receita Líquida de Vendas.

Quanto maior o EBITDA, melhor será a capacidade de pagar o custo dos

recursos.

Fórmula =>EBITDA (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

MARGEM EBITDA

jan/15 fev/15 mar/15 abr/15

A variação deste, em comparação com o indicador demonstrado

anteriormente, está ligada com a depreciação dos bens da empresa e com o

lançamento de impostos e despesas financeiras.

Despesa Financeira / EBITDA

Mostra o quanto as despesas financeiras absorvem do EBITDA. Quanto

menor o indicador, melhor.

EBITDA (x 100)
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-20,78%

jan/15

DESPESA FINANCEIRA / EBITDA

-31,70% -31,37%

fev/15

-152,7

mar/15 abr./15

As var iaçõ es  do s  ind icad o r e s  Mar g çm E BI T DA e  Desp esa

Financeira / EBITDA em março de 2015 estão relacionadas diretamente com

a oscilação do resultado liquido da empresa (vide quadro 7).

11 índices de Atividades

Os índices de Atividades mostram a velocidade com que diversas

contas se convertem em vendas ou caixa - entrada ou saída, gerando assim o

ciclo operacional e o ciclo de caixa da empresa. Note no diagrama a seguir:

Compra de
matéria-prima CICLO OPERACIONAL

Recebimento
da venda

Período Médio de Estoques

Período Médio de
Pagamento

Tempo

Pagamento de
Duplicatas

VENDA

Período Médio de Cobrança

Recebimento de
Dupl icatas

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________111.-

CICLO DE CAIXA

Os prazos médios de atividades da VDM OPERACOES LOGISTICAS

são fixos em todos os meses em função da maior parte de sua movimentação

de estoque e de fluxo de caixa terem prazos fixos. Note quadro 12 seguinte:
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Quadro 12 - ATIVIDADE jar1/15 fev/15 mar/15 abr/15
PRAZO MEDIO RECEBIMENTO DE VENDAS em dias 531 594 603

--

651

PRAZO MEDIO RENOVACAO DE ESTOQUES em dias 82 137 161 179 .

PRAZO MEDIU PAGAMENTO DE COMPRAS em dias 22n 303 332 7918 -

CICLO OPERACIONAL em dias 613 732 765 831

CICLO FINANCEIRO(ATIVIDADE) em dias 393 429 433 -7087

12 Empregados atuais, contratados e desligados

P o r  f i m ,  d e m o n s t r a - s e  o  r e s u m o  e  a  e x p l a n a ç ã o  g r á f i c a  d a gestão

de empregados:

VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

1 111 1 116 118 I 117FUNCIONARIOS REGISTRADOS

FUNCIONARIOS CONTRATADOS 9 3 3 3

jan/15 fev/15

FAIPRE6ADOS

mar/15 abr/15
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Pois bem.

Pelo que fora constatado até o  momento ,  as operações continuam sendo

realizadas e  as recuperandas, por  meio dos seus administ radores e demais

colaboradores, ainda que com alguns contratempos e imprevistos inerentes à

falta de capital de giro, vem se empenhando para novamente consolidar sua

posição no mercado.

Por fim, este informa que se mantém na fiscalização das atividades da

devedora  para cont inuidade  das  p rovidênc ias ,  bem como esc lar ece  que

informará à V. E)&- e aos credores qualquer  fato que porventura venha a

ocorrer e que afete o interesse da Recuperação judicial.

Era o que cumpria a este Administrador judicial informar, por ora.

Goiânia, 19 de junho de 2015.

'Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273

PERITO ADMINISTRADOR

Administrador Judicial

Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia -GO, CEP 74.280-010

(62) 3088.0666 atendimento@paternostro.corn.br
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, foi(ram)
desentranhada(s) a(s) peça(s) de

-6k_o _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ o(s) qual(is)
será(ão) armazenada(s) na Caixa de n9- __________,
viabilizando os procedimentos da digitalização.

Goiânia, 0S/ 03/2017.

Rosa Célia Ramos Brandstetter

P/Eserva dá 94 Vara Cível
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ  DA 9 '  VARA CIVEL  DA COMARCA DE

GOIÂNIA - GOIÁS

PROCESSO: 337679-25.2013.8.09.51

.REQUERE T\E: VALDEMIR FERREIRA BARBOSA

REQUERIDO. ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA

CC.

VALDEMIR FERREIRA BARBOSA,

motorista, portador da Carteira de Trabalho n° 1915 s/00019 -GO, CPF n°

374.303.431-04, C.I n° 1704222 DGPC(GO) e PIS n° 121.38763.61.9, residente e

domiciliado à Rua Alameda Afonso Pena, Qd.118, Lt.09, Faiçalville I, CEP n. 74360-

010, Goiânia -GO, via de seu procurador-(mj.)-, com escritório profissional, sito à rua

T-51, n° 540 - Setor Bueno - Goiânia -GO., vem, à digna presença de V. Exa., vem a

digna presença de Vossa Excelência apresentar sua:

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

nos autos do processo de recuperação judicial em epigrafe,

em face de ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, CNPJ n° 03.553.585/0001-65, com endereço sito a AVENIDA

PERIMETRAL, QD 09, LT 124, NT' 2212, SETOR COIMBRA, CEP 74530-026,

GOIANIA-GO, pelos motivos de fato e de direitos seguintes:

1



022,2

1. REQUERIMENTOS PRELIMINARES

Por se tratar de habilitação de crédito retardatária, consta

anexo a cópia da guia de custas processuais devidamente paga, a fim de que a presente

seja admitida conforme determina a Lei 11.101/2005.

Na forma do art. 39, I do CPC, o requerente, requer que

todas as notícias processuais, citações e intimações inclusive pelo Diário da Justiça

Eletrônico sejam expedidas em nome do advogado, Jerônirno José Batista Júnior-

2. DO VALOR DO CRÉDITO E ORIGEM

O autor do presente pedido possui crédito líquido no valor

de R$ 42.509,23 (quarenta e dois mil quinhentos e nove reais e vinte e três centavos),

além de outros valores de cunho previdenciário, conforme prova a Certidão de

Crédito n° 14/2015 expedida pela 7. Vara do Trabalho de Goiânia em favor do

requerente e contra a ré do presente processo de recuperação judicial.

O valor que se pretende habilitar é oriundo de crédito

decorrente de direitos trabalhistas inadimplidos durante a relação empregatícia que o

requerente teve com a empresa ré, e que não foi pago no momento devido.

2



A Certidão de Crédito em anexo é documento apto a

comprovar a existência inequívoca da divida, remetendo o pagamento aos autos da

presente recuperação judicial.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO

De acordo com a Lei 11.101/2005 que regula a recuperação

judicial, extrajudicial e a falência da Sociedade Empresária, o crédito do requerente é o

primeiro na lista do quadro geral de credores. O artigo 83 da referida lei assim dispõe:

O valor do crédito do requerente é em montante muito

inferior a 150 salários mínimos. Deste modo, o crédito apresentado deve figurar no

rol dos créditos trabalhistas, tendo total prevalência sobre os demais.

Assim, após admitida a habilitação deve o requerente receber

seu crédito na primeira oportunidade, assim que exista disponibilidade de caixa,

consoante dispõe os termos acertados no plano de recuperação judicial constante nos

presentes autos.

4. REQUERIMENTO FINAIS

Diante do exposto, o Habilitante requer:

a) Digne-se admitir a HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, proposta pelo montante

declarado, o qual deverá ser corrigido monetariamente no momento oportuno;

3



b) Por tratar-se de crédito trabalhista pendente e oriundo de verbas rescisórias devidas

para o sustento do Habilitante e, sendo certo que nada veio a receber da empresa até

o momento, requer desde já a gratuidade da Justiça.

c) Protesta por todos os meios de provas em direito admitidas, inclusive as periciais,

se necessárias, para que não sobrem dúvidas sobre o direito ao crédito aqui

apresentado.

Dá-se à presente "Habilitação de Crédito" o valor de R$

42.509,23 (quarenta e dois mil quinhentos e nove reais e vinte e três centavos), para

efeitos legais.

Nestes Termos P. Deferimento.

nho de 2015.

ret_ da_ fè(x,u)-40,
CAMILA CRISTINA DA COSTA BATISTA OAB/GO n° 42.436

4



F'ROCURnÃO

OUTORGANTE: VALDEMIR FERREIRA, BARBOSA, brasileiro,
solteiro, inscrito no RG: 1704222 DGPCGO CPF: 374.303.431-04, residente e
domiciliado na, Alameda Afonso Pena, QD: 118 LT: 09 Recidencial

DANIELLA OLIVEIRA GOULÃO, brasileira, casada, advogada, OAB/GO n.° 21.78

FELICIANO FRANCO MAMEDE, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/GO n.°25.553

HELTON VIEIRA P. DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, advogado, OAB/GO n° 22.189.

HIGOR RÉGIS DIAS BATISTA, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/GO n° 24.926.

JERÔNIMO JOSÉ BATISTA, brasileiro, casado, advogado, OAB/GO n° 4.732

JERÔNIMO JOSÉ BATISTA JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado, OAB/GO n° 26.873/

ROB,SON DIAS BATISTA, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/GO n° 28.331.

VANETE MARQUES A. OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, OAB/GO na 30579.

VITALINO MARQUES SILVA, brasileiro, casado, advogado, OAB/GO n° 9.811.

3253-1622, onde receberão todas as noticias de estilo.
PODERES: Amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad judicia em qualquer
instância ou tribunal, podendo propor as ações competentes e defendê-lo (a) nas contrárias,
seguindo umas e outras até o final da decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os,
conferindo-lhes ainda, poderes especiais para confessar, desistir, firmar compromissos ou
acordos, receber e dar quitação, propor execução, requerer falência, habilitar crédito, ação
ordinária, procedimento sumário, ação rescisória, embargos, agravos, levantar depósitos do
FGTS junto à Caixa Econômica Federal, representando ainda o outorgante para os fins dos
dispostos nos arts. 447 e 488 do CPC, fazendo declaração de situação econômica do
outorgante, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda, substabelecer esta em
outrem, com reservas de poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, inclusive ratificando
todos os termos impressos, acompanhar e representar o outorgante junto à CCP.

Goiânia, 18 de Junho de 2012.



DECLARAÇÃO

OUTORGANTE: VALDEMIR FERREIRA BARBOSA, brasileiro,
solteiro, inscrito no RG: 1704222 DGPCGO CPF: 374.303.431-04, residente e
domiciliado na, Alameda Afonso Pena, QD: 118 LT: 09 Recidencial

DECLARO que sou pessoa pobre, impossibilitada de arcar com pagamento
de quaisquer despesas judiciais, tais como: custas processuais, honorários
periciais, emolumentos, etc., sem prejuízo próprio ou de minha família.
Devendo ficar assim dispensado o pagamento de quaisquer despesas
judiciais, nos termos do artigo 4° da Lei n° 1060 de 05/02/50, denominada
LEI DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

para fins judiciais.
Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração

Goiânia, 18 de Junho de 2012.

/r,f4
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2,023

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA -GO
Rua T-29, n° 1403, 50 andar, Setor Bueno. Goiânia -GO Fone: 39013473

N°

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO RECLAMANTE
PROCESSO: RTOrd 0001326-31.2012.5.18.0007
CREDOR(A): VALDEMIR FERREIRA BARBOSA

-o DEVEDOR(A): ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP

O Diretor de Secretaria da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA -GO, no uso
o de suas atribuições legais, expede, de ordem do(a) Exmo(a) Juiz(a) do Trabalho, a

presente CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CREDITO JUNTO AO JUÍZO DA
(.) RECUPERAÇÃO JUDICIAL.-0

CERTIFICA E DÁ FE que nos autos da Reclamação "Trabalhista acima especificada,
o o(a) Credor(a) VALDEMIR FERREIRA BARBOSA, CPF n° 374.303.431-04, possui

um crédito decorrente de condenação imposta por sentença, transitada em julgado,
devido por ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP, CNPJ/CPF n°
03.553.585/0001-65, Devedor(a), sito(a) na AVENIDA PERIMETRAL, QUADRA 09,

o LOTE 124, N. 2212 SETOR COIMBRA CEP 74.530-026 - GOIÂNIA -GO. CERTIFICA
O AINDA que, nos autos acima especificados, foram apurados os créditos a seguir

discriminados, atualizados até 31/12/2014: VALOR TOTAL R$ 56.303,99 sendo, R$
o 42.509,23, importância devida ao(à) Reclamante/Credor(a); R$ 3.836,87,
oá

contribuição previdenciária quota do empregado; R$ 9.957,89, contribuição
previdenciária devida pelo empregador. CERTIFICA TAMBÉM que a presente
certidão deverá ser instruída com os seguintes documentos, os quais serão retirados
diretamente pela parte interessada junto aos autos digitais: sentença (fls. 275/281;
399/417; 592/593); certidão de trânsito em julgado (fls. 1083); cálculo com a
respectiva homologação (fls. 285/320 e 1094/1095). Era o que tinha a certificar.

c?
-2 Certidão expedida sem cobrança de emolumentos. A aceitação desta certidãoo

condiciona-se à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Regional do
o Trabalho da 18' Região (http://www.trt18.jus.br), na opção CÓD. AUTENTICIDADE.

Era o que cumpria certificar. GOIÂNIA, aos oito de janeiro de dois mil e quinze.
2 Eu, ELEUS DAMAS° DE LIMA, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi

eletronicamente esta Certidão de Crédi

o
o

P

sãdetafia
oco

co
r--
cr)

DAIANE DA CUNHA MARQUESco

"ti

o

o
Documento assinado eletronicamente por ELEUS DÁSASO DE LIMA, em 08/01/2015, com fundamento no Art. 1°, 8 2°

III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



Fls -09zr

scjr_resurnorecte

(-/

001

TRIBUNAL DO TRABALHO DA 18" REGIÃO

7' VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

R E S U M O  D E  C Á L C U L O

PROCESSO: RTOrd 0001326-31.2012.5.18.0007
01326-2012-007-18-00-2

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

46.34,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

46.346,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL BRUTO DO RECTE

Custas Processuais

Custas Art.789-A - IX

Custas Executivas

H. Advocat.

H. Periciais

Diversos

Depósitos(-)

0/0

Obs.: Fgts a depositar: 0,00

INSS Empregado:

INSS Empregador 1- GIILDRAT:

INSS Terceiros:

INSS Pac to  Labora

Prev. Pr ivada Empregado:

Prev. Pr ivada Empregador:

Recolhimentos fiscais(IRPF):

3.836,87

9.957,89

2.511,10

0,00

0,00

0,00

0,00

VALORES ATUALIZADOS ATÉ: 31/12/2014

ELÊIJS DÂMASO DE LIMA
CALCULISTA

46.346,10 TOTAL DO CÁLCULO

Líquido Exequente: 42.509,23

FGTS Depósito: 0,00
INSS Reclamantes: 3.836,87

INSS + GIILDRAT: 9.957,89

INSS Pacto Laborai.: 0,00

Previdência Privada Recte: 0,00
Previdência Privada Recdo: 0,00

I R P F: 0,00

Custas Processuais: 0,00

Custas Art.789: 0,00

Custas Executivas: 0,00

Honorários Assitenciais: 0,00

Honorários Periciais: 0,00

Diversos: 0,00

TOTAL DA EXECUÇÃO: 56.303,99

Depositos(-): 0,00

SALDO A EXECUTAR.: 56.303,99

INSS Terceiros: 2.511,10

G O IÂ N I A , 18 d e  D E Z E M B R O d e  2 0 1 4

ELEUS DAMASO DE LIMA
DIRETOR

J u n t a d o  e l e t r o n i c a m e n t e  p o r  E L Ê U S  D Â M A S O  D E  L I M A , e m  1 8 / 1 2 / 2 0 1 4 .
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO

7a VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

R E S U M O  D E  C Á L C U L O

PROCESSO: RTOrd 0001326-31.2012.5.18.0007
01326-2012-007-18-00-2

0001 VALDEMIR FERREIRA BARBOSA
SALDO BASE DE CÁLCULO IMPOSTO DE RENDA

Principal + FGTS:

INSS Empregado:
Prev. Privada:
Imposto de Renda Devido.
Liquido Devido:

INSS Empresa + GIILDRAT:

Terceiros:

F.G.T.S. a depositar:

TOTAL DA EXECUÇÃO:

46.346,10

3.836,87
0,00
0,00

42.509,23

9.957,89

2.511,10

0,00

56.303,99

Rendimentos: 44.078,72

Contribuição Prev. Oficial: 3.836,87
Base p/ Imposto de Renda: 40.241,85
Parcela a deduzir: 0,00
Data: 31/12/2014

N°de Meses: 41

Aliquota: ,00%

Imposto Devido RRA: 0,00

Imposto de renda pago: 0,00

Saldo Imposto Devido RRA: 0,00

J u n t a d o  e l e t r o n i c a m e n t e  p o r ELÊUS DÂMASO DE LIMA, e m  1 8 / 1 2 / 2 0 1 4 .
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA -GO
Rua T-29, n" 1403, 5 andar, Setor Bueno, GoiSnia-GO Fone: 39013473

PROCESSO: RTOrd 0001326-31.2012.5.18.0007
RECLAMANTE: VALDEMIR FERREIRA BARBOSA
RECLAMADO(A): MILENIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
E HOSPITALARES LTDA

Vistos, etc.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a
seguinte SENTENÇA:

I - RELATÓRIO

VALDEMIR FERREIRA BARBOSA ajuizou reclamação trabalhista
em face de MILENIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E
HOSPITALARES LTDA, ambos qualificados, pleiteando, em decorrência
dos fatos expostos, as verbas descritas às fls. 08/09. Deu à causa o
valor de R$45.000,00. Juntou documentos.

Na audiência inicial (09/08/2012), sem êxito a
conciliação, restou registrado na ata de audiência que a reclamada
apresentou defesa acompanhada de documentos pelo Peticionamento
eletrônico, deferindo-se ao autor prazo para se manifestar acerca
dos mesmos.

Em sua manifestação (fls. 122/123), o autor observou que
inexistia nos autos contestação e documentos apresentados pela
reclamada a serem impugnados, razão pela qual deixou de fazê-lo. De
outra parte, pugnou pela aplicação da pena de confissão em
ausência de apresentação de defesa por parte da reclamada.

razão da

Retirou-se o feito de pauta e designou-se encerramento da
instrução processual. \

No dia 29/08f2012, a reclamada apresentou contestação
acompanhada de documentos às fls. 131/272.

Na audiência de encerramento processual (30/08/2012),
ausente o reclamante, presente seu procurador e a reclamada, foi

ELIANE DE FÁTIMA SANTANA DE ARAÚJO

Documento assinado eletronicamente por LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO, em 02/10/2012, com fundamento no Art. 1°,
§ 2° III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO

reiterado o pedido de aplicação da confissão quanto à matéria de
fato. Sem outras provas, encerrou-se a instrução. Razões finais
orais pelo reclamante e remissivas pela reclamada. Restou inexitosa,
vez mais, a conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. Da inépcia da inicial

No tocante ao pedido de pagamento de 20% sobre o valor da
remuneração, haja vista o acúmulo de funções (motorista/carregador),
observo que a peça vestibular padece do vicio tipificado no artigo
295, I, parágrafo único, II, do CPC.

Do exame da exordial, concluo que o reclamante,
indubitavelmente, formula pleito que não decorre logicamente da
narrativa fática, porquanto ao longo de toda a sua expóSição nada
dispõe acerca do acúmulo de funções, aduzindo somente ter exercido a
função de motorista.

Deste modo, extingo, de oficio, o processo sem resolução
do mérito com relação ao pedido atinente ao acúmulo de funções, nos
termos do art. 295, I, par. único, II, c/c art. 267, I, ambos do
CPC.

2. Da ausência de contestação

Considerando que a reclamada não apresentou defesa
escrita oportunamente (fls. 121) e nem se manifestou em audiência,
atraiu a aplicação do art. 319 do CPC, devendo ser declarada
confessa, presumindo-se verdadeiros os fatos narrados na exordial.

Registre-se o não recebimento da contestação e dos
documentos apresentados às fls. 131/272, ante a sua juntada
extemporânea.

3. Dos reajustes salariais

Postula o reclamante o pagamento dos reajustes salariais
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previstos em norma coletiva e sua integração no salário para todos
os fins legais.

As Convenções Coletivas de Trabalho 2008/2009 (fls. 23),
2009/2010 (fls. 33) e 2010/2011 (fls. 42) firmadas entre o SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTE RODOVIÁRIO NO ESTADO DE GOIÁS
(sindicato obreiro) e o SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA NO ESTADO
DE GOIÁS (sindicato patronal) estipulam reajustes salariais sempre
no mês de junho do ano corrente.

Ante os efeitos da confissão, resta certo que a reclamada
não observou com correção as normas coletivas retro mencionadas,
motivo pelo qual defiro ao autor os reajustes salariais estipulados

411111
nas CCTs, a incidirem sobre a remuneração média reconhecida de
R$1.000,00, bem como, nos limites do pedido, reflexos em aviso

5 prévio indenizado, salários trezenos, férias com 1/3 e FGTS + 40%

5 Quanto aos reflexos em RSR, indefiro, vez que, sendo o
salário pago mensalmente, já abarca os dias de repouso, não havendo
razão para reflexo na respectiva remuneração.

o
-o
0
o-o 4. Da jornada de trabalho
o

Aduz o reclamante que, em média 05 (cinco) vezes por
c semana, realizava entregas partindo de Goiânia/GO para a cidade de

Brasília/DF, laborando das 04h às 16h30min, com 30 minutos de
intervalo intrajornada. Além disso, em média 01 (uma) vez por semana

E trabalhava realizando entregas apenas na cidade de Goiânia/GO, das
c:5); 08h às 18h, sem intervalo intrajornada. Pleiteia 28 horas extras

semanais, considerando a jornada legal de 8 horas diárias e 44 horas
semanais, bem como a hora reduzida noturna, o adicional de 50% e
reflexos. Em pleito sucessivo, postula o pagamento de 02 horas
diárias, nos termos do que dispõe o parágrafo 1°, da cláusula 15',
da CCT, com acréscimo de 50% e reflexos legais. Requer, ainda,

EO intervalo intrajornada não usufruído nos termos da lei e adicionalo-o noturno. Por fim, afirma que tinha que trabalhar em evidente
O prejuízo ao intervalo mínimo de 11 horas consecutivas para descanso0
g entre jornadas, pleiteando as horas decorrentes. Cita o encerramento
O do serviço às 18h e o início às 04h.-ooa
O Pois bem.
c
2

Via de regra, o ânus de provar o trabalho em sobrejornada
o
0
E ELIANE DE FÁTIMA SANTANA DE ARAÚJO
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é do  aut or, uma vez que s e t ra t a de  fa t o  c on s ti t ut iv o  d o  s e u d ir e it o

(CLT, art. 818, e CPC, art. 331, I).

En tre ta nt o a co nfis são que se m ater ializ ou n es t es au to s

faz pr esumir verdad eira a j ornada declinada na exordia l.

Em consequência , atenta às jor nadas m é d i a s ac ima

apontadas e à h or a notu rna reduzida, de fi ro a o re cla mant e 26 , 70

hor as extra s semana is, c o m adicional de 50% e divi sor 22 0,

observ ando-se a remune raçã o média  reconh ecida de R$1.0 00,00.

5 por semana, decorre n tes do in terv alo i ntra jornada, c om ad ic io n a l de

Lm.
lir

50% (0J-SDI1-307/TST) e div isor 220, obse rva ndo-se a r em u ne r a ç ã o

mé dia reconhe c ida de R$1.000, 00.
D

O Q u ant o a o intervalo inter jorn adas, nos termos da jo rnada

:12 reconhecida, o d esr e spei to ao  me smo  d a va- se somen te 01 (uma) v ez  po ra
semana, quando a jornada era encerrada à s 18h de um dia e ini ciada

5
às 04h do dia seguinte.

0
o

Desta forma, defiro 01 hor a seman al deco r r ente do
o descu mpr imento do intervalo interjornadas, co m adi c i ona l de 50% (por
o

interpr eta ção a n alóg i ca da 0J-SDI 1-30 7/TST) e divisor 220,o
observan d o-se a rem uneração mé dia rec onheci da de R$1.000,00.3

Por fim, con sider and o a jorna da reconhec ida, d efi ro a o
o
c recla mante ad ic io n a l no tu r no de 20% inc idente so bre a s h or a s

trabalhadas e n tre as 04h e as 05h, observada a re du ção da h o r a

no turna e o labo r em  tais c ondições em 05 (cinco) d ias da semana.

D ef i ro r e f lexos da s ho ras e xtras, das ho ras d ec or re nt e s

dos intervalos intr ajornada e int erjornadas e d o a di c io n a l n o t u r n o

em  R SRs, av iso p ré v io indenizado, s alários trezenos, fé ria s com 1/ 3

A l é m dis s o, condeno a recla mada a pa ga r a o a u t or 0 6  h o r a s

e  F GT S + 40%.

E
o
o
o 5 . D o s f e r i a d o s

O reclam ante alega ter l a bo r a do e m feriados, c on f or m eo
o r el aç ão po sta n a exordi al, jama is re cebe ndo a r e m u n e r a ç ã o
o equivalente. Post u la o seu p aga mento n a forma  dobrada .o
c

-(7) D e f i r o o pa game nto de fo rma dobrada, como p r e co n i z a d o n a
o
5o
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S ú m u l a 1 46 d o TST, d e t o d o s os f e r i ad os l a bo r ad o s d u r a n t e o p a c t o

l a b or ai i nd i c a d o s  n a i n i c i a l às fl s. 06, c o m  e x c e ç ã o  d o  c a r n a v a l , d a

P á s c o a e d e v i s t o q u e n ã o s e t r a t a m d e f e r i a d o s

d e c l a r a d o s em lei (Lei n ° 9 .0 93 / 95 , Lei n ° 1 0 . 6 0 7 / 2 0 0 2 , Le i

M un ic i pa l n°. 701 de 0 3  d e s e t e m b r o  d e 1 9 5 6  e  L e i Mu ni ci pa l n ' 6 . 9 6 8

d e 1 9  d e  ju nh o  d e 1 99 1 ).

6 . D a s  d i á r i a s

P l e i t e i a o  a u t o r o  p a g a m e n t o  d a s d i á r i a s f i x a d a s e m  n o r m a
os

c ol et i va .

T e n d o em v i s t a q u e o r e c l a m a n t e em 05 (c in c o) di as n a

g s e ma na r e a l i z a v a v ia g en s , d e G o i â n i a / G O a B r a s í l i a/ DF , c o n d e n o a
(1) r e c l a m a d a ao p a g a m e n t o d a s d i á ri a s , o b s e r v a n d o - se o v a l o r d i s p o s t o

n as n o r m a s c o l e ti v a s (f ls. 24, 34 e 44) apenas p a r a r e f e iç ão ,
cO c o n s i d er ad a  0 1 (uma) p or  d i a , v e z  q u e  n ã o  h a v ia  p e r n o i t e .
=
0
o

7 . D o  v a l e  - t r a n s p o r t e
o-0
o

A n t e os e f e i t o s d a c o n f i s s ã o , d e f i r o a o r e c l a m a n t e

i n d e ni z a ç ã o c o r r e s p o n de n t e a 02 vales -transportes d i á ri o s , d u r a n t e oc
p a c to  l a b o r a l.

0
c

?

8 . D o  F G T S

D e v e r á a r e c l a m a d a c o m p r o v a r no s a uto s , n o p r a z o d e d o i s

5 d ias c o n ta d os do t r â n s i t o em j u l g a d o da p r e s e n t e d e c i s ã o , o

r e c o l h i m en to i n te g r al d o F G T S r e f e r e n t e ao p e r í o d o c o nt r a t u a l ,a
a c r e s c i d o  d a  m u l t a  d e 40%, s o b p e n a  d e  e x e c u ç ã o .

E0
o

0o
9 . D a  m u l t a  d o  a r t . 4 7 7 , §, 80, d a  C L T

'es

-0o T end o em v i st a q u e as ve r b a s n ã o f o r a m

o q u i ta d as n o p r a zo lega l, c o n f o r m e s e c on s t a t a d o T R C T d e f ls. 16,
a
2 d e f i r o a  m u lt a  p r e v i st a  n o  a r t . 477, § 8°, d a C LT .

(T)
o
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1 0 . D a  m u l t a  d o  a r t . 4 6 7 , d a  C L T

I nd e fi r o a m ul t a pr evista n o art. 467 da CLT, te ndo e m

vista que, con forme TRC T supracitado, as verbas r es c i s ó r ia s

incont roversas fora m  quitada s no pra z o legal.

1 1 . D a  j u s t i ç a  g r a t u i t a

T en d o o r e cla mante afirmado, e m  s u a inicial, e nc o nt r a r- s e

em situ a ção ec on ô m ic a que n ã o lhe pe rmite demandar s em p re j uí z o d e

seu sus tento e de sua família, atenden do, portanto, o di s p os to n o
06o art. 40, da Lei 1.060/50, d efiro os benefíc ios  d a j ustiça  gratuita.

o
0 1 2 . D o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t i c i o s

a
c I ndefiro o pedi do de p ag a me n t o de h on o rá r i os0
5 ad vocaticios, e is que n ã o pr eenc hidos o s r equisito s da L ei n .
o

5.584/70, n os t e rm o s dos entendi mentos ju risp rudenciais fi rm ad os n a s
o

Súmulas n. 219 e 329 do TST.

o
o

I I I -  C O N C L U S Ã O

0
A nte o exposto, extingo, de ofici o, o p r o c e s s o s e m

resolução do m é r i t o c om r ela ção a o p ed i do atinente a o a c ú m u l o d e0
E funções, no s te r m os do art. 295, I, par. único, II, c / c  a r t . 267, I,

Á ambos do CPC e, no mér ito, julgo P ARCI ALMEN TE P ROCED ENTES o s p e d i d os=
formu lados por V ALDEM IR em f ac e de M I L E N I O

DISTRIBUIDORA D E PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOS PI TAL ARE S LTDA,

condena n do a re clam ad a a pagar ao autor as verbas a n t er i o r m en t e

a deferidas, nos ter mos da fundament ação supra, que inte gra e st e

dispositivo.
E
o
o-oo Juros de m o r a de 1% a o mês, devi do s die, a
0
O p artir do a j u iz am en to da açã o e cor reçã o monetária a pa rti r dao

exig ibilidade do créd it o (art.459, da CLT), nos termos da Lei n.
0
O 8177/91 c/c art . 883, da CLT, ob servand o-se o d isposto n as S úm u la s
o 2 00  e 381/TST e da  OJ 300, da SDI-1/TST.
oo
c
2 D e scon tos previden ci ári os incidentes sobre a s p ar c e l a s

O salariais def e ridas n a sentença, autori zando-se a de du ção da co ta-
°
o
E ELIANE DE FÁTIMA SANTANA DE ARAÚJO
o
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p a r t e o b r e i r a , n o p r a z o d o a r t . 2 7 6 , d o R e g u l a m e n t o d a P r e v i d ê n c i a

S o c i a l - D e c . 3 0 4 8 / 9 9 , d e v e n d o a r e c l a m a d a c o m p r o v a r n o s a u t o s o

r e c o l h i m e n t o , n a f o r m a p r e v i s t a n o a r t . 8 6 d a C o n s o l i d a ç ã o d o s

P r o v i m e n t o s d a C o r r e g e d o r i a G e r a l d a J u s t i ç a d o T r a b a l h o , s o b p e n a

d e  e x e c u ç ã o

R e c o l h i m e n t o s f i s c a i s , o n d e c a b í v e i s , d e a c o r d o c o m a

l e i , s o b  p e n a  d e  o f i c i a m e n t o  à  R e c e i t a F e d e r a l .

C o n f o r m e p l a n i l h a d e c á l c u l o s p u b l i c a d a n e s t e a t o , f i x a -

s e o v a l o r d a c o n d e n a ç ã o e m R $ 8 2 . 9 8 0 , 1 7 , j á a c r e s c i d o d e j u r o s e

a t u a l i z a ç ã o  m o n e t á r i a , n a f o r m a  a c i m a  i n d i c a d a .
Õ

O s c á l c u l o s d e l i q u i d a ç ã o d e s e n t e n ç a a c o s t a d o s ,

e l a b o r a d o s p e l a S e c r e t a r i a d e C á l c u l o s J u d i c i a i s , i n t e g r a m e s t a

d e c i s ã o p a r a t o d o s o s e f e i t o s l e g a i s , r e f l e t i n d o o v a l o r d a
0

c o n d e n a ç ã o , s e m  p r e j u í z o  d e  p o s t e r i o r e s a t u a l i z a ç õ e s e i n c i d ê n c i a d e

j u r o s e  m u l t a s , s u j e i t a n d o - s e a  r e v i s ã o  p e l o  J u í z o  d e 1 G r a u  a p e n a s

t e m  c a s o  d e o p o s i ç ã o  d e  e m b a r g o s  d e c l a r a t ó r i o s e  p e l o  2 ° G r a u  e m  c a s o
o

d e i n t e r p o s i ç ã o d e r e c u r s o o r d i n á r i o m e d i a n t e i m p u g n a ç ã o e s p e c í f i c a
0
o d o s  c á l c u l o s , p e n a  d e  p r e c l u s ã o .

o F i c a a r e c l a m a d a e x p r e s s a m e n t e i n t i m a d a d e q u e d e v e r á
0

o p a g a r v o l u n t a r i a m e n t e o v a l o r d a c o n d e n a ç ã o , n o p r a z o d e 4 8 h o r a s

a p ó s o t r â n s i t o e m  j u l g a d o d e s t a d e c i s ã o , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e n o v ao
c i n t i m a ç ã o , s o b  p e n a  d e  p r o s s e g u i m e n t o  d o s a t o s e x e c u t ó r i o s , n a f o r m a

O d o a r t . 8 8 3 , d a S e ç ã o I I , d o C a p i t u l o V, d o T i t u l o X , d a
c

C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  T r a b a l h i s t a s .

Ê
C u s t a s , p e l a r e c l a m a d a , n o i m p o r t e d e R $ 2 . 0 2 3 , 9 1 ,

c a l c u l a d a s s o b r e o v a l o r b r u t o d a c o n d e n a ç ã o - R $ 8 2 . 9 8 0 , 1 7 ,c

c o n f o r m e  p l a n i l h a  a n e x a .

I n t i m e m - s e  a s  p a r t e s .

a

N a d a  m a i s .
E
0
o

G o i â n i a , 0 2 d e  o u t u b r o  d e  2 0 1 2 .

50
0
o

L Í V I A  F Á T I M A  G O N D I M P R E G Ooo
J u i z a d o T r a b a l h o

2
-5
0
o
c
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RELATORA : JUIZA SILENE APARECIDA COELHO

RECORRENTE : MILÊNIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

411) FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA.

ADVOGADOS : ELLEN NÚRIA GUIMARÃES SILVA E OUTROS

RECORRIDO ; VALDEMIR FERREIRA BARBOSA

ADVOGADOS JERÔNIMO JOSÉ BATISTA JÚNIOR E OUTROS
o

ORIGEM 7' VT DE GOIÂNIAo
oo JUÍZA LÍVIA FÁTIMA GONDIM
-0
o

0
o-0 EMENTA
o,co

NULIDADE NÃO ALEGADA NO MOMENTO OPORTUNO PELAo
5

PARTE QUE A ELA DEU CAUSA. REJEIÇÃO.
o
oc O art. 795 da CLT dispõe que "as nulidades

5 não serão declaradas senão mediante
E

provocação das partes, as quais deverão
À

argüi-las à primeira vez em que tiverem de
05

falar em audiência ou nos autos" e o art. 794

que "só haverá nulidade quando resultar dos

atos inquinados manifesto prejuízo às partes

E litigantes". No caso dos autos, considerandoo
o

que a recorrente não suscitou a nulidade nooooo primeiro momento que lhe coube falar nos
o

autos, restando preclusa a oportunidade e,o
o ainda, que foi ela própria que deu causa aoo
0 ato apontado como nulo (não apresentação de

2
ci

R
o0

-d Assinado eletronicamente por SILENE APARECIDA COELHO, em 06/02/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,

O °b°, da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
o
O
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defesa no momento oportuno) rejeito a

preliminar suscitada.

ACÓRDÃO

1111
Vistos, relatados e discutidos estes autos,

DECIDIU a Primeira Turma do Egrégio Tribunal Regional doo
Trabalho da 18a Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto
O da Relatora.5
o-0
o Participaram da sessão de julgamento ao

o Excelentíssima Desembargadora do Trabalho, KATHIA MARIA
o
o BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE (Presidente) e os excelentíssimos

Juizes EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA (RA 17/2013) e SILENEo
c APARECIDA COELHO (RA 50/2012). Representou o Ministério
oc Público do Trabalho, o excelentíssimo Procurador JOSÉ MARCOS

o DA CUNHA ABREU.
E

Goiânia, 31 de janeiro de 2013
(data de julgamento)

o

RELATÓRIO

E
O A Exma. Juíza LtVIA FÁTIMA GONDIM, da Eg. 7 a
o

o VT de Goiânia, extinguiu o processo sem resolução de mérito,
oo de ofício, com relação ao pedido atinente ao acúmulo deo
'B

funções, nos termos do art. 295, I, par. único, II, c/c art.o-0o 267, I, ambos do CPC e, no mérito, julgou parcialmente
O

c procedentes os pedidos formulados por VALDEMIR FERREIRA
'2

BARBOSA em face de MILÊNIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
a)
O

(.1 2
o
O

77)
a)
-O

E Assinado eletronicamente por SILENE APARECIDA COELHO, em 06/02/2013, com fundamento no Art. 1 , f 2° III,
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FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA (sentença, fls. 275/282).

Inconformada, a reclamada

ordinariamente (razões, fls. 321/331).

recorre

Contrarrazões apresentadas às fls. 372/384.

Sem manifestação do Ministério Público do

0 Trabalho, conforme disposição regimental.

P
c

É o relatório.

0

0
VOTO

o
o

ADMISSIBILIDADE

o subjetivos de admissibilidade recursal, conheço do recurso

oE ordinário apresentado pela reclamada.

Todavia, não conheço dos documentos
=

apresentados com as razões do recurso por não se adequarem às

exceções previstas na Súmula 08/TST, que dispõe:

a
JUNTADA DE DOCUMENTO (mantida) - Res.

E
O 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003.
o
o A juntada de documentos na fase recursal só
ooo se justifica quando provado o justo

impedimento para sua oportuna apresentação ou
o
R se referir a fato posterior à sentença.
Oo
*E-
2

O

CNI 3
o
O
'O
o

c -O Assinado eletronicamente por SILENE APARECIDA COELHO, em 06/02/2013, com fundamento no Art. 1' § 2 III,

Cr) "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

O

Atendidos os pressupostos objetivos e

Juntado eletronicamente por VANIUS CHAVES DE FIGUEIREDO FILHO, em 19/04/2013.
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Por tempestivas, conheço das contrarrazões

apresentadas pelo reclamante.

PRELIMINARES DE NULIDADE

VALOR DA CONDENAÇÃO MUITO ALÉM DO PEDIDO

(ULTRA PETITA)

Diz a recorrente que a r. sentença é nula por

extrapolar os limites do pedido inicial, pois este foi feito

no total de R$ 45.000,00 e os cálculos de liquidação do

julgado resultam no valor total de R$ 82.980,17. Pede a

declaração de nulidade do julgado.

Pois bem.

Primeiramente esclareço, no que pertine às

alegações feitas em contrarrazões de que tal pedido tratar-

se-ia de impugnação aos cálculos, já preclusa em razão da

ausência de oposição de embargos de declaração, entender que

o pedido não equivale à impugnação aos cálculos. E, ainda que

assim não fosse, a Súmula 01 deste Regional foi revista

recentemente para permitir a discussão dos cálculos da

sentença liquida diretamente no recurso ordinário.

Eis o atual teor da Súmula 01 deste Tribunal:

SENTENÇA LIQUIDA. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS.

MOMENTO OPORTUNO.

Os cálculos são parte integrante da sentença

liquida e, por isso, o meio adequado para se

4

Assinado eletronicamente por 9/LENS APARECIDA COELHO, em 06/02/2013, com fundamento no Art. 1 , § 2° III,

"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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impugná-los é o recurso ordinário (art. 895,

I, da CLT), sem prejuízo de anterior

de embargos de declaração contra a

nos casos previstos no art. 897-A

Dessa forma, não há supressão de

jurisdição, pois, ao prolatar

líquida, o juiz julga corretos

o integram, por refletirem o

Consequentemente,

sentença líquida,

transitando

a

oposição

sentença

da CLT.

grau de

sentença

os valores que

seu conteúdo.

em julgado

não cabe mais discutir

a

O S

cálculos em fase de execução, pois a parte já

teve oportunidade de exaurir a questão na

fase de conhecimento. (Alterada pela RA n°

90/2012, DJE - 17.10.2012, 18.10.2012,

19.10.2012)

Prosseguindo, registro que a condenação

realmente deve se ater aos limites do pedido. Trata-se do

principio da adstrição do juiz ao pedido da parte, expresso

no artigo 128 do CPC, que estabelece que o juiz decidirá a

lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso

conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei

exija a iniciativa da parte.

Referida regra vem complementada pela

disposição contida no artigo 460 do CPC, que veda ao juiz

proferir sentença a favor do autor de natureza diversa da

pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em

objeto diverso que lhe foi demandado.

5

Assinado eletronicamente por SILENE APARECIDA COELHO, em 06/02/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,

b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/22/2006.
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Todavia, entendo não terem sido extrapolados

os limites do pedido, uma vez que na exordial o reclamante

somente atribuiu valor às diferenças de horas extras

postuladas, deixando de fazer a atribuição de valores para os

demais pedidos (inclusive utilizou-se da expressão - a

apurar), o que, para fim de estabelecimento do rito

processual já superou o valor de enquadramento no

procedimento sumarissimo.

Outrossim, a legislação processual

trabalhista somente prevê a necessidade de liquidação do

pedido para o rito sumarissimo, dizendo:

Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no

procedimento sumarissimo:

I - o pedido deverá ser certo ou determinado

e indicará o valor correspondente.(...)

Assim, considerando-se que somente para o

pedido de horas extras o reclamante apurou o valor de R$

44.693,35; deixando de atribuir valor aos pedidos de:

diferenças de FGTS; diferenças de adicional noturno; multa do

art. 477, §8', da CLT; reajustes salariais e diárias

previstas na CCT; e vale transporte, não verifico

extrapolação dos limites do pedido.

Acrescento que somente foram analisados os

pedidos constantes dos autos, e que o autor somente liquidou

na exordial um de seus pedidos, deixando os demais para

apuração quando da liquidação do julgado.

6

Assinado eletronicamente por SILENE APARECIDA COELHO, em 06/02/2013, com fundamento no Art. 1 , § 2° III,
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Ante os fundamentos supra, rejeito a

preliminar de nulidade.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA

co

Postula a reclamada a anulação da sentença e

reabertura da instrução processual por entender que houve5
cerceamento de seu direito de defesa.

o Diz que ao antecipar a audiência designada
ã
O para instrução processual, a MM. Juiza impossibilitou a
o

oitiva das partes e das testemunhas.
o
o
o Argumenta que "fosse constatado que não havia

o sido apresentada a defesa escrita por parte da reclamada, a
5

defesa poderia ter sido apresentada oralmente por sua
o
c procuradora, em até 20 minutos, conforme prevê o art. 847 da
oE C.L.T" (fl. 325).

Á
=

Confessa que a defesa não foi juntada na data

da audiência inicial dizendo que "a bem da verdade, aos dias

29/08/2012 foi protocolada a contestação por parte da

Recorrente, bem como juntados os documentos de defesa, que
E
O foram completamente ignorados e sequer analisados
o

prejudicando a busca da verdade real" (fl. 326).
oo
te

à-)O Salienta que o preposto e a advogada da
o-0o recorrente compareceram à audiência realizada no diaa
oo 09/08/2012, motivo pelo qual não se configuraria a confissão

P." ficta e que, naquele momento não lhe foi oportunizado o
o
o

c:1 7
oo-o
o
co

-O.o Assinado eletronicamente por SILENE APARECIDA COELHO, em 06/02/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,

O Nb", da Lei 11.419, de publicada no DOU de 20/12/2006.
a
O
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direito de realizar defesa oral, cujo cerceamento implica em

nulidade.

Assim dispõe a CLT no capítulo que trata das

nulidades:

4 Art. 794 - Nos processos sujeitos à

apreciação da Justiça do Trabalho só haveráo
O nulidade quando resultar dos atos inquinadosoo
5 manifesto prejuízo às partes litigantes.
.4Éo
5

O Art. 795 - As nulidades não serão declaradaso
oo senão mediante provocação das partes, as

quais deverão argüi-las à primeira vez em queoo
o tiverem de falar em audiência ou nos autos.

Deverá, entretanto, ser declarada

a nulidade fundada em incompetênciao
oE de foro. Nesse caso, serão considerados nulos

os atos decisórios.
. 7

011iwo § 2° O juiz ou Tribunal que se julgar

E m.cm. ,,nciS,

que se faça remessa do processo, com
E
O urgência, à autoridade competente,
oo

fundamentando sua decisão.
oII)oco

o Art. 796 - A nulidade não será pronunciada:
ooo

8 a) quando for possível suprir-se a falta ou
'2

o repetir-se o ato;

o

8
7ooo
o
oo
E -tj Assinado eletronicamente por SILENE APARECIDA COELHO,em 06/02/2013,com fundamento no Art.1', § 2' III,

da Lei 11.419,de 19/12/2006,publicada no DOU 20/12/2006.
5
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b) quando argüida por quem lhe tiver dado

causa.

Pois bem.

110
Não sendo o caso dos autos de nulidade

possível de ser declarada de ofício (absoluta), cabia à parte

que ora alega o vicio ter se manifestado no primeiro momento2
.(7) que lhe coube falar nos autos ou em audiência, o que não fez,

o impossibilitando o reconhecimento da alegação nesse momento
R

processual.
o

o Explico.
o
o

o
Na audiência inicial deste feito, realizada

c
no dia 09/08/2012 com a presença das partes e procuradores,

o
c assim constou registrado em ata,
o
E

Sem êxito a primeira tentativa de
g

conciliação.

Dispensada a leitura da inicial.

0(A) Reclamado(a) apresentou defesa

acompanhada de documentos pelo peticionamento
E
o e l e t r ô n i c o .
o
o Defere-se à parte autora o prazo de 10 dias
oo para se manifestar sobre os documentoso

o apresentados pela parte contrária, iniciando-
o
o se em 13/08/2012, competindo-lhe consultá-los
a
o
o R por meio do sitio eletrônico deste Regional
2

-(r)
o
g

9
c
o
o

o
co

Assinado eletronicamente por SILENE APARECIDA COELHO, em 06/02/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2. III,
.0

7:1O O 92°, da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

a
O
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(www.trt18 . jus.br, consulta pelo número dos

autos do processo).

Para prosseguimento, adia-se a audiência para

o dia 18/10/2012 às 10:50 horas, cientes as

partes de que deverão comparecer para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão

ficta.

As partes declaram que apresentarão rol de

testemunhas, em tempo hábil, sob pena de

renúncia.

A presente ata é assinada de forma digital,

exclusivamente pela magistrada, nos termos da

Lei 11.419/06 e da Res. n° 94/CSJT, de

23/03/12.

Suspendeu-se às 13h46min.

Nada mais. (fl. 120)

Como se vê da transcrição acima, embora a

recorrente admita que a defesa somente foi protocolizada

eletronicamente em 29/08/2012 e que, portanto, não fora

apresentada na primeira audiência, diz que deveria ter sido

deferido prazo para realização de defesa oral, o que sequer

fora solicitado por ela, mesmo no interregno entre a

audiência e o despacho que antecipou o encerramento da

instrução para 30/08/2012 (proferido em 22/08). Acrescento

que, conquanto não haja tal indicação na ata, a declaração de

que a defesa e documentos foram apresentados eletronicamente

só pode ter vindo da própria parte.

Registro, ainda, que a parte não cuidou de

apontar qualquer impedimento à apresentação da defesa e

10

Assinado eletronicamente por SILENE APARECIDA COELHO, em 06/02/2013, com fundamento no Art. 1 , 9 2" III,

"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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documentos a justificar o atraso na protocolização da peça,

que só veio aos autos em 29/08/2012, após certificação da

Secretaria acerca do fato (fls. 121), manifestação do autor

(fl. 122) e despacho confirmando o ocorrido com antecipação

da audiência anteriormente marcada para instrução do feito

(fl. 123).

5 Dessa forma, reputo correta a manifestação

feita na r. sentença de que "considerando que a reclamada não

:c1 apresentou defesa escrita oportunamente (fls. 121) e nem se

o manifestou em audiência, atraiu a aplicação do art. 319 do
o
O CPC, devendo ser declarada confessa, presumindo-se
o verdadeiros os fatos narrados na exordial" (fl. 276), motivo
V,c)O pelo qual é irrelevante a presença do preposto e advogada à
o
o audiência e completamente dispensável a altiva de partes e
5

testemunhas.

co

c O artigo 319 do CPC dispõe exatamente isso:
5
E
5 Art. 319. Se o réu não contestar a ação,Ác

reputar-se-ão verdadeiros fatos afirmados

pelo autor.

Ora, se o réu não contesta a ação os fatos
EO são considerados verdadeiros, portanto não necessitam de
o

prova.
0
0

à") Acrescento que nem sequer em razões finais a
o
o reclamada demonstrou inconformismo com o despacho de fl. 123,
oo ,r) e nem tampouco em relação ao encerramento da instrução
É"

5
o

o
g 11
=
oo

C Assinado eletronicamente por SILENE APARECIDA COELHO, em 06/02/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2* III,

O "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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processual ante a não apresentação, a tempo e modo, de defesa

e de documentos.

Destarte, considerando que a recorrente não

suscitou a nulidade no primeiro momento que lhe coube falar

nos autos, restando preclusa a oportunidade e, ainda, que foi

ela própria que 'deu causa ao ato apontado como nulo (não

apresentação de defesa no momento oportuno) rejeito a

O preliminar suscitada.

3:5

Não há nulidade a ser declarada.o
o
o

PRINCÍPIO DA VERDADE REAL
o
o
o Diz a recorrente que o juizo de primeiro grau

O foi totalmente arbitrário ao ignorar suas alegações e que-8
proferiu sentença muito além do pedido, em total desrespeito

0
o ao princípio da verdade real. Requer, em sede de preliminar,
0
E que a r. sentença seja declarada nula pelas graves violações

cometidas contra seu direito de defesa, a fim de fazer valer
o

010,

os princípios da ampla defesa, direito de petição e da

verdade real.

a
Pois bem.

Eo
o

Considerando que foram afastadas as alegações
oo
O de nulidade por cerceamento de defesa e de julgamento

e, ainda, que foi plenamente justificado o não
o
o conhecimento da contestação e documentos pelo juizo em
oo razão de sua extemporaneidade, não há nulidade a ser

715 declarada.

o

12
o
o
o
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Ressalto que as conseqüências da inércia da

parte não podem ser atribuídas ao juízo, pois "ninguém se

escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece" (art. 30

da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro),

(1) restando preservados os princípios invocados pela recorrente.

Rejeito a preliminar.

o
o

MÉRITO

ao
O JORNADA
o

O No mérito a reclamada se insurge contra o
o

reconhecimento da jornada da exordial para deferimento das
o
O horas extras.
c
CD

O Entretanto, considerando que a r. Sentença
oE foi proferida com base na confissão ficta dos autos, nada há

a reformar.

DEDUÇÃO DAS HORAS EXTRAS PAGAS NOS

CONTRACHEQUES. CONHECIMENTO DOS DOCUMENTOS DE OFICIO
á

E
O Eis o que consta na r. sentença acerca da
o

jornada do reclamante,

CD

0 Aduz o reclamante que, em média 05 (cinco)
o
á o vezes por semana, realizava entregas partindo
o

de Goiânia/GO para a cidade de Brasília/DF,

laborando das 04h às 16h30min, com 30 minutos
0
o

13
o
O

0
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de intervalo intrajornada. Além disso, em

média 01 (uma) vez por semana trabalhava

realizando entregas apenas na cidade de

Goiânia/GO, das 08h às 18h, sem intervalo

intrajornada. Pleiteia 28 horas extras

semanais, considerando a jornada legal de 8

horas diárias e 44 horas semanais, bem como a

hora reduzida noturna, o adicional de 50% e

reflexos. Em pleito sucessivo, postula o

pagamento de 02 horas diárias, nos termos do

que dispõe o parágrafo 10, da cláusula 15a,

da CCT, com acréscimo de 50% e reflexos

legais. Requer, ainda, intervalo intrajornada

não usufruído nos termos da lei e adicional

noturno. Por fim, afirma que tinha que

trabalhar em evidente prejuízo ao intervalo

mínimo de 11 horas consecutivas para descanso

entre jornadas, pleiteando as horas

decorrentes. Cita o encerramento do serviço

às 18h e o início às 04h.

Pois bem.

Via de regra, o ônus de provar o trabalho em

sobrejornada é do autor, uma vez que se trata

de fato constitutivo do seu direito (CLT,

art. 818, e CPC, art. 331, I).

Entretanto a confissão que se materializou

nestes autos faz presumir verdadeira a

jornada declinada na exordial.

Em consequência, atenta às jornadas médias

acima apontadas e à hora noturna reduzida,

14

Assinado eletronicamente por SILENE APARECIDA COELHO, em 06/02/2013, com fundamento no Art. 1., § 2. III,
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defiro ao reclamante 26,70 horas extras

semanais, com adicional de 50% e divisor 220,

observando-se a remuneração média reconhecida

de R$1.000,00.

Além disso, condeno a reclamada a pagar ao

autor 06 horas por semana, decorrentes do

intervalo intrajornada, com adicional de 50%

kou-ou11-Ju/11o1) e aivisor zzu, ooservanao-E,
O se a remuneração média reconhecida de

R$1.000,00.

o Quanto ao intervalo interjornadas, nos termos
o
o da jornada reconhecida, o desrespeito ao
o

mesmo dava-se somente 01 (uma) vez por
oo semana, quando a jornada era encerrada às 18ho
o de um dia e iniciada às 04h do dia seguinte.oo

Desta forma, defiro 01 hora semanal

o decorrente do descumprimento do intervalo
o

interjornadas, com adicional de 50% (por
0E interpretação analógica da 0J-SDI1-307/TST) e

divisor 220, observando-se a remuneração
o

média reconhecida de R$1.000,00.

Por fim, considerando a jornada reconhecida,

defiro ao reclamante adicional noturno de 20%

incidente sobre as horas trabalhadas entre as
E
O 04h e as 05h, observada a redução da horaooo noturna e o labor em tais condições em 05oooo (cinco) dias da semana.o
E

Defiro reflexos das horas extras, das horaso
o decorrentes dos intervalos intraj ornada e
o
o interjornadas e do adicional noturno em RSRs,E

E
E
o

(E) 15
o
o
o

-cs

2 -o Assinado eletronicamente por S/LENE APARECIDA COELHO, em 06/02/2013, com fundamento no Art. 1°, 5 2° III,
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Juntado eletronicamente por VANIUS CHAVES DE FIGUEIREDO FILHO, em 19/04/2013 .
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aviso prévio indenizado, salários trezenos,

férias com 1/3 e FGTS + 40%. (fls. 277/278)

Recorre a reclamada dizendo que o próprio

autor confessou na exordial que realizava jornada externa na

nr. maior parte da semana (5 dias) em condições que não

ensejariam controle, devendo ser fixado o pagamento de duas

horas extras semanais, conforme CCT. Afirma que as horas

extras já foram pagas conforme termo de acordo colacionado

P com a defesa, datado de maio de 2010.
c

o
Pois bem.

o

o O §1° da Cláusula Décima Quinta da CCT de
o-0
o 2008/2009, estabelece que, "aos motoristas, quando em viagem

o cujo raio de distância medida em mapa seja superior a 120
c
o (cento e vinte) quilômetros, será garantido, naquele dia, o
o
c direito a 2 (duas) horas extras, independente de tê-laso
oE trabalhado" (fl. 28). ao contrário do alegado no

recurso, ao reclamante seriam devidas duas horas extras por

dia e não por semana.

Todavia, esse pedido foi sucessivo e ante a
o_

ausência de contestação, foi deferida a primeira postulação,
E

sendo reconhecida a jornada apontada na exordial que, tambémo
ao contrário do alegado, era passível de controle, apesar de

o
ser externa, tanto que a reclamada colacionou,o

5o extemporaneamente, os controles de ponto do reclamante (fls.
o
o 184 e seguintes).o_
O
o
o
O

O
o

g 16
=
o
O

0.)

'o

-6 Assinado eletronicamente por SILENE APARECIDA COELHO, em 06/02/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,

"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no 20/12/2006.
O
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Juntado eletronicamente por VANIUS CHAVES DE FIGUEIREDO FILHO, em 19/04/2013.



Fls.: 415

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18' REGIÃO
PROCESSO TRT - RO - 0001326-31.2012.5.18.0007

Nesse ponto, abro um parêntesis para

justificar que, embora os contracheques tenham sido

apresentados fora do prazo, entendo por bem conhecê-los, de

oficio, apenas para determinar a dedução das horas extras

pagas, uma vez que o próprio reclamante afirmou na exordial

que recebia parte das horas extras nos contracheques,

admitindo - expressamente - sua dedução, como se vê à fl. 04,

E)
o

Convém informar, que a reclamada realizava o

pagamento de parte das horas extras nos5
contracheques, porém em valores menores do

o
que realmente necessitava, admitindo, neste-0

o oportunidade, a dedução no caso de eventual

o condenação.

-5
Assim, e apenas para evitar enriquecimento

c sem causa do reclamante, que como dito acima admitiu a
oE percepção de parte das horas extras, defiro a dedução das

horas extras pagas nos contracheques colacionados pela

reclamada com a defesa. Devem ser deduzidas todas as horas

extras pagas, inclusive as registradas no contracheque de fl.

164 referentes ao acordo para pagamento das horas extras.
O.

Resguardado, pois, o principio da primazia da realidade
E
O invocado pela recorrente.o

o
Nestes termos, dou parcial provimento ao

5
recurso, no particular.

o
o

E

TL)
o
O

cE 17
oO

o
rt,

-o

-6 Assinado eletronicamente por SILENE APARECIDA COELHO, em 06/02/2013, com fundamento no Art. 1°, 5 2° III,
cn O "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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REMUNERAÇÃO

Diz a recorrente que a rescisão contratual,

bem como todas as demais verbas foram pagas com base na

remuneração de R$ 1.021,09, razão pela qual não haveria

diferenças rescisórias a serem pagas.

O Pois bem.

o
c

As diferenças apuradas nos autos decorreram

O da integração das horas extras reconhecidas e da multa do
o

art. 477, §8°, da CLT, sequer impugnada. Nada há a deferir
0 neste particular.
o
o

0 DIÁRIAS
c

c Diz a recorrente que as diárias deferidas na
oE r. sentença não são devidas porque havia pagamento dobrado do

17; vale alimentação nessas ocasiões para compensação das
=

refeições em viagens.

E Sem razão.

E
O Considerando-se a confissão ficta nada há ao

ser deferido no particular.

0

6
0 DO FGTS
o
o
oO Diz a recorrente ser indevida a condenação ao

pagamento do FGTS + 40% porque tais parcelas já foram pagas.
o
o

g 18
oo
o

15o

c Assinado eletronicamente por SILENE APARECIDA COELHO, em 06/02/2013, com fundamento no Art. l', § 2' III,
.5) f l
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Juntado eletronicamente por VANIUS CRAVES DE FIGUEIREDO FILHO, em 19/04/2013.
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Também neste particular nada há a deferir,

uma vez que na r. sentença constou a seguinte determinação,

Deverá a reclamada comprovar nos autos, no

prazo de dois dias contados do trânsito em

julgado da presente decisão, o recolhimento

integral do FGTS referente ao período

contratual, acrescido da multa de 40%, sob

pena de execução. (fl. 279)

Nego provimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço e dou parcial

provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.

Arbitro à condenação o valor correspondente

ao total bruto do cálculo em anexo.

Os cálculos de liquidação acostados à

presente decisão integram o acórdão para todos os efeitos

legais, refletindo o sem prejuízo de

posteriores atualizações, incidência de juros e multas.

É o voto.

ASSINADO ELETRONICAMENTE
SILENE APARECIDA COELHO

Juíza Relatora

Assinado eletronicamente por SILENE APARECIDA COELHO, em 06/02/2013, com fundamento no Art. 1°, 5 2° III,

°b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU
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Juntado eletronicamente por VANIUS CHAVES DE FIGUEIREDO FILHO, 19/04/2013.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGIÃO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA -GO
Rua T-29, n' 1403, 5' andar, Setor Bueno, Goiânia -GO Fone: 39013473

PROCESSO: RTOrd 0001326-31.2012.5.18.0007
RECLAMANTE: VALDEMIR FERREIRA BARBOSA
RECLAMADO(A): MILÉNIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E
HOSPITALARES LTDA

DESPACHO

o
o Trânsito em julgado da decisão certificado às fls. 667.

Considerando aue a execucão nos nresentes autos passou de-
provisória a definitiva, conforme acórdão de fls. 661/665, e tendo

01:7 em vista que os nomeados às fls. 627/629 não obedecem à
gradação legal prevista no art. 11 da LEF e no art. 655 do CPC, bem
como o dever do Juiz de velar pela rápida solução do litígio, nos0

5 termos do art. 125, II, do CPC, REJEITO a nomeação de bens efetuada
O pela devedora.
O

Nos termos do art. 195 do PGC deste Tribunal, "nos casos0
O em que a decisão for líquida ou quando o valor da conta for
o inequivocamente superior ao do depósito recursal, ocorrendo o

trânsito em julgado da sentença condenatória, ordenar-se-á,0
-6 independentemente de requerimento da parte, o levantamento imediato

do depósito recursal".0

Assim, libere-se ao demandante o saldo total dos
cE) depósitos recursais de fls. 336, 472 e 485, recolhendo-se o valor

proporcional devido a titulo de IRPF, caso haja. Intime-se,
o inclusive diretamente.

011 Comprovado o levantamento, atualizem-se os cálculos de
fls. 614/619, deduzindo-se o respectivo valor levantado e recolhido.

Após, intime-se a executada para, no prazo de 5 dias,E depositar em juízo o valor ainda devido, pena de prosseguimentoo da execução, nos termos do art. 159 do PGC.
0
0

Goiânia, data da assinatura eletrônica.
'cr)
0
oa Assinado eletronicamenteo

MANIA NASCIMENTO BORGES DE PINAc
2 Juiza do Trabalho
-W7
O
5
E LUCIANA RODRIGUES FERREIRA
o .S'A

O)
O

O Documento assinado eletronicamente por MÂNIA NASCIMENTO BORGES DE PINA, em 10/07/2013, com fundamento no

Art. 1°, § 2° III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 92 VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS

Prot olo: 337679-25.2013.809.0051 (2013.033.767.97)

Requerente: ML OPERAÇÕES LOGISTICAS LTDA E VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS

Requerido: ....

11111111111111111111111111111111111111111111
201393376797

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado

anteriormente, infra-assinado, ADMINISTRADOR JUDICIAL nomeado por V.

Ex.? nos autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, pelo Juízo e

cartório do 92 Ofício, respeitosamente, vem relatar e requerer o que segue.

Meritíssimo, no cumprimento das diligências e para atendimento ao art. 22,

"g" da Lei 11.101/2005, este administrador judicial vem informar que o

plano de recuperação judicial foi apresentado tempestivamente pela

recuperanda às fl. 736-885, em atendimento ao art. 53 da lei 11.101/2005.

,P0763
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Av. C-255, o' 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia -GO, CEP 74.280-010

(62) 3088.0666 ç atendimento@paternostro.com.br
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No dia 14/2/2014, foi publicado no DIE n° 1486, seção II, fl. 820, o edital

comunicando sobre a apresentação do Plano de Recuperação judicial. O

prazo para que os credores apresentassem objeção ao Plano fluiu, então, de

18/2/2014 a 18/3/2014.

Às fl. 1074-1084 e fl. 1135-1163, os credores TKS FARMACÊUTICA LTDA e

BANCO SANTANDER BRASIL S/A apresentaram de forma extemporânea,

nas datas de 4/2/2014 e 10/2/2014, respectivamente, objeção ao Plano de

Recuperação judicial.

No entanto, às fl. 1276-1321, fl. 1387-1416, fl. 1439-1441 e fl. 1442-1512, os

credores BANCO SAFRA S/A, EMS S/A, BANCO BRADESCO S/A e BANCO DO

BRASIL S/A, respectivamente, apresentaram tempestivamente objeção ao

Plano de Recuperação judicial apresentado pela devedora (art. 55 da lei em

comento).

Tendo sido constatado que houve objeção tempestiva ao Plano de

Recuperação apresentado pela devedora, a próxima providencia será a

convocação da Assembleia Geral de Credores. Todavia, constata-se que às fl.

xx-xx, as recuperandas protocolaram um requerimento para que a

assembleia geral de credores fosse agendada após o julgamento de todas as

impugnações de crédito.

As impugnações de crédito que aguardam decisão de V. Ex° são as descritas

no quadro abaixo.

Impugnações de Crédito

N9 PROCESSO NATUREZA AUTOR REQUERIDO

2014.005.611.45 I MPUGNACAO DE CREDITO EMS S/A E OUTROS VDM OPR LOGISTICAS EIRELI E OUTROS

2014.041.704.85 I MPUGNACAO DE CREDITO VDM OPR LOGISTICAS EIRELI E OUTROS ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA

2014.002.222.51 I MPUGNACAO DE CREDITO VDM OPR LOGISTICAS EIRELI E OUTROS BANCO DAYCOVAL S/A

-2013.042.736.65 IMPUGNACAO DE CREDITO HYPERMARCAS 5/A ML OPR LOGISTICAS LTDA E OUTROS

- 2614.001.922.55 I MPUGNACAO DE CREDITO BANCO DO BRASIL S/A ML OPR LOGISTICAS LTDA E OUTROS

2014.002.222.43 I MPUGNACAO DE CREDITO VDM OPR. LOGISTICAS EIRELI E OUTROS BANCO DO BRASIL S/A

2015.007.904.99 I MPUGNACAO DE CREDITO BANCO SAFRA S/A ML OPR LOGISTICAS LTDA E OUTROS

i Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia -GO, CEP 74.280-010

i (62) 3088.0666 Y atendimentoepaternostro.com.br
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Desta forma, este administrador judicial vem comunicar que está no aguardo

da decisão de V. E)& sobre o requerimento da recuperanda de fl. xx-xx

(realização da assembleia de credores após o julgamento das impugnações de

crédito) para posteriormente definir com as recuperandas as datas para a

realização da Assembleia Geral de Credores, e assim promover todos os atos

dispostos nos art. 35, 36 e seguintes da Lei 11.101/2005.

Por fim, com o mais elevado acatamento e respeito, para que este

Administrador judicial dê continuidade às providências dos atos da

Recuperação Judicial, vem requerer o que segue:

1) Que V. Ex. se digne apreciar o requerimento da recuperanda de fl.

XX -XX, o qual versa sobre a convocação da assembleia geral de

credores somente após o julgamento de todas as impugnações de

crédito.

Era o que cumpria a este Administrador Judicial relatar e requerer, por ora.

Goiânia, 30 de junho de 2015.

dm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador

ADMINISTRADOR JUDICIAL DE ML OPERAÇÕES LOGISTICAS LTDA E VDM

OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI

1 Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia -GO, CEP 74.280-010

(62) 3088.0666 atendimento@paternostro.com.br



Peter Dirk Siemsen
Gut Egon Dannernann (Conselheiro)
José Antonio B. L. Faria Correu
Luiz Henrique O. do Amaral
Raul Hey
Gustavo de Freitas Morais
Peter Eduardo Siemsen
Joaquim Eugenio Goulart
Attilio José Ventura Gorini
Ana Lúcia de Sousa Borda
José Eduardo Campos Vieira
Alvaro Loureiro Oliveira
Henrique Steuer I. de Mello
Rafada Borges Walter Carneiro
José Henrique Vasi Werner
Marcos Velasco Figueiredo
Marina Inês Fuzita Karakanian
Rodrigo Borges Carneiro
Mauro Ivan C. R. dos Santos
Rodrigo Rocha de Souza
Markus Michael de M Wolff
Eduardo da Gama Camara Junior
Cândida Ribeiro Caffé
Sandra Leis
Mauricio Teixeira Desiderio
Claudio França Loureiro

Filipe Fonteles Cabral
Rafael Dias de Lima
Bruno Lopes Holfinger
Luciana Gonçalves Bassani
Marcelo Mazzola
Marc Hargen Ehlers
Rodrigo de Assis Torres
Carlos Eduardo Eliziário de Lima
Vo/khart Hanewald
Roberta de Magalhães Fonteles Cabral
Gustavo Piva de Andrade
Rafael Atab de Araujo
Maria Isabel C. C. Bingemer
Saulo Murari Calazans
Roberto da Silveira Torres Jr.
Roberta X. da S. Calazans
Felipe Dannemann Lundgren
Ana Carolina Lee Barbosa Dei Bianco
Giselle da Silveira Mauricio
Sydinea de Souza Trindade
Adriana Diogo de Ipanema Moreira
Ana Sylvia Batista Coelho Alves
Luiz Augusto Lopes Paulino
Andrea de Menezes Carrasco
Catarina Oliveira de Araujo Costa Braga
Marcelo Neumann Moreiras Pessoa

Patricia Shime
André Zimerfogel
Fernanda Salomão Mascarenhas
Tatiana Campos Matos
Marcelo Toledo de Camargo
Daniel Asila Failla
João Vicente Corrêa Marques Pinto
Fernanda Souto Pacheco

Adriana Vela Gonzales
Camila Cardeira Pinhas
Rodrigo Augusto Oliveira Rocci
Natalia Barzilai
Fernando de Assis Torres
Guilherme Adriano da Fonseca Ferreira
Nathalia Ferreira Ribeiro da Silva
Caio Ribeiro Bueno Brandão
Thais de Kássia Rodrigues de Almeida
Carlos Pinheiro -Torres
Felipe Pereira Toscano
Biança Rodrigues Toledo
Juliana Leite de Araújo
Fernando Eduardo Casares Teixeira
Gabriela Junqueira dos Sapto$
ciarlssé Alberto Beraldi
Clarice Lemos Fernandes Wanderley

DAKNEMANN
SIEMSEN

ADVOGADOS
Ivan Fernandes de Cunha
Walter Basilio Bacco Junior
Vanessa da Silva Ferro
Ricardo Alves Junqueira Penteado
Priscila Mondar Araujo Almeida
Caio Richa de Ribeiro
Vanessa Oliveira da Silva
Eugenia Narnezio.Schántag
Bruno Torres Homem Camacho
Renato Venturini Matrangolo
Vyctor Taddeucci de Araujo
William Moreira Maços
Bruno Martins Caliman
Derien Christofoletti
Daniella Singer
Lucas Lima Ribeiro
Gabriel Saldanha de Paiva

Felliphe Pereira dos Santos
Paula C. de M. T. Mamando
Lucas dos Santos Baptista Yamada
Mário Cosac de Oliveira Paranhos

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9' VARA CÍVEL

Processo n° 337679-25.2013.8.09.0051
1 1 1 1 1 1 1 4 1 1 1 1 1 , 1 1 1 1 / 1 1 1

. .

ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL, sociedade por cotas de responsabilidade Xeada,

já devidamente qualificada nos autos da Recuperação Judicial das empresas ML

EIRELI em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de

seus advogados, ratificar os termos da petição de fls. 1.894/1.895, requerendo, portanto, que

sejam todas as intimações realizadas em nome dos advogados Gustavo de Freitas Morais,

inscrito na OAB/SP 158.301, Walter Basilio Bacco Junior, inscrito na OAB/SP 163.524 e

Milene Suze Fernandes Brandão, inscrita na OAB/GO 24.060, sob pena de nulidade dos atos

processuais.

Termos em que,
Pede deferimento.

São Paulo, 02 de julho de 2015.

Walter Basilio Bacco Junior
OAB/SP N° 163.524

fvf-\ on.4

Milene Suze Fernandes Brandão
OAB/GO n° 24.060

Rua Marques de Olinda, 70 ,/ Parte 22251-040 RIO DE JANEIRO RJ Tel. 21 2237 8700 Fax 21 2237 8922
Av. Indianápolis, 757 04063-000 SÃO PAULO SP Tel. 11 2155 9500 Fax 11 5549 2300

SCS, Quadra 1, Bloco H, n° 30 , 3° andar- Asa Sul - Edificio Morro Vermelho 70399-900 BRASÍLIA DF Tel. 61 3433 6694 Fax 61 3433 6695
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Nogueira
André Costa Abrantes

Andrade da Rosa Lopes

Rogério Cristino Carlota

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9° VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOIÂNIA NO ESTADO DE GOIÁS.

11111H111111111111111111111111111111111111111
201303376797

Protocolo°
AUTOR
RÉU
Natureza

: 337679-25.2013.8.09.0051 (201303376797)
: ML OPERACOES LOGISTICAS LTDA E OUTR
: TKS FARMACEUTICA LTDA
: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

:2.7>

O"?
CC,

CY,
e'rr.

RAFAEL FERNANDES MACIEL e GUILHERME ANDRADE DA ROSA LOPES,

advogados devidamente inscritos, respectivamente, na OAB/GO sob os números

21.005 e 32.245, vêm muito respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência,

nos autos acima epigrafados, REQUEREREM a exclusão de seus nomes do cadastro no

sistema informatizado, tendo em vista o substabelecimento sem reservas em anexo.

No mesmo ato, REQUER doravante as intimações sejam feitas em nome

da GISELE GONÇALVES DE MENEZES EMÍDIO - OAB/SP n° 179.657, integrante de

Menezes & Emidio Advogados Associados, escritório com sede Rodovia Raposo

Tavares, Km 22,140 - Conjuntos 218 e 219, Bloco A - Granja Viana - Cotia/SP - CEP:

06709-900, Fone: ( 1 1 ) 4702-8046.,sob pena de nulidade.

Termos em que, pede e espera deferimento.

Goiânia_ 23 de setenatk5 de 2015.

OAB/GO 21.005

DE DA ROSA LOPEfi

OAB/GO 32.245

Rua 6, n°370, esq. c/ República do Líbano, Edf. Empire Center, 100 andar, sls. 1001/1005. Setor Oeste
CEP 74115-070 Tel/Fax: 3215-8933. Goiânia - GO

www.rafaelmaciel.com.br



sRuAcIEFDAADEELDE

MADVADRIDEUSI

SUBSTABELECIMENTO

Nogueira

Daria Florindo da
Andrade Lopes

Marlos Tiano Ribeiro
Rogério Cristino Carlota

Substabelecemos, SEM reservas de iguais poderes, à

advogada, G1SELE GONÇALVES DE MENEZES EMÍDIO - OAB/SP n° 179.657,

todos os poderes a nós outorgados pela TKS FARMACÊUTICA LTDA.,

atualmente denominada SUN FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA.

Goiânia, 23 de sete

ÁFAEL FE-RNANDESIIA-Cril:

OAB/GO 21.005

L 1 k Q L\ Ak,
GUILHERME ANDRADE DA ROSA Ló.

OAB/GO 32.245

Rua 6, n°370, esq. c/ República do Líbano, Edf. Empire Center, 100 andar, sls. 1001/1005. Setor Oeste
CEP 74115-070 Tel/Fax: 3215-8933. Goiânia - GO

www.rafaelmaciel.com.br
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Cobra no 4987645

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CIVEL DA

COMARCA DE GOIANIA - GO

11111IIIIIIIIIJ13191119111111

PROCESSO No: 337679-25.2013.8.09.0051

BANCO BRADESCO S/A., por seus
advogados e procuradores que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL de VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa.,
reiterar o petitário de fls., protocolado em 30/10/2014, conforme
documento anexo, bem como requerer a imediata apreciação do referido
pedido, para os devidos fins e efeitos de direito.

Termos em que,
P. Deferimento.

GOIANIA, 24 de Setembro de 2015.

I

Murilo VinWRochigues
O A B / G 4 0 ~ 7

O')
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/



ÈxceLekdss- xmo SENHOR DOUTO R JUIZ DE
v e i DA COMARCA oe GOIÂNIA - GO.

Recuperação-Judic.:0d

'privado, com sede na Clciade de Deus, Vna Vara, Município e
Osasco, Estado de São Nulo, Inscrito no CNPI/MF n,0 60,746,940/0001-1
par seus advogados infra assinados, nos autos da RECUPERA

de Mi- OPERAÇÕES LOGISMAS LTDA EPP(ML) E VIM
OPERAÇOES LOGISTICAS EIRELt (VDM), vem, à presença de Vossa

xcelência, expor e requerer o quanto segue,

O Banco Credor apresentou 4s fls. 1.2Z6 manifestação
mando sobre Irregularidades ecorridas na publIceção do edital

atendo a 2a Relação de credores,

No entanto, Vosso Excelencia, até o presente momento, não se
manifestou acerca do petitório de fls, 1.226. Veja-se que tal omissão é
extremamente prejudicial ao Banco credor que objetiva ver seus créditos
corretamente relacionados no Quadro Gerei de Credores. Por Outro lado,
o não se manIferti ar sobre o referido pedido, Vossa Excelêndo também

Impede que o Banco credor exerço 4eu direito constitucional ao
ntraditórlo e ampla defese,

essa forme, reitera pleito:

Ao apresentar a lista nominativa de credores, em sua petição
tildai, a Recuperanda declarou como crédito em favor do Banco o

montante de R.$ 377.702,88 (trezentos e setenta e sete mil,

QUIROGRAFARIO.
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EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA
CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

111111III
1211.1191I6797III1111

lk ° Recuperação Judicial
Processo no 201303376797 (337679-25.2013.8.09.0051)

BANCO BRADESCO S.A., Instituição Financeira de direito
privado, com sede na cidade de Deus, Vila Yara, Município e Comarca de
Osasco, Estado de São Paulo, inscrito no CNPRMF n.o 60.746.948/0001-12,
por seus advogados infra assinados, nos autos da RECUPERAÇÃO
JUDICIAL de ML OPERAÇÕES LOGISTICAS LTDA EPP(ML) E VDM
OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI (VDM), vem, à presença de Vossa
Excelência, expor e requerer o quanto segue.

O Banco Credor apresentou às fls. 1.226 manifestação
informando sobre irregularidades ocorridas na publicação do edital
contendo a 2 a relação de credores.

No entanto, Vossa Excelência, até o presente momento, não se
manifestou acerca do petitório de fls. 1.226. Veja-se que tal omissão é
extremamente prejudicial ao Banco credor que objetiva ver seus créditos
corretamente relacionados no Quadro Geral de Credores. Por outro lado,
ao não se manifestar sobre o referido pedido, Vossa Excelência também
impede que o Banco credor exerça seu direito constitucional ao
contraditório e ampla defesa.

Dessa forma, reiteramos as razões do nosso pleito:

Ao apresentar a lista nominativa de credores, em sua petição
inicial, a Recuperanda declarou como crédito em favor do Banco o
montante de R$ 377.702,86 (trezentos e setenta e sete mil,

QUIROGRAFÁRIO.
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Referido valor constou no edital que deu publicidade a primeira
lista de credores, publicada em 29/10/2013 no Jornal Diário da Manhã e no
Diário Oficial,

O Banco credor não concordou com o valor relacionado pela
recuperanda na primeira lista de credores e, nos termos do § 10, do art. 70
da Lei 11.101.2005, apresentou divergência ao Sr. Administrador Judicial
para que passasse a constar no quadro geral de credores, apenas, o valor
de R$ 77.624,50, bem como que as operaçdes originárias da Cédula de
Crédito Bancário - Empréstimo Capital de Giro no 5.157950 não fossem
sujeitas aos efeitos da recuperação priclicial, conforme disposto no § 30 do
art. 49 da já citada Lei.

Tal pedido não foi acolhido pelo Sr. Administrador Judicial que ao
publicar a segunda relação de credores manteve o credito do Banco no
valor de R$ 377.702,86 (trezentos e setenta e sete mil, setecentos e dois
reais e oitenta e seis centavos), na classe quirografário.

Ocorre que, diversamente do que ocorreu com a publicação do
edital contendo a primeira relação de credores, a recuperanda optou por
publicar a segunda relação de credores em outro periódico, Jornal O Hoje,
comprometendo o exercício da ampla defesa e do contraditório.

Veja-se que o objetivo principal da publicação dos editais e de
dar conhecimento, da forma mais ampla possível, dos atos praticados no
processo de recuperação judicial às pessoas que possuem vínculo jurídico
com a empresa que pede a recuperação.

Note-se que ao publicar a primeira relação de credores no Jornal
Diário da Manhã, a recuperanda assinala aos seus credores, de forma
precisa, não só o veículo de comunicação utilizado, mas, especifica ainda
sua denominação, induzindo os interessados a acompanharem os atos
posteriores no mesmo periódico.

Dessa foram, mostra-se claro os prejuízos causados aos credores
com a mudança de periódico para dar ciência de seus atos. Como é o caso
desse credor que não viu a segunda relação de credores publicada do Diário
da Manhã.

Some-se a isso o fato de que a publicação do edital contendo a
segunda relação de credores e tão, ou mais importante, que a publicação
do edital que contem a primeira relação de credores. Isto porque, somente
com a segunda relação de credores temos atuação do MM. Juízo. Assim,
referidos editais não podem sofrer tratamento desigual pelo Poder
Judiciário.

Note-se que sequer discutimos a questão do alcance dos
referidos periódicos, posto que ambos certamente não possuem a



tribunal
de ;ustiça

Protocolo 10 ,201 3Ü.33- 6- )--.

Comarca de Goiânia

VARA Cfra, - juiz

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, ao
compulsar os presentes autos, verificamos a(s)
ausência (s) da (s) folha (s) de número (s)
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ cuja finalidade é corrigir a numeração,

bem como facilitar o controle da cligitalização.

Goiâniap _ _ _ _ ____/2017.

Rosa Célia  Ramos Brandstetter
P/Escrivã da 94 Vara Cível



capacidade de atingir a mesma publicidade, questão que também deve ser
levada em conta. Mas, o fato de a Recuperanda indicar o nome do veiculo
que escolheu para dar publicidade de seus atos não pode ser
repentinamente alterado.

Também não há nos autos qualquer justificativa que demonstre
a necessidade de alteração do periódico inicialmente escolhido.

Aliás, tal questão - publicação de editais em periódicos distintos
- já foi analisada pelo D. Magistrado Felipe Vaz de Queiroz, da 3a Vara
Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia, nos autos do processo n.°, cuja
parte da decisão, pedimos para transcrever:
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Cumpre-nos salientar que em virtude da indisponibilidade do
sítio do E. Tribunal de Justiça de Goiás, na data de hoje, deixamos de
identificar o no do processo cuja a decisão transcrevemos. Contudo,
anexamos sua íntegra à presente petição.

No mais, notório que a publicação do edital contendo a segunda
relação de credores, em periódico distinto do anterior, causa prejuízos aos
credores, seja pela diferença de amplitude dos referidos jornais, seja por
induzir os credores a acompanhar os demais atos da recuperação no
primeiro periódico utilizado.

Assim, pelo todo o exposto, requer-se, digne-se Vossa
Excelência, determinar a publicação do edital contendo a segunda relação
de credores no mesmo periódico Diário da Manhã, a fim de garantir a todos
os credores o exercício regular da ampla defesa e do contraditório e
consequentemente o estabelecido pelo art. 80, da Lei 11.101/2005.

Subsidiariamente, caso não seja esse o entendimento de Vossa
Excelência, o que admitimos apenas como forma de argumentação, requer-
se a devolução do prazo de impugnação em razão dos argumentos ora
suscitados.

Ainda de forma subsidiária, caso Vossa Excelência não acolha um
dos pedidos anteriores, requer-se, seja a divergência tempestivamente
apresentada recebida como impugnação, posto que o marco final para
impugnar os valore relacionados na 2a relação de credores se dá com a
homologação do Quadro Geral de Credores.

Nesse sentido:

"Agravo. Recuperação Judicial.
Impugnação/divergência formulada após o decurso do
prazo do art. 8 o da LRF. Processo extinto, sem
resolução do mérito, por inadequação da medida.
Apelação. Recurso conhecido, aplicando-se o princípio
da fungibilidade recursal, pois, apesar da previsão do
agravo no art. 17, o g 5 o do art. 10 menciona que as
habilitações retardatárias serão processadas nos
termos dos arts. 13 a 15. O credor que perde o prazo



ar ma lh t.)
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de 10 dias do art. 8o para deduzir sua impugnação,
objetivando habilitação ou divergência, pode, fora
daqi ale prazo, apresentar impugnação / retardatária,
que observará o procedimento dos arts. 13 a 15. O
março final para a apresentação da impugnação
retardatária é a homologação do quadro -geral de
credores, quando então, apenas pelo procedimento
ordinário, o credor poderá pedir a inclusão ou
retificação de seu crédito. Apelo provido".
(-OSP - Apelação no 994092836240 - Câm.
Reservada à Falência e Recuperação - Rel . Des.
Pereira Calças. Julgado 02/03/2010).

Termos em que pede deferimento.
Goiânia, 29 de op-XuPro de 2014.

MARIANA AP, DE ASS~-RAZ ARAUJO
OAB/GO 26.111

ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA
OAB/GO 21.94I -A
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SUBSTABELECIMENTO .

Substabeleço com reserva de poderes, nas pessoas dos

advogados MARIANA A DE ASSIS FERRAZ ARAUJO, brasileira, casada, inscrita

na OAB/G0 26,111 e MURILO VINHAL RODRIGUES brasileiro, solteiro, inscrito

na OAB/GO n. 40.377, os bacharéis em direito ANGELA MARIA PEREIRA,

brasileira, divorciada, inscrita no CPF: 590,350.051-04, DANIELA DE OLIVEIRA

LIMA, brasileira, casada, inscrita na OAB/GO sob o no 19.354-E e WILTON

PEREIRA DE LIMA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n° 011.274.561-05 e

o estagiário MAURÍLIO ROSA ALEIXO, brasileiro, solteiro, inscrito o CPF sob n°

052.132.861-60 a todos os poderes outorgados na procuração retro.

Goiânia, 3 de agosto de 2015.

PAIXO EDUARD~P3r-CARVALHO
NO 24.136
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SUBSTABELECIMENTO

Ecclissato, Reury,
Cavem' e Albino Neto
ADVOGADOS

\tt

SUBSTABELEÇO, com reserva de iguais, na pessoa dos advogados CAROLINE NAYHARA

ALVES MACEDO, OAB/GO 29.968 e DALMAR SOARES DE CARVALHO JÚNIOR, OAB/GO

30.178, com endereço profissional na Rua 07, n° 354, Ed. Britânia, sala 906, Centro,

os poderes outorgados por LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACEUTICO

BERGAMO LTDA, nos autos da na qual configuram como

recuperandas, ML OPERACOES LOGISTICAS LTDA e VDM OPERACOES LOGISTICAS EIRELI,

processo n° 337679-25.2013.8.09.0051 (201303376797), em trâmite perante a 92 Vara

processuais.

São Paulo, 28 de setembro çlle 2015.

1ULYSSES ECCUSSATO NETO

OAB/SP 182.7

Rua Joaquim Floriano 72 60. andar -- Nair)] Bibi São Paulo/SP CEP 04534-000

'Fel/Fax: + 55.11.3079.2180 www.efcan.com.br

1
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I i tribunal
de justiça
do estado de golas

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia
9ã Vara Cível

Protocolo rig 201303376797
Natureza: Recuperação judicial

D E S P AC H O

Observa- se que à  fl.  2 .264 o  administ rador judicial requer

a  ap r e c ia ção  d o  pe d ido  qua nt o  ao  ju lga me nt o  d e  t o da s  a s  impu gnaç õ e s  ao

crédito  para  que apó s seja  agendada a assembleia geral de credo res.

Ass im,  co ns ide ra nd o  que  o  ju lgament o  d as  impugnaç õ es

p o d er á  mo d ifica r  o  qu ad r o  d e  c r ed o r e s ,  de fir o  o  pe d ido  d o  ad minis t r a d o r

judicial pa r a q u e se jam p r ime ir a me nt e a n a l i s a d o s  o s inc ide nt es e

po st e r io rment e seja  rea lizada a  assembleia.

Aguar de- se .

C u m p r a - s e  o  q u e  r e s t o u  d e t e r m i n a d o  n o s  a u t o s  d e

pro to co lo n° 201404170485 e 201400222251.

Q u a n t o  a s  d e ma is  imp u g na ç õ e s  in fo r ma da s  à  f l .  2 . 2 6 4 ,

pro videncie  a  E scr iva nia  o  cumpriment o  do s  de spacho s pro fe r ido s  naquelas

que es t ão  em Car t ó r io ,  e  apó s venham-me conclusos .

Int ime-se.

Go iâ nO, l'ioveInbro  de 2015
\ _ \rN I

Juiz de Direito

ics

Av. Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, gkpiânia Goiás - CEP 74280-900 -Telefone (62)3216-2000 - Fax (62) 3216-
2141 - www.tigo.jus.br
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MENEZES (St EMIDIO
POR UM DiREITO SUSTENTÁVEL CÓPII-

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 92 VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA NO ESTADO DE GólAS.

PROCESSO N2 337679-25.2013.8.09.0051

SUN FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA., já qualificada nos autos em epígrafe, por sua nova

procuradora, que a presente subscreve, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência,

expor e requerer o quanto segue:

1. REQUER, sejam todas as notificações e intimações realizadas em nome de Gisele

Gonçalves de Menezes Emidio, OAB/SP 179.657, sob pena de nulidade, em conformidade

com o SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVAS" devidamente acostado aos autos, para todos

os fins e efeitos de Direito.

2. Cumpre, ainda, à patrona da Reclamada, informar o seu endereço, qual seja, Rodovia

06709-900, Fone. (11) 4702 8046.

3. Diante de todo o exposto, REQUER sejam TODAS as NOTIFICAÇÕES e INTIMAÇÕES

referentes ao presente feito veiculadas em nome da patrona que a presente subscreve, nos

exatos termos da disposição contida no inciso I do artigo 39 do Código de Processo Civil, sob

pena de nulidade.

Termos em que,

Pede Deferimento.

São Paulo, 27 de outubro 2015.

çalvesi\de !dlenezes Emidio

OAB/SP\1/9.657
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MENEZES (St EMIDIO
MiSF POR UM DIREITO SUSTENTÁVEL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9@ VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA NO ESTADO DE GOIAS.

PROCESSO N2 337679-25.2013.8.09.0051

SUN FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA., já qualificada nos autos em epígrafe, por sua nova

l e procuradora, que a presente subscreve, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência,

expor e requerer o quanto segue:

1. REQUER, sejam todas as notificações e intimações realizadas em nome de Gisele

Gonçalves de Menezes Emidio, OAB/SP 179.657, sob pena de nulidade, em conformidade

com o SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVAS" devidamente acostado aos autos, para todos

os fins e efeitos de Direito.

2. Cumpre, ainda, à patrona da Reclamada, informar o seu endereço, qual seja, Rodovia

06709-900, Fone: (11) 4702-8046.

3. Diante de todo o exposto, REQUER sejam TODAS as NOTIFICAÇÕES e INTIMAÇÕES

referentes ao presente feito veiculadas em nome da patrona que a presente subscreve, nos

exatos termos da disposição contida no inciso I do artigo 39 do Código de Processo Civil, sob

pena de nulidade.

Termos em que,

Pede Deferimento.

São Paulo, 27 de outubro 2015.

tele\Gonçalvs de Menezes Emidio

0A13,5P 19.657
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Recuperação Judicial
Processo no 337679-25.2013.8.09.0051 (201303376797)

BANCO BRADESCO S.A., Instituição Financeira de direito privado, com sede na
cidade de Deus, Vila Yara, Município e Comarca de Osasco, Estado de São Paulo,
inscrito no CNPJ/MF n.o 60.746.948/0001-12, por seus advogados "in f ine"
assinado, vem, com fundamento no § 10 do artigo 70 da Lei 11.101/2005, nos
autos da requerida por ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA
EPP (ML) E VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI (VDM), apresentar
MANIFESTACÃO com relação aos valores dos créditos relacionados no edital
elaborado pelo Sr. Administrador Judicial, conforme as razões que passa a expor:

Trata-se de pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL ajuizado em 20/09/2013, pelas
empresas supra mencionadas, tendo sido deferido o processamento.

A recuperanda apresentou sua lista nominativa de credores publicada por meio do
edital previsto no §10, do artigo 52, da Lei 11.101/2005 em 29/10/2013, na qual,
foi relacionado como crédito quirografário em nome do Banco Bradesco o valor de
R$ 377.702,86 (trezentos e setenta e sete mil, setecentos e dois reais e
oitenta e seis centavos).

O impugnante apresentou a competente divergência junto ao administrador
judicial para que passasse a constar no quadro geral de credores apenas o valor
de R$ 77.624,50 (setenta e sete mil, seiscentos e vinte e quatro reais e
cinquenta centavos), bem como, que as operações originárias da Cédula de
Crédito Bancário - Empréstimo Capital de Giro no 5.157950 não fossem sujeitas



aos efeitos da recuperação judicial, conforme disposto no § 30 do art. 49 da Lei
11.101/05.

Tal pedido não foi acolhido pelo Sr. Administrador Judicial que ao publicar a
segunda relação de credores manteve o crédito do Banco Bradesco em R$
377.702,86 (trezentos e setenta e sete mil, setecentos e dois reais e
oitenta e seis centavos) - classe quirografário.

Ocorre que, conforme já esclarecido em manifestações anteriores,
apresentadas e reiteradas desde 30/10/2014, a recuperanda optou por
publicar o 2° edital de credores em outro periódico, distinto do primeiro,
comprometendo o exercício da ampla defesa e do contraditório, razão pela
qual, foi requerido a republicacão do edital e devolução do prazo para
apresentação de impuqnacão, o que ainda não foi apreciado por este MM.
Juízo.

Assim, a Instituição Financeira Credora, para evitar maiores prejuízos, vem
apresentar a presente manifestação, nos termos abaixo:

A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO CAPITAL DE GIRO No
5.157950, tendo em vista a cláusula de alienação fiduciária gravada no respectivo
contrato devidamente registrado, não está sujeita aos efeitos da recuperação
judicial, nos termos do artigo 49 da Lei 11.101/2015.

No que se refere aos créditos que estão sujeitos aos efeitos da recuperação
judicial, a Instituição Credora discorda dos valores apresentados e apresenta neste
ato os valores devidamente atualizados:

- DESCONTO DE DUPLICATA - CONTRATO No 842 totalizando saldo devedor de R$
29.360,42 (vinte e nove mil, trezentos e sessenta reais e quarenta e dois
centavos);

- CONTA GARANTIDA - CONTRATO No 842 totalizando saldo devedor no valor de
R$ 48.264,08 (quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e quatro reais e oito
centavos).

Portanto, verifica-se que há uma diferença entre os valores relacionados pela
recuperanda (R$ 377.702,86) e os valores efetivamente devidos ao credor Banco
Bradesco (R$ 77.624,50).

Outrossim, após a apresentação da divergência, foi identificado
internamente que ainda há créditos a serem incluídos em favor do Banco
Bradesco, que estão sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, relativos a
empresa MILENIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.,
sendo:



1) CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CONTA GARANTIDA No 3.203.539 com
saldo devedor até 20/09/2013 no valor de R$ 50.509,62 (cinquenta mil,
quinhentos e nove reais e sessenta e dois centavos), conforme planilha
anexa;

Assim, requerer a inclusão do valor de R$ 50.509,62 (cinquenta mil, quinhentos
e nove reais e sessenta e dois centavos), no quadro geral de credores relativo
ao contrato supra mencionado e documentos anexos em favor do banco Bradesco.

Diante do exposto e documentos ora anexados, o Banco Credor entende que está
sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial o montante total de R$ 128.134,12
(cento e vinte e oito mil, cento e trinta e quatro reais e doze centavos),
devendo ser este o valor incluso no quadro geral de credores.

Isto posto, é a presente para requerer ao MM. Juízo que proceda a RETIFICAÇÃO
DO QUADRO GERAL DE CREDORES para:

- excluir a operação da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO CAPITAL
DE GIRO No 5.157950, tendo em vista a cláusula de alienação fiduciária gravada
no respectivo contrato, devidamente registrado, pois NÃO está sujeita aos efeitos
da recuperação judicial, nos termos do artigo 49 da Lei 11.101/2015.

- Incluir o crédito do Banco Bradesco S.A., no importe total de R$ 128.134,12
(cento e vinte e oito mil, cento e trinta e quatro reais e doze centavos),
como sujeito ao Plano, no quadro Geral de Credores na Classe III - Quirografários,
que deverá ser acrescido de correção monetária, juros e demais cominações legais
até o efetivo pagamento para os fins e efeitos de direito.

Por fim, requer-se que as futurar intimações sejam realizadas em nome dos
advogados ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA OAB/GO 21.941-A e
ALEXANDRE RIBEIRO FUENTE CANAL OAB/GO 21.940, sob pena de nulidade.

Termos em que pede deferimento.
Goiânia, 03 çlet dezembro de 2015

M A R I A N A  A . , 1 : 5 ~ K E R Z ARAÚJO
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Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida - N° 3.203.539

Via Negociável
1 - Partes
1 - Dados do Credor
Nome
Banco Bradesco S.A.

CNPJÍMF
60.746.948/0001-12

Endereço - Sede
Cidade de Deus
1.1 - Dados do Emitente

Nome
MILENIO PROD. HOSPITALARES LTDA

Cidade
Osasco

CNRUMF
003.553.585/0001-65

UF
SP

Endereço
ALAMEDA DAS ROSAS, 1505

CEP
74482-310

Cidade
GOIANIA

UF
GO

!.2- Dados do(s) Avalista(s)

Nome
LEONARDO SOUSA REZENDE

CNPJ/CPFNIF
589.839.291-20

Endereço
R ALAMEDA CEREGEIRAS, 220

CEP
74351-004

Cidade
GOIANIA.

UF
GO

Nome
X.XXXXXXXXX.XXXX.X

CNPJ/CPF/MF
XX30C3C..30000000CX.X

Endereço
3 0 0 0 ( 3 0 0 0 0 0 0 ( X X X X

CEP Cidade
XXXXXXXXXXXXX

UF

Nome
XXXX)000CXXXXXXX

CNPJ/CPF/MF

Endereço
XXX)CXXXXXXXXXXX

CEP Cidade
X X X X X X X X X X =

UF

Nome
) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 X X

CNPJ/CPF/MF
XXX7OCXXXXX,OCOOC

Endereço CEP Cidade
X X XX X X )00000CX

UF

Nome
XX,COCX.X)CXXXXXXX

CNPJ/CPF/MF
XXXXXXXXXXXXXXX

Endereço
X.XXXXXXXXXXXXXX

CEP Cidade UF

11 - Características da Operação
Cód. Agência Dig. Nome da Agência Conta Limite Dig.

I 2 , Vinculada N° .
3684 6 AG. EMP. GOIANIA X Movimento N° 41.926 5

Limite de Crédito Extenso

3 4̀
Cinquenta Mil Reais

50.000,00

5
Conta Déb. Encargos Dig.

6
Prazo

41.926 I 5 180 DIAS

7
Vencimento

8
Valor do 1OF

9
Valor da Tarifa 1 , Dia para Déb. Encargos

02/10/2013 (Ver Cláusula 6 § Único) (Ver Cláusula 6 § Único) i u

11 - Encargos Prefixados

11.1
Forma Cálculo Encargos

!Dias Úteis
Versão: 10/2012

11.2
Taxa de Juros

XX % a.m.1

"
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Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida - N° 3.203.539

12 - Encargos Pós -fixados
1,) 1!Parâmetro Reajustel11

CDI 100%CDI

Via Negociável

Percentual Parâmetro
12.3

Periodicidade Flutuação
DIARIA 12.4

Taxa de Juros
01,07 % am.1 13,62 % a.a.

Sem prejuízo do disposto no item 11-6, os encargos deverão ser liquidados:
X sempre no segundo dia útil do mês subsequente ao período de cálculo

13 sempre no dia estipulado no item II -10 de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente se essa data

recair em dia não útil.
Praça de Pagamento

14
GOIANIA

111 - Pagamentos Autorizados

1

1.1 -Tributos 1.2 - Seguros 1.3 -Tarifas

1.4 - Pagtos. Servs. Terceiros 1.5 -Registro 1.6 - Total
0,00

2 Custo Efetivo Total - CET
% a.m. °A a.a.

IV - Dados deste Instrumento

1
Quantidade de Vias

3 2
Local e Data
GOIANIA, 05 DE ABRIL DE 2013

Na data de vencimento estipulada no item 11-7, pagaremos por esta Cédula de Crédito Bancário, ao Banco
Bradesco S.A., doravante denominado simplesmente Credor, ou à sua ordem, na praça de pagamento
indicada no item 11-14 supra, em moeda corrente nacional, a quantia indicada no item H-3, acrescida dos
encargos financeiros previstos nesta Cédula e subtraída das amortizações eventualmente realizadas, valor este
correspondente ao crédito efetivamente por nós utilizado, seja pela importância acima indicada, seja pelo saldo
devedor demonstrado em planilha de cálculo ou nos extratos de Conta -Corrente.

O valor do crédito por nós utilizado, correspondente ao crédito a nós deferido com recursos ordinários doCredor,
é destinado a constituir reforço ou provisão de fundos em Conta(s)-Corrente(s) de nossa titularidade, mantida(s)
no Banco Bradesco S.A., a titulo de abertura de crédito bancário, cujo movimento registrado historicamente
em nossa Conta Limite poderá ser feito por meio de cheques, saques eletrônicos, transferências eletrônicas,
ordens de pagamentos, ou quaisquer outros meios ou documentos por nós utilizados e admitidos pelas
autoridades competentes, de uma só vez ou parceladamente, de acordo com a(s) nossa(s) necessidade(s) de
suprimento da(s) nossa(s) Conta(s)-Corrente(s), mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Natureza da Operação: Neste ato, o Credor abre em favor do Emitente na Agência
indicada no item 11-1, e esta aceita, um limite rotativo para saques a descoberto na(s) Conta(s)-Corrente(s)
de titularidade do Emitente, limite esse contabilizado na Conta Limite, mencionada no item 11-2, que poderá
ser utilizado reiteradamente, sempre que não houver na(s) Conta(s)-Corrente(s) de titularidade do Emitente,
recursos suficientes para acatar débitos de qualquer origem, reputando-se o limite máximo aquele indicado no
item 11-3.

Parágrafo Primeiro - O limite de crédito será recomposto automaticamente, durante o prazo de vigência desta
Cédula, sempre que o Emitente, não estando em mora ou inadimplente, amortize ou liquide a divida na mesma
proporção dos reembolsos de principal que vier a realizar.

Parágrafo Segundo - Se autorizado pelo Credor, o Emitente poderá realizar saques, transferências ou
quaisquer outros débitos acima do limite indicado no item 11-3. Nesse caso, o Emitente ficará obrigada
a pagar ao Credor, além do quanto previsto nesta Cédula, os "juros de adiantamento a depositantes"
sobre o valor excedente, contados da data da utilização deste excedente até o seu efetivo pagamento, bem
como será o Emitente responsável, ainda, pelo pagamento da respectiva tarifa. A taxa correspondente
aos "juros de adiantamento a depositantes" será aquela regularmente aplicada às operações da gspécie,
exigida pela média do mercado, bem como a tarifa será aquela constante do Quadro de fa.rifarí afixado
nas Agências do Credor vigente à época da utilização.

II Mod.: 4840-653E Verr,ão: 10/2012 2/7 II
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Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida - N° 3.203.539

Via Negociável
Cláusula Segunda - Prazo de Vigência: O vínculo jurídico que decorre da operação prevista nesta Cédula
vigorará até a liquidação da divida, independente de notificação ou interpelação, administrativa ou
judicial, tornando-se exigível, no vencimento, a dívida então existente e não paga ou amortizada, nela
se compreendendo o principal, os juros pactuados e de mora, multa e demais encargos previstos nesta
Cédula. A mora do Emitente e do(s) Avalista(s) decorrerá do simples inadimplemento das obrigações
assumidas nesta Cédula, independente de qualquer formalidade prévia e expressa.

Cláusula Terceira - Encargos Financeiros: Se pactuados no item 11-11.1 encargos prefixados calculados
por dias corridos, sobre as importâncias disponibilizadas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados diariamente às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente, com base
em 30 (trinta) e 360 (trezentos e sessenta) dias corridos. Se pactuados no item II -11.1 encargos prefixados
calculados por dias úteis, sobre as importâncias fornecidas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados e apurados por dias úteis às taxas contratadas nos item I1-11.2, calculados, respectivamente,
com base em 21(vinte e um) e 252(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.

Parágrafo Primeiro - Se pactuados encargos pós -fixados conforme item 11-12, sobre o saldo devedor apurado
ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados locais, será aplicado o parâmetro indicado no item II-
12.1, na periodicidade citada no itera 11-12.3, acrescido dos juros capitalizados à taxa estipulada no item 11-12.4,
calculados, respectivamente, com base em 21 (vinte e um) e 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.

Parágrafo Segundo - Se o percentual previsto no item 11-12.2 for superior a 100% do parâmetro indicado no
item 11-12.1, a cobrança dos encargos deverá se limitar à taxa resultante da aplicação desse percentual sobre o
parâmetro indicado no item 11-12.1, na periodicidade citada no item 11-12.3, que incidirá sobre o saldo devedor
apurado ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados locais.

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de extinção, não divulgação, ou não sendo possível a aplicação do
parâmetro previsto no item 11-12.1, por qualquer que seja o motivo, adotar-se-á a taxa de juros mínima
praticada nas operações de Conta Garantida da modalidade prefixada, que está definida em Circular
Operacional Interna disponibilizada nas Agências do Credor, a qual incidirá sobre o saldo devedor da
operação durante todo o período em que persistir o óbice 1 impedimento que frustre a aplicação do
citado parâmetro, taxa essa que o Emitente e o(s) Avalista(s), desde já, concorda(m) com a sua incidência.

Parágrafo Quarto - Se o Emitente optar no item 11-13 pelo pagamento dos encargos no segundo dia útil
do mês, estes serão exigidos de forma integral e atualizados:

a) quando calculados por "Dias Úteis" - do primeiro ao último dia útil do mês ou proporcionalmente ao número
de dias úteis existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" - do primeiro ao último dia do mês ou proporcionalmente ao número
de corridos existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado.

Parágrafo Quinto - Se o Emitente optar no item 11-13 pelo pagamento dos encargos na data a ser estipulada
no item I1-10 de cada mês, estes serão exigidos de forma integral e atualizados:

a) quando calculados por "Dias úteis"- do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item II -10,
ou proporcionalmente ao número de dias úteis existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado;
b) quando calculados por "Dias Corridos" do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item 11-10,
ou proporcionalmente ao número de dias corridos existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado.
Cláusula Quarta - O Custo Efetivo Total - CET, indicado no item 111-2, é calculado considerando os fluxos
referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a taxa efetiva de juros anual pactuada no item_
11-11.2, se a operação for pré -fixada ou aquela mencionada no item 11-12,4, se a operação for pós -fixada.

Parágrafo Único - O Devedor declara ter conhecimento e, desde já, autoriza o Banco a destinar os v,
todos os pagamentos por conta de serviços de terceiros, registro junto aos Orgãos Públicos, q

res para
for o caso.

II Mod.: 4840-653E Versão: 10/2012 3/7
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Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida - N° 3.203.539

Via Negociável
Cláusula Quinta - Repactuação de Encargos: Na hipótese de alteração significativa nos custos de captação
e das taxas praticadas pelo mercado, inclusive, motivadas por medidas econômicas ou modificações nas
normas e regulamentos baixados pelas autoridades monetárias, os encargos financeiros mencionados no
"caput" da cláusula terceira acima poderão ser repactuados, para mais ou para menos, sem a necessidade
da celebração de aditivo, mediante informação no Extrato de Conta Garantida do Emitente.

Parágrafo Primeiro - Fica facultada ao Emitente o direito de recusar a nova taxa repactuada. A recusa
deverá ser manifestada ao Credor por escrito no prazo de sete (7) dias contados da informação da nova
taxa pelo meio anunciado no "Caput" da presente cláusula.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o Emitente discordar da repactuação dos encargos previstos na
Cédula, fica obrigada a liquidar, imediatamente, o saldo devedor existente, sob pena de o Credor adotar
as medidas judiciais cabíveis para viabilizar o recebimento de seu crédito.

Cláusula Sexta - IOF e Tarifa: Além dos encargos previstos nesta Cédula, o Emitente obriga-se a pagar ao
Credor o IOF - Imposto sobre Operações de Crédito - devido na forma da legislação em vigor e as Tarifas
Bancárias, cobradas neste ato e por ocasião de futuras prorrogações.

Parágrafo Único - Os valores correspondentes ao IOF e à Tarifa serão informados por meio de Extratos
de Conta -Corrente, nos termos da legislação em vigor. O valor da Tarifa, quando devido, também será
informado por meio de Quadro de Tarifas afixado nas agências, conforme orientação das regras em vigor.

Cláusula Sétima - Avalistas : 0(s) Avalista(s) comparece(m) nesse instrumento na condição de Devedor(es)
Solidário(s), anuindo expressamente ao ora pactuado, responsabilizando-se incondicionalmente como Emitente
de maneira irrevogável e irretratável pelo cumprimento de todas as obrigações, pecuniárias ou não, por ele(s)
assumidas nesse título.

Cláusula Oitava - Saldo Devedor: A apuração do saldo devedor realizar-se-á por meio de Extratos da Conta
Limite ou, caso haja dúvida em sua interpretação, por planilha de cálculo, documentos esses que integrarão a
presente Cédula para todos os efeitos de direito e que discriminarão as parcelas utilizadas do crédito aberto, os
aumentos de limite de crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência de
encargos nos vários períodos de utilização do crédito.

Cláusula Nona - Certeza e Liquidez da Dívida: O Emitente confessa a responsabilidade pelo pagamento
da dívida desci ita no preâmbulo deste instrumento; acrescida de todos os encargos e despesas previstas nesta
Cédula, incluindo-se os previstos na cláusula onze, e reconhece que a mesma é certa, líquida e extgivel. A dívida
reputar-se-á devida e exigível no termo final desta Cédula ou em decorrência do seu vencimento antecipado.

Parágrafo Único - Para os efeitos da certeza e liquidez da divida representada por esta Cédula de Crédito
Bancário, o Emitente e o(s) Avalista(s) reconhecem como prova de seus débitos os cheques emitidos, saques
eletrônicos, inclusive por meio de equipamentos eletrônicos com uso de senha secreta - transferências eletrônicas
ou ordens que o Emitente emitir ou assinar, bem como quaisquer débitos que o Credor fizer mediante prévia
autorização do Emitente, devidamente lançados nos Extratos da Conta Limite do Emitente.

Cláusula Dez- O Emitente, desde já, autoriza oCredor a debitar da Conta Limite referida no item H-2 os valores
correspondentes ao principal e da Conta Débito dos Encargos referida no item 11-5 os valores correspondentes
aos demais tributos, encargos e tarifas.

Parágrafo Primeiro - O Emitente obriga-se a manter, na(s) citada(s) Conta(s)-Corrente(s), saldos disponíveis
para acatar os débitos ora autorizados. Na hipótese de não haver saldo suficiente na(s) Conta(s) citada(s) para
quitar todas as despesas referidas no "caput" desta cláusula, fica o Credor, conforme previsto no artigo
368 e seguintes do Código Civil Brasileiro, autorizado a debitar em qualquer outra Conta de Depósitos ou
aplicação existente nesta instituição financeira, em nome do Emitente e/ou do(s) Avalista(s), o saldo devedor
remanescente, débitos esses que o Emitente e o(s) Avalista(s), desde já, autorizam e concordam expressamente.

Parágrafo Segundo - Fica o Credor autorizado, de maneira irrevogável e irretratável, a utilizar o limite de
crédito aberto em nome do Emitente na cobertura de eventuais saldos devedores que este venha a ter em
quaisquer das Contas que mantém ou venha a manter junto ao Credor.

Cláusula Onze - Mora: Na hipótese de inadimplemento ou mora, os encargos da dívida ser"74.ikeWiveis da
seguinte forma:
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Via Negociável
a) Encargos Remuneratórios computados até a data do vencimento na forma prevista nas cláusulas 3a. e
seguintes desta Cédula.
b) Encargos Moratórios, pelo período que decorrer da data do inadimplemento ou mora até a efetiva liquidação
da dívida, a serem assim compostos:
b.1) enquanto perdurar o inadimplemento, a taxa remuneratória prevista nesta Cédula substituída
pela Taxa de Remuneração - Operações em Atraso, vigente à época, divulgada no site do Credor, na
Internet, no endereço www.bradesco.com.br e na Tabela de Tarifas fixada nas agências do Credor;

b.2) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o principal acrescido dos encargos
previstos nas alíneas anteriores;

b.3) multa de 2% (dois por cento) sobre o total devido e,
b.4) despesas de cobrança, ressalvado o mesmo direito em favor do Emitente, inclusive honorários advocatícios
extrajudiciais de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo devedor.
Parágrafo Único -Havendo a mora ou o inadimplemento, poderá oCredor excutir a(s) garantia(s) outorgada(s).
Cláusula Doze - Restrição Cadastral: Nas hipóteses de mora dou inadimplemento no cumprimento das
obrigações previstas nesta Cédula o Credor fica autorizado a inscrever o(s) nome(s) do Emitente e do(s)
Avalista(s) nos órgãos de proteção ao crédito, observadas as comunicações de estilo.
Parágrafo Primeiro - Por tratar-se de direito disponível, a autorização outorgada no "caput" desta cláusula é
passada em caráter irrevogável e irretratável, ainda que haja discussão judicial sobre o débito existente.

Parágrafo Segundo - Após a liquidação da dívida que originou a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, o
Emitente e o(s)Avalista(s), mediante recibo de quitação do débito, obrigam-se a providenciar, às suas expensas,
a exclusão do registro eventualmente lançado pelo Credor junto aos órgãos de proteção ao crédito.

Cláusula Treze - Despesas para Manutenção do Crédito: Correrão por conta do Emitente todas as despesas
que o Credor fizer para segurança, regularização e conservação de seus direitos creditórios decorrentes desta
cédula, inclusive registro(s) no(s) cartório(s) competente(s).
Cláusula Quatorze - Vencimento Antecipado: É facultado ao Credor considerar antecipadamente vencida esta
Cédula, de pleno direito, e exigível de imediato o pagamento do saldo devedor em aberto, independentemente
de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, tomando exequíveis as garantias reais ou pessoais
outorgadas, se o Emitente e/ou o(s) Avalista(s), além das hipóteses previstas em lei:

a) deixar(em) de cumprir quaisquer das obrigações estipuladas nesta Cédula;
b) por força de normas do Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central do Brasil, der(em) causa ao
encerramento de sua(s) Conta(s) de Depósitos em qualquer estabelecimento bancário;
c) entrar(em) em estado de insolvência civil, liquidação ou falência, impetrar(em) pedido de concordata ou de
recuperação judie ial, convocar(em) credores para apresentar plano de recuperação extrajudicial ou suspender(em)
sua(s) atividade(s) por período superior a 30 (trinta) dias;
d) figurar(em) como devedor(es) em situação de mora ou de inadimplemento junto ao Credor ou qualquer outra
instituição fornecedora de crédito, ou qualquer outro Banco;
e) tiver(em) títulos de sua responsabilidade legitimamente protestados por quaisquer dos motivos legais,
figurar(em) como executado(s) ou réu(s) em cobrança judicial ou sentença condenatória transitada em julgado
ou não, ou responder(em), independente do motivo, a processo de execução por quantia certa, ainda que haja
embargos;
f) em decorrência de alienação, fusão, incorporação, cisão ou qualquer outro processo de reorganização societária,
o controle acionário ou de quotas do Emitente, e/ou do(s) Avalista(s) vier(em) a ser alterado(s) de modo que a
participação dos atuais controladores em seu capital social fique reduzida e os impossibilite isoladamente ou em
consequência de acordo de acionistas ou quotistas, o direito de: (1) exercer, de modo permanente, a maioria dos
votos nas deliberações da assembleia geral; (II) eleger a maioria dos administradores do Emitente e/ou do(s)
Avalista(s) ; e (111) efetivamente utilizar seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o fun,eionamento
dos órgãos do Emitente e/ou do(s) Avalista(s);
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g) sacar além do limite contratual, sem a devida autorização do Credor.

Parágrafo Único - A Cédula poderá, ainda, vencer antecipadamente, por iniciativa de qualquer das partes, sem
prejuízo das garantias constituídas, mediante prévio aviso por escrito, com prazo mínimo de 48 (quarenta e oito)
horas de antecedência de sua nova data de vencimento.

Cláusula Quinze - A tolerância não implica em renúncia, perdão, novação ou alteração do pactuado e o
pagamento do principal, mesmo sem ressalvas, não presume a quitação dos encargos. Assim, qualquer prática
diversa da aqui pactuada, mesmo que reiterada, não poderá ser interpretada como novação contratual.

Cláusula Dezesseis - O Credor, neste ato, comunica ao Emitente que:

a) a presente operação de crédito será registrada no Sistema de Informações de Créditos (SCR) gerido
pelo Banco Central do Brasil (BACEN);
b) o SCR tem por finalidades: (I) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de
crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (II) propiciar o Intercâmbio, entre as instituições
obrigadas a prestar informações ao SCR, das informações referentes a débitos e responsabilidades de
clientes de operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;

c) o Emitente poderá ter acesso aos dados constantes em seu nome no SCR, por meio da Central de
Atendimento ao Público do BACEN;
d) as manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e os pedidos de correções,
exclusões e registros de medidas judiciais no SCR deverão ser dirigidos ao Credor, por meio de
requerimento escrito e fundamentado do Emitente, acompanhado da respectiva decisão judicial, quitando
for o caso;
e) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR dependerá da prévia autorização do Emitente.

Cláusula Dezessete - Fica eleito o Foro do Local de emissão desta Cédula de Crédito Bancário indicado no
item IV -2, podendo a parte demandante optar pelo do local da sede da parte demandada.

Cláusula Dezoito - Esta Cédula é firmada na quantidade de vias indicada no item IV -1 do preâmbulo, sendo
apenas a via do Credor negociável.
Declaramos para os devidos fins que todas as cláusulas e condições desta Cédul
previamente discutidas, representando fielmente o negócio jurídico entabuladp-r"-^

111" Avalista(s)

'

Nome: LEONARDO SOUSA REMXIDE Nome: XXXXXXXXXXX)000(

CNPJ/CPF/MF: 589.839.291-20 D4P4,_237tç".-,e'

L2,0 R.Lla25 17
Emitente
MILENIO PROD. HOSPITAL- 3Zít>bAr-"

''ODEIZt=

rédito Bancário foram

oL"),
COR

Nome: XXXX>000000CXXXX
CNPJ/CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXXX

Nome: X
CNPJ/CPF/MF: X.XXX?ÇXXXXXXIXXXX

CNPJ/CPF/MF: XXXXXXXXXXXXX)C(

Nome:
CNPJ/CPF/MF:
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Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome: TRÃTIAWA ZAIDEN F.
CPF/MF: 714.344.961-04

C
v,

Via Negociável

TE
rJU:1

N om e :  ) 0 0 0 0 0 0 0 O C X

CPF/MF:

Nome: XX1OCXXXXXX
CPF/MF: XJOOOOOOOOC

N o m e :  3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 X

CPFMF: MOCOOC.,000C

N o m e :  = C X X X X ) 0 0 0 (
CPF/MF:

Fone Fácil Bradesco
Capitais e Regiões Metropolitanas - 4002 0022

Demais Regiões - 0800 570 0022
Consulta de saldo, extrato, transações financeiras e de

cartão de crédito.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

SAC - Alô Bradesco 0800 704 8383
Deficiência Auditiva ou de Fala - 0800 722 0099

Cancelamento, reclamação, informação, sugestão e elogio.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria - 0800 727 9933
Das 08h às 18h, de a 6' feira, exceto feriados.
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- Partes
1 - Dados do Credor
Nome

Banco Bradesco S.A.
CNPJ/MF

60.746.948/0001-12

Endereço - Sede
Cidade de Deus

Cidade

Osasco

UF

SP
1.1 - Dados do Emitente
Nome
MILENIO PROD HOSPITALARES LTDA

Endereço
ALAMEDA DAS ROSAS NRO 1.505 SETOR OESTE

1.2 - Dados do(s) Avalista(s)

CEP
74482-310

CNPJ/MF

003.553.585/0001-65
Cidade UF

GO

Nome
LEONARDO SOUSA REZENDE ' . " 5 8 9 3 9 . 2 9 1 - 2 0

CNPJ/CPF/MF

Endereço
ALAMEDA DAS CEREJEIRAS NR 220 ST MARISTA

CEP
_s_ 174351-004' '. ,

Cidade

GOIANIA
UF

GO
Nome CNPJ/CPF/MF

Endereço ., CEP Cidade

Nome CNPJ/CPF/MF

Endereç o  , CEP Cidade UF

Nome CNPJ/CPF/MF

Endereço CEP Cidade UF

Nome CNPJ/CPF/MF.

Endereço CEP Cidade UF

II - Características da Qperação
Cód. Agencia Dig. Nome da Agéncia Conta Limite Dig.

3684 6 AG EMP GOIANIA X Movimento N° 41.926 5
Limite de Crédito Extenso

Cinquenta Mil Reais
50.000,00

5
Conta Déb. Encargos Dig. Prazo

41.926 1 5 120 DIAS

7 loVencimento Valor do 1OF Valor da Tarifa Dia para Déb. EnearEos
07/12/2012 (Ver Cláusula 6 § único) (Ver Cláusula 6 § Único) 2°

11 - Encargos Prefixados
Forma Cálculo Encargos

11.1 [1] Dias Corridos LI Dias Úteis
~1: 4840-653E Versilo: 01/2012

11.2
Taxa de Juros

% a.m. I % a.a.
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12 - Encargos Pós -fixados

12.1
Parâmetro Reajuste

CD1 12.2
Percentual Parâmetro

100% 12.3
Periodicidade Flutuação

D1ARIA 12.4
Taxa de Juros

1,07 % a.m.1 13,62 % a.a.
Sem prejuízo do disposto no item 11-6, os encargos deverão ser liquidados:
IR sempre no segundo dia Útil do mês subsequente ao período de cálculo

13
O sempre no dia estipulado no item 11-10 de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente se essa data

recair em dia não útil.
14 Praça de Pagamento

GOIANIA-GO

III - Pagamentos Autorizados

1

1.1 - Tributos 1.2 - Seguros 1.3 - Tarifas\ \.

1.4 - Pagtos. Servs. Terceiros 1.5 - Registro 7 1.6 .t :Tátát,_

2
Custo Efetivo Total - CET ,I ,_, .% a.m. % a.a.,.

IV - Dados deste Instrumento

1
Quantidade de Vias

3
2

\,
Local e Data _ - '
GOIANIA,_09,15E, AGOSTO DE 2012

Banco
Bradesco S.A, doravante denominado \ simPlesknenré,;Credor, ou à sua ordem, na praça de pagamento
indicada no item 11-14 supra, ein:inoedà- corrente 'nacional, a quantia indicada no item II -3, acrescida dos
encargos financeiros previstos nesta, Cédula e subtraída das amortizações eventualmente realizadas, valor este
correspondente ao(cnéditdefetivamertte por nós utilizado, seja pela importância acima indicada, seja pelo saldo
devedor demonttrado.er&piattilha de cálculo ou nos extratos de Conta -Corrente.

O valor do crebittâ, por nos,tm izado, correspondente ao crédito a nós deferido com recursos ordinários doCredor,
é destinado a'coiNtituir'reforço ou provisão de fundos em Conta(s)-Corrente(s) de nossa titularidade, mantida(s)
no Banco Bradesco S.A., a titulo de abertura de crédito bancário, cujo movimento registrado historicamente
em nossa Conta Limite poderá ser feito por meio de cheques, saques eletrônicos, transferências eletrônicas,
ordens de pagamentos, ou quaisquer outros meios ou documentos por nós utilizados e admitidos pelas
autoridades competentes, de uma só vez ou parceladamente, de acordo com a(s) nossa(s) necessidade(s) de
suprimento da(s) nossa(s) Conta(s)-Corrente(s), mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Natureza da Operação: Neste ato, o Credor abre em favor do Emitente na Agência
indicada no item 11-1, e esta aceita, um limite rotativo para saques a descoberto na(s) Conta(s)-Corrente(s)
de titularidade do Emitente, limite esse contabilizado na Conta Limite, mencionada no item II -2, que poderá
ser utilizado reiteradamente, sempre que não houver na(s) Conta(s)-Corrente(s) de titularidade do Emitente,
recursos suficientes para acatar débitos de qualquer origem, reputando-se o limite máximo aquele indicado no
item 11-3.

Parágrafo Primeiro - O limite de crédito será recomposto automaticamente, durante o prazo de vigência desta
Cédula, sempre que o Emitente, não estando em mora ou inadimplente, amortize ou liquide a dívida na mesma
proporção dos reembolsos de principal que vier a realizar.

Parágrafo Segundo - Se autorizado pelo Credor, o Emitente poderá realizar saques, transferências ou
quaisquer outros débitos acima do limite indicado no item II -3. Nesse caso, o Emitente ficará obrigada
a pagar ao Credor, além do quanto previsto nesta Cédula, os "juros de adiantamento a depositantes"
sobre o valor excedente, contados da data da utilização deste excedente até o seu efetivo pagamento, bem
como será o Emitente responsável, ainda, pelo pagamento da respectiva tarifa. A taxa correspondente
aos "juros de adiantamento a depositantes" será aquela regularmente aplicada às operações da espécie,
exigida pela média do mercado, bem como a tarifa será aquela constante do Quadro de Tarifas afixado
nas Agências do Credor vigente à época da utilização.

Cláusula Segunda Prazo de Vigência: O vínculo jurídico que decorre da operação prevista nesta Cédula
vigorará até a liquidação da dívida, independente de notificação ou interpelação, administrativa ou
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judicial, tornando-se exigível, no vencimento, a dívida então existente e não paga ou amortizada, nela
se compreendendo o principal, os juros pactuados e de mora, multa e demais encargos previstos nesta
Cédula. A mora do Emitente e do(s) Avalista(s) decorrerá do simples inadimpIemento das obrigações
assumidas nesta Cédula, independente de qualquer formalidade prévia e expressa.

Cláusula Terceira - Encargos Financeiros: Se pactuados no item 11-11.1 encargos prefixados calculados
por dias corridos, sobre as importâncias disponibilizadas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juius capitalizados diariamente às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente, com base
em 30 (trinta) e 360 (trezentos e sessenta) dias corridos. Se pactuados no item 11-11.1 encargos prefixados
calculados por dias úteis, sobre as importâncias fornecidas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados e apurados por dias úteis às taxas contratadas nos item II -I1.2, calculados, respectivamente,
com base em 21(vinte e um) e 252(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.

Parágrafo Primeiro - Se pactuados encargos pós -fixados conforme item 11-12, sobre o s. .11devedor apurado
ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados locais, será aplicado o pari .1 'cado no item II-
12.1, na periodicidade citada no item 11-12.3, acrescido dos juros capáglizajij ada no item II-
12.4, calculados, respectivamente, com base em 21 (vinte e um) e 252 (Wuze c i ta e dois) dias úteis.

Parágrafo Segundo - Se o percentual previsto no item 11-12.2 for' ii% 00% do parâmetro indicado no
item I1-12.1, a cobrança dos encargos deverá se limitar à taxa ytal e 'cação desse percentual sobre o
parâmetro indicado no item 11-12.1, na periodicidade citada nratiin j . , que incidirá sobre o saldo devedor

l i a

apurado ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de
..04É

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de extinç onalffigação, ou não sendo possível a aplicação do
seja o motivo, adotar-se-á a taxa de juros mínima

praticada nas operações de alidade prefixada, que está definida em Circular
Operacional Interna disponib ci Credor, a qual incidirá sobre o saldo devedor da
operação durante todo o períod em e ." persistir o óbice / impedimento que frustre a aplicação do

Parágrafq
do mês,

ente optar no item 11-13 pelo pagamento dos encargos no segundo dia útil
de forma integral e atualizados:

a) quando cai dos -por "Dias Úteis" - do primeiro ao último dia útil do mês ou proporcionalmente ao
número de dias ti eis existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" - do primeiro ao último dia do mês ou proporcionalmente ao número
de dias corridos existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado.

Parágrafo Quinto - Se o Emitente optarno item 11-13 pelopagamento dos encargos na data a ser estipulada
no item 11-10 de cada mês, estes serão exigidos de forma integral e atualizados:

a) quando calculados por "Dias úteis"- do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item11-10,
ou proporcionalmente ao número de dias úteis existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item 11-10,
ou proporcionalmente ao número de dias corridos existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado.

Cláusula Quarta - O Custo Efetivo Total - CET, indicado no item 111-2, é calculado considerando os fluxos
referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a taxa efetiva de juros anual pactuada no item
11-11.2, se a operação for pré -fixada ou aquela mencionada no item 11-12.4, se a operação for pós -fixada.

Parágrafo Único - O Devedor declara ter conhecimento e, desde já, autoriza o Banco a destinar os valores
para todos os pagamentos por conta de serviços de terceiros, registro junto aos Órgãos Públicos, quando for
o caso.
Cláusula Quinta -Repactuação de Encargos: Na hipótese de alteração significativa nos custos de captação
e das taxas praticadas pelo mercado, inclusive, motivadas por medidas econômicas ou modificações nas
normas e regulamentos baixados pelas autoridades monetárias, os encargos financeiros mencionados no
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"caput" da cláusula terceira acima poderão ser repactuados, para mais ou para menos, sem a necessidade
da celebração de aditivo, mediante informação no Extrato de Conta Garantida do Emitente.

Parágrafo Primeiro - Fica facultada ao Emitente o direito de recusar a nova taxa repactuada. A recusa
deverá ser manifestada ao Credor por escrito no prazo de sete (7) dias contados da informação da nova
taxa pelo meio anunciado no "Caput" da presente cláusula.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o Emitente discordar da repactuação dos encargos previstos na
Cédula, fica obrigada a liquidar, imediatamente, o saldo devedor existente, sob pena de o Credor adotar
as medidas judiciais cabíveis para viabilizar o recebimento de seu crédito.

Cláusula Sexta -IOF e Tarifa: Além dos encargos previstos nesta Cédula, o Emitente obriga-se a pagar ao
Credor o 1OF - Imposto sobre Operações de Crédito - devido na forma da legislaçáodo vigor e as Tarifas
Bancárias, cobradas neste ato e por ocasião de futuras prorrogações.

Imao io de Extratos
de Conta -Corrente, nos termos da legislação em vigor. O valor da r i f a ! o, também será
informado por meio de Quadro de Tarifas afixado nas agenciastion

l
s l i re oCláusula Sétima -Avalistas: 0(s) Avalista(s) comparece(m) ne . ~ t o na condição de Devedor(es)

Solidário(s), anuindo expressamente ao ora pactuado, respons n sIlIneondicionalmente com o Emitente
de maneira irrevogável e irretratável pelo cumprimentoà-10.12 as gações, pecuniárias ou não, por ele(s)
assumidas nesse título.

Cláusula Oitava - Saldo Devedor:
Limite ou, caso haja dúvida em va
presente Cédula para todos os
aumentos de limite de crédito
encargos nos vários períodos de uti

edor realizar-se-á por meio de Extratos da Conta
filha de cálculo, documentos esses que integrarão a

qanstriminarão as parcelas utilizadas do crédito aberto, os
cifircedid-O, as eventuais amortizações da dívida e a incidência de
o crédito.

Cláusula Non qurdez da Dívida: O Emitente confessa a responsabilidade pelo pagamento
da &vid. "1", . deste instrumento, acrescida de todos os encargos e despesas previstas nesta
Cédula, in e se evistos na cláusula onze, e reconhece que a mesma é certa, liquida e exigível. A divida
reputar-se-á e a exigível no termo final desta Cédula ou em decorrência do seu vencimento antecipado.

Parágrafo Único - Para os efeitos da certeza e liquidez da divida representada por esta Cédula de Crédito
Bancário, o Emitente e o(s).Avalista(s) reconhecem como prova de seus débitos os cheques emitidos, saques
eletrônicos, inclusive por meio de equipamentos eletrônicos com uso de senha secreta - transferências eletrônicas
ou ordens que o Emitente emitir ou assinar, bem como quaisquer débitos que o Credor fizer mediante prévia
autorização do Emitente, devidamente lançados nos Extratos da Conta Limite do Emitente.

Cláusula Dez - O Emitente, desde já, autoriza o Credor a debitar da Conta Limite referida no item11-2 os valores
correspondentes ao principal e da Conta Débito dos Encargos referida no item 11-5 os valores correspondentes
aos demais tributos, encargos e tarifas.

Parágrafo Primeiro - O Emitente obriga-se a manter, na(s) citada(s) Conta(s)-Corrente(s), saldos disponíveis
para acatar os débitos ora autorizados. Na hipótese de não haver saldo suficiente na(s) Conta(s) citada(s) para
quitar todas as despesas referidas no "caput" desta cláusula, fica o Credor, conforme previsto no artigo
368 e seguintes do Codigo Civil Brasileiro, autorizado a debitar em qualquer outra Conta de Depósitos ou
aplicação existente nesta instituição financeira, em nome do Emitente e/ou do(s) Avalista(s), o saldo devedor
remanescente, débitos esses que o Emitente e o(s)Avalista(s), desde já, autorizam e concordam expressamente.

Parágrafo Segundo - Fica o Credor autorizado, de maneira irrevogável e irretratável, a utilizar o limite de
crédito aberto em nome do Emitente na cobertura de eventuais saldos devedores que este venha a ter em
quaisquer das Contas que mantém ou venha a manter junto ao Credor.

Cláusula Onze - Mora: Na hipótese inadimplemento ou mora, os encargos da dívida serão exigíveis da
seguinte forma:

a) Encargos Remuneratórios computados até a data do vencimento na forma prevista nas cláusulas 3a. e
seguintes desta Cédula.

b) Encargos Moratórios, pelo período que decorrer da data do inadiroplemento ou mora até a efetiva liquidação
da dívida, a serem assim compostos:
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b.1) enquanto perdurar o inadimplemento, a taxa remuneratória prevista nesta Cédula será substituída
pela Taxa de Remuneração - Operações em Atraso, vigente à época, divulgada no slte do Credor, na
Internet, no endereço www.bradesco.com.br e na Tabela de Tarifas fixada nas agências do Credor;

b.2) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o principal acrescido dos encargos
previstos nas alíneas anteriores;

b.3) multade 2% (dois por cento) sobre o total devido e,

b.4) despesas de cobrança, ressalvado o mesmo direito em favor doEmitente, inclusive honorários advocaticios
extrajudiciais de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo devedor.

Parágrafo Único - Havendo a mora ou o inadimplemento, poderá oCredor excutir a(s) g tia(s) outorgada(s).3441

Cláusula Doze - Restrição Cadastral: Nas hipóteses de mora e/ou inadimplemento cumprimento das
obrigações previstas nesta Cédula o Credor fica autorizado a inscrever o(s) noinggillidWtmitente e do(s)
Avalista(s) nos órgãos de proteção ao crédito, observadas as comunienies de

. . . -
Parágrafo Primeiro - Por .tratar-se de direito disponível, a autoritaçãs,
passada em carater irrevogavei e metratavei, aincta que haja discinu

Parágrafo Segundo Após a liquidação da divida que oui
Emitente e o(s) Avalista(s), mediante recibo de quitaçã
a exclusão do registro eventualmente lançado pel

Cláusula Treze - Despesas para M
que o Credor fizer para segura
cédula, inclusive registro(s) no

no "caput" desta cláusula é
°tile o débito existente.

os órgãos de proteção ao crédito, o
áam-se a providenciar, às suas expensas,

s órgãos de proteção ao crédito.

!o -..r Correrão por conta do Emitente todas as despesas
rvação de seus direitos creditórios decorrentes desta
s).

Cláusula Quatorze - Venc , ento )41treciirádo: É facultado aoCredor considerar antecipadamente vencida esta
Cédula, de plen.. E-- it. da: *givel imediato o pagamento do saldo devedor em aberto, independentemente

N . .de qualquer .vi Ni i ftv ..7o judicial ou extrajudicial, tornando exequíveis as garantias reais ou pessoais
outorga. :,:..:.- o m t - . ou o(s) Avalista(s), além das hipóteses previstas em lei:

a) deixar(em) .,, , umprir quaisquer d,as obrigações estipuladas nesta Cédula;

b) por força de normas do Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central do Brasil, der(em) causa ao
encerramento de sua(s) Conta(s) de Depósitos em qualquer estabelecimento bancário;

c) entrar(em) em estado de insolvência civil, liquidação ou falência impetrar(em) pedido de concordata ou de
recuperação judicial, convocar(em) credores para apresentar plano de recuperação extrajudicial ou suspender(em)
sua(s) atividade(s) por período superior a 30 (trinta) dias;

d) figurar(em) como devedor(es) em situação de mora ou de inadimplemento juntoao Credor ou qualquer outra
instituição fornecedora de crédito, ou qualquer outro Banco;

e) tiver(em) títulos de sua responsabilidade legitimamente protestados por quaisquer dos motivos legais,
figurar(em) como executado(s) ou réu(s) em cobrança judicial ou sentença condenatOria transitada em julgado
ou não, ou responder(em), independente do motivo, a processo de execução por quantia certa, ainda que haja
embargos;

f) em decorrência de alienação, fusão, incorporação, cisão ou qualquer outro processo de reorganização societária,
o controle acionário ou de quotas do Emitente, e/ou do(s) Avalista(s) vier(em) a ser alterado(s) de modo que a
participação dos atuais controladores em seu capital social fique reduzida e os impossibilite isoladamente ou em
consequência de acordo de acionistas ou quotistas, o direito de: (1) exercer, de modo permanente, a maioria dos
votos nas deliberações da assembleia geral; (II) eleger a maioria dos administradores do Emitente e/ou do(s)
Avalista(s) ; e ([li) efetivamente utilizar seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento
dos órgãos do Emitente e/ou do(s) Avalista(s);

g) sacar além do limite contratual, sem a devida autorizaçãodo Credor.

Parágrafo Único - A Cédula poderá, ainda, vencer antecipadamente, por iniciativa de qualquer das partes, sem
prejuízo das garantias constituídas, mediante prévio aviso por escrito, com prazo mínimo de 48 (quarenta e oito)
horas de antecedência de sua nova data de vencimento.
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Cláusula Quinze - A tolerância não implica em renúncia, perdão, novação ou alteração do pactuado e o
pagamento do principal, -mesmo sem ressalvas, não presume a quitação dos encargos. Assim, qualquer prática
diversa da aqui pactuada, mesmo que reiterada, não poderá ser interpretada como novação contratual.

Cláusula Dezesseis - O Credor, neste ato, comunica ao Emitente que:

a) a presente operação de crédito será registrada no Sistema de Informações de Créditos (SCR) gerido
pelo Banco Central do Brasil (BACEN);

b) o SCR tem por finalidades: (I) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de
crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (II) propiciar o intercâmbio, entre as instituições
obrigadas a prestar informações ao SCR, das informações referentes a débitos .15;,. ponsabilidades de

c) o Emitente poderá ter acesso aos dados constantes em seu nony no Wkt, êtrepèje>da Central de_ _
Atendimento ao Público do BACEN;

d) as manifestações de discordância quanto às informações co
exclusões e  reg ist ros  de medidas judiciais no SCR dev
requerimento escrito e fundamentado do Emitente, fiç
for o caso;

CR'e os pedidos de correções,
dos ao Credor ,  por  meio de

FesPectiva decisão judicial, quando

e) a consulta sobre qualquer inform o c ean.w.t ie,1 o Sekt dependerá da prévia autorização do Emitente.
Cláusula Dezessete - Fica ele- .

r dznuo 11.'irgOissão desta Cédula de Crédito Bancário indicado no
item IV -2, podendo a parte dema o ta -toi'o di'ocal da sede da parte demandada.

Cláusula Dezolto"Est ilula é
apenas a via d c . . . V e l i p r ã e ~ v e l .

Declara
previamente

Avalista(s)

ada na quantidade de vias indicada no item IV -1 do preâmbulo, sendo

fins que todas as cláusulas e condições desta Cédula de Crédito Bancário foram
Epresentando fielmente o negócio jurídico entabulado.

Emitente
MILENIO PROD HOSPITALARES LTDA

Nome: LEONARber'SOLJSA REZENDE Nome:

CNPJ/CPF/MF: 589.839.291-20

Nome:
CNPJ/CPF/MF:

Nome:
CNPJ/CPF/MF:

CNPJ/CPF/MF:

Nome:
CNPJ/CPF/MF:
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Cônjuge(s) Autorizante(s)

CPF/MF: 714.344.901-04

Nome:
CPF/MF:

Nome:
CPF/MF:

Nome:

CPF/MF:

Fone Fácil Bradesco
Capitais e Regiões Metropolitanas - 4002 0022

Demais Regiões - 0800 570 0022
Consulta de saldo, extrato, transações financeiras e de

cartão de crédito.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Mod.: 4840-653E Versão: 01/2012

SAC - Alô Bradesco - 0800 704 8383
Deficiência Auditiva ou de Fala - 0800 722 0099

Cancelamento, reclamação, informação, sugestão e elogio.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria - 0800 727 9933
Das 08h às 18h, de 2 a 6a feira, exceto feriados.
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- Partes
1 - Dados do Credor

Banco Bradesco S.A.
CNPJ
60.746.948/0001-12

Endereço - Sede
Cidade de Deus
1.1 - Dados da Emitente

Cidade
Osasco

UF
SP

Nome
MILENIO PROD HOSPITALARES LTDA

Endereço
AL DAS ROSAS 1505 ST OESTE

1.2 - Dados do(s) Avalista(s)

CEP
74535-270

CNPJ
003.553.585/0001-65

Cidade
GOIANIA

UF
GO

Nome CPF/CRJ
LEONARDO SOUSA REZENDE 589.8 1-20

Endereço CEP C . . b '-- UF
RUA ALAMEDA CEREGEIRAS N° 220 74351-001 t e GO
Nome

Endereço CE* ( ) , i de UF

Nome CPF/CNPJ

Endereço (----- CEP Cidade UF

Nome CPF/CNPJ

(----"----\
Endereço

\
CEP Cidade UF

- Características da Operação
Cód. Agência Dl gência Conta Limite Dig.

1 2 n -Vinculada n°
3684 \ E SAS GOIANA

[5-<]Movimento n° 41926 5
-.4

Limite do Crédito Extenso

3 50.000,00 4
CINQÜENTA MIL REAIS

5
N° Cta. Déb. Encargos Dig. 6 Prazo

7
Vencimento

41.926 5 60 DIAS 08/11/2011

8
Valor do IOF
(Ver Cláusula 6 § Único) 9

Valor da Tarifa
(Ver Cláusula 6 § Único) 10

Dia para Débito Encargos
2°

11 - Encargos Prefixados
11.1 I Forma Cálculo Encargos

I _ _ _ _ Dias Corridos [ Dias Úteis
11.2 Taxa de Juros

% a.m.] % a.a.
12 - Encargos Pós -fixados

12.1

12.3

13

I Parâmetro Reaiuste 1 1 Percentual ParâmetroParâmetro Reajuste- -
CDI 12.2 100%

Periodicida.de Flutuação Taxa de Juros
12.4DIARIA 1,07 % a.

CDI

Periodicida.de Flutuação
DIARIA

12.2

12.4

Sem prejuízo do disposto no item 11-6, os encargos deverão ser liquidado

sempre no segundo dia útil do mês subsequente ao período de cál

sempre no dia estipulado no item II -10 de cada mês ou no p
X

recair em dia não útil.

Mod.: 4840-651E Verslo: 07/2011

13,62 % a.a.

o dia útil subsequente se essa data

117

-Q9.9

Sk,



Bradesco
Cédula de Crédito Bancário
Conta Garantida Renovação

Automática - Aval - PJ
N° 3.203.539

14
Praça de Pagamento
GOIANIA - GO

1

1.1 - Tributos 1.2 - Seguros 1.3 -Tarifas

1.4 - Pagtos. Servs. Terceiros 1.5 -Registro 1.6 Total
0,00

Custo Efetivo Total - CET

-5 D ir d d ' a r e

% a.m. I 0,/, o a.a.

,,,,, ............................................

1 1 2
Local e Data de Emissão
GOIANIA, 09 DE SETEMBRO DE 2011

Na data de vencimento estipulada no item 11-7, pagaremos por esta Cédula de Credit.. : : ário, ao Banco
Bradesco S.A., doravante denominado simplesmente Credor, ou à sua ordem,,,, . : - pagamento

.;

indicada no item 11-14 supra, em moeda corrente nacional, a quantia idicaikri~acrescida dos
encargos financeiros previstos nesta Cédula e subtraída das amortizages tè'ralizadas, valor este
correspondente ao crédito efetivamente por nós utilizado, seja pela imp dicada, seja pelo saldo
devedor demonstrado em planilha de cálculo ou nos extratos de Cq

O valor do crédito por nós utilizado, correspondente ao
Credor, é destinado a constituir reforço ou provisão de,
mantida(s) no Banco Bradesco S.A., a titulo de a
historicamente em nossa Conta Limite po
eletrônicas, ordens de pagamentos g
pelas autoridades competentes, de
de suprimento da(s) nossa(s) Conta(s)

Cláusula Primeira-
indicada no item 1,
titularidade da
utilizado reiteradamefi

rido com recursos ordinários do
s) Corrente(s) de nossa titularidade,

dito bancário, cujo movimento registrado
de cheques, saques eletrônicos, transferências

bu documentos por nós utilizados e admitidos
ente, de acordo com a(s) nossa(s) necessidade(s)

mediante as cláusulas e condições seguintes:

o

ão: Neste ato, o Credor abre em favor, da Emitente na Agência
limite rotativo para saques a descoberto na(s) Conta(s) Corrente(s) de

'e contabilizado na Conta Limite, mencionada no item 11-2, que poderá
pré que não houver na(s) Conta(s) Corrente(s) de titularidade da Emitente, recursos

suficientes para acatar débTfos. de qualquer origem, reputando-se o limite máximo aquele indicado no item 11-3.

Parágrafo Primeiro - O limite de crédito será recomposto automaticamente, durante o prazo de vigência desta
Cédula, sempre que a Emitente, não estando em mora ou inadimplente, amortize ou liquide a divida na mesma
proporção dos reembolsos de principal que vier a realizar.

Parágrafo Segundo - Se autorizado pelo Credor, a Emitente poderá realizar saques, transferências ou
quaisquer outros débitos acima do limite indicado no item 11-3. Nesse caso, a Emitente ficará obrigada
a pagar ao Credor, além do quanto previsto nesta Cédula, os "juros de adiantamento a depositantes"
sobre o valor excedente, contados da data da utilização deste excedente até o seu efetivo pagamento, bem
como será a Emitente responsável, ainda, pelo pagamento da respectiva tarifa. A taxa correspondente
aos "juros de adiantamento a depositantes" será aquela regularmente aplicada às operações da espécie,
exigida pela média do mercado, bem como a tarifa será aquela constante do Quadro de Tarifas afixado
nas Agências do Credor vigente à época da utilização.

Cláusula Segunda - Prazo de Vigência: O vínculo jurídico que decorre da operação prevista nesta Cédula
vigorará até a liquidação da dívida, independente de notificação ou interpelação, administrativa ou
judicial, tornando-se exigível, no vencimento, a dívida então existente e não aga ou amortizada, nela
se compreendendo o principal, os juros pactuados e de mora, multa e de ais encargos previstos nesta

assumidas nesta Cédula, independente de qualquer formalidade
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Cláusula Terceira - Encargos Financeiros: Se pactuados no item II -11.1 encargos prefixados calculados
por dias corridos, sobre as importâncias disponibili7odos à Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados diariamente às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente, com base
em 30 (trinta) e 360 (trezentos e sessenta) dias corridos. Se pactuados no item 11-11.1 encargos prefixados
calculados por dias úteis, sobre as importâncias fornecidas à Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados e apurados por dias úteis às taxas contratados nos item 11-11.2, calculados, respectivamente,
com base em 21(vinte e um) e 252(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.

Parágrafo Primeiro - Se pactuados encargos pós -fixados, conforme item 11-12, sobre o saldo devedor apurado
ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados locais, será aplicado o parâmetro indicado no item 11-
12.1, na periodicidade citada no item 11-12.3, acrescido dos juros capitalizados à taxa estipulada no na 11-12.4,
calculados, respectivamente, com base em 21 (vinte e um) e 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias

Parágrafo Segundo - Se o percentual previsto no item 11-12.2 for superior a 100% do p
item 11-12.1, a cobrança dos encargos deverá se limitar à taxa resultante da aplicaçãO dess

, 1 1 1 1 1 1 Oh.parametro maicano no nem u-iz. 1, na penomciaaae citaaa no nem .1.1- Z.3 , qusinc
. . . . .

apurado ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados locais.

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de extinção, não divulgação, ou
parâmetro previsto no item II -12.1, por qualquer que seja o moti
praticada nas operações de Conta Garantida da modalidads
Operacional Interna, disponibilizada nas Agências do Cre
operação durante todo o período em que persistir óbi
parâmetro, taxa essa que a Emitente e o(s).Nvaiista

no
re o

s'ald6 devedor

nAlfsèrg~ível a aplicação do
á taxa de juros mínima

¡N-qtie está definida em Circular
'chifra sobre o saldo devedor da

to que frustre a aplicação do citado
da(m) com a sua incidência.

Parágrafo Quarto: Se a Emitente o pt a r  no  i t e n~  " Í ã ga m e nt o dos encargos no segundo dia útil do
mês, estes serão exigidos, de formaintegral_e attàtizados:

a) quando calculados por "Di
de dias úteis existentes no ii

eiró ao último dia útil do mês ou proporcionalmente ao número
de apuração ainda não tenha sido completado;

------- at(tuRd--.
t -111,k,_b) quando calculados p , - s - do primeiro ao último dia do mês ou proporcionalmente ao númerode dias corridos existente\ 'no mes;--aso o período de apuração ainda não tenha sido completado.

Parágr Eánl 11ente optar no item -13 pelo pagamento dos encargos na data a sei estipulada no
iteng1-10k fte( M estes serão exigidos de forma integral e atualizados:

a) quà e1cu1dÓs por "Dias úteis"- do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de encargos até
o seg-undo útil que antecede aproxima data para débito de encargos indicada no item 11-10, ou proporcionalmente
ao número de dias úteis existentes, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" - do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item 11-10, ou
proporcionalmente ao número de dias corridos existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido completado.

Cláusula Quarta - O Custo Efetivo Total - CET, indicado no item 111-2, é calculado considerando os fluxos
referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a taxa efetiva de juros anual pactuada no item
11-11.2, se a operação for pré -fixada ou aquela mencionada no item 11-12.4, se a operação for pós -fixada.

Parágrafo Único - O Emitente declara ter conhecimento e, desde já, autoriza o Banco a destinar os valores
para todos os pagamentos por conta de serviços de terceiros, registro junto aos órgãos Públicos, quando for o
caso.

Cláusula Quinta - Repactuação de Encargos: Na hipótese de alteração significativa nos custos de captação
e das taxas praticadas pelo mercado, inclusive, motivadas por medidas eco àmicas ou modificações nas
normas e regulamentos baixados pelas autoridades monetárias, os encar s financeiros mencionados no
"caput" da cláusula terceira acima poderão ser repactuados, para mai u para menos, sem a necessidade
da celebração de aditivo, mediante informação no Extrato de nt arantida da Emitente.
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Parágrafo Primeiro - Fica facultada à Emitente o direito de recusar a nova taxa repactuada. A recusa
deverá ser manifestada ao Credor por escrito no prazo de sete (7) dias, contados da informação da nova
taxa pelo meio anunciado no "Caput" da presente cláusula.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de a Emitente discordar da repactuação dos encargos previstos na
Cédula, fica obrigada a liquidar, imediatamente, o saldo devedor existente, sob pena de o Credor adotar
as medidas judiciais cabíveis para viabilizar o recebimento seu crédito.

Cláusula Sexta - IOF e Tarifa: Além dos encargos previstos nesta Cédula, a Emitente obriga-se a pagar ao
Credor o IOF - Imposto sobre Operações de Crédito, devido na forma da legislação em vigor e as Tarifas
Bancárias, cobradas neste ato e por ocasião de futuras prorrogações.

Parágrafo Único: Os valores correspondentes ao IOF e à Tarifa serão informados por meio de Extratos
de Conta -Corrente, nos termos da legislação em vigor. O valor da Tarifa, quando 41do, também será
Informado por meio de Quadro de Tarifas afixado nas agências, conforme orientação da t,egras em vigor.

Cláusula Sétima -Avalistas: 0(s) Avalista(s) comparece(m) neste instrumento na
anuindo expressamente ao ora pactuado, responsabilizando-se incondicionalmen
e intratável pelo cumprimento todas as obrigações, pecuniárias ou não,(Pbr e

Cláusula Oitava - Saldo Devedor: A apuração do saldo devedor
Limite ou, caso haja dúvida em sua interpretação, por planilha d
presente Cédula para todos os efeitos de direito e que dis
aumentos de limite de crédito inicialmente concedid
encargos nos vários períodos de utilizaçãoji? cré4i

Cláusula Nona - Certeza e Liqu.
da dívida descrita no preâmbulo dest
Cédula, incluindo-se os pNvistona clã
reputar-se-á devida e edçievAl

Solidário(s), 11111

ira irrevogável
nesse título.

f meio de Extratos da Conta
tUmentos esses que integrarão a

Celas utilizadas do crédito aberto, os
amortizações da dívida e a incidência de

e confessa a responsabilidade pelo pagamento
C;--EresCida de todos os encargos e despesas previstas nesta

onze; e reconhece que a mesma é certa, líquida e exigível. A dívida
'desta Cédula ou em decorrência do seu vencimento antecipado.

Parágrafo ún* :(Rar:\s- 522s1_,.,ã certeza e liquidez da dívida representada por esta Cédula de Crédito
Bancário, a Emiten ) *sta(s) reconhecem como prova de seus débitos os cheques emitidos, saques
eletrônicos, inclusive por io de equipamentos eletrônicos com uso de senha secreta - transferências eletrônicas
ou ordens que a Emitente emitir ou assinar, bem como quaisquer débitos que o Credor fizer mediante prévia
autorização da Emitente, devidamente lançados nos Extratos da Conta Limite da Emitente.

Cláusula Dez - A Emitente desde já autoriza o Credor a debitar da Conta Limite, referida no item 11-2,
os valores correspondentes ao principal e da Conta Débito dos Encargos, referida no item 11-5, os valores
correspondentes aos demais tributos, encargos e tarifas.

Parágrafo Primeiro: A Emitente obriga-se a manter, na(s) citada(s) conta(s) corrente(s), saldos disponíveis
para acatar os débitos ora autorizados. Na hipótese não haver saldo suficiente na(s) conta(s) citada(s)
para quitar todas as despesas referidas no "caput" desta cláusula, fica o Credor, conforme previsto no artigo
368 e seguintes do Código Civil Brasileiro, autorizado a debitar em qualquer outra Conta de Depósitos ou
aplicação existente nesta instituição financeira, em nome da e/ou do(s) Avalista(s), o saldo devedor
remanescente, débitos esses que a Emitente e o(s) Avalista(s), desde já, autorizam e concordam expressamente.

Parágrafo Segundo: Fica o Credor autorizado, de maneira irrevogável e irretratável, a utilizar o limite de
crédito aberto em nome da Emitente na cobertura de eventuais saldos devedores que esta venha a ter em
quaisquer das contas que mantém ou venha a manter junto ao Credor.

Cláusula Onze.- Mora: Na hipótese de inadimplemento ou mora, os encar; encar

seguinte forma:

MocL: 4840-651E Versào: 07/2011
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a) Encargos Remuneratórios computados até a data do vencimento, na forma prevista nas cláusulas 3a. e
seguintes desta Cédula.

b) Encargos Moratórios, pelo período que decorrer da data do inadimplemento ou mora até a efetiva liquidação
da dívida, a serem assim compostos:

b.1) enquanto perdurar o inadimplemento, a taxa remuneratória prevista nesta Cédula será substituída
pela Taxa de Remuneração - Operações em Atraso, vigente à época, divulgada no site do Credor, na
Internet, no endereço www,bradesco.com.br e na Tabela de Tarifas fixada nas agências do Credor;

b.2) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o principal acrescido Os encargos
previstos nas alíneas anteriores;

b.3) multa de 2% (dois por cento) sobre o total devido e;

b.4) despesas de cobrança, ressalvado o mesmo direito em favor da Emitente inclu e hoykoiWiksçaclyijc3ifícios
extrajudiciais de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo devedor. o
Parágrafo Único - Havendo a mora ou o inadirnplemento, poderá o Credor excugeMià,àitia) outorgada(s).

Cláusula Doze - Restrição Cadastral: Nas hipóteses de mora e/ou
obriancões Previstas nesta Cédula. o Credor fica autorizado a ins
Avalista(s) nos órgãos de proteção ao crédito, observadas as co,tnuftt

Parágrafo Primeiro: Por tratar-se de direito disp
passada em caráter irrevogável e irretratável,~ qqu

Parágrafo Segundo: Após a liquidação da divi
Emitente e o(s) Avalista(s), mediante re9ibo4e
a exclusão do registro eventua

Cláusula Treze - Despesas j)
que o Credor fizer
cédula, inclusive registr

.o no cumprimento cias
Me(s) da Emitente e do(s)

estilo.

utorgada no "caput" desta cláusula é
hkii(dist,tisetiãojidicial sobre o débito existente.

a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, a
o do débito, obrigam-se a providenciar, às suas expensas,

redor junto aos órgãos de proteção ao crédito.

do Crédito: Correrão por conta da Emitente todas as despesas
ão e conservação de seus direitos creditórios decorrentes desta

rfo(s) competente(s).

aCláusul at VencSénto Antecipado: É facultado ao Credor considerar antecipadamente vencida esta
Cédula, d iM i \  4 f , e exigível de imediato o pagamento do saldo devedor em aberto, independentemente

notificação judicial ou extrajudicial, tomando exequíveis as garantias reais ou pessoais
outorga e alVmitente e/ou o(s) Avalista(s), além das hipóteses previstas em lei:

a) deixar(em) de cumprir quaisquer das obrigações estipuladas nesta Cédula;

b) por força de normas do Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central do Brasil, der(em) causa ao
encerramento de sua(s) conta(s) de depósito(s) em qualquer estabelecimento bancário;

c) entrar(em) em estado de insolvência civil, liquidação ou falência, impetrar(em) pedido de concordata
ou de recuperação judicial, convocar(em) credores para apresentar plano de recuperação extrajudicial, ou
suspender(em) sua(s) atividade(s) por período superior a 30 (trinta) dias;

d) figurar(em) como devedor(es) em situação de mora ou de inadimplemento junto ao Credor ou qualquer outra
instituição fornecedora de crédito, ou qualquer outro Banco;

e) tiver(em) títulos de sua responsabilidade legitimamente protestados por quaisquer dos motivos legais, figurar(em)
como executado(s) ou réu(s) em cobrança judicial ou sentença condenatória transitada em julgado ou não, ou
responder(em), independente do motivo, a processo de execução por quantia certa, ainda que haja embargos;

O em decorrência de alienação, fusão, incorporação, cisão ou qualquer outro pr esso de reorganização societária,
o controle acionário ou de quotas da Emitente e/ou do(s) Avalistaçkvi em) a ser alterado, de modo que a
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participação dos atuais controladores em seu capital social fique reduzida e os impossibilite isoladamente ou em
consequência de acordo de acionistas ou quotistas, o direito de: (I) exercer, de modo permanente, a maioria dos
votos nas deliberações da assembleia geral; (II) eleger a maioria dos administradores da Emitente e/ou do(s)
Avalista(s); e (III) efetivamente utilizar seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento
dos órgãos da Emitente e/ou do(s) Avalista(s);

g) sacar além do limite contratual, sem a devida autorização do Credor.

Parágrafo Único: A Cédula poderá, ainda, vencer antecipadamente, por iniciativa de qualquer das partes, sem
prejuízo das garantias constituídos, mediante prévio aviso por escrito, com prazo mínimo de 48 (quarenta e oito)
horas de antecedência de sua nova data de vencimento.

Cláusula Quinze: A presente Cédula vigorará até a data de vencimento, indicada no item
entretanto, ser resilida por quaisquer das partes, a qualquer tempo e sem nenhum ônus, res5
débitos pendentes de responsabilidade da Emitente, mediante prévio e expres
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. o

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo o vencimento na data prevista no item 11-7,
em dia com suas obrigações e desde que não haja comunicação escrita em
prazo da presente Cédula será considerado automaticamente prorro
a necessidade de qualquer outra formalidade, o mesmo ocorren
permanecendo em vigor todas as cláusulas e condiçõ_es desta c

Parágrafo Segundo - Se a Emitente não concordar
de 15 (quinze) dias antes do término do peri

Parágrafo Terceiro - A nova data de vencimento
por meio dos extratos encarninh

Cláusula Dezesseis - A to
pagamento do princi,
diversa da aqui pactua

nte perfeitamente
ualquer das partes, o

ó idêntico ao inicial, sem
eira e demais prorrogações,

everá manifestar-se no prazo máximo
ma não se concretize.

ada tf& ocasião de eventual prorrogação será demonstrada
almente.

a em renúncia, perdão, novação ou alteração do pactuado e o
-Vas, não presume a quitação dos encargos. Assim, qualquer prática

'eiterada, não poderá ser interpretada como novação contratual.

Cláusula Nzes FicaWto o Foro do Local de emissão desta Cédula de Crédito Bancário indicado no
item WÇ pçdçld aFte manciante optar pelo do local da sede da parte demandada.

aftl tuia e ssa Cédula é firmada na quantidade de vias indicada no item IV -1 do preâmbulo, sendo
apenas do radesco negociável.

Cláusula Dezenove - O Credor, neste ato, comunica à Emitente que:

a) a presente operação crédito será registrada no Sistema de Informações de Créditos (SCR) gerido
pelo Banco Central do Brasil (BACEN);

b) o SCR tem por finalidades: (I) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de
crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (II) propiciar o intercâmbio, entre as Instituições
obrigadas a prestar informações ao SCR, das Informações referentes a débitos e responsabilidades de
clientes de operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;

c) a Emitente poderá ter acesso aos dados constantes em seu nome no SCR, por meio da Central de
Atendimento ao Público do BACEN;

d) as manifestações de discordância quanto às Informações constantes do SCR e os pedidos de correções,
exclusões e registros de medidas judiciais no SCR deverão ser dirigidos ao Credor, por meio de
requerimento escrito e fundamentado da Emitente, acompanhado da re ectiva decisão judicial, quando

for o caso;
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e) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR dependerá da prévia autorização da Emitente.

Declaramos para os devidos fins que todas as cláusulas e condições desta Cédula de Crédito Bancário foram
previamente discutidas, representando fielmente o negócio jurídico entabulado.

Emitente
MILENIO PROD HOSPITALARES LTDA

Avalista(s)

Nome:
LEONARDO SOUSA REZENDE

Nome: THATIANA ZA1DEN FARIA REZENDE

CPF: 714.344.961-04

Nome:

CPF:

Nome:

Nome:

Nome:

CPF:

Fone Fácil Bradesco - 4002 0022 / 0800 570 0022 *
Consulta de saldo, extrato e transações financeiras.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.
* Consulte os demais telefones no site

bradesco.corn.br ou nas Agências Bradesco

SAC - Alô Bradesco - 0800 704 8383
Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 0099

24 horas, 7 dias por semana.
Ouvidoria - 0800 727 9933

De a 6 feira das 08h às 18h, exceto feriados.
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I - Partes
1 - Dados do Credor
Nome
Banco Bradesco S.A.

CNPJ/MF
60.746.948/0001-12

Endereço - Sede
Cidade de Deus
1.1 - Dados do Emitente

Cidade
Osasco

UF
SP

Nome
MILENIO PROD HOSPITALARES LTDA

Endereço
AL DAS ROSAS 1505 SETOR OESTE

1.2 - Dados do(s) Avalista(s)

CEP
74535-270

CNP.INIF
003.553.585/0001-65

Cidade
GO

UF
GO

Nome
LEONARDO SOUSA REZENDE

CNP !'.1R:4',: ''
;

Endereço rCEP
RUA ALAMEDA CEREGEIRAS N° 220 MAR1STA

..,
74 '1'4' -0 , '...;:

4 e e
GO irGO

UF
GO

Nome q,
.:

N13.1/CPFNEF

Endereço
'4 ' ' :

Cidade ITF

Nome 0, ,'-'
...CA:

CNPJ/CPF/MF

Endereço . CEP Cidade LTF

-dr
Nome '. .

... . ( , , .:.,
"

CNPJ/CPF/MF

490
Endereço .0' CEP Cidade UF

Ii - Característaas da Operação
Conta Limite - Dig.

1 2 lie Vinculada N°
, EMPRESAS GOIANIA' Wi Movimento N° 41.926 5

Limite de Crédito
Ch t\55s1.?ENTA MIL REAIS

50.090,00 4

5
Cánta Déb. Encargos Dig.

v
Prazo

41.926 1 5 90 DIAS
,7) Vencimento . '

8
Valor do .10F 9

Valor da Tarifa 10
I

Dia para Déb. Encargos
'

..,...
(Ver...Cláusula 6§ unico) (Ver Cláusula 6 § Único) 2°

11 - Encargos Prefixados

1 1: 1
Forma Cálculo Encargos

Dias Corridos ['Dias Úteis
12 - Encargos Pós -fixados

,IParánHetro.Reajusté I
12 II CDI 12,2

Parâmetro.Reajusté
CDI 12,2

Percentual Parâmetro
, 12.3

11.2
Taxa de Juros

Periodicidade Flutuação
DIARIA

% a.m.

12.4

% a.a.

Taxa de Juros
1,07 % a.rn.I 13,62 %a.a

Sem prejuízo do disposto no item 11-6, os encargos deverão ser liquidados:
; [] sempre no segundo dia útil do mês subsequente ao período de cálculo

lã
E sempre no dia estipulado no item 11-10 de cada mês, ou no primeiro dia

-recair em dia não útil.
útil subsequente se essi data

1Praça de Pagamento
14 GOIÂNIA - GO

Mod.: 4840-6535 Versio: 10/2011 1P7



Bradesco Cédula de Crédito Bancário Conta
Garantida Aval PJ N° 3.203.539

01 - Pagamentos Autorizados

1.1 - Tributos 1.2 -Seguros 1.3 -Tarifas

1
1.4 - Pagtos. Servs. Terceiros 1.5 - Registro 1.6 - Total

0,00

2 Custo Efetivo Total - CET
% a.m. 1

IV - Dados deste Instrumento

Quantidade de Vias
3

Quantidade de Vias Local e Data
1 2

3 GOIANIA, 08 DE NOVEMBRO DE 2011.
2

Na data de vencimento estipulada no item 11-7, pagaremos por esta Cédula de
Bradesco S.A, doravante denominado simplesmente Credor, ou à sua ordZI
indicada no i tem 11-14 supra, em moeda cotiente nacional, a quantia inçli
encargos financeiros previstos nesta Cédula e subtraída das amortizaçõ
correspondente ao crédito efetivamente por nós utilizado, seja pel
devedor demonstrado em planilha de cálculo ou nos e

O valor do crédito por nós utilizado, correspond
é destinado a constituir reforço ou provisão de feri
no Banco Bradesco S.A., a título dç abeztada de c
em nossa Con ta Limite pode
ordens de pagamentos,
autor idades competen
suprimento da(s) nossa(s)

e pagamento
-3, acrescida dos

e realizadas, valor este
ima indicada, seja pelo saldo

o com recursos ordinários do Credor,
s)-Cõrrente(s) de nossa titularidade, mantida(s)

Oto bancário, cujo movimento registrado historicamente
eio'de cheques, saques eletrônicos, transferências eletrônicas,

eios ou documen tos  por  n ós  u t i l i zados e admi t idos  pelas
ou parceladamente, de acordo com a(s) nossa(s) necessidade(s) de

orrente(s), mediante as cláusulas e condições seguintes:

C h l us ul a n k t ue r M a t uf e z a  d a  O p e r a ç ã o : Neste ato, o Credor abre em favor do Emitente na Agência
o i l te Wre esta  aceita ,  um limite rota tivo para saques a descober to na(s) Conta(s)-Corren te(s)

de ti iadefflPrEmitente, limite esse contabilizado na Conta Limite, mencionada no item 11-2, que poderá
ser  ut i lM reiteradamente,  sempre que não houver  na(s) Conta(s)-Corren te(s) de ti tular idade do Emitente,
recursos suficientes para acatar débitos de qualquer origem, reputando-se o limite máximo aquele indicado no
item 11-3.

Parágrafo Primeiro - O limite de crédito será recomposto automaticamente, durante o prazo de vigência desta
Cédula, sempre que o Emitente, não estando em mora ou inadirnplente, amortize ou liquide a divida na mesma
proporção dos reembolsos de principal que vier a realizar.

Parágrafo Segundo - Se autorizado pelo Credor, o Emitente poderá realizar saques, transferências ou
quaisquer outros débitos acima do limite indicado no item 11-3. Nesse caso, o Emitente ficará obrigada
a pagar ao Credor,  além do quanto previsto nesta Cédula, os "juros de adiantamento a depositantes"
sobre o valor excedente, contados da data da utilização deste excedente até o seu efetivo pagamento, bem
como será o Emitente responsável, ainda, pelo pagamento da respectiva tarifa. A taxa correspondente
aos "juros de adiantamento a depositantes" será aquela regularmente aplicada às operações da espécie,
exigida pela média do mercado, bem como a tarifa será aquela constante do Quadro de Tarifas afixado
nas Agências do Credor vigente à época da utilização.

Cláusula Segunda - Prazo de Vigência: O vínculo jurídico que decorre da operação prevista nesta Cédula
vigorará até a l iquidação da dívida,  independente de notificação ou interpelação,  administrativa ou
judicial, tornando-se exigível, no vencimento, a dívida então existente e não paga ou amortizada, nela
se compreendendo o principal, os juros pactuados e de mora, multa e demais encargos previstos nesta
Cédula. A mora do Emitente e do(s) Avalista(s) decorrerá do simples inadimplemento das obrigações
assumidas nesta Cédula, Independente de qualquer formalidade prévia e expressa.
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7 -metro indicado no
esse percentual sobre o

cidirá sobre o saldo devedor

não sendo possível a aplicação do
jr6tnoffvo, adotar-se-á a taxa de juros mínima

odalidade prefixada, que está definida em Circular
'S do Credor, a qual incidirá sobre o saldo devedor da

rsisti r  o óbice /  impedimento que frustre a apl icação do
nte e o(s)Avalista(s), desde já, concorda(m) com a sua incidência.

Se  o Neitenie optar no item 11-13 pelo pagamento dos encargos no segundo dia útil
Mí3gilaiigido4rde forma integral e atualizados:

LI
tylKa  4 , e i ca s por "Dias Úteis" -  do pr imeiro ao último dia útil  do mês ou proporcionalmente ao

númer, át dia úteis existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" - do primeiro ao último dia do mês ou proporcionalmente ao número
de dias corridos existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado.

Parágrafo Quinto - Se o Emitente optar no item 11-13 pelo pagamento dos encargos na data a estipulada
no i tem 1140 de cada mês, estes serão exigidos de forma integral e atualizados:

a) quando calculados por  "Dias úteis"- do primeiro dia úti l  que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item I1-10,
ou proporcionalmente ao número de dias úteis existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" do primeiro dia útil  que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item 11-10,
ou proporcionalmente ao número de dias corridos existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado.

Bradesco Cédula de Crédito Bancário Conta
Garantida -Aval PJ NP 3.203.539

Cláusula Terceira - Encargos Financeiros: Se pactuados no item 1I-11.1 encargos prefixados calculados
por dias corridos, sobre as importâncias disponibilizadas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados diariamente às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente, com base
em 30 (trinta) e 360 (trezentos e sessenta) corridos. Se pactuados no item 11-11.1 encargos prefixados
calculados por dias úteis, sobre as importâncias fornecidas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados e apurados por dias úteis às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente,
com base em 21(vinte e um) e 252(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.

Parágrafo Primeiro Se pactuados encargos pós -fixados conforme item 11-12, sobre o saldo deves arb,, ado
ao final de cada dia útil,  inclusive nos dias de feriados locais, será aplicado o parâmetro indi k te 1-
12.1, na periodicidade citada no item 11-12.3, acrescido dos juros capitalizados es .a a rim ern 11-
12.4, calculados, respectivamente, com base em 21 (vinte e um) e 252 (duzentosecineka e co is) dias úteis.

Parágrafo Segundo - Se o percentual previsto no item 11-12.2 for superior a
item 11-12.1, a cobrança dos encargos deverá se limitar à taxa resultant
parâmetro indicado no item 11-12.1, na periódicidade citada no itq
apurado ao final dc cada dia útil, inclusive nos dias de

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de extin
parâmetro previsto no item 11-12.1, por qualq
praticada nas operações de Contal Garjtqada d
O p e r a c i o n a l  I n t e r n a  d i s p o n i " M ê nc l
operação durante todo o
citado parâmetro, ta

Parágrafo
do mês

Cláusula Quarta - O Custo Efetivo Total - CET, indicado no item 111-2, é calculado considerando os fluxos
referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a taxa efetiva de juros anual pactuada no item
11-11.2, se a operação for pré -fixada ou aquela mencionada no item 11-12.4, se a operação for pós -fixada.

Parágrafo Único - O Devedor declara ter conhecimento e, desde já, autoriza o Banco a destinar os valores
para todos os pagamentos por conta de serviços de terceiros, registro junto aos Órgãos Públicos, quando for
oca so.

Mod.: 4840-653E Versilo: 10/2011



e Bradesco Cédula de Crédito Bancário Conta
Garantida - Aval PJ N° 3.203.539

Cláusula Quinta -Repactuação de Encargos: Na hipótese de alteração significativa nos custos de captação
e das taxas praticadas pelo mercado, inclusive, motivadas por medidas econômicas ou modificações nas
normas e regulamentos baixados pelas autoridades monetárias,  os encargos financeiros mencionados
no "caput" da cláusula tercei ra acima poderão ser  repactuados,  para mais ou para menos,  sem a
necessidade da celebração de aditivo, mediante notificação e informação no Extrato de Conta Garantida
do Emitente.

Parágrafo Primeiro - Fica facultada ao Emitente o direito de recusar a nova taxa repactuada. ecusal i a
deverá ser manifestada ao Credor por escrito no prazo de sete (7) dias contados da informaçãg. ova
taxa peio meio anunciado no "Caput" da presente cláusula.

Parágrafo Segundo - Na hipótese  de  o Emitente discordar da repactuaçãshflosy.w."preir rstos na
Cédula, fica obrigada a liquidar, imediatamente, o saldo devedor existente, udu :e: o Credor adotar
as medidas judiciais cabíveis para viabilizar o recebimento de seu crédit

Cláusula Sexta - IOF: Além dos encargos previstos nesta Cédula
o IOF - Imposto sobre Operações de Crédito - devido na for

Parágrafo único - Os valores correspondent
Corrente, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula Sétima - Avalistas :
Sol idário(s), anuindo express
de maneira irrevogávelAii
assumidas nesse título.

riga-se a pagar ao Credor
ção em vigor.

os por meio de Extratos de Conta-

ce(m) nesse instrumento na condição de Devedor(es)
do, responsabilizando-se incondicionalmente com o Emitente

primento de todas as obrigações, pecuniárias ou não, por ele(s)

Cláusula t,t av : Ido D3svedor: A apuração do saldo devedor realizar-se-á por meio de Extratos da Conta
Um '  -  o e .` ida em sua interpretação, por planilha de cálculo, documentos esses que integrarão a
p -.ntr - I éd todos os efeitos de direito e que discriminarão as parcelas utilizadas do crédito aberto, os
aumen
encargos nos vários períodos de utilização do crédito.

Cláusula Nona - Certeza e Liquidez da Dívida: O Emitente confessa a responsabilidade pelo pagamento
da dívida descrita no preâmbulo deste instrumento, acrescida de todos os encargos e despesas previstas nesta
Cédula, incluindo-se os previstos na cláusula onze, e reconhece que a mesma é certa, líquida e exigível. A dívida
reputar-se-á devida e exigível no termo final desta Cédula ou em decorrência do seu vencimento antecipado.

Parágrafo único - Para os efeitos da certeza e liquidez da dívida representada por esta Cédula de Crédito
Bancário, o Emitente e o(s) Avalista(s) reconhecem como prova de seus débitos os cheques emitidos, saques
eletrônicos, inclusive por meio de equipamentos eletrônicos com uso de senha secreta - transferências eletrônicas
ou ordens que o Emitente emitir ou assinar, bem como quaisquer débitos que o Credor fizer mediante prévia
autorização do Emitente, devidamente lançados nos Extratos da Conta Limite do Emitente.

Cláusula Dez - O Emitente, desde já, autoriza o Credor a debitar da Conta Limite referida no item II -2 os valores
correspondentes ao principal e da Conta Débito dos Encargos referida no item H-5 os valores correspondentes
aos demais tributos, encargos e tarifas.

Parágrafo Primeiro - O Emitente obriga-se a manter, na(s) citada(s) Conta(s)-Corrente(s), saldos disponíveis
para acatar os débitos ora autorizados. Na hipótese de não haver saldo suficiente na(s) Conta(s) citada(s) para
qui tar  todas as despesas refer idas no "caput" desta cláusula,  fica o Credor, conforme previsto no artigo
368 e seguintes do Código Civil Brasileiro, autorizado a debitar  em qualquer outra Conta de Depósitos ou
aplicação existente nesta instituição financeira, em nome do Emitente e/ou do(s) Avalista(s), o saldo devedor
remanescente, débitos esses que o Emitente e o(s) Avalista(s), desck já., autorizam e concordam expressamente.
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Parágrafo Segundo - Fica o Credor autorizado, de maneira irrevogável e irretratável, a utilizar o limite de
crédito aberto em nome do Emitente na cobertura de eventuais saldos devedores que este venha a ter em
quaisquer das Contas que mantém ou venha a manter junto ao Credor.

Cláusula Onze - Mora: Na hipótese de inadimplemento ou mora, os encargos da dívida serão exigíveis da
seguinte forma:

a) Encargos Remuneratórios computados até a data do vencimento na forma prevista nas cláusuJa 3a. e

seguintes desta Cédula.

b) Encargos Moratórios, pelo período que decorrer da data do inadimplemento ou morgeat
da divida a serem assim comnnstns. y_
b.1) enquanto perdurar o inadimplemento, a taxa remuneratória prevista : 'r; será substituída
pela Taxa de Remuneração - Operações em Atraso, vigente à époe gast i site do Credor, na
Internet, no endereço www.bradesco.com.br e na Tabela de Tariftm :

b.2) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, outação,..~ sUlk(o principal acrescido dos encargos

previstos nas alíneas anteriores;

b.3) multa de 2% (dois por cento) sobre o total de

b.4) despesas de cobrança, ressalv,
extrajudiciais de 10% (dez pc14e

Parágrafo Único - Have

'em favor doEmitente, inclusive honorários advocatícios

'alor do saldo devedor.

inadimplemento, poderá oCredor exeutir a(s) garantia(s) outorgada(s).

Cláusula Nas hipóteses de mora e/ou madimplemento no cumprimento das
.2,Ista Cédula o Credor fica autorizado a inscrever o(s) nome(s) do Emitente e do(s)

A. no- Sx.ries de proteção ao crédito, observadas as comunicações de estilo.

Primeiro - Por tratar-se de direito disponível, a autorização outorgada no "eaput" desta cláusula é
passada em caráter irrevogável e irretratável, ainda que haja discussão judicial sobre o débito existente.

Parágrafo Segundo - Após a liquidação da dívida que originou a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, o
Emitente e o(s)Avalista(s), mediante recibo de quitação do débito, obrigam-se a providenciar, às suas expensas,
a exclusão do registro eventualmente lançado pelo Credor junto aos órgãos de proteção ao crédito.

Cláusula Treze - Despesas para Manutenção do Crédito: Correrão por conta do Emitente todas as despesas
que o Credor fizer para segurança, regularização e conservação de seus direitos creditórios decorrentes desta

cédula, inclusive registro(s) no(s) cartório(s) competente(s).

Cláusula Quatorze -Vencimento Antecipado: É facultado aoCredor considerar antecipadamente vencida esta
Cédula, de pleno direito, e exigível de imediato o pagamento do saldo devedor em aberto, independentemente
de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, tornando exequíveis as garantias reais ou pessoais
outorgadas, se o Emitente e/ou o(s) Avalista(s), além das hipóteses previstas em lei:

a) deixar(em) de cumprir quaisquer das obrigações estipuladas nesta Cédula;

b) por força de normas do Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central do Brasil, der(em) causa ao
encerramento de sua(s) Conta(s) de Depósitos em qualquer estabelecimento bancário;

c) entrar(em) em estado de insolvência civil, liquidação ou falência, impetrar(em) pedido de concordata ou de
recuperação judicial, c on vocar(em) credores para apresentar plano de recuperação extrajudicial ou suspender(em)

sua(s) atividade(s) por período superior a 30 (trinta) dias; _
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d) figurar(em) como devedor(es) em situação de mora ou de inadimplemento junto ao Credor ou qualquer outra
instituição fornecedora de crédito, ou qualquer outro Banco;

e)tiver(em) títulos de sua responsabilidade legitimamente no valor superior ou somados ultrapassem
a $ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) protestados por quaisquer dos motivos legais, figurar(em) como
executado(s) ou réu(s) em cobrança judicial ou sentença condenatória transitada em julgado;

notas
sociais da Emitente e/ou da(s) Avalista(s), bem como se houver a incorporação', cisão, fusão ou reorgalk. ação
societária da Emitente e/ou da(s) Avalista(s);

g) sacar além do limite contratual, sem a devida autorização do Credor.

Parágrafo Único - A Cédula poderá, ainda, vencer antecipadamente, por inicia
prejuízo das garantias constituídas, mediante prévio aviso por escrito, com
horas de antecedência de sua nova data de vencimento.

Cláusula Quinze - A tolerância não implica em refflanci
pagamento do principal, mesmo sem ressalvas,
diversa da aqui pactuada, mesmo que reiterada, n

Cláusula Dezesseis - O Credor, ne

a) a presente operação
pelo Banco Central di;

b) o s q
cré o-ai
o b ~ a

r das partes, sem
48 (quarenta e oito)

ão ou alteração do pactuado e o
os encargos. Assim, qualquer prática

da como novação contratual.

unia -ao Emitente que:

trada no Sistema de Informações de Créditos (SCR) gerido

[t pa lid 41 e s (I) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de
ksiltffipostas as instituições financeiras e (El) propiciar o intercâmbio, entre as instituições

a MO informações ao SCR, das informações referentes a débitos e responsabilidades de
- -

clienta4, opé-rações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;

c) o Emitente poderá ter acesso aos dados constantes em seu nome no SCR, por meio da Central de
Atendimento ao Público do BACEN;

d) as manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e os pedidos de correções, I P
exclusões e registros de medidas judiciais no SCR deverão ser dirigidos ao Credor, por meio de
requerimento escrito e fundamentado do Emitente, acompanhado da respectiva decisão judicial, quando
foro caso;

e) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR dependerá da prévia autorização do Emitente.

Cláusula Dezessete - Fica eleito o Foro do Local de emissão desta Cédula de Crédito Bancário indicado no
item IV -2, podendo a parte demandante optar pelo do local da sede da parte demandada.

Cláusula Dezoito - Esta Cédula é firmada na quantidade de vias indicada no item IV- l do preâmbulo, sendo
apenas a via do Credor negociável.

Declaramos para os devidos fins que todas as cláusulas e condições deita Cédula de Crédito Bancário foram
previamente discutidas, representando fielmente o negócio jurídico entabulado.
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.22

Emitente
MILENIO PROD HOSPITALARES LIDA

Avalista(s)

V9(}i2184
Nome: LEONARDO SOU

CNPJ/CPFTNIF,45n23

Nome:

CNPJ/CPF/MF:

Cônjuge(s) Autorlzante(s)

Nome: THATIAN-A-ZAIDEN FARIA REZENDE

CPF/MF: 714.344.961-04

.3;," o
..0.3 -II

k #),..,): ',......

Nome:
CPF/MF:

Nome:

CNPJ/CPF/MI:

Nome:
CNPJ/CPF/IyfF:

Nome:

CPF/MF:

Nome:
CPF/MF:

Fone Fácil Bradesco - 4002 0022 / 0800 570 0022 *
Consulta de saldo, extrato e transações financeiras.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.
* Consulte os demais telefones no site

bradesco.com.hr ou nas Agências BradesCO.

SAC -Alô Bradesco - 0800 704 8383 .
DefiCiência Auditiva ou de Fala - 0800 722 0099

24 horas, 7 dias por semana.
Ouvidoria - 0800 727 9933

De 2' a 6" feira das 08h às 18h, exceto feriados.
Mod.: 4840-653E Versa: 10/2011 7/7
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I - Partes
1 - Dados do Credor
Nome CNPJ/MF

60.746.948/0001-12

Endereço - Sede

Cidade de Deus

1.1 - Dados do Emitente

Cidade

Osasco

UF

SP

Nome
MILENIO PROD HOSPITALARES LTDA

'Endereço
AL DAS ROSAS 1505 SETOR OESTE

1.2 - Dados do(s) Avalista(s)

CEP
74482-310

CNPJ/MF

003.553.585/0001-65

UF
GO

Nome
LEONARDO SOUSA REZENDE 1ii

eigg /ÓP ''''
5i

.:39.291-20 .

Endereço
RUA ALAMEDA CEREGEIRAS N° 220 MARISTA

CE ',
rii.' to '

r idade
GOIÂNIA

UF
GO

Nome - ". v.
7,

.i- .'!:'. .

CNPJ/CPF/MF

Endereço .. CEP Cidade UF

- .,
Nome CNIWCPF/M1

Endereço . '!:. CEP . Cidade UF

Nome .

,

CNPJ/ÇPF/MF

sEndereço CEP . Cidade UF

Nome
-

CNPJ/CPF/MF

Endereço CEP Cidade UF

II - Características da Operação
Cód. Agência Dig. Nome da Agência Conta Limite Dig.

1 2 Vinculada N'
3684 6 EMPRESAS GOIÂNIA

.
x Movimento N° 41.926 I 5

Limite de Crédito Extenso

3
4

Cinquenta Mil Reais
50.000:00

5
Conta Déb. Encargos Dig.

6
Prazo

41.926 1 5 88 DIAS
7 Vencimento _ 8 ;Valor do IOF a Valor da Tarifa in Dia para Déb. Encargos

04/05/2012 (Ver Cláusula 6 § Único) ' (Ver Cláusula 6 § Único) '1" _ 2°
11 - Encargos Prefixados

ilForma Cálculo Encargos
[]Dias Corridos E Dias Úteis

Mod.: 4840-653E Vendo: 11/2011
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12 - _Encargos Pés -fixados

12.1
Parâmetro Reajuste

CDI 12.2
Percentual Parâmetro

100% 12.3
Periodicidade Flutuação

D1ARIA 12.4
Taxa de Juros

1,07 % anil 13,62 % a.a.
Sem prejuízo do disposto no item H-6, os encargos deverão ser liquidados:
[ g13 sempre no segundo dia útil do mês subsequente ao período de cálculo

E] sempre no dia estipulado no item 11-10 de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente se essa data
recair em dia não útil.

14 Praça de Pagamento
GOIAN1A - GO -

III - Pagamentos Autorizados

1.1 -Tributos 1.2 -Seguros 1.3 -Tarifas

I
1.4 - Pagtos. Servs. Terceiros 1.5 - Registro q

.___

2
Custo Efetivo Total - CET ..--)Custo

% a.m. I % a.a.

TV - Dados deste Instrumento

1
Quantidade de Vias

3
2

Na data de vencimento estipulada nn
C Á

indicada no item 11-14 supra, e
1.1,1411l4",3%."3 Q. X 611.... Oè

encargos financeiros previstos rieskCécra
correspondente ap oédiWaLkâtivame)

édevedor demonlra4e1Wh. a d

O valor drnijtApor .arlizado, correspondente ao crédito a nós deferido com recursos ordinários do Credor,

IRO DE 2012
_Local e Data

GOIANIA, 06ffie
thdtrir
preA, mos por esta Uedula de Credito Bancário, ao Banco

à sua ordem, na praça de pagamento
c'ffelite Pkional, a quantia indicada no item 11-3, acrescida dos

e subtraída das amortizações eventualmente realizadas, valor este
te por nós utilizado, sejapela importância acima indicada, seja pelo saldo
cálculo ou nos extratos de Conta -Corrente.

é destinado a"Máfituir"feforço ou provisão .de fundos em Conta(s)-Corrente(s) de nossa titularidade, mantida(s)
no Banco Bradaco S.A., a título de abertura de crédito bancário, cujo movimento registrado historicamente
em nossa Conta Limite poderá ser feito por meio de cheques, saques eletrônicos, transferências eletrônicas,
ordens de pagamentos, ou quaisquer outros meios ou documentos por nós utilizados e admitidos pelas
autoridades competentes, de uma só vez ou parceladamente, de acordo com a(s) nossa(s) necessidade(s) de
suprimento da(s) nossa(s) Conta(s)-Corrente(s), mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Natureza da Operação: Neste ato, o Credor Emitente na Agência
indicada no item 11-1, e esta aceita, um limite rotativo para saques a descoberto na(s) Conta(s)-Corrente(s)
de titularidade do Emitente, limite esse contabilizado na Conta Limite, mencionada no item 11-2, que poderá
ser utilizado reiteradamente, sempre que não houver na(s) Conta(s)-Corrente(s) de titularidade do Emitente,
recursos suficientes para acatar débitos de qualquer origem, reputando-se o limite máximo aquele indicado no
item

Parágrafo Primeiro - O limite de crédito será recomposto automaticamente, durante o prazo de vigência desta
Cédula, sempre que o Emitente, não estando em mora ou inadimplente, amortize ou liquide a dívida na mesma
proporção dos reembolsos de principal que vier a realizar.

Parágrafo Segundo - Se autorizado pelo Credor,' o Emitente poderá realizar saques, transferências ou
quaisquer outros débitos acima do limite indicado no itera 1:1-3. Nesse caso, o Emitente ficará obrigada
a pagar ao Credor, além do quanto previsto nesta Cédula, os "juros de adiantamento a depositantes"
sobre o valor excedente, contados da data da utilização deste excedente até o seu efetivo pagamento, bem
como será o Emitente responsável, ainda, pelo pagamento da respectiva tarifa. A taxa correspondente
aos "juros de adiantamento a depositantes será aquela regularmente aplicada às operações da espécie,
exigida pela média do mercado, bem como a tarifa será aquela constante do Quadro de Tarifas afixado
nas Agências do Credor vigente à época da utilização.

Cláusula Segunda - Prazo de Vigência: O vínculo jurídico que decorre da operação prevista nesta Cédula
vigorará até a liquidação da dívida, independente de notificação ou interpelação, administrativa ou r)

Mal: 41340-653E Versar': 11/2011 277



9 2.99

Bradem) Cfidida de Crédito Bancário Conta
Garantida - Aval PJ N° 3.203.53

judicial, tornando-se exigível, no vencimento, a dívida então existente e não paga ou amortizada, nela
se compreendendo o principal, os juros pactuados e de mora, multa e demais encargos previstos nesta
Cédula. A mora do Emitente e do(s) Avalista(s) decorrerá do simples inadimplemento das obrigações
assumidas nesta Cédula, independente de qualquer formalidade prévia e expressa.

Cláusula Terceira - Encargos Financeiros: Se pactuados no item 11-11.1 encargos prefixados calculados
por dias corridos, sobre as importâncias disponibilizadas ao -Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados diariamente às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente, com base
em 30 (trinta) e 360 (trezentos e sessenta) dias corridos. Se pactuados no item 11-11.1 encargos prefixados
calculados por dias úteis, sobre as importâncias fornecidas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados e apurados por dias úteis às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente,
com base em 21(vinte e um) e 252(duzentos e ,çinquenta e dois) dias úteis.

-aRdi,1..1Parágrafo Primeiro - Se pactuados encargos pós -fixados conforme item 11-12, sobre o s devedor apurado
ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados locais, será aplicado o par_sárl"> A. "cado no item II-
12.1, na periodicidade citada no item 11-12.3, acrescido dos juros capitalizadosj tklfestitCada no item II-

* 12.4, calculados, respectivamente, com base em 21 (vinte e um) e 252 (Ouzedf0,ecintWrita e dois) dias úteis.
n

êParágrafo erl 'r, 4,100% do parâmetro indicado no
item 11-12.1, a cobrança dos encargos deverá se limitar à taxa .. 1.1;;; _.,e Dlicação desse percentual sobre o
parâmetro indicado no item 11-12.1, na periodicidade citask_n, x tem .1 Ji.. , que incidirá sobre o saldo devedor
apurado ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de extinç It. ondhingação, ou não sendo possível a aplicação do
parâmetro previsto no item II -12. ,'or 14;i t.

' a  d alidade prefixada, que está definida em Circular
Operacional Interna disponib* W`Te i o Credor a qual incidirá sobre o saldo devedor da
operação durante todo o períod persistir o óbice / impedimento que frustre a aplicação do
citado parâtnetroeraz.swque o it itente e o(s)Avalista(s), desde já, concorda(m) com a sua incidência.

Parágrafo uaÇt e ',;y4e--;:3201, ente optar no item 11-13 pelo pagamento dos encargos no segundo dia útil
do mês, e e i*o e 11,1:oS de forma integral e atualizados:

a) quando cai çados 'por "Dias Úteis" - do primeiro ao último dia útil do mês ou proporcionalmente ao
número de dias ú eis existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" - do primeiro ao último dia do mês ou proporcionalmente ao número
de dias cor -fidos existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado.

Parágrafo Quinto - Se o Emitente optar no item11-13 pelo pagamento dos encargos na data a ser estipulada
no item II -10 de cada mês, estes serão exigidos de forma integral e atualizados:

a) quando calculados por "Dias úteis"- do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item II -10,
ou proporcionalmente ao número de dias úteis existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item 11-10,
ou proporcionalmente ao número de dias corridos existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado.

Cláusula Quarta - O Custo Efetivo Total - CET, indicado no item 111-2, é calculado considerando os fluxos
referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a taxa efetiva de juros anual pactuada no item
11-11.2, se a operação for pré -fixada ou aquela mencionada no item 11-12.4, se a operação for pós -fixada.

Parágrafo Único - O Devedor declara ter conhecimento e, desde já, autoriza o Banco a destinar os valores
para todos os pagamentos por conta de serviços de terceiros, registro junto aos órgãos Públicos, quando for
o caso.
Cláusula Quinta -Repactuação de Encargos: Na hipótese de alteração significativa nos custos de captaçã
e das taxas praticadas pelo mercado, inclusive, motivadas por medidas econômicas ou modificações n
normas e regulamentos baixados pelas autoridades monetárias, os encargos financeiros mencionados
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"caput" da cláusula terceira acima poderão ser repactuados, para mais ou para menos, sem a necessidade
da celebração de aditivo, mediante informação no Extrato de Conta Garantida do Emitente.

Parágrafo Primeiro - Fica facultada ao Emitente o direito de recusar a nova taxa repactuada. A recusa
deverá ser manifestada ao Credor por escrito no prazo de sete (7) dias contados da informação da nova
taxa pelo meio anunciado no "Caput" da presente cláusula.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o Emitente discordar da repactuação dos encargos previstos na
Cédula, fica obrigada a liquidar, imediatamente, o saldo devedor existente, sob pena de o Credor adotar
as medidas judiciais cabíveis para viabilizar o recebimento de seu crédito.

Cláusula Sexta - IOF e Tarifa: Além dos encargos previstos nesta Cédula, o Emitente obriga-se apagar ao
Credor o IOF- Imposto sobre Operações de Crédito - devido na forma da legislaçãOm vigor e as Tarifas'
Bancárias, cobradas neste ato e por ocasião de futuras prorrogações.

I rParágrafo Único - Os 'valores correspondentes ao IOF e à Tarifa serão infor t o I, io de Extratos,-
de Conta -Corrente, nos termos da legislação em vigor. O valor da Tarifs-q n ' , o, também será
informado por meio de Quadro de Tarifas .afixado nas agenciasrconf5á,lçme'Or1è ,taça e das regras em vigor.

Cláusula Sétima - Avalistas : 0(s) Avalista(s) comparece(m) nes§J
Solidário(s), anuindo expressamente ao ora pactuado, responsa
de maneira irrevogável e irretratável pelo cumprimento

Cláusula Oitava - Saldo Devedor:
Limite Ou, caso haja dúvida em iii
presente Cédula para todos os
-aumentos de limite de crédito ini
encargos nos vários períodos de utilkzação

Cláusula Non
da dividkdkcri
Cédula, inti
reputar-se-á

to na.condição de Devedor(es)
condicionalmente com oEmitente

1 o,

gsÁonngaçoes, pecumarias ou nao, por ele(s)
.:7

edor realizar-se-á por meio de Extratos da Conta
ilha de cálculo, documentos esses que integrarão a

riminarão as parcelas utilizadas do crédito aberto, os
Cbdcedia-6, as eventuais amortizações da dívida e a incidência de
o crédito.

quiaez da Dívida: O Emitente confessa a responsabilidade pelo pagamento
deste instrumento, acrescida de todos os encargos e despesas previstas nesta

kiristos na cláusula onze, e reconhece que a mesma é certa, líquida e exigível. A dívida
ádgível no termo final desta Cédula ou em decorrência çio seu vencimento antecipado.

Parágrafo Único - Para os efeitos da certeza e liquidez da divida representada por esta Cédula de Crédito
Bancário, o Emitente e o(s) Avalista(s) reconhecem como prova de seus débitos os cheques emitidos, saques
eletrônicos, inclusive por meiade equipamentos eletrônicos com uso de senha secreta - transferências eletrôrucas
ou ordens que o Emitente emitir ou assinar, bem como, quaisquer débitos que o Credor fizer mediante prévia
autorização do Emitente, devidamente lançados nos Extratos da Conta Limite do Emitente.

Cláusula Dez - O Emitente, desde já, autoriza oCredor a debitar da Conta Limite referida no item os valores
correspondentes ao principal e da Conta Débito dos Encargos referida no item H-5 os valores correspondentes
aos demais tributos, encargos e tarifas.

Parágrafo Primeiro - O Emitente obriga-se a manter, na(s) citada(s) Conta(s)-Corrente(s), saldos disponíveis
para acatar os débitos ora autorizados. Na hipótese de não haver saldo suficiente na(s) Conta(s) citada(s) para
quitar todas as despesas referidas no "caput" desta cláusula, fica o Credor, conforme previsto no artigo
368 e seguintes do Código Civil Brasileiro? autorizado a debitar em qualquer outra Conta Depósitos ou
aplicação existente nesta instituição financeira, em nome do Emitente eiou do(s) Avalista(s), o saldo devedor
remanescente, débitos esses que o Emitente e o(s) Avalista(s), desde já, autorizam e concordam expressamente.

Parágrafo Segundo - Fica o Credor autorizado, de maneira irrevogável e irretratável, a utilizar o limite de
crédito aberto em nome do Emitente na cobertura de eventuais saldos devedores que este venha a ter em
quaisquer das Contas que mantém ou venha a manter junto ao Credor.

Cláusula Onze - Mora: Na hipótese de inadimplemento ou mora, os encargos da dívida serão exigíveis da
seguinte forma:

a) Encargos Remuneratórios' computados até a data do vencimento na forma prevista nas cláusulas 3a. e
.segumtes aesta Leauut.

b) Encargos Moratórios, pelo período que decorrer da data do inadimplemento ou mora até a efetiva liquidaçã
da divida, a serem assim compostos:
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b.1) enquanto perdurar o inadimplemento, a taxa remuneratória prevista nesta Cédula será substituída
pela Taxa de Remuneração - Operações em Atraso, vigente à época, divulgada no site do Credor, na
Internet, no endereço www.bradesco,com.br e na Tabela de Tarifas fixada nas agências do Credor;

b.2) juros moratórios de I% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o principal acrescido dos encargos
previstos nas alíneas anteriores;

b.3) multa de 2% (dois por cento) sobre o total devido e,

b.4) despesas de cobrança, ressalvado o mesmo direito em favor do Emitente, inclusive honorários advocatícios
extrajudiciais de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo devedor.

Parágrafo Único -Havendo a mora ou o inadimplemento, poderá o Credor excutir a(s) ggantia(s) outorgada(s).

Cláusula Doze - Restrição Cadastral: Nas hipóteses de mora e/ou inadimplemento )ko\cumprimento das
obrigações previstas . nesta Cédula o Credor fica autorizado a inscrever o(s) noinKsbdó, kmitente e do(s)
Avalista(s) nos órgãos de proteção ao crédito, observadas as comunica,ties de

Parágrafo Primeiro - Por tratar-se de direito disponível, a autorieção rgadano "caput" desta cláusula é
passada em caráter irrevogável e irretratável, ainda que haja discu0o julciaLsobre o débito existente.

Parágrafo Segundo -Após a liquidação da dívida que origino ainsèriWnos órgãos de proteção ao crédito, o
Emitente e o(s)Avalista(s), mediante recibo de quitação
a exclusão do registro eventualmente lançado pelo ' 'e to ss-Órgãos de proteção ao crédito.

Cláusula Treze - Despesas para M: por conta do Emitente todas as despesas
que o Credor fizer  para segur :~ref ' 7r 1Litervação 'de seus direitos creditorios decorrentes desta
cédula, inclusive registro(s) nors'X\ : e (sIkto44pe4, "(s).

vencida esta
Cédula, de plen d ito gível e -imediato o pagamento do saldo devedor em aberto, independentemente

a90 judicial ou extrajudicial, tornando exequíveis as garantias reais ou pessoais
outorgadas,'se, o mit. e àt ou o(s) Avalista(s), além das hipóteses previstas em lei:

a) deixar(em)XCurnprir quaisquer das obrigações estipuladas nesta Cédula;

encerramento de sua(s) Conta(s) de Depósitos em qualquer estabelecimento bancário;

c) entrar(em) em estado de insolvência civil, liquidação ou falência, impetrar(em) pedido de concordata ou de
recuperação judicial, convocar(em) credores para apresentar plano de recuperação extrajudicial ou suspender(em)
sua(s) atividade(s) por período superior a30 (trinta) dias;

d) figurar(em) como devedor(es) em situação de mora ou de inadimplemento junto ao Credor ou qualquer outra
instituição fornecedora de crédito, ou qualquer outro Banco;

e) tiver(em) títulos de sua responsabilidade legitimamente protestados por quaisquer dos motivos legais,
figurar(em) como executado(s) ou réu(s) em cobrança judicial ou sentença condenatória transitada em julgado
ou não, ou responder(em), independente do motivo, a processo de execução por, quantia certa, ainda que haja
embargos;

I) em decorrência de alienação, fusão, incorporação, cisão ou qualquer outro processo de reorganização societária,
o controle acionário ou de quotas do Emitente, e/ou do(s) Avalista(s) vier(em) a ser alterado(s) de modo que a
participação dos atuais controladores em seu capital social fique reduzida e os impossibilite isoladamente ou em
consequência de acordo de acionistas ou quotistas, o direito de: (I) exercer, de modo permanente, a maioria dos
votos nas deliberações da assembleia geral; (II) eleger a maioria dos administradores do Emitente e/ou do(s)
Avalista(s) ; e (III) efetivamente utili7-ar seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento
dos órgãos do Emitente e/ou do(s) Avalista(s);

g) sacar além do limite contratual, sem a devida autorização do Credor.

Parágrafo Único - A Cédula poderá, ainda, vencer antecipadamente, por iniciativa de qualquer das partes,
prejuízo das garantias constituídas, mediante prévio aviso por escrito, com prazo mínimo de 48 (quarenta e
horas de antecedência de sua nova data de vencimento.
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Cláusula Quinze - A tolerância não implica em renúncia,  perdão, novação ou alteração do pactuado e o
pagamento do principal, mesmo sem ressalvas, não presume a quitação dos encargos. Assim, qualquer prática
diversa da aqui pactuada, mesmo que reiterada, não poderá ser interpretada como novação contratual.

Cláusula Dezesseis - O Credor, neste ato, comunica ao Emitente que:

a) a presente operação de crédito será registrada no Sistema de Informações de Créditos (SCR) gerido
pelo Banco Central do Brasil (BACEN);

b) o SCR tem por finalidades:_ (I) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de
crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (II) propiciar o intercâmbio, entre as instituições
obrigadas a prestar , informações ao SCR, das informações referentes a débitos e .4Wponsabilidades de
clientes de operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e denggócios;

c) o Emitente poderá ter acesso aos dados constantes em seu nom
Atendimento ao Público do BACEN;

d) as manifestações de discordância quanto às informações co
exclusões e regis tros de medidas  judiciais  no SCR dev
requerimento escrito e fundamentado do Emitente, ag
'for o caso;

e) a consulta sobre qualquer inform

Cláusula Dezessete - Fica ele
item IV -2, podendo a parte de

Cláusula Dezoito
apenas á via d

Deel
previamenté

Avais 0.(s)

/C

tidasnEpresentando fielmente o negócio jurislieo,entabulado.

PCP

O SOUSA
rMF: 89.839.291-20

Nome:
CNPJ/CPFAVIF:

Nome:
CNPJ/CPF(MF:

ula é
iável.

fins que todas as cláusulas e condições desta Cé( tit
'
e

da Central de

OCR'e os pedidos de correções,
'

respectiva decisão judicial, quando

dependerá da prévia autorização do Emitente.

ssão desta Cédula de Crédito Bancário indicado no
clterecal da sede da parte demandaria '

ada na quantidade de vias'indicada no item IV -1 do preâmbulo, sendo

dito Bancário foram

r,>
cev)

Emite t \\ U
ROD HOSPITALARES LTDA

Nome:

CNPJ/CPP/MF:

Nome:
CNPJ/CPF/MF:
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Cônjuge(s) Autorizante(s)

CPF/MF

J

z

Á ZAIDEN FARIA

i961-04

Nome:
41, CPF/MF:

Nome:
CPF/MF:

Nome:

CPF/MF:

Nome:
CPF

o

444 #94°

Fone Fácil Bradesco - 4002 0022 / 0800 570 0022 *
Consulta de saldo, extrato e transações financeiras.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.
* Consulte os demais telefones no site

bradesco.com.br ou nas Agências Bradesco.

SAC -Alô Bradesco - 0800 704 8383
Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 0099

24 horas, 7 dias por semana.
Ouvidoria - 0800 727 9933

De 2a a 6 feira das 08h às 18h, exceto feriados.
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O n 3  e s  0 3 5 3 9
1 - Partes
1 - Dados do Credor
Nome
Banco Bradesco S.A.

CNPJ/MF
60.746.948/0001-12

Endereço - Sede
Cidade de Deus

Cidade
Osaséo

UF
SP

1.1 - Dados do Emitente
Nome
MILENIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS F. E H

ALAMEDA DAS ROSAS N°1505 ST OESTE

1.2 - Dados do(s) Avalista(s)

CEP
74482-310

. CNF'J/MF
I 003.553.585/0001.-65

UF
.GO

Nome
LEONARDO SOUSA REZENDE

CNP / j M À
,,A: .

Endereço
ALAMEDA CEREJEIRAS N° 220 ST MARISTA

CEP i r
nps.v.

, e
IA

UF
GO

Nome - -RF, 1-14.
tNEJ/CPF/IVIF

.
Endereço Cidade UF

Nome
,, evz ,

."1%...

CNPJ/CPF/MF

Endereço ' '...ink CEP Cidade UF

Nome .  , . ,
, ,n, CNPJ/CPF/MF

Endereço i z CEP Cidade UF

II = CaracterístiCas da Operação
Cód. Agência Dig. Nome da Agência .. Conta Limite Díg

1 2 Vinculada N° -
3684 6 AG EMPRESAS GOIANIA X Movimento N° 41.926 5

Limite de Crédito Extenso

3 50.000,00

-Conta

4

-In&

Cinquenta Mil Reais

5
Déb. Encargos ,

"
Prazo

41.926 1 5 119 DIAS

7 Vencimento
8_

Valor do IOF a Valor da Tarifa .1 a Dia para Déb. Encargos
. 09/09/2011 (Ver Cláusula 6 § Único) # (Ver Cláusula 6 § Únko) j " 2°

11 - Encargos Prefixados.

11.-1
Forma Cálculo Encargos
L3 Dias Corridos E Dias Úteis 11.2

Taxa de Juros
% a.m. % a.a.

12 - Encargos Pás -fixados

12.1
Parâmetro Reajuste

CD1 12.2
Percentual Parâmetro

100% . 12.3
Periodicidade Flutuação

PIARIA 12,4
Taxa de Juros

1,0 o/. arn,1 12,68 % a.a.
Sem prejuízo do disposto no item II -6, os encargos deverão ser liquidados:

(si13 sempre no segundo dia útil do mês subsequente ao período de cálculo

sempre no dia estipulado no item 11-10 de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente se essa data
recair em dia não útil.

1Praça de Pagamento
14 GOIANIA-GO
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Iii - Pagamentos Autorizados

1

1.1 - Tributos

--

1.2 - Seguros 1.3 - Tarifas

1.4 - Pagtos. Servs. Terceiros 1.5 - Registro 1.6 - Total
0,00_

2 Custo Efetivo Total - CET
% a.m. 1 %.a.a.

IV - Dados deste Instrumento

1
Quantidade de Vias

3 GOIAN1A, 13 DE MAIO DE 2011. (-1
Na data de vencimento estipulada no item 11-7, pagaremos por esta Cédula déc9ré.....---k°ã1clio1"ao---13anco
Bradesco S.A, doravante denominado simplesmente Credor, ou à sua ordeip),  ã a e pagamento
indicada no item 11-14 supra, em moeda corrente nacional, a quantia indig4 acrescida dos
encargos financeiros previstos nesta Cédula e subtraída das amortizaçõésvem\tual -fe realizadas, valor este
correspondente ao crédito efetivamente por nós utilizado, seja pela_iMpprtneià acima indicada, seja pelo saldo
devedor demonstrado em planilha de cálculo ou nos exDratos 0.1i -Corrente.

N
O valor do crédito por nós utilizado, correspond - J. e lo-er i \ri. --n: L"-efido com recursos ordinários doCredor,
é destinado a constituir reforço ou provisão de fim á e n Ç n s)- rrente(s) de nossa titularidade, mantida(s)
no Banco Bradesco SÁ., a titulo de abe de c -dito bancário, cujo movimento registrado historicamente
em nossa Conta Limite poderá r)feit (\p-Sr\tneio -k-e cheques, saques eletrônicos, transferências eletrônicas,

abertura

ordens de pagamentos, ou q *sq ie)o 4jrreios ou documentos por nós uti l izados e admitidos pelas
autoridades competent Of ( ou parceladamente, de acordo com a(s) nossa(s) necessidade(s) de
suprimento da(s) nossa(s) o ta(s),-Cdrrente(s), mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusul i r meka---,- Natàeía da Operação: Neste ato, o Credor abre em favor do Emitente na Agência
' .,-,---, - \indicada o -.idrii )Xi- esta aceita, um limite rotativo para saques a descoberto na(s) Conta(s)-Corrente(s)

dâit0a0ade,cio,-Emitente, limite esse contabilizado na Conta Limite, mencionada no item 11-2, que poderá
ser utill o reiteradamente, sempre que não houver na(s) Conta(s)-Corrente(s) de titularidade do Emitente,
recursos suficientes para acatar débitos de qualquer origem, reputando-se o limite máximo aquele indicado no
item 11-3.

2
Local e Data

Parágrafo Primeiro - O limite de crédito será recomposto automaticamente, durante o prazo de vigência desta
Cédula, sempre que o Emitente, não estando em mora ou inadimplente, amortize ou liquide a divida na mesma
proporção dos reembolsos de principal que vier a realizar.

Parágrafo Segundo - Se autorizado pelo Credor, o Emitente poderá realizar saques, transferências ou
quaisquer outros débitos acima do limite indicado no item II -3. Nesse caso, o Emitente ficará obrigada
a pagar ao Credor, além do quanto previsto nesta Cédula, os "juros de adiantamento a depositantes"
sobre o valor excedente, contados da data da utilização deste excedente até o seu efetivo pagamento, bem
como será o Emitente responsável, ainda, pelo pagamento da respectiva tarifa. A taxa correspondente
aos "juros de adiantamento a depositantes" será aquela regularmente aplicada às operações da espécie,
exigida pela média do mercado, bem como a tarifa será aquela constante do Quadro Tarifas afixado
nas Agências do Credor vigente à época da utilização.

Cláusula Segunda - Prazo de Vigência: O vínculo jurídico que decorre da operação prevista nesta Cédula
vigorará até a liquidação da independente de notificação ou interpelação, administrativa ou
judicial, tornando-se exigível, no vencimento, a dívida então existente e não paga ou amortizada, nela
se compreendendo o principal, os juros pactuados e de mora, multa e demais encargos previstos nesta
Cédula. A mora do Emitente e do(s) Avalista(s) decorrerá do simples inadimplemento das obrigações
assumidas nesta Cédula, Independente de qualquer formalidade prévist-tréxpressa.
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Cláusula Terceira - Encargos Financeiros: Se pactuados no item II -11.1 encargos prefixados calculados
por dias corridos, sobre as importâncias disponibilizadas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados diariamente às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente, com base
em 30 (trinta) e 360 (trezentos e sessenta) dias corridos. Se pactuados no item 1I-11.1 encargos prefixados
calculados por dias úteis, sobre as importâncias fornecidas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados e apurados por dias úteis às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente,
com base em 21(vinte e um) e 252(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.

Parágrafo Primeiro - Se pactuados encargos pós -fixados conforme item 11-12, sobre o saldo devedor aio
" ,ao nnai ae cana aia uni, inclusive nos aias ae renaaos locais, sera aplicam o paramerro inale

12.1, na periodicidade citada no item 11-12.3, acrescido dos juros capitalizados à ta,iça est ilki \r efri II-
12.4, calculados, respectivamente, com base em 21 (vinte e um) e 252 (duzentos cineenta eÀiais) dias úteis.

.erro inaicaao noParágrafo Segundo - Se o percentual previsto no item 11-12.2 for superior
item 11-12.1, a cobrança dos encargos deverá se limitar à taxa resultante41-.01içaçãkk4esse percentual sobre o

e icidirá sobre o saldo devedor
apurado ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de_feriad_os ej).

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de extin~-,-- ItK\dittlÁgNít, ,-6it não sendo possível a aplicação do
IIparâmetro previsto no item -12.1, por qualqikrque Sej -nino -o, adotar-se-á a taxa de juros mínima

praticada nas operações de Conta Garantida dhnnociiiiidade prefixada, que está definida em Circular
Operacional Interna disponibiliz_ada nís ênclas-do Credor, a qual incidirá sobre o saldo devedor da

-,----, , \,
o-em su rsistir o óbice / impedimento que frustre a aplicação do

N- O'ç4tOnte e o(s)Avalista(s), desde já, concorda(m) com a sua incidência.

Parágrafo Quarto- Se o Xmitente optar no item 11-13 pelo pagamento dos encargos no segundo dia útil
do  mês, .0 seeo êxigidode forma integral e atualizados:

a)--q á/i( or "Dias as Úteis"N--"lan d4ã1 1.1, s - do primeiro ao último dia útil do mês ou proporcionalmente ao

dun eto dias -úteis existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" - do primeiro ao último dia do mês ou proporcionalmente ao número
de diascorridos existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado.

Parágrafo Quinto - Se o Emitente optar no item 11-13 pelopagamento dos encargos na data a ser estipulada
no item II -10 de cada mês, estes serão exigidos de forma integral e atualizados:

a) quando calculados por "Dias úteis"- do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item II -10,
ou proporcionalmente ao número de dias úteis existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item II -10,
ou proporcionalmente ao número de dias corridos existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado.

ha

Cláusula Quarta - O Custo Efetivo Total - CET, indicado no item 111-2, é calculado considerando os fluxos
referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a taxa efetiva de juros anual pactuada no item
11-11.2, se a operação for pré -fixada ou aquela mencionada no item 11-12.4, se a operação for pós -fixada.

Parágrafo Único - O Devedor declara ter conhecimento e, desde já, autoriza o Banco a destinar os valores
para todos os pagamentos por conta de serviços de terceiros, registro junto aos Órgãos Públicos, quando for
o caso.
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Cláusula Quinta - Repactuação de Encargos: Na hipótese de alteração significativa nos custos de captação
e das taxas praticadas pelo mercado, inclusive, motivadas por medidas econômicas ou modificações nas
normas e regulamentos baixados pelas autoridades monetárias, os encargos financeiros mencionados no
"caput" da cláusula terceira acima poderão ser repactuados, para mais ou para menos, sem a necessidade
da celebração de aditivo, mediante informação no Extrato de Conta Garantida do Emitente.

Parágrafo Primeiro - Fica facultada ao Emitente o direito de recusar a nova taxa repactuada. A recusa
11 A /MN,nevera ser manuestaaa ao ureaor por escruo no prazo ae sere mas eontanos na nuormaciurna nova

taxa pelo meio anunciado no "Caput" da presente cláusula.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o Emitente discordar da repactuação do ocargoN
Cédula, fica obrigada a liquidar, imediatamente, o saldo devedor existente, sp p é eIor,dotar

" a r o 11 11111:1 701" a A. c ......LM+.7r13 112 A 10, FM. 44 Wh...

Cláusula Sexta - IOF e Tarifa: Além dos encargos previstos nesta Cédula, obriga-se a pagar ao
Credor o IOF - Imposto sobre Operações de Crédito - devido naforlin.ààlegisia1ção em vigor e as Tarifas
Bancárias, cobradas neste ato e por ocasião de futuras prorroúações<_,

_ \ , V

Parágrafo Único - Os valores correspondentes,ao II el-tgi 0 2 o informados por meio de Extratos
or arifa, quando devido, também será

informado por meio de Quadro de Tarifas afixa nar!!''ncias, conforme orientação das regras em vigor.

(0-ÁvalW() comparece(m) nesse instrumento na condição de Devedor(es)
do, responsabilizando-se incondicionalmente com o Emitente

v4Mecumprimento de todas as obrigações, pecuniárias ou não, por ele(s)

Cláusula Sétima - Avalistas
Solidário(s), anuindo express
de maneira irrevogáve
assumidas nesse título.

av )),.1do D edor: A apuração saldo devedor realizar-se-á por meio de Extratos da Conta
_ . . . . . .

ca najaouviaa em sua mterpretaçao, por planaria ae calculo, aocumentos esses que integrara° a
édul ,i todos os efeitos de direito e que discriminarão as parcelas utilizadas do crédito aberto, os.--
e limite de crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência de

encargos nos vários períodos de utilização do crédito.

Cláusula Nona - Certeza e Liquidez da Dívida: O Emitente confessa a responsabilidade pelo pagamento
da dívida descrita no preâmbulo deste instrumento, acrescida de todos os encargos e despesas previstas nesta
Cédula, incluindo-se os previstos na cláusula dez, e reconhece que a mesma é certa, líquida e exigível. A divida
reputar-se-á devida e exigível no termo final desta Cédula ou em decorrência do seu vencimento antecipado.

Parágrafo Único - Para os efeitos da certeza e liquidez da divida representada por esta Cédula de Crédito
Bancário, o Emitente e o(s) Avalista(s) reconhecem como prova de seus débitos os cheques emitidos, saques
eletrônicos, inclusive por meio de equipamentos eletrônicos com uso de senha secreta - transferências eletrônicas
ou ordens que o Emitente emitir ou assinar, bem como quaisquer débitos que o Credor fizer mediante prévia
autorização do Emitente, devidamente lançados nos Extratos da Conta Limite do Emitente.

Cláusula Dez - O Emitente, desde já, autoriza oCredor a debitar da Conta Limite referida no item11-2os valores
correspondentes ao principal e da Conta Débito dos Encargos referida no item 11-5 os valores correspondentes
aos demais tributos, encargos e tarifas.

Parágrafo Primeiro - O Emitente obriga-se a manter, na(s) citada(s) Conta(s)-Corrente(s), saldos disponíveis
para acatar os débitos ora autorizados. Na hipótese de não haver saldo suficiente na(s) Conta(s) citada(s) para
quitar todas as despesas referidas no "caput" desta cláusula, fica o Credor, conforme previsto no artigo
368 e seguintes do Código Civil Brasileiro, autorizado a debitar em qualquer outra Conta de Depósitos ou
aplicação existente nesta instituição financeira, em nome do Emitente e/ou do(s) Avalista(s), o saldo devedor
remanescente, débitos esses que o Emitente e o(s) Avalista(s), desde já, autor~fcordam expressamente.

e.
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Parágrafo Segundo - Fica o Credor autorizado, de maneira irrevogável e irretratável, a utilizar o limite de
crédito aberto em nome do Emitente na cobertura de eventuais saldos devedores que este venha a ter em
quaisquer das Contas que mantém ou venha a manter junto ao Credor.

Cláusula Onze - Mora: Na hipótese de inadimplemento ou mora, os encargos da divida serão exigíveis da
seguinte forma:

a) Encargos Remuneratórios computados até a data do vencimento na forma prevista nas cláusigu 3a. e
seguintes desta Cédula.

b) Encargos Moratórios, pelo período que decorrer da data do inadimplemento ou morlaté a ef v e u "
da divida, a serem assim compostos:

IP 11_
N .b.1) enquanto perdurar o inadimplemento, a taxa remuneratória prevista n ''`wtr., será substituída

pela Taxa de Remuneração - Operações em Atraso, vigente à época, i i ti site do Credor, na
Internet, no endereço www.bradesco.com.br e na Tabela de Tarifas Veja iià:.... cias do Credor;

b.2) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, inc
previstos nas alíneas anteriores;

b.3) multa de 2% (dois por cento) sobre o total d

b.4) despesas de cobrança, ressalvulig
extrajudiciais de 10% (dez p9kceffrpim

,
Credor excutir a(s) garantia(s) outorgada(s).Parágrafo Único - Ha

Cláusula Doze - Restriç
obrigaçO0 %%411/Desta
A ta() ínViAtsiNt

principal acrescido dos encargos

direikwm favor do Emitente, inclusive honorários advocatícios
lor ao saldo devedor.

ãstral: Nas hipóteses de mora e/ou inadimplemento no cumprimento das
dula o Credor fica autorizado a inscrever o(s) nome(s) do Emitente e do(s)

e proteção ao crédito, observadas as comunicações de estilo.

Pará & Priiireiro - Por tratar-se de direito disponível, a autorização outorgada no "caput" desta cláusula é
passada e caráter irrevogável e irretratável, ainda que haja discussão judicial sobre o débito existente.

Parágrafo Segundo - Após a liquidação da dívida que originou a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, o
Emitente e o(s) Avalista(s), mediante recibo de quitação do débito, obrigam-se a providenciar, às suas expensas,
a exclusão do registro eventualmente lançado pelo Credor junto aos órgãos de proteção ao crédito.

Cláusula Treze - Despesas para Manutenção do Crédito: Correrão por conta do Emitente todas as despesas
que o Credor fizer para segurança, regularização e conservação de seus direitos creditórios decorrentes desta
cédula, inclusive registro(s) no(s) cartório(s) competente(s).

Cláusula Quatorze - Vencimento Antecipado: É facultado aoCredor considerar antecipadamente vencida esta
Cédula, de pleno direito, e exigível de imediato o pagamento do saldo devedor em aberto, independentemente
de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, tomando exequíveis as garantias reais ou pessoais
outorgadas, se o Emitente e/ou o(s)Avalista(s), além das hipóteses previstas em lei:

a) deixar(em) de cumprir quaisquer das obrigações estipuladas nesta Cédula;

b) por força de normas do Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central do Brasil, der(em) causa ao
encerramento de sua(s) Conta(s) de Depósitos em qualquer estabelecimento bancário;

c) entrar(em) em estado de insolvência civil, liquidação ou falência, impetrar(em) pedido de concordata ou de
recuperação judicial, convocar(em) credores para apresentar plano de recuperação extrajudicial ou suspender(em)
sua(s) atividade(s) por período superior a 30 (trinta) dias;
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d) figurar(em) como devedor(es) em situação de mora ou de inadimplemento junto ao Credor ou qualquer outra
instituição fornecedora de crédito, ou qualquer outro Banco;

e) tiver(em) títulos de sua responsabilidade legitimamente protestados por quaisquer dos motivos legais,
figurar(em) como executado(s) ou réu(s) em cobrança judicial ou sentença condenatória transitada em julgado
ou não, ou responder(em), independente do motivo, a processo de execução por quantia certa, ainda que haja
embargos;

O em decorrência de alienação, fusão, incorporação, cisão ou qualquer outro processo de reorganização s ária,
o controle acionário ou de quotas do Emitente, e/ou do(s) Avalista(s) vier(em) a ser alterado(s) de iç1àje a
participação dos atuais controladores em seu capital social fique reduzida e os irnpossi . ite sct,la 4; te,,Pà-írn

----)
consequência de acordo de acionistas ou quotistas, o direito de: (I) exercer, de modp p 'eri a maiória dos
votos nas deliberações da assembleia geral; (II) eleger a maioria dos administra seore mite te e/ou do(s)
Avalista(s) ; e (III) efetivamente utilizar seu poder para dirigir as atividades sqt4i\s\e\co ' o funcionamento
.1-- mgaus ui; ....( CUM G/U1.1 UVkJ)

g) sacar além do limite contratual, sem a devida autorização do

Parágrafo Único - A Cédula poderá, ainda, vencer.antekpáciale~iniciativa de qualquer das partes, sem
,

prejuízo das garantias constituídas, mediante prati
horas de antecedência de sua nova data de vencim

Cláusula Quinze - A tolerârniaXii
pagamento do principal, inesii
diversa da aqui pac

Cláusula Dnzess

a _Lal,Nzis ii9iã,óipeír'aOló de crédito será registrada no Sistema de Informações de Créditos (SCR) gerido
pelo Central do Brasil (BACEN);

prazo mínimo de 48 (quarenta e oito)

asem foi-á/leia, perdão, novação ou alteração do pactuado e o
), não presume a quitação dos encargos. Assim, qualquer prática

rada, não poderá ser interpretada como novação contratual.

dor, neste ato, comunica ao Emitente que:

b) o SCR tem por finalidades: (I) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de
crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (II) propiciar o intercâmbio, entre as instituições
obrigadas a prestar informações ao SCR, das informações referentes a débitos e responsabilidades de
clientes de operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões crédito e de negócios;

c) o Emitente poderá ter acesso aos dados constantes em seu nome no SCR, por meio da Central de
Atendimento ao Público do BACEN;

d) as manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e os pedidos correções,
exclusões e registros de medidas judiciais no SCR deverão ser dirigidos ao Credor, por meio de
requerimento escrito e fundamentado do Emitente, acompanhado da respectiva decisão judicial, quando
for o caso;

e) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR dependerá da prévia autorização do Emitente.

Cláusula Dezessete - Fica eleito o Foro do Local de emissão desta Cédula de Crédito Bancário indicado no
item IV -2, podendo a parte demandante optar pelo do local da sede da parte demandada.

Cláusula Dezoito - Esta Cédula é firmada na quantidade de vias indicada no item W -1 do preâmbulo, sendo
apenas a via do negociável.
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3/

Declaramos para os devidos fins que todas as cláusulas e condições desta Cédula de Crédito Bancário foram
previamente discutidas, representando fielmente o negócio jurídico entabulado,

Emitente
MILENIO DISTRIBUIDORA DE PRODU

Avalista(s)

Nome: LEONARDO SO

CNPJ/CPE/MF: 589..8392RJ-20

Nome:

CNPJ/CPF/MF:

Cônjuge(s) Autorizante(s)

CPF/MF: 714.344.961-04

EN FARIA REZEb

Nome:
CPF/MF:

Nome:

CNPJ/CPF/MF:

Nome:
CNPJ/CPFIMF:

Nome:

CPF/MF:

Nome:
CPF/MF:

Fone Fácil Bradesco- 4002 0022 / 0800 570 0022 *
Consulta de saldo, extrato e transações financeiras.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.
* Consulte os demais telefones no site

bradesco.com.br ou nas Agências Bradesco.

SAC - Alô Bradesco - 0800 704 8383
Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 0099

24 horas, 7 dias por semana.
Ouvidoria - 0800 727 9933

De a 6 feira das 08h às 18h, exceto feriados.
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( 7 ) 3 0 3 5 3 9

1 - Dados do Credor
Nome
Banco Bradesco S.A.

CNPJ/MF
60.746.948/0001-12

Cidade de Deus
1.1 , Dados do Emitente

Cidade
Osaico

UF
SP

Nome
MILENIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS F. E H

Endereço
ALAMEDA DAS ROSAS N°1505 ST OESTE

1.2 - Dados do(s)Avalista(s)

CEP
74482-310

CNPENIF
003.553.585/0001-65

Cidade '
GO1AN

UF
GO

Nome
LEONARDO SOUSA REZENDE

CNP /
8

§,

Endereço
ALAMEDA CEREJEIRAS N° 220 ST MAR1STA

CEP
-

e:se
, lA

UF
GO

Nome -- - ' 4 -
tt

tèNPJ/CPF/MF

Endereço
,t-

0,A- ' - '' . Cidade UF

,Nome
.wew: ..

CNPJ/CPF/MF

Endereço '- ,V2r:i. "`-'" CEP Cidade UF

Nome ,-
CNPJ/CPF/MF

Endereço "; " ,_. CEP Cidade UF

II - Característkas da Operação
Cód. Agência Dig. Nome da Agência Conta Limite Dig.

1 2 E Vinculada N° -
3684 6 AG EMPRESAS GO1ANIA X Movimento N° 41.926 5

Limite de Crédito Extenso

3 50.000,00 4 Cinquenta Mil Reais

5
Conta Déb. Encargos Dig. 4

v
Prazo

41.926 1 5 119 DIAS
7 Vencimento

8
Valor do IOF a Valor da Tarifa 10 Dia para Déb. Encargos

. 09/09/2011 (Ver Cláusula 6 § Palco) ' (Ver Cláusula 6 § Único) 2°

11 - Encargos Prefixados..
Forma Cálculo Encargos
El Dias Corridos E Dias Úteis

12 - Encargos Pós -fixados

12.1
Parâmetro Reajuste

. CD1 12.2
Percentual Parâmetro

100% 12.3

11.2
Taxa de Juros

Periodicidade Flutuação
DlAltIA

%a.m.

12.4

% a.a.

Taxa de Juros
1,0 % a.m.1 12,68 % a.a.

Sem prejuízo do disposto no item 11-6, os encargos deverão ser liquidados:

13
g sempre no segundo dia útil do mês subsequente ao período de cálculo

1] sempre no dia estipulado no item 11-10 de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente se essa data
recair em dia não útil.

GOIAN1A-GO
Praça de Pagamento
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III - Pagamentos Autorizados

1

Li -Tributos 1.2 - Seguros 1.3 - Tarifas

1.4 - Pagtos. Servs. Terceiros 1.5 - Registro 1.6 - Total
0,00

2
Custo Efetivo Total - CET

% a.m. 1 % a.

IV - Dados deste Instrumento
Quantidade de Vias Local e Data

31 2
GOIAN1A, 13 DE MAIO DE 2011.

Quantidade de Vias
3

2

Na data de vencimento estipulada no item 11-7, pagaremos por esta Cédula de
Bradesco S.A, doravante denominado simplesmente Credor, ou à sua orde:n4,
indicada no item 11-14 supra, em moeda corrente nacional, a quantia indigdã n
encargos financeiros previstos nesta Cédula e subtraída das amortizaçõs-.-evséritual

,/ _ _ _ _ _ _
ao Banco

a de pagamento
-3, acrescida dos

realizadas, valor este
correspondente ao crédito efetivamente por nós utilizado, seja pela,,impfortàaCia acima indicada, seja pelo saldo
devedor demonstrado em planilha ou nos extratos de Obi-L-Nirrerite.

"N

kt ,  t a t ,
\ ,,,,---,

O valor do crédito por nós utilizado, correspond -§ eli r i a ri, fe,lo com recursos ordinários do Credor,
s)- rrente(s) de nossa titularidade, mantida(s)

no Banco Bradesco S.A., a titulo de abe5ura de c -dito bancário, cujo movimento registrado historicamente
em nossa Conta Limite poderá spOfeitó \,pbemeioitie cheques, saques eletrônicos, transferências eletrônicas,

autoridades competente i ( ou parceladamente, de acordo com a(s) nossa(s) necessidade(s) de
suprimento da(s) nossa(s) o -ri..: -i -Cnrrente(s), mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusul --Içl, Jnet Natu a da Operação: Neste ato, o Credor abre em favor do Emitente na Agência.1

ser uti h.. : e o reiteradamente, sempre que não houver na(s) Conta(s)-Corrente(s) de titularidade do Emitente,is
recursos suficientes para acatar débitos de qualquer origem, reputando-se o limite máximo aquele indicado no
item 11-3.

Parágrafo Primeiro - O limite de crédito será recomposto automaticamente, durante o prazo de vigência desta
Cédula, sempre que o Emitente, não estando em mora ou inadimplente, amortize ou liquide a dívida na mesma
proporção dos reembolsos de principal que vier a realizar.

Parágrafo Segundo - Se autorizado pelo Credor, o Emitente poderá realizar saques, transferências ou
quaisquer outros débitos acima do limite indicado no item II -3. Nesse caso, o Emitente ficará obrigada
a pagar ao Credor, além do quanto previsto nesta Cédula, os "juros de adiantamento a depositantes"
sobre o valor excedente, contados da data da utilização deste excedente até o seu efetivo pagamento, bem
como será o Emitente responsável, ainda, pelo pagamento da respectiva tarifa. A taxa correspondente
aos "juros de adiantamento a depositantes" será aquela regularmente aplicada às operações da espécie,
exigida pela média do mercado, bem como a tarifa será aquela constante do Quadro Tarifas afixado
nas Agências do Credor vigente à época da utilização.

Cláusula Segunda - Prazo de Vigência: O vínculo jurídico que decorre da operação prevista nesta Cédula
vigorará até a liquidação da divida, independente de notificação ou interpelação, administrativa ou
judicial, tornando-se exigível, no vencimento, a dívida então existente e não paga ou amortizada, nela
se compreendendo o principal, os juros pactuados e de mora, multa e demais encargos previstos nesta
Cédula. A mora do Emitente e do(s) Avalista(s) decorrerá do simples inadimplemento das obrigações
assumidas nesta Cédula, independente de qualquer formalidade prévja-Cexpressa.
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Cláusula Terceira - Encargos Financeiros: Se pactuados no item 11-11.1 encargos prefixados calculados
por dias corridos, sobre as importâncias disponibilizadas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados diariamente às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente, com base
em 30 (trinta) e 360 (trezentos e sessenta) dias corridos. Se pactuados no item 1I-11.1 encargos prefixados
calculados por dias úteis, sobre as importâncias fornecidas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados e apurados por dias úteis às taxas contratadas nos item II -11.2, calculados, respectivamente,
com base em 21(vinte e um) e 252(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.

Parágrafo Primeiro - Se pactuados encargos pós -fixados conforme item 11-12, sobre o saldo devedarapúrado
ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados locais, será aplicado o parâmetro indie
12.1, na periodicidade citada no item 11-12.3, acrescido dos juros capitalizados à ta4 esti/5411Ma Tifel'h" II-
12.4, calculados, respectivamente, com base em 21 (vinte e um) e 252 (duzentos,ecin itae-dóis) dias úteis.

\ .

Parágrafo Segundo - Se o percentual previsto no item 11-12.2 for superior oêri.Painetro indicado no
item 11-12.1, a cobrança dos encargos deverá se limitará taxa resultante4a icaçã esse percentual sobre o
parâmetro indicado no item 11-12.1, na periodicidade citada no iteni-1142,.3Àue in'cidirá sobre o saldo devedor
apurado ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriado reicáW.

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de extinr.M; nã&di.fffiga não sendo Possível a aplicacão._ . . . .
parâmetro previsto no item II -12.1, porjqualqtt\r-qt ept-olmotWo, adotar-se-á a taxa de juros mínima
praticada nas operações de Conta Garantida d rnodalidade prefixada, que está definida em Circular

_ t a t ,Operacional Interna disponibilizaka nai ênciaído Credor, a qual incidirá sobre o saldo devedor da
operação durante todo o p dOre-nji\ , rsistir o óbice / impedimento que frustre a aplicação do
citado parâmetro, taxa'es

Parágrafo Quarto - Se o Xmitaite optar no item 11-13 pelo pagamento dos encargos no segundo dia útil
do mas, r4 se xigido--de forma integral e atualizados:

a) and calc laii'S-)por "Dias Úteis" - do primeiro ao último dia útil do mês ou proporcionalmente ao
núme'iN dia iíeis existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado;

b)quando calculados por "Dias Corridos" - do primeiro ao último dia do mês ou proporcionalmente ao número
de dias corridos existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado.

Parágrafo Quinto - Se oEmitente optar no item 11-13 pelopagamento dos encargos na data a ser estipulada
no item II -10 de cada mês, estes serão exigidos de forma integral e atualizados:

a) quando calculados por "Dias úteis"- do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item II -10,
ou proporcionalmente ao número de dias úteis existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item II -10,
ou proporcionalmente ao número de dias corridos existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado.

do

Cláusula Quarta - O Custo Efetivo Total - CET, indicado no item 111-2, é calculado considerando os fluxos
referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a taxa efetiva de juros anual pactuada no item
II -11.2, se a operação for pré -fixada ou aquela mencionada no item 11-12.4, se a operação for pós -fixada.

Parágrafo Único - O Devedor declara ter conhecimento e, desde já, autoriza o Banco a destinar os valores
para todos os pagamentos por conta de serviços de terceiros, registro junto aos Órgãos Públicos, quando for
o caso.
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Cláusula Quinta Repactuação de Encargos: Na hipótese de alteração significativa nos custos de captação
e das taxas praticadas pelo mercado, inclusive, motivadas por medidas econômicas ou modificações nas
normas e regulamentos baixados pelas autoridades monetárias, os encargos financeiros mencionados no
"caput" da cláusula terceira acima poderão ser repactuados, para mais ou para menos, sem a necessidade
da celebração de aditivo, mediante informação no Extrato de Conta Garantida do Emitente.

Parágrafo Primeiro - Fica facultada ao Emitente o direito de recusar a nova taxa repactuada. A recusa
deverá ser manifestada ao Credor por escrito no prazo de sete (7) dias contados da informação nova
taxa pelo meio anunciado no "Caput" da presente cláusula.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o Emitente discordar da repactuação do ncargoN per ott'ila
Cédula, fica obrigada a liquidar, imediatamente, o saldo devedor existente, 5,0 p adotar

, .
31,111 a -a gr-aaaaar.

Cláusula Sexta - IOF e Tarifa: Além dos encargos previstos nesta Cédula,

Parágrafo Único - Os valores correspondentes,ao
de Conta -Corrente, nos termos da legislação
informado por meio de Quadro de Tarifas afixa

.11

Cláusula Sétima - Avalistas : (0 -Aval ita(0 confparece(m) nesse instrumento na condição de Devedor(es)
Solidário(s), anuindo express ena b ~uado, responsabil izando-se incondicionalmente com o Emitente
de maneira irrevogáve trave 1 cumprimento de todas as obrigações, pecuniárias ou não, por ele(s)
assumidas nesse título.

Cláusul v6-) do DV-edor: A apuração do saldo devedor realizar-se-á por meio de Extratos da Conta
Limife ot éàsd-,h4a;divida em sua interpretação, por planilha de cálculo, documentos esses que integrarão a
preste, édulsilrara todos os efeitos de direito e que discriminarão as parcelas utilizadas do crédito aberto, os
aumentbs,Pe limite de crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência de
encargos nos vários períodos de utilização do crédito.

Cláusula Nona - Certeza e Liquidez da Divida: O Emitente confessa a responsabilidade pelo pagamento
da dívida descrita no preâmbulo deste instrumento, acrescida de todos os encargos e despesas previstas nesta
Cédula, incluindo-se os previstos na cláusula dez, e reconhece que a mesma é certa, líquida e exigível. A dívida
reputar-se-á devida e exigível no termo final desta Cédula ou em decorrência do seu vencimento antecipado.

Parágrafo Único - Para os efeitos da certeza e liquidez da dívida representada por esta Cédula de Crédito
Bancário, o Emitente e o(s) Avalista(s) reconhecem como prova de seus débitos os cheques emitidos, saques
eletrônicos, inclusive por meio de equipamentos eletrônicos com uso de senha secreta - transferências eletrônicas
ou ordens que o Emitente emitir ou assinar, bem como quaisquer débitos que o Credor fizer mediante prévia
autorização do Emitente, devidamente lançados nos Extratos da Conta Limite do Emitente.

Cláusula Dez - O Emitente, desde já, autoriza oCredor a debitar da Conta Limite referida no item1I-2 os valores
correspondentes ao principal e da Conta Débito dos Encargos referida no item 11-5 os valores correspondentes
aos demais tributos, encargos e tarifas.

Parágrafo Primeiro - O Emitente obriga-se a manter, na(s) citada(s) Conta(s)-Corrente(s), saldos disponíveis
para acatar os débitos ora autorizados. Na hipótese de não haver saldo suficiente na(s) Conta(s) citada(s) para
quitar todas as despesas referidas no "caput" desta cláusula, fica o Credor, conforme previsto no artigo
368 e seguintes do Código Civil Brasileiro, autorizado a debitar em qualquer outra Conta de Depósitos ou
aplicação existente nesta instituição financeira, em nome do Emitente e/ou do(s) Avalista(s), o saldo devedor
remanescente, débitos esses que o Emitente e o(s) Avalista(s), desde já, autorig4n etrireordam expressamente.

obriga-se a pagar ao
egi em vigor e as Tarifas

Bancárias, cobradas neste ato e por ocasião de futuras prorroaçÕet.,;,,

i i a r(itli''ii\ \--"'-er4Io informados por meio de Extratos
§41),,_ ordairarifa, quando devido, também será
nelas, conforme orientação das regras em vigor.
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c)2)30.

Parágrafo Segundo - Fica o Credor autorizado, de maneira irrevogável e irretratável, a utilizar o limite de
crédito aberto em nome do Emitente na cobertura de eventuais saldos devedores que este venha a ter em
quaisquer das Contas que mantém ou venha a manter junto ao Credor.

Cláusula Onze - Mora: Na hipótese de inadimplemento ou mora, os encargos da dívida serão exigíveis da
seguinte forma:

a) Encargos Remuneratórios computados até a data do vencimento na forma prevista nas cláustgm 3a. e
seguintes desta Cédula.

b) Encargos Moratórios, pelo período que decorrer da data do inadimplemento ou morlpté a efi
da dívida, a serem assim compostos: y_
b.1) enquanto perdurar o inadimplemento, a taxa remuneratória prevista n
pela Taxa de Remuneração - Operações em Atraso, vigente à época,
Internet, no endereço www.bradesco.com.br e na Tabela Tarifas

b.2) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, inc
previstos nas alíneas anteriores;

b.3) multa de 2% (dois por cento) sobre o total d

b.4) despesas de cobrança, ressalvad
extrajudiciais de 10% (dez pgkee

Parágrafo Único -Ha

Cláusula Doze-
obrigaOis litr£v
Avallsta(t) inkór,

será substituída
site do Credor, na

cias do Credor;

principal acrescido dos encargos

direik,em favor do Emitente, inclusive honorários advocaticios
lor do saldo devedor.

adimplemento, poderá o Credor excutir a(s) garantia(s) outorgada(s).

estriçk Cadãstral: Nas hipóteses de mora e/ou inadimplemento no cumprimento das
esta t'édula o Credor fica autorizado a inscrever o(s) nome(s) do Emitente e do(s)

e proteção ao crédito, observadas as comunicações de estilo,

Para. --rft i PriKeiro - Por tratar-se de direito disponível, a autorização outorgada no "caput" desta cláusula é
passada eu caráter irrevogável e irretratável, ainda quc haja discussão judicial sobre o débito existente.

Parágrafo Segundo - Após a liquidação da dívida que originou a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, o
Emitente e o(s) Avalista(s), mediante recibo de quitação do débito, obrigam-se a providenciar, às suas expensas,
a exclusão do registro eventualmente lançado pelo Credor junto aos órgãos de proteção ao crédito.

Cláusula Treze - Despesas para Manutenção do Crédito. Correrão por conta do Emitente todas as despesas
que o Credor fizer para segurança, regularização e conservação de seus direitos creditórios decorrentes desta
cédula, inclusive registro(s) no(s) cartório(s) competente(s).

Cláusula Quatorze - Vencimento Antecipado: É facultado aoCredor considerar antecipadamente vencida esta
Cédula, de pleno direito, e exigível de imediato o pagamento do saldo devedor em aberto, independentemente
de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, tornando exequíveis as garantias reais ou pessoais
outorgadas, se o Emitente e/ou o(s)Avalista(s), além das hipóteses previstas em lei:

a) deixar(em) de cumprir quaisquer das obrigações estipuladas nesta Cédula;

b) por força de normas do Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central do Brasil, der(em) causa ao
encerramento de sua(s) Conta(s) de Depósitos em qualquer estabelecimento bancário;

c) entrar(em) em estado de insolvência civil, liquidação ou falência, impetrar(em) pedido de concordata ou de
recuperação judicial, convocar(em) credores para apresentar p lano de recuperação extrajudicial ou suspender(em)
sua(s) atividade(s) por período superior a 30 (trinta) dias;
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d) figurar(em) como devedor(es) em situação de mora ou de inadimplemento junto ao Credor ou qualquer outra
instituição fornecedora de crédito, ou qualquer outro Banco;

e) tiver(em) títulos de sua responsabilidade legitimamente protestados por quaisquer dos motivos legais,
figurar(em) como executado(s) ou réu(s) em cobrança judicial ou sentença condenatória transitada em julgado
ou não, ou responder(em), independente do motivo, a processo de execução por quantia certa, ainda que haja
embargos;

O em decorrência de alienação, fusão, incorporação, cisão ou qualquer outro processo de reorganização s tári a,
o controle acionário ou de quotas do Emitente, e/ou do(s) Avalista(s) v i e r ( e m)  a  s e r  a l t e r a d o ( s ) ~ a
participação dos atuais controladores em seu capital social fique reduzida e os impossibilite isctla4ae6te4oW6m
consequência de acordo de acionistas ou quotistas, o direito de: (I) exercer, de modo pé,taiièn..Ka Maioria dos
votos nas deliberações da assembleia geral; (II) eleger a maioria dos administraieore tã te e/ou do(s)
Avalista(s) ; e (III) efetivamente utilizar seu poder para dirigir as atividades s i or tai o funcionamento
dos órgãos do Emitente e/ou do(s) Avalista(s);

\

iniciativa de qualquer das partes, sem
prazo mínimo de 48 (quarenta e oito)

Cláusula Quinze - A tolerânciaA6,\ir
pagamento do principal, ples , st;6>e
diversa da aqui pac

~, não presume a quitação dos encargos. Assim, qualquer prática
rada, não poderá ser interpretada como novação contratual.

Cláusula rkzesseis- O Ci,or, neste ato, comunica ao Emitente que:
LJ \

\ ,
a~resente, óper'10o de crédito será registrada no Sistema de Informações de Créditos (SCR) gerido
peló~ Ceptral do Brasil (BACEN);

h) o SCR tem por finalidades: (I) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de
crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (II) propiciar o intercâmbio, entre as instituições
obrigadas a prestar informações ao SCR, das informações referentes a débitos e responsabilidades de
clientes de operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;

c) o Emitente poderá ter acesso aos dados constantes em seu nome no SCR, por meio da Central de
Atendimento ao Público do BACEN;

d) as manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e os pedidos de correções,
exclusões e registros de medidas judiciais no SCR deverão ser dirigidos ao Credor, por meio de
requerimento escrito e fundamentado do Emitente, acompanhado da respectiva decisão judicial, quando

for o caso;

e) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR dependerá da prévia autorização do Emitente.

Cláusula Dezessete - Fica eleito o Foro do Local de emissão desta Cédula de Crédito Bancário indicado no
item IV -2, podendo a parte demandante optar pelo do local da sede da parte demandada.

Cláusula Dezoito - Esta Cédula é firmada na quantidade de vias indicada no item IV -1 do preâmbulo, sendo
apenas a via do Credor negociável.
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Declaramos para os devidos fins que todas as cláusulas e condições desta Cédula de Crédito Bancário foram
previamente discutidas, representando fielmente o negócio jurídico entabulado.

Emitente
MILENIO DISTR IBIJIDORA DE PRODU

Avalista(s)

Nome: LEONARDO SO

CNPJ/CPF/MF: 5: '.839,2
+ th.

F91-1 g,WVA

E
eidf

Nome:

CNPJ/CPF/MF:

Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome: THATIANAZA
CPF/MF: 714.344.961-04

EN FARIA REZEb

Nome:
CPF/MF:

Nome:

CNPJ/CPF/MF:

Nome:
CNPJ/CPF/MF:

Nome:

CPF/MF:

Nome:

CPF/MF:

Fone Fácil Bradesco - 4002 0022 / 0800 570 0022 *
Consulta de saldo, extrato e transações financeiras.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.
* Consulte os demais telefones no site

bradesco.corn.br ou nas Agências Bradesco.

SAC - Alô Bradesco - 0800 704 8383
Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 0099

24 horas, 7 dias por semana.
Ouvidoria - 0800 727 9933

De 2 a 6' feira das 08h às 18h, exceto feriados.
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1 -Fartes
1 - Dados do Credor
Nome
Banco Bradesco S.A.

CNRI/MY
60.746.948/0001-12

Endereço - Sede
Cidade de Deus

Cidade
Osasco

UF
SP

1.1 - Dados do Emitente
Nome
MILENIO PROD HOSPITALARES LTDA
Endereço
AL DAS ROSAS 1505 SETOR OESTE

1.2 - Dados do(s) Avalista(s)

Nome
LEONARDO SOUSA REZENDE

CEP
74482-310

CNPJ/MF
003.553.585/0001-65
Cidade
GOIANI

UF
GO

Endereço
RUA ALAMEDA CEREGEIRAS N° 220 MARISTA

e t idade
5 - GOIANIA

UF
GO

Nome

( s t

CNI2J/CPF/MF

Endereço itpt, CEP Cidade UF

Nome CNPJ/CPF/MF

Endereço CÉP CidAde UF

Nome CNPJ/CPF/MF

Endereço CEP Cidade UF

Nome CNPJ/CPF/MY

Endereço CEP Cidade UF

Ii - Características da Operado
Cód. Agência Dig. Nome da Agência Conta Limite Dig.

1 2 Vinculada N°
3684 6 EMPRESAS GOIÂNIA x Movimento N° 41.926 I 5

Limite de Crédito Extenso

3 4 Cinquenta Mil Reais
50.000,00

5
Conta Déb. Encargos Dig.

6
Prazo

41.926 1 5 119 DIAS

7 Vencimento 8
Valor do IOF o Valor da Tarifa 10 Dia para Déb. Encargos

31/08/2012 (Ver Cláusula 6 § único) "" (Ver Cláusula 6 § Único) 2°

11 - Encargos Prefixados

El Dias Corridos 13 Dias úteis
Mod.: 4840-653E Versão: 01/2012
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12 - Encargos Pós -fixados

12.1
Parâmetro Reajuste

CDI 12.2
Percentual Parâmetro

100% 12.3
Periodicidade Flutuação

D1ARIA 12.4
Taxa de Juros

1,07 % a.m.1 '3,62%a,&
Sem prejuízo do disposto no item 11-6, os encargos deverão ser liquidados:

13 í51 sempre no segundo dia útil do mês subsequente ao período de cálculo

EJ sempre no dia estipulado no item 11-10 de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente se essa data
recair em dia não útil.

, 1Praça de Pagamento
19' GOIAN1A - GO

III - Pagamentos Autorizados

1.1 -Tributos 1.2 - Seguros 11.3 - Tarifas

1
1.4- Pagtos. Servs. Terceiros 1.5 - Registro V

-1441. J

2
Custo Efetivo Total - CET

% a.m. 1 % a.a.

IV - Dados deste Instrumento

1
Quantidade de Vias

3
2

Local e Data
GOIANIA, O E 2012

Na data de vencimento estipulada n Banco
Bradesco S.A, doravante de & s i ~ a n z n y , redor, ou à sua ordem, na praça de pagamento
indicada no item 11-14 supra, e corrente
encargos financeiros previstos nes Cédu e subtraída das amortizações eventualmente realizadas, valor este
correspondente a édi givame por nós utilizado, seja pela importância acima indicada, seja pelo saldo
devedor demo e új, a e cálculo ou nos extratos de Conta -Corrente.

O valor o 't por itilizado, correspondente ao crédito a nós deferido com recursos ordinários doCredor,
é destinado a n titui reforço ou provisão de fundos em Conta(s)-Corrente(s) de nossa titularidade, mantida(s)
no Banco Brad co S.A., a título de abertura de crédito bancário, cujo movimento registrado historicamente
em nossa Conta Limite poderá ser feito por meio de cheques, saques eletrônicos, transferências eletrônicas,
ordens de pagamentos, ou quaisquer outros meios ou documentos por nós utilizados e admitidos pelas
autoridades competentes, de urna só vez ou parceladamente, de acordo com a(s) nossa(s) necessidade(s) de
suprimento da(s) nossa(s) Conta(s)-Corrente(s), mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Natureza da Operação: Neste ato, o Credor abre em favor do Emitente na Agência
indicada no item II -1, e esta aceita, uni limite rotativo para saques a descoberto na(s) Conta(s)-Corrente(s)
de titularidade do Emitente, limite esse contabilizado na Conta Limite, mencionada no item 11-2, que poderá
ser utilizado reiteradamente, sempre que não houver na(s) Conta(s)-Corrente(s) de titularidade do Emitente,
recursos suficientes para acatar débitos de qualquer origem, reputando-se o limite máximo aquele indicado no
item 11-3.

Parágrafo Primeiro - O limite de crédito será recomposto automaticamente, durante o prazo de vigência desta
Cédula, sempre que o Emitente, não estando em mora ou inadimplente, amortize ou liquide a dívida na mesma
proporção dos reembolsos de principal que vier a realizar.

Parágrafo Segundo - Se autorizado pelo Credor, o Emitente poderá realizar saques, transferências ou
quaisquer outros débitos acima do limite Indicado no item II -3. Nesse caso, o Emitente ficará obrigada
a pagar ao Credor, além do quanto previsto nesta Cédula, os "juros de adiantamento a depositantes"
sobre o valor excedente, contados da data da utilização deste excedente até o seu efetivo pagamento, bem
como será o Emitente responsável, ainda, pelo pagamento da respectiva tarifa. A taxa correspondente
aos "juros de adiantamento a depositantes' será aquela regularmente aplicada às operações da espécie,
exigida pela média do mercado, bem como a tarifa será aquela constante do Quadro de Tarifas afixado
nas Agências do Credor vigente à época da utilização.

Cláusula Segunda - Prazo de Vigência: O vínculo jurídico que dec9yre da operação prevista nesta Cédula
vigorará até a liquidação da divida, independente de notifi
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judicial, tornando-se exigível, no vencimento, a dívida então existente e não paga ou amortizada, nela
se compreendendo o principal, os juros pactuados e de mora, multa e demais encargos previstos nesta
Cédula. A mora do Emitente e do(s) Avalista(s) decorrerá do simples inadimplemento das obrigações
assumidas nesta Cédula, independente de qualquer formalidade prévia e expressa.

Cláusula Terceira - Encargos Financeiros: Se pactuados no item II -11.1 encargos prefixados calculados
por dias corridos, sobre as importâncias disponibilizadas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados diariamente às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente, com base
em 30 (trinta) e 360 (trezentos e sessenta) dias corridos. Se pactuados no item II -11.1 encargos prefixados
calculados por dias úteis, sobre as importâncias fornecidas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados e apurados por dias úteis às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente,
com base em 21(vinte e um) e 252(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.

Parágrafo Primeiro - Se pactuados encargos pós -fixados conforme item H-12, sobre o saldo devedor apurado
ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados locais, será aplicado o par" ligli\cado no item II-
12.1, na periodicidade citada no item 11-12.3, acrescido dos juros capitalizac e ada no item H-12.4, calculados, respectivamente, com base em 21 (vinte e um) e 252 Mizei _ _ ta e dois) dias úteis.

Parágrafo Segundo - Se o percentual previsto no item 11-12,2 fot:stkpéã2 00% do parâmetro indicado no
item 11-12.1, a cobrança dos encargos deverá se limitar à taxa r,pif.g1t ,e 11: : icação desse percentual sobre o
parâmetro indicado no item 11-12.1, na periodicidade citada~rn Il.t2 que incidirá sobre o saldo devedor
apurado ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de extinçâ!, so\thiyidgação, ou não sendo possível a aplicação do
.1,... seja o motivo, adotar-se-á a taxa de juros mínima

praticada nas operações de C.-~ ra i4 . la d. 1. I I alidade prefixada, que está definida em Circular
'a

citado parâmetro xa

Parágrafo
do mês,

ente optar no item 11-13 pelo pagamento dos encargos no segundo dia útil
de forma integral e atualizados:

a) quando cati4dos por "Dias Úteis" - do primeiro ao último dia útil do mês ou proporcionalmente ao
número de dias úteis existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" - do primeiro ao último dia do mês ou proporcionalmente ao número
de dias corridos existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado.

Parágrafo Quinto - Se o Emitente optar no item 11-13 pelopagamento dos encargos na data a ser estipulada
no item 1I-10 de cada mês, estes serão exigidos de forma integral e atualizados:

a) quando calculados por "Dias úteis"- do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item 11-10,
ou proporcionalmente ao número de dias úteis existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item 11-10,
ou proporcionalmente ao número de dias corridos existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado.

Cláusula Quarta - O Custo Efetivo Total - CET, indicado no item 111-2, é calculado considerando os fluxos
referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a taxa efetiva de juros anual pactuada no item
11-11.2, se a operação for pré -fixada ou aquela mencionada no item 11-12.4, se a operação for pós -fixada.

Parágrafo Único - O Devedor declara ter conhecimento e, desde já, autoriza o Banco a destinar os valores
para todos os pagamentos por conta de serviços de terceiros, registro junto aos Orgãos Públicos, quando for
o caso.
Cláusula Quinta - Repactuação de Encargos: Na hipótese de alteração significativa nos custos de captação
e das taxas praticadas pelo mercado, inclusive, motivadas por medidas econômicas ou modificações nas
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"caput" da cláusula terceira acima poderão ser repactuados, para mais ou para menos, sem a necessidade
da celebração de aditivo, mediante informação no Extrato de Conta Garantida do Emitente.

Parágrafo Primeiro - Fica facultada ao Emitente o direito de recusar a nova taxa repactuada. A recusa
deverá ser manifestada ao Credor por escrito no prazo de sete (7) dias contados da informação da nova
taxa pelo meio anunciado no "Caput" da presente cláusula.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o Emitente discordar da repactuação dos encargos previstos na
Cédula, fica obrigada a liquidar, imediatamente, o saldo devedor existente, sob pena de o Credor adotar
as medidas judiciais cabíveis para viabilizar o recebimento de seu crédito.

Cláusula Sexta - IOF e Tarifa: Além dos encargos previstos nesta Cédula, o Emitente obriga-se a pagar ao
Credor o IOF - Imposto sobre Operações de Crédito - devido na forma da legislação(tgip vigor e as Tarifas
Bancárias, cobradas neste ato e por ocasião de futuras prorrogações.

Parágrafo Único - Os valores correspondentes ao IOF e à Tarifa serão infor
de Conta -Corrente, nos termos da legislação em vigor. O valor da TarifNi
informado por meio de Quadro de Tarifas afixado nas agênciasdon

Cláusula Sétima - Avalistas : 0(s) Avalista(s) comparece(m) ne
Solidário(s), anuindo expressamente ao ora pactuado, responsa
de maneira irrevogável e irretratável pelo cumprimento
assumidas nesse titulo.

Cláusula Oitava - Saldo Devedor:
Limite ou, caso haja dúvida em sua iiikrp
presente Cédula para todos os ekita-s-d0
aumentos de limite de crédito mi
encargos nos vários periodos de utikizaçãci

)>-
quiaez da Divida: O Emitente confessa a responsabilidade pelo pagamento

O deste instrumento, acrescida de todos os encargos e despesas previstas nesta
aistos na cláusula onze, e reconhece que a mesma é certa, liquida e exigível. A dívida

a e dkigível no termo final desta Cédula ou em decorrência do seu vencirnento-antecipado.

io de Extratos
o, também será

taçãxídas regras em vigor.

to na condição de Devedor(es)
condicionalmente com oEmitente

gações, pecuniárias ou não, por ele(s)

edor realizar-se-á por meio de Extratos da Conta
nilha de cálculo, documentos esses que integrarão a

qúg(sljdériminarão as parcelas utilizadas do crédito aberto, os
eadcedid-6, as eventuais amortizações da dívida e a incidência de
o crédito.

Parágrafo Único - Para os efeitos da certeza e liquidez da divida representada por esta Cédula de Crédito
Bancário, o Emitente e o(s) Avalista(s) reconhecem como prova de seus débitos os cheques emitidos, saques
eletrônicos, inclusive por meio de equipamentos eletrônicos com uso de senha secreta - transferências eletrônicas
ou ordens que o Emitente emitir ou assinar, bem como quaisquer débitos que o Credor fizer mediante prévia
autorização do Emitente, devidamente lançados nos Extratos da Conta Limite do Emitente.

Cláusula Dez - O Emitente, desde já, autoriza oCredor a debitar da Conta Limite referida no item 11-2 os valores
correspondentes ao principal e da Conta Débito dos Encargos referida no item 11-5 os valores correspondentes
aos demais tributos, encargos e tarifas.

Parágrafo Primeiro - O Emitente obriga-se a manter, na(s) citada(s) Conta(s)-Corrente(s), saldos disponíveis
para acatar os débitos ora autorizados. Na hipótese de não haver saldo suficiente na(s) Conta(s) citada(s) para
quitar todas as despesas referidas no "caput" desta cláusula, fica o Credor, conforme previsto no artigo
368 e seguintes do Código Civil Brasileiro, autorizado a debitar em qualquer outra Conta de Depósitos ou
aplicação existente nesta instituição financeira, em nome do Emitente e,/ou do(s) Avalista(s), o saldo devedor
remanescente, débitos esses que oEmitente e o(s) Avalista(s), desde já, autorizam e concordam expressamente.

Parágrafo Segundo - Fica o Credor autorizado, de maneira irrevogável e irretratável, a utilizar o limite de
crédito aberto em nome do Emitente na cobertura de eventuais saldos devedores que este venha a ter em
quaisquer das Contas que mantém ou venha a manter junto ao Credor.

Cláusula Onze - Mora: Na hipótese de inadimplemento ou mora, os encargos da divida serão exigíveis da
seguinte forma:

a) Encargos Remuneratórios computados até a data do vencimento na forma prevista nas cláusulas 3a. e
seguintes desta Cédula.

b) Encargos Moratórias, pelo período que decorrer da data do inadimplemento ou mora até a efetiva liquidação
da divida, a serem assim compostos: _
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b.1) enquanto perdurar o inadimplemento, a taxa remuneratória prevista nesta Cédula será substituída
pela Taxa de Remuneração - Operações em Atraso, vigente à época, divulgada no site do Credor, na
Internet, no endereço www.bradesco.com.br e na Tabela de Tarifas fixada nas agências do Credor;

b.2) juros moratórios de I% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o principal acrescido dos encargos
previstos nas alíneas anteriores;

b.3) multa de 2% (dois por cento) sobre o total devido e,

b.4) despesas de cobrança, ressalvado o mesmo direito em favor do Emitente, inclusive honorários advocaticios
extrajudiciais de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo devedor.

Parágrafo Único - Havendo a mora ou o inadimplemento, poderá oCredor excutir a(s) gar.antia(s) outorgada(s).

Cláusula Doze - Restrição Cadastral: Nas hipóteses de mora e/ou inadimplemento
obrigações previstas nesta Cédula o Credor fica autorizado a inscrever o(s) nom
Avalista(s) nos órgãos de proteção ao crédito, observadas as comunicações de

Parágrafo Primeiro - Por tratar-se de direito disponível, a autor çã
passaaa em carater irrevogavei e irretratavei, amua que naja (muni

cumprimento das
'nitente e do(s)

no "caput" desta cláusula é
otife o débito existente.

Parágrafo Segundo - Após a liquidação da dívida que origino a\-liis os órgãos de proteção ao crédito, o
t i tEmitente e o(s) Avalista(s), mediante recibo de quitação e e e = Mailike=ise a providenciar, às suas expensas,

a exclusão do registro eventualmente lançado pel e.12 ; I a to 'e s órgãos de proteção ao crédito,

Cláusula Treze - Despesas para M t e n 4  ) é ' 'to: Correrão por conta do Emitente todas as despesas
que o Credor fizer para se re a r? : e ittl", rvação de seus direitos creditórios decorrentes desta
cédula, inclusive registro(s)ginrcr snje'pe n"rt  s).

Cláusula Quatorze - Venc. ento tecipado: É facultado ao Credor considerar antecipadamente vencida esta
Cédula, de plen i t  ; "gível imediato o pagamento do saldo devedor em aberto, independentemente

e % . judicial ou extrajudicial, tornando exequíveis as garantias reais ou pessoais
outorga o mi t ou o(s) Avalista(s), além das hipóteses previstas em lei:

a) deixar(emdeiumprir quaisquer das obrigações estipuladas nesta Cédula;

b) por força de normas do Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central do Brasil, der(em) causa ao
encerramento de sua(s) Conta(s) de Depósitos em qualquer estabelecimento bancário;

c) entrar(em) em estado de insolvência civil, liquidação ou falência, impetrar(em) pedido de concordata ou de
recuperação judicial, convocar(em) credores para apresentar plano de recuperação extrajudicial ou suspender(em)
sua(s) atividade(s) por período superior a 30 (trinta) dias;

d) figurar(em) como devedor(es) em situação de mora ou de inadimplemento junto ao Credor ou qualquer outra
instituição fornecedora de credito, ou qualquer outro Banco;

e) tiver(em) títulos de sua responsabilidade legitimamente protestados por quaisquer dos motivos legais,
figurar(em) como executado(s) ou réu(s) em cobrança judicial ou sentença condenatória transitada em julgado
ou não, ou responder(em), independente do motivo, a processo de execução por quantia certa, ainda que haja
embargos;

f) em decorrência de alienação, fusão, incorporação, cisão ou qualquer outro processo de reorganização societária,
o controle acionário ou de quotas do Emitente, e/ou do(s) Avalista(s) vier(em) a ser alterado(s) de modo que a
participação dos atuais controladores em seu capital social fique reduzida e os impossibilite isoladamente ou em
consequência de acordo de acionistas ou quotistas, o direito de: .(I) exercer, de modo permanente, a maioria dos
votos nas deliberações da assembleia geral; (II) eleger a maioria dos administradores do Emitente e/ou do(s)
Avalista(s) ; e (III) efetivamente utilizar seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento
dos órgãos do Emitente e/ou do(s) Avalista(s);

g) sacar além do limite contratual, sem a devida autorização do Credor.

Parágrafo Único - A Cédula poderá, ainda, vencer antecipadamente, por iniciativa de qualquer das partes, sem
prejuízo das garantias constituídas, mediante prévio aviso por escrito, com prazo mínimo de 48 (quarenta e oito)
horas de antecedência de sua nova data de vencimento. ,-----
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Cláusula Quinze - A tolerância n ão impl ica em renúncia,  perdão, novação ou al teração do pactuado e o
pagamento do principal, mesmo sem ressalvas, não presume a quitação dos encargos. Assim, qualquer prática
diversa da aqui pactuada, mesmo que reiterada, não poderá ser interpretada como novação contratual.

Cláusula Dezesseis - O Credor, neste ato, comunica ao Emitente que:

a) a presente operação de crédito será registrada no Sistema de Informações de Créditos (SCR) gerido
pelo Banco Central do Brasil (BACEN);

b) o SCR tem por finalidades: (I) fornecer informações ao BACEN para fins supervisão do risco de
crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (II) propiciar o intercâmbio, entre as instituições
obrigadas a prestar  informações ao SCR, das informações referentes a débitos e~onsabi lidades de
clientes de operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e (1.~ócios;

c) o Emitente  poderá ter  acesso aos dados constantes em seu noms no Spe, TOO -da Central de
Atendimento ao Público do BACEN;

d) as manifestações de discordância quanto às informações co
exc lusões e  re gis t ros  de  me didas judic ia i s  no SCR dev
requerimento escrito e fundamentado do Emitente, ac
for o caso;

Clee os pedidos de correções,
dos  ao Cre dor ,  por  meio de

respectiva decisão judicial, quando

e) a consulta sobre qualquer informmão csntstqt1do SeR dependerá da prévia autorização do Emitente.

Cláusula Dezessete - F i c a  e l e  . 0 re d o 1 .e.,;i5Nissão desta Cédula de Crédito Bancário indicado no
item IV -2, podendo a parte dema o d:".ocal sede da parte demandada.

Cláusula DezoitonLEsta,Mula é flivnada na quantidade de vias indicada no item IV -1 do preâmbulo, sendo. .
apenas a  via  do.çr rel2rOnteWvel .

Declaran jga os ~ fin s  que t odas  a s  cl áusul as  e  con d ições  des ta  Cédul a  de  Cr éd i t o Ban cár i o for a m
previamente tidasWpresentando fielmente o negócio jurídico entabulado.

Avalista(s)

Nome: LEONARDO SOUSA REZENDE

CNPJ/CPF/MF: 589.839.291-20

Nome:
CNPJ/CPF/MF:

Nome:
CNPJ/CPF/MF:

Emitente
MILENIO PROD HOSPITALARES L

Nome:

CNPJ/CPF/MF:

Nome:
CNPJ/CPF/MF:
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Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome: THATIAINA ZA1DEN FARIA FWZENDE

CPF/MF: 714.344.961-04

Nome:
CPF/MF.

401

Nome:
CPF/MF:

01111e:

CPF/MF:

_ _ _ c..N3

Fone Fácil Bradesco
Capitais e Regiões Metropolitanas - 4002 0022

Demais Regiões - 0800 570 0022
Consulta de saldo, extrato, transações financeiras e de

cartão de crédito.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Mod. :  4540-653E Versão:  01/2012

SAC -Alô Bradesco - 0800 704 8383
Deficiência Auditiva ou de Fala - 0800 722 0099

Cancelamento, reclamação, informação, sugestão e elogio.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria - 0800 727 9933
Das 08h às 18h, de a 6" feira,texceto feri
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Via Neêociável
1- Partes
1 - Dados do Credor
Nome
Banco Bradesco S.A.

CNPJ/MF
60.746.948/0001-12

Endereço - Sede
Cidade de Deus

Cidade
Osasco

UF
SP

1.1 - Dados do Emitente
Nome
MILENIO PROD. HOSPITALATES LTDA
Endereço
ALAMEDA DAS ROSAS, 1505
1.2 - Dados do(s) Avalista(s)

CEP
74482-310

CNPJ/MF
03.553.585/0001-65
Cidade
GOIANIA

UF
GO

Nome
LEONARDO SOUSA REZENDE

CNPJ/CPF/MF
589.839.291-20

Endereço CEP Cidade UF
R ALAMEDA CEREGEIRAS, 220 74351-004 GOIANIA GO

Nome CNPJ/CPF/MF
XXXXXX)00(XXXXXX xxxxxxxxxxxxxxx
Endereço CEP Cidade UF
)C5CXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX
Nome CNPJ/CPF/MF
XXXXXXXXXX,OCXXX _ XXXXX.XXXXXXXXXX
Endereço
XXXX00 0000000 0XX

CEP Cidade
XXX.XXXXXX.XXXX

UF

Nome '
)0 00 00 00 (3 0(XXXXX

CNPJ/CPF/MF
) 0 0 0 0 0 0 0 0 = C X X X

Endereço CEP Cidade
YOCXXXXX,OCXX:XX

UF

Nome
XXXXXX)0000CXXXX

CNPJ/CPF/MF
XXXXXXXXX)OCXXXX

Endereço CEP Cidade UF
XXX)CXX'XXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX
11 - Características da Operação

Cód. Agência Dig. Nome da Agência Conta Limite Dig.
1 2 El Vinculada N°

3684 6 AG.EMP.GOIANIA El Movimento N° 41.926 1  5
Limite de Crédito Extenso

3 ,
1̀

Cinquenta Mil Reais
50.000,00

5
Conta Déb. Encargos Dig. 4

"
Prazo

41.926 1  5 119 DIAS
7 Vencimento -.

8
Valor do IOF o Valor da Tarifa IA. Dia para Deli. Encargos

05/04/2013 (Ver Cláusula 6 § único) ' (Ver Cláusula 6 § Único) '̀  " 20
11 - Encargos Prefixados

'Forma Cálculo Encargos
11'110 Dias Corridos El Dias Úteis
Mod.: 4840.653E Verslo: 10/2012
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12 - Encargos Pós -fixados

12.1
Parâmetro Reajuste

CD1 12.2

Via Negociável

Percentual Parâmetro
100% 12.3

Periodicidade Flutuação
DIARIA 12.4

Taxa de Juros
01,07 % a.m.1 13,62 % a.a.

Sem prejuízo do disposto no item 11-6, os encargos deverão ser liquidados:
RI sempre no segundo dia útil do mês subsequente ao período de cálculo

13 E] sempre no dia estipulado no item II -10 de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente se essa data
recair em dia não útil.

14 Praça de Pagamento
GOIANIA-GO

III - Pagamentos Autorizados

1

1.1 - Tributos 1.2 - Seguros 1.3 - Tarifas

1.4 - Pagtos. Servs. Terceiros 1.5 - Registro 1.6 - Total
0,00

2
Custo Efetivo Total - CET

% a.m. I % a.a.

IV - Dados deste Instrumento

1
Quantidade de Vias

3 2
Local e Data
GOIANTA, 07 DE DEZEMBRO DE 2012

Na data de vencimento estipulada no item 11-7, pagaremos por esta Cédula de Crédito Bancário, ao Banco
Bradesco SÃ., doravante denominado simplesmente Credor, ou à sua ordem, na praça de pagamento
indicada no item 11-14 supra, em moeda corrente nacional, a quantia indicada no item II -3, acrescida dos
encargos financeiros previstos nesta Cédula e subtraída das amortizações eventualmente realizadas, valor este
correspondente ao crédito efetivamente por nós utilizado, seja pela importância acima indicada, seja pelo saldo
devedor demonstrado em planilha de cálculo ou nos extratos de Conta -Corrente.

O valor do crédito por nós utilizado, correspondente ao crédito anãs deferido com recursos ordinários doCredor,
é destinado a constituir reforço ou provisão de fundos em Conta(s)-Corrente(s) de nossa titularidade, mantida(s)
no Banco Bradesco S.A., a titulo de abertura de crédito bancário, cujo movimento registrado historicamente
em nossa Conta Limite poderá ser feito por meio de cheques, saques eletrônicos, transferências eletrônicas,
ordens de pagamentos, ou quaisquer outros meios ou documentos por nós utilizados e admitidos pelas
autoridades competentes, de uma só vez ou pareeladamente, de acordo com a(s) nossa(s) necessidade(s) de
suprimento da(s) nossa(s) Conta(s)-Corrente(s), mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Natureza da Operação: Neste ato, o Credor abre em favor do Emitente na Agência
indicada no item 11-1, e esta aceita, um limite rotativo para saques a descoberto na(s) Conta(s)-Corrente(s)
de titularidade do Emitente, limite esse contabilizado na Conta Limite, mencionada no item 11-2, que poderá
ser utilizado reiteradamente, sempre que não houver na(s) Conta(s)-Corrente(s) de titularidade do Emitente,
recursos suficientes para acatar débitos de qualquer origem, reputando-se o limite máximo aquele indicado no
item 11-3.
Parágrafo Primeiro - O limite de crédito será recomposto automaticamente, durante o prazo de vigência desta
Cédula, sempre que o Emitente, não estando em mora ou inadimplente, amortize ou liquide a divida na mesma
proporção dos reembolsos de principal que vier a realizar.

Parágrafo Segundo - Se autorizado pelo Credor, o Emitente poderá realizar saques, transferências ou
quaisquer Outros débitos acima do limite indicado no item 11-3. Nesse caso, o Emitente ficará obrigada
a pagar ao Credor, além do quanto previsto nesta Cédula, os "juros de adiantamento a depositantes"
sobre nyalor excedente, contados da data da utilização deste excedente até o seu efetivo pagamento, bem
como será o Emitente responsável, ainda, pelo pagamento da respectiva tarifa. A taxa correspondente
aos "juros de adiantamento a depositantes" será aquela regularmente aplicada às operações da espécie,
exigida pela média do mercado, bem corno a tarifa será aquela constante do Quadro de Tarifas afixado

_ _
nas Agências do Credor vigente à época da utilização.
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Via Negociável
Cláusula Segunda - Prazo de Vigência: O vinculo jurídico que decorre da operação prevista nesta Cédula
vigorará até a liquidação da dívida, independente de notificação ou interpelação, administrativa ou
judicial, tornando-se exigível, no vencimento, a dívida então existente e não paga ou amortizada, nela
se compreendendo o principal, os juros pactuados e de mora, multa e demais encargos previstos nesta
Cédula. A mora do Emitente e do(s) Avalista(s) decorrerá do simples inadimplemento das obrigações
assumidas nesta Cédula, independente de qualquer formalidade prévia e expressa.

Cláusula Terceira - Encargos Financeiros: Se pactuados no item 1I-11.1 encargos prefixados calculados
por dias córridos, sobre as importâncias disponibilizadas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados diariamente às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente, com base
em 30 (trinta) e 360 (trezentos e sessenta) dias corridos. Se pactuados no item 1I-11.1 encargos prefixados
calculados por dias úteis, sobre as importâncias fornecidas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados e apurados por dias úteis às taxas contratadas nos item II -11.2, calculados, respectivamente,
com base em 21(vinte e um) e 252(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.

Parágrafo Primeiro - Se pactuados encargos pós -fixados conforme item 11-12, sobre o saldo devedor apurado
ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados locais, será aplicado o parâmetro indicado no item 11-
12.1, na periodicidade citada no item 11-12.3, acrescido dos juros capitalizados à taxa estipulada no item 11-12.4,
calculados, respectivamente, com base em 21 (vinte e um) e 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.

Parágrafo Segundo - Se o percentual previsto no item 11-12.2 for superior a 100% do parâmetro indicado no
item 11-12.1, a cobrança dos encargos deverá se limitar à taxa resultante da aplicação desse percentual sobre o
parâmetro indicado no item 11-12.1, na periodicidade citada no item 11-12.3, que incidirá sobre o saldo devedor
apurado ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados locais.

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de extinção, não divulgação, ou não sendo possível a aplicação do
parâmetro previsto no item 11-12.1, por qualquer que seja o motivo, adotar-se-á a taxa juros mínima
praticada nas operações de Conta Garantida da modalidade prefixada, que está definida em Circular
Operacional Interna disponibilizada nas Agências do Credor, a qual incidirá sobre o saldo devedor da
operação durante todo o período em que persistir o óbice / impedimento que frustre a aplicação do
citado parâmetro, taxa essa que o Emitente e o(s) Avalista(s), desde já, concorda(m) com a sua incidência.

Parágrafo Quarto - Se o Emitente optar no item 11-13 pelo pagamento dos encargos no segundo dia útil
do mês, estes serão exigidos de forma integral e atualizados:

a) quando calculados por "Dias Úteis" - do primeiro ao último dia útil do mês ou proporcionalmente ao número
de dias úteis existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" - do primeiro ao último dia do mês ou proporcionalmente ao número
de dias corridos existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado.

Parágrafo Quinto - Se o Emitente optar no item 11-13 pelopagamento dos encargos na data a ser estipulada
no item II -10 de cada mês, estes serão exigidos de forma integral e atualizados:

a) quando calculados por "Dias úteis"- do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item II -10,
ou proporcionalmente ao número de dias úteis existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item 11-10,
ou proporcionalmente ao número de dias corridos existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado.

Cláusula Quarta - O Custo Efetivo Total - CET, indicado no item 111-2, é calculado considerando os fluxos
referentes às liberações e aos pagamentbs previstos, incluindo a taxa efetiva de juros anual pactlinda no item
11-11.2, se a operação for pré -fixada ou aquela mencionada no item H-12.4, se a operação for pós -fixada.

Parágrafo Único - O Devedor declara ter conhecimento e, desde já, autoriza o nco a destinar os valores para
todos os pagamentos por conta de serviços de terceiros, registro junto os , ãos Públicos, quando for o caso.
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Cláusula Quinta - Repactuação de Encargos: Na hipótese de alteração significativa nos custos de captação
e das taxas praticadas pelo mercado, inclusive, motivadas por medidas econômicas ou modificações nas
normas e regulamentos baixados pelas autoridades monetárias, os encargos financeiros mencionados no
"caput" da cláusula terceira acima poderão ser repactuados, para mais ou para menos, sem a necessidade
da celebração de aditivo, mediante informação no Extrato de Conta Garantida do Emitente.

Parágrafo Primeiro - Fica facultada ao Emitente o direito de recusar a nova taxa repactuada. A recusa
deverá ser manifestada ao Credor por escrito no prazo de sete (7) dias contados da informação da nova
taxa pelo meio anunciado no "Caput" da presente cláusula.

Parágrafo Segundo - Na hipótese o Emitente discordar da repactuação dos encargos previstos na
Cédula, fica obrigada a liquidar, imediatamente, o saldo devedor existente, sob pena de o Credor adotar
as medidas judiciais cabíveis para viabilizar o recebimento seu crédito.

Cláusula Sexta - 10F e Tarifa: Além dos encargos previstos nesta Cédula, o Emitente obriga-se a pagar ao
Credor o 10F - Imposto sobre Operações de Crédito - devido na forma da legislação em vigor e as Tarifas
Bancárias, cobradas neste ato e por ocasião de futuras prorrogações.

Parágrafo Único - Os valores correspondentes ao IOF e à Tarifa serão informados por meio dá Extratos
de Conta -Corrente, nos termos da legislação em vigor. O valor da Tarifa, quando devido, também será
informado por meio de Quadro de Tarifas afixado nas agências, conforme orientação das regras em vigor.

Cláusula Sétima - Avalistas : 0(s),Avalista(s) comparece(m) nesse instrumento na condição. -de Devedor(es)
Solidário(s), anuindo expressamente ao ora pactuado, responsabilizando-se incondicionalmente com o Emitente
de maneira irrevogável e irretratável pelo cumprimento de todas as obrigações, pecuniárias ou não, por ele(s)
assumidas nesse título.

Cláusula Oitava - Saldo Devedor: "A apuração do saldo devedor realizar-se-á por meio de Extratos da Conta
Limite ou, caso haja dúvida em sua interpretação, por planilha de cálculo, documentos esses que integrarão a
presente Cédula para todos os efeitos de direito e que discriminarão as parcelas utilizadas do crédito aberto, os
aumentos de limite de crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência de
encargos nos vários períodos de utilização do crédito.

Cláusula Nona - Certeza e Liquidez da Dívida: O Emitente confessa a responsabilidade pelo pagamento
da dívida descrita no preâmbulo deste instrumento, acrescida de todos os encargos e despesas previstas nesta
Cédula, incluindo-se os previstos na cláusula onze, e reconhece que a mesma é certa, líquida e exigível. A dívida
reputar-se-á devida e exigível no termo final desta Cédula ou em decorrência do seu vencimento antecipado.

Parágrafo Único - Para os efeitos da certeza e liquidez da dívida representada por esta Cédula de Crédito
Bancário, o Emitente e o(s) Avalista(s) reconhecem como prova de seus débitos os cheques emitidos, saques
eletrônicos, inclusive por meio de equipamentos eletrônicos com uso de senha secreta - transferências eletrônicas
ou ordens que o Emitente emitir  ou assinar, bem como quaisquer débitos que o Credor fizer mediante prévia
autorização do Emitente, devidamente lançados nos Extratos da Conta Limite do Emitente.

Cláusula Dez - O Emitente, desde já, autoriza o Credor a debitar da Conta Limite referida no item 11-2 os valores
correspondentes ao principal e da Conta Débito dos Encargos referida no item 11-5 os valores correspondentes
aos demais tributos, encargos e tarifas.

Parágrafo Primeiro - O Emitente obriga-se a manter, na(s) citada(s) Conta(s)-Corrente(s), saldos disponíveis
para acatar os débitos ora autorizados. Na hipótese de não haver saldo suficiente na(s) Conta(s) citada(s) para
qui tar  todas as despesas refer idas no "caput"  desta  cláusula ,  fica o Credor, conforme previsto no ar tigo
368 e seguintes do Código Civil Brasileiro, autorizado a debitar  em qualquer  outra Conta de Depósitos ou
aplicação existente nesta instituição,financeira, em nome do Emitente e/ou do(s) Avalista(s), o saldo devedor
remanescente, débitos esses que o Emitente e o(s) Avalista(s), desde já, autorizam e concordam expressamente.

Parágrafo Segundo - Fica o .Çredor autorizado, de maneira irrevogável e irretratável; a utilizar o limite de
crédi to aber to em nome do Emitente na cobertura de eventuais saldos devedores que este venha a ter  em
quaisquer das Contas que mantém ou venha a manter junto ao Credor.

Cláusula Onze --Mora: -Na hipótese de inadimplemento- ou mora, --os encargpsila dívida Serão exigíveis da
seguinte forma:
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a) Encargos Remuneratórios computados até a data do vencimento na forma prevista nas cláusulas 3a. e
seguintes desta Cédula.
b) Encargos Moratórios, pelo período que decorrer da data do inadimplemento ou mora até a efetiva liquidação
da dívida, a serem assim compostos:
b.1) enquanto perdurar o inadimplemento, a taxa renauneratória prevista nesta Cédula será substituída
pela Taxa de Remuneração - Operações em Atraso, vigente à época, divulgada no site do Credor, na
Internet, no endereço www.bradesco.com.br e na Tabela de Tarifas fixada nas agências do Credor;

b.2) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o principal acrescido dos encargos
previstos nas alíneas anteriores;

b.3) multa de 2% (dois por cento) sobre o total devido e,
b.4) despesas de cobrança, ressalvado o mesmo direito em favor do Emitente, inclusive honorários advocatícios
extrajudiciais de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo devedor.
Parágrafo Único - Havendo a mora ou o inadimplemento, poderá o Credor excutir a(s) garantia(s) outorgada(s).

Cláusula Doze - Restrição Cadastral: Nas hipóteses de mora dou inadimplemento no cumprimento das
obrigações previstas nesta Cédula o Credor fica autorizado a inscrever o(s) nome(s) do Emitente e do(s)
Avalista(s) nos órgãos de proteção ao crédito, observadas as comunicações de estilo. ,
Parágrafo Primeiro - Por tratar-se de direito disponível, a autorização outorgada no "caput" desta cláusula é
passada em caráter irrevogável e irretratável; ainda que haja discussão judicial sobre o débito existente.

Parágrafo Segundo - Após a liquidação da dívida que originou a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, o
Emitente e o(s)Avalista(s), mediante recibo de quitação do débito, obrigam-se a providenciar, às suas expensas,
a exclusão do registro eventualmente lançado pelo Credor junto aos órgãos de proteção ao crédito.

Cláusula Treze - Despesas para Manutenção do Crédito: Correrão por conta do Emitente todas as despesas
que o Credor fizer para segurança, regularização e conservação de seus direitos creditórios decorrentes desta
cédula, inclusive registro(s) no(s) cartório(s) competente(s).
Cláusula Quatorze - Vencimento Antecipado: É facultado ao Credor considerar antecipadamente vencida esta
Cédula, de pleno direito, e exigível de imediato o pagamento do saldo devedor em aberto, independentemente
de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, tornando exequíveis as garantias reais ou pessoais
outorgadas, se o Emitente e/ou o(s) Avalista(s), além das hipóteses previstas em lei:

a) deixar(em) cumprir quaisquer das obrigações estipuladas nesta Cédula;
b) por força de normas do Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central do Brasil, der(em) causa ao
encerramento de sua(s) Conta(s) de Depósitos em qualquer estabelecimento bancário;
c) entrar(em) em estado de insolvência civil, liquidação ou falência, impetrar(em) pedido de concordata ou de
recuperação judicial, convocar(em) credores para apresentar plano de recuperação extrajudicial ou suspender(em)
sua(s) atividade(s) por período superior a 30 (trinta) dias;
d) figurar(em) como devedor(es) em situação de mora ou de inadimplemento junto ao Credor ou qualquer outra
instituição fornecedora de crédito, ou qualquer outro Banco;
e) tiver(em) títulos de sua responsabilidade legitimamente protestados por quaisquer dos motivos legais,
figurar(em) como executado(s) ou réu(s) em cobrança judicial ou sentença condenatória transitada em julgado
ou não, ou responder(em), independente do motivo, a processo de execução por quantia certa, ainda que haja
embargos; . - , --
f) em decorrência de alienação, fusão, incorporação, cisão ou qualquer outro processo de reorganização soCietária,
o controle acionário ou de quotas do Emitente, e/ou do(s) Avalista(s) vier(em) a ser alterado(s) de modo que a
participação dos atuais controladores em seu capital social fique reduzida e os impossibilite isoladamente ou em
consequência de acordo de acionistas ou quotistas, o direito de: (I) exercer, de modo permanente, a maioria dos
votos nas deliberações da assembleia geral; (II) eleger a maioria dos administradores do Emitente dou do(s)

(etc. il-Avalista(s) ; e (III) efetivamente utilizar seu poder para dirigir as atividades s " isw . c r entar o funcionamento
dos órgãos do Emitente e/ou do(s) Avalista(s);
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g) sacar além do limite contratual, sem a devida autorização do Credor.

Parágrafo Único - A Cédula poderá, ainda, vencer antecipadamente, por iniciativa de qualquer das partes, sem
prejuízo das garantias constituídas, mediante prévio aviso por escrito, com prazo mínimo de 48 (quarenta e oito)
bói -as de antecedência de sua nova data de vencimento.

Cláusula Quinze - A tolerância não implica em renúncia, perdão, novação ou alteração do pactuado e o
pagamento do principal, mesmo sem ressalvas, não presume a quitação dos encargos. Assim, qualquer prática
diversa da aqui pactuada, mesmo que reiterada, não poderá ser interpretada como novação contratual.

Cláusula Dezesseis - O Credor, neste ato, comunica ao Emitente que:

a) a presente operação de crédito será registrada no Sistema de Informações Créditos (SCR) gerido
pelo Banco Central do Brasil (BACEN);

b) o SCR tem por finalidades: (I) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de
crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (II) propiciar o intercâmbio, entre as instituições
obrigadas a prestar informações ao SCR, das informações referentes a débitos e responsabilidades de
clientes de operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;

c) o Emitente poderá ter acesso aos dados constantes em seu nome no SCR, por meio da Central de
Atendimento ao Público do BACEN;

d) as manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e os pedidos de correções,
exclusões e registros de medidas judiciais no SCR deverão ser dirigidos ao Credor, por meio de
requerimento escrito e fundamentado do Emitente, acompanhado da respectiva decisão judicial, quando
for o caso;

e) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR dependerá da prévia autorização do Emitente.

Cláusula Dezessete - Fica eleito o Foro do Local de emissão desta Cédula de Crédito Bancário indicado no
item 1V-2, podendo a parte demandante optar pelo do local da sede da parte demandada.

Cláusula Dezoito - Esta Cédula é firmada na quantidade de vias indicada no item IV -1 do preâmbulo, sendo
apenas a via do Credor negociável.

Declaramos para os devidos fins que todas as cláusulas e condições desta Cédula de Crédito Bancário foram
. . . Iprevidmente uiscutmas, representanoo noir/lente o negocio jurictico entabulado. 7"-RuRA

\

Avalista(s)

L o
Nome: LEONARDO SOUSA REZENDE
CNPJ/CPF/MF: 589.839.291-20

Nome: XXXXXXXXXXXXXXX

Emitente
MILENIO PROD. HOSPITALATES LIDA

Nome: XXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ/CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXXX

Nome: XXXX,OpCXXXXX)CXX
CNPJ/CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXXX CNPJ/CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXXX

Nome: XXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ/CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXXX
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Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome: THAT1ANA ZAIDEN F. RESENDE

CPF/MF: 714.344.961-04

Nome: XXXXXXXXXX

CPF/MF:

Nome: XXXXXXXXXX
CPF/MF: XXXXXXXXXX

Nome: XXXXXXXXXX
CPF/MF: XXXXXXXXXX

Nome: MOOCXXXXXXX
CPF/MF,

Fone Fácil Bradesco
Capitais e Regiões Metropolitanas - 4002 0022

Demais Regiões - 0800 570 0022
Consulta de saldo, extrato, transações financeiras e de

cartão de crédito.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

SAC - Alô Bradesco - 0800 704 8383

Cancelamento, reclamação, informação, sugestão e elogio.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria - 0800 727 9933
Das 08h às 18h, de r a &feira, exceto feriados.
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CONFIDENCIDEMONSTRATIVO DETALHADO DA MOVIMENTACÃO.

Devedor: MILENIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMAC
Agência: 3.684 AG.EMP.GOIANIA
C/C: 41.926
Contrato: 227/3203539
Limite Contratado: 50.000,00

Percentual do CDI: 100,00%
Juros ao Mês: 1,00%
MOVIMENTAÇÃO - PERÍODO DE 01/09/2013 20/09/2013

DATA SALDO UTILIZADO

SALDO UTILIZADO

+

ENCARGOS
ACUMULADOS

PERCENTUAL DOS ENCARGOS

% CDI Juros Mês % Diário

VALORES DOS ENCARGOS

DIÁRIOS ACUMULADOS

01/09/2013 49.918,46 49.918,46 100,00% 1,00% - -

02/09/2013 49.918,46 49.918,46 100,00% 1,00% 0,08389% 41,88 41,88

03/09/2013 49.918,46 49.960,34 100,00% 1,00% 0,00000% - 41,88

04/09/2013 49.893,82 49.935,70 100,00% 1,00% 0,08389% 41,89 83,77

05/09/2013 49.893,82 49.977,59 100,00% 1,00% 0,08389% 41,93 125,70

06/09/2013 49.893,82 50.019,52 100,00% 1,00% 0,08389% 41,96 167,66

07/09/2013 49.893,82 50.061,48 100,00% 1,00% - 167,66

08/09/2013 49.893,82 50.061,48 100,00% 1,00% - 167,66

09/09/2013 49.921,32 50.088,98 100,00% 1,00% 0,08389% 42,02 209,68

10/09/2013 49.859,26 50.068,94 100,00% 1,00% 0,08389% 42,00 251,68

11/09/2013 49.859,26 50.110,94 100,00% 1,00% 0,08389% 42,04 293,72

12/09/2013 49.859,26 50.152,98 100,00% 1,00% 0,08389% 42,07 335,79

13/09/2013 49.859,26 50.195,05 100,00% 1,00% 0,08389% 42,11 377,90

14/09/2013 49.859,26 50.237,16 100,00% 1,00% - 377,90

15/09/2013 49.859,26 50.237,16 100,00% 1 00% - 377,90

16/09/2013 49.859,26 50.237,16 100,00% 1,00% 0,08389% 42,14 420,04

17/09/2013 49.859,26 50.279,30 100,00% 1,00% 0,08389% 42,18 462,22

18/09/2013 49.859,26 50.321,48 100,00% 1,00% 0,08389% 42,21 504,43

19/09/2013 49.859,26 50.363,69 100,00% 1,00% 0,08389% 42,25 546,68

20/09/2013 49.859,26 50.405,94 100,00% 1 00% 0,08389% 42,29 588,97

En ca r gos Devidos em: 20/09/2013 588,97

Encargos devidos em:
( + ) IOF

Total:

20/09/2013

RESUMO DO DÉBITO EXISTENTE

Encargos Período: 01/09/2013 à 20/09/2013

Saldo devedor na C/C em:

Saldo Devedor do Contrato:

588,97
61 39

650,36

=> Vencto: 20/09/2013 650,36

20/09/2013 49.859,26

50.509,62

Mod. 4510-153-068 Versão: 04/2014
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9 '  VARA CIVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA - GO

IIIIIII11111II111111111111111
201303376797

111

1 . PROCESSO N": 337679-25.2013.8.09.0051

, BANCO BRADESCO S/A, por seus
\advogados e procuradores que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE,,ç

RECUPE ÃO JUDICIAL DE ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA
EPP (ML) IEVDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI (VDM), vem,
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a imediata juntada dos contratos
devidamente autenticados (cf. doc. anexo), com o fito de instruir a presente
impugnação de crédito e permitir a sua regular apreciação, para os devidos fins e
efeitos de direito.

Termos em que,
P. Deferimento.

GOIÂNIA, 15 de Janeiro de 2016.

Murilo Vinhal Rodrigues
OAB/GO 43.377

`="."'
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I - Partes
1 - Dados do Credor
Nome
Banco Bradesco S.A.
Endereço - Sede
Cidade de Deus
1.1 - Dados do Emitente

Via Negociável

Cidade

CNPJNIF
60.746.948/0001-12

Osasco

UF
SP

Nome
MILENIO PROD. HOSPITALARES LTDA

Endereço
ALAMEDA DAS ROSAS, 1505
1.2 - Dados do(s) Avalista(s)

CEP
74482-310

CNPJ/MF
003.553.585/0001-65

Cidade
GOIANIA

UF
GO

Nome
LEONARDO SOUSA REZENDE

CNPJ/CPF/MF
589.839.291-20

Endereço
R ALAMEDA CEREGEIRAS, 220

CEP
74351-004

Cidade
GOIANIA

UF
GO

Nome
XXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ/CPF/MF
X X 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 ( X X

Endereço
)OCXX?(XXXXXX>OCXX

CEP Cidade
XXXXXXXXXXXXX

UF

Nome
X>CXXXXXXXXMCXXX

CNPJ/CPF/MF
XXXX:XXXX.XXXXXXX

Endereço
XXXXXXXXXXXXXXX

CEP Cidade
XXXXXXXXXXXXX

UF

Nome
XXX)CXXXX.XXXXXX.X

CNPJ/CPF/MF
XX300000CXXXXXXX

Endereço
XXXXXXXXXXXJOOCX

CEP Cidade TUF
XX?00000CXXXXX

Nome
MOCXXXXXXXXX,OCX

CNPJ/CPF/MF
MOCXXXXXXXXXXXX

Endereço
XXXX.XXXX.XXXX)OCX

CEP Cidade
XXXXXXXXXXXXX

UF

II - Características da Operação
Cód. Agência Dig. Nome da Agência Conta Limite Dig.

1
3684 6 AG. EMP. GOIANIA

2 , Vinculada N°
X Movimento N° 41.926 5

Limite de Crédito Extenso
3 A Cinquenta Mil Reais

50.000,00 4

Ni-
5 Conta Déb. Encargos Dig.

6

AC&Prazo
41.926 i  5 180 DIAS 1.

7 Vencimento
02/10/2013 8

Valor do 10F
Cláusula 9 Valor d F. Ofki 4LO ,(Ver 6 § Unico) (Ver usula ) trã.

,- nncargos rrenxauos

Versão:  10/2012

rnan
1040CN742901
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12 - Encargos Pós -fixados

Parâmetro Reajuste 12.2 Percentual Parâmetro 123 Periodicidade Flutuação 12.4 Taxa de Juros
12.1_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ CDI 100% . DIAR1A 01,07 % a.m. 13,62 0/0 a.a.

Sem prejuízo do disposto no item 11-6, os encargos deverão ser liquidados.
E] sempre no segundo dia útil do mês subsequente ao período de cálculo

13 sempre no dia estipulado no item I1-10 de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente se essa data

recair em dia não útil.

14
Praça de Pagamento
GOIAN1A

111 - Pagamentos Autorizados

1.1 - Tributos 1.2 - Seguros 1.3 -Tarifas

1.4 - Pagtos. Servs. Terceiros

Custo Efetivo Total - CET

1.5 - Registro 1.6 - Total
0,00

°./0 a, m.

IV - Dados deste Instrumento

% a.a.

1
Quantidade de Vias

3 2
Local e Data
GOIÂNIA, 05 DE ABRIL DE 2013

Na data de vencimento estipulada no item 11-7, pagaremos por esta Cédula de Crédito Bancário, ao Banco
Bradesco S.A., doravante denominado simplesmente Credor, ou à sua ordem, na praça de pagamento
indicada no item 11-14 supra, em moeda corrente nacional, a quantia indicada no item 11-3, acrescida dos
encargos financeiros previstos nesta Cédula e subtraída das amortizações eventualmente realizadas, valor este
correspondente ao crédito efetivamente por nós utilizado, seja pela importância acima indicada, seja pelo saldo
devedor demonstrado em planilha de cálculo ou nos extratos de Conta -Corrente.

O valor do crédito por nós utilizado, correspondente ao crédito a nós deferido com recursos ordinários do Credor,
é destinado a constituir reforço ou provisão de fundos em Conta(s)-Corrente(s) de nossa titularidade, mantida(s)
no Banco Bradesco S.A., a título de abertura de crédito bancário, cujo movimento registrado historicamente
em nossa Conta Limite poderá ser feito por meio de cheques, saques eletrônicos, transferências eletrônicas,
ordens de pagamentos, ou quaisquer outros meios ou documentos por nós utilizados e admitidos pelas
autoridades competentes, de uma só vez ou parceladamente, de acordo com a(s) nossa(s) necessidade(s) de
suprimento da(s) nossa(s) Conta(s)-Corrente(s), mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Natureza da Operação: Neste ato, o Credor abre em favor do Emitente na Agência
indicada no item II -1, e esta aceita, um limite rotativo para saques a descoberto Conta(s)-Corrente(s)
de titularidade do Emitente, limite esse contabilizado na Conta Limite, mencionada no item 11-2, que poderá
ser utilizado reiteradamente, sempre que não houver na(s) Conta(s)-Corrente(s) de titularidade do Emitente,
recursos suficientes para acatar débitos de qualquer origem, reputando-se o limite máximo aquele indicado no
item 11-3.

Parágrafo Primeiro - O limite de crédito será recomposto automaticamente, durante o prazo de vigência desta
Cédula, sempre que o Emitente, não estando em mora ou inadimplente, amortize ou liquide a dívida na mesma
proporção dos reembolsos de principal que vier a realizar.

Parágrafo Segundo - Se autorizado pelo Credor, o Emitente poderá realizar saques, tr
quaisquer outros débitos acima do limite indicado no item 11:3. Nesse caso, o E '

4t4r,etMa pagar ao
sobre o valor excedente, contados da data da utilização deste excedente atàeêggga

JC1 a UI JEJUE HM= respousavel, amua, peio pagamento tia resnectiva iuiEQ
-aos "juros de adiantamento a depositantes" será aquela regularmente apligadwits opRnisir aspu%guffluas uperaç

v.azgauai peia EUCUAN UU Mereaceo, nem como a tanta será aquela constante S i l i á adio
nas Agências do Credor vigente à da utilirsicão_
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Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida - N° 3.203.539

Via Negociável
Cláusula Segunda - Prazo de Vigência: O vínculo jurídico que decorre da operação prevista nesta Cédula
vigorará até a liquidação da dívida, independente de notificação ou Interpelação, administrativa ou
judicial, tornando-se exigível, no vencimento, a dívida então existente e não paga ou amortizada, nela
se compreendendo o principal, os juros pactuados e de mora, multa e demais encargos previstos nesta
Cédula. A mora do Emitente e do(s) Avalista(s) decorrerá do simples inadimplemento das obrigações
assumidas nesta Cédula, independente de qualquer formalidade prévia e expressa.

Cláusula Terceira - Encargos Financeiros: Se pactuados no item I1-11.1 encargos prefixados calculados
por dias corridos, sobre as importâncias disponibilizadas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados diariamente às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente, com base
em 30 (trinta) e 360 (trezentos e sessenta) dias corridos. Se pactuados no item II -11.1 encargos prefixados
calculados por dias úteis, sobre as importâncias fornecidas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados e apurados por dias úteis às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente,
com base em 21(vinte e um) e 252(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.

Parágrafo Primeiro - Se pactuados encargos pós -fixados conforme item 11-12, sobre o saldo devedor apurado
ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados locais, será aplicado o parâmetro indicado no item II-
12.1, na periodicidade citada no item 11-12.3, acrescido dos juros capitalizados à taxa estipulada no item 11-12.4,
calculados, respectivamente, com base em 21 (vinte e um) e 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.

Parágrafo Segundo - Se o percentual previsto no item 11-12.2 for superior a 100% do parâmetro indicado no
item 11-12.1, a cobrança dos encargos deverá se limitar à taxa resultante da aplicação desse percentual sobre o
parâmetro indicado no item 11-12.1, na periodicidade citada no item 11-12.3, que incidirá sobre o saldo devedor
apurado ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados locais.

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de extinção, não divulgação, ou não sendo possível a aplicação do
parâmetro previsto no item 11-12.1, por qualquer que seja o motivo, adotar-se-á a taxa de juros mínima
praticada nas operações de Conta Garantida da modalidade prefixada, que está definida em Circular
Operacional Interna disponibilizada nas Agências do Credor, a qual incidirá sobre o saldo devedor da
operação durante todo o período em que persistir o óbice / impedimento que frustre a aplicação do
citado parâmetro, taxa essa que o Emitente e o(s) Avalista(s), desde já, concorda(m) com a sua incidência.

Parágrafo Quarto - Se o Emitente optar no item 11-13 pelo pagamento dos encargos no segundo dia útil
do mês, estes serão exigidos de forma integral e atualizados.

a) quando calculados por "Dias Úteis" - do primeiro ao último dia útil do mês ou proporcionalmente ao número
de dias úteis existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" - do primeiro ao último dia do mês ou proporcionalmente ao número
de dias corridos existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado.

Parágrafo Quinto - Se o Emitente optar no item11-13 pelopagamento dos encargos na data a ser estipulada
no item II -1 0 de cada mês, estes serão exigidos de forma integral e atualizados:

a) quando calculados por "Dias úteis"- do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item II -10,
ou proporcionalmente ao número de dias úteis existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indi4da no item II -10'
ou proporcionalmente ao número de dias corridos existentes caso o período de apuração ailAcla não tenha sido

IN,V1r,en

t,
- DE 14UCláusula Quarta - O Custo Efetivo Total - CET, indicado no item 111- ' fluxos

referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a taxa: etiva':' Fho item
_ _

11-11.2, se a operação for pré -fixada ou aquela mencionada no item

Parágrafo Único - O Devedor declara ter conhecimento e. desde idautori7a
_iouos os pagamentos por conta de serviços de terceiros, registro junto aos ór2
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Parágrafo Segundo - Fica o Credor autorizado, de maneira irrevogáve
creaito aberto em nome do Emitente na cobertura de eventuais saldos
nuaicnner riac Cnntac rI11, nn nrstá.,-n

1_11.1.111111.,111 k 1 L 1 vc..tina mantel junto ao Ureaor.
s.PAut-(1 n  k " , 9111

. _1 _TINPIa-zauaula llIALV "" ivlui Ia; INRI r u p o t e s e  a e  i n a a i m p i e m e n t o  o u  m o r a ,  o s  e n . . i x 4, d a  - d i v i e . ; zr: '41á,
s e g u i n t e  f o r m a : , 1. o ARI A LÁlialliiN ira"' 'gr .

E Mod.: 4840-653E Versão. 10/2012________________________________________________________________________________________________.....m. ,. ....
411 2 ,...9.,..-

kia...:Sk 89 -1 , "  V 2 RA
aati

U

Bradesco

R3.2rL
- - -

lllllhllllllhll 1 11111111111111 111 111 a

Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida - N° 3 . 2 0 3 . 5 3 9

Via Negociável
C l á u s u l a  Q u i n t a  -  R e p a c t u a ç ã o  d e  E n c a r g o s :  N a  h i p ó t e s e  d e  a l t e r a ç ã o  s i g n i f i c a t i v a  n o s  c u s t o s  d e  c a p t a ç ã o

e  d a s  t a x a s  p r a t i c a d a s  p e l o  m e r c a d o ,  i n c l u s i v e ,  m o t i v a d a s  p o r  m e d i d a s  e c o n ô m i c a s  o u  m o d i f i c a ç õ e s  n a s

n o r m a s  e  r e g u l a m e n t o s  b a i x a d o s  p e l a s  a u t o r i d a d e s  m o n e t á r i a s ,  o s  e n c a r g o s  f i n a n c e i r o s  m e n c i o n a d o s  n o

" c a p u t "  d a  c l á u s u l a  t e r c e i r a  a c i m a  p o d e r ã o  s e r  r e p a c t u a d o s ,  p a r a  m a i s  o u  p a r a  m e n o s ,  s e m  a  n e c e s s i d a d e

d a  c e l e b r a ç ã o  d e  a d i t i v o ,  m e d i a n t e  i n f o r m a ç ã o  n o  E x t r a t o  d e  C o n t a  G a r a n t i d a  d o  E m i t e n t e .

P a r á g r a f o  P r i m e i r o  -  F i c a  f a c u l t a d a  a o  E m i t e n t e  o  d i r e i t o  d e  r e c u s a r  a  n o v a  t a x a  r e p a c t u a d a .  A  r e c u s a

d e v e r á  s e r  m a n i f e s t a d a  a o  C r e d o r  p o r  e s c r i t o  n o  p r a z o  d e  s e t e  ( 7 )  d i a s  c o n t a d o s  d a  i n f o r m a ç ã o  d a  n o v a

t a x a  p e l o  m e i o  a n u n c i a d o  n o  " C a p u t "  d a  p r e s e n t e  c l á u s u l a .

P a r á g r a f o  S e g u n d o  -  N a  h i p ó t e s e  d e  o  E m i t e n t e  d i s c o r d a r  d a  r e p a c t u a ç ã o  d o s  e n c a r g o s  p r e v i s t o s  n a

C é d u l a ,  f i c a  o b r i g a d a  a  l i q u i d a r ,  i m e d i a t a m e n t e ,  o  s a l d o  d e v e d o r  e x i s t e n t e ,  s o b  p e n a  d e  o  C r e d o r  a d o t a r

a s  m e d i d a s  j u d i c i a i s  c a b í v e i s  p a r a  v i a b i l i z a r  o  r e c e b i m e n t o  d e  s e u  c r é d i t o .

C l á u s u l a  S e x t a  -  I O F e T a r i f a :  A l é m  d o s  e n c a r g o s  p r e v i s t o s  n e s t a  C é d u l a ,  o  E m i t e n t e  o b r i g a - s e  a  p a g a r  a o

C r e d o r  o  1 O F  -  I m p o s t o  s o b r e  O p e r a ç õ e s  d e  C r é d i t o  -  d e v i d o  n a  f o r m a  d a  l e g i s l a ç ã o  e m  v i g o r  e  a s  T a r i f a s

B a n c á r i a s ,  c o b r a d a s  n e s t e  a t o  e  p o r  o c a s i ã o  d e  f u t u r a s  p r o r r o g a ç õ e s .

P a r á g r a f o  Ú n i c o  -  O s  v a l o r e s  c o r r e s p o n d e n t e s  a o  I O F  e  à  T a r i f a  s e r ã o  i n f o r m a d o s  p o r  m e i o  d e  E x t r a t o s

d e  C o n t a  C o r r e n t e ,  n o s  t e r m o s  d a  l e g i s l a ç ã o  e m  v i g o r .  O  v a l o r  d a  T a r i f a ,  q u a n d o  d e v i d o ,  t a m b é m  s e r á

I n f o r m a d o  p o r  m e i o  d e  Q u a d r o  d e  T a r i f a s  a f i x a d o  n a s  a g ê n c i a s ,  c o n f o r m e  o r i e n t a ç ã o  d a s  r e g r a s  e m  v i g o r .

C l á u s u l a  S é t i m a  -  A v a l i s t a s  :  0 ( s )  A v a l i s t a ( s ) c o m p a r e c e ( m )  n e s s e  i n s t r u m e n t o  n a  c o n d i ç ã o  d e D e v e d o r ( e s )

S o l i d á r i o ( s ) ,  a n u i n d o  e x p r e s s a m e n t e  a o  o r a  p a c t u a d o ,  r e s p o n s a b i l i z a n d o - s e  i n c o n d i c i o n a l m e n t e  c o m  o E m i t e n t e

d e  m a n e i r a  i r r e v o g á v e l  e  i r r e t r a t á v e l  p e l o  c u m p r i m e n t o  d e  t o d a s  a s  o b r i g a ç õ e s ,  p e c u n i á r i a s  o u  n ã o ,  p o r  e l e ( s )

a s s u m i d a s  n e s s e  t í t u l o .

C l á u s u l a  O i t a v a  -  S a l d o  D e v e d o r : A  a p u r a ç ã o  d o  s a l d o  d e v e d o r  r e a l i z a r - s e - á  p o r  m e i o  d e  E x t r a t o s  d a  C o n t a

L i m i t e  o u ,  c a s o  h a j a  d ú v i d a  e m  s u a  i n t e r p r e t a ç ã o ,  p o r  p l a n i l h a  d e  c á l c u l o ,  d o c u m e n t o s  e s s e s  q u e  i n t e g r a r ã o  a

p r e s e n t e  C é d u l a  p a r a  t o d o s  o s  e f e i t o s  d e  d i r e i t o  e  q u e  d i s c r i m i n a r ã o  a s  p a r c e l a s  u t i l i z a d a s  d o  c r é d i t o  a b e r t o ,  o s

a u m e n t o s  d e  l i m i t e  d e  c r é d i t o  i n i c i a l m e n t e  c o n c e d i d o ,  a s  e v e n t u a i s  a m o r t i z a ç õ e s  d a  d í v i d a  e  a  i n c i d ê n c i a  d e

e n c a r g o s  n o s  v á r i o s  p e r í o d o s  d e  u t i l i z a ç ã o  d o  c r é d i t o .

C l á u s u l a  N o n a  -  C e r t e z a  e  L i q u i d e z  d a  D í v i d a : O E m i t e n t e c o n f e s s a  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e l o  p a g a m e n t o

d a  d í v i d a  d e s c r i t a  n o  p r e â m b u l o  d e s t e  i n s t r u m e n t o ,  a c r e s c i d a  d e  t o d o s  o s  e n c a r g o s  e  d e s p e s a s  p r e v i s t a s  n e s t a

C é d u l a ,  i n c l u i n d o - s e  o s  p r e v i s t o s  n a  c l á u s u l a  o n z e ,  e  r e c o n h e c e  q u e  a  m e s m a  é  c e r t a ,  l í q u i d a  e  e x i g í v e l .  A  d i v i d a

r e p u t a r - s e - á  d e v i d a  e  e x i g í v e l  n o  t e r m o  f i n a l  d e s t a  C é d u l a  o u  e m  d e c o r r ê n c i a  d o  s e u  v e n c i m e n t o  a n t e c i p a d o .

P a r á g r a f o  Ú n i c o  - P a r a  o s  e f e i t o s  d a  c e r t e z a  e  l i q u i d e z  d a  d í v i d a  r e p r e s e n t a d a  p o r  e s t a  C é d u l a  d e  C r é d i t o

B a n c á r i o ,  o E m i t e n t e e  o ( s ) A v a l i s t a ( s ) r e c o n h e c e m  c o m o  p r o v a  d e  s e u s  d é b i t o s  o s  c h e q u e s  e m i t i d o s ,  s a q u e s

e l e t r ô n i c o s ,  i n c l u s i v e  p o r  m e i o  d e  e q u i p a m e n t o s  e l e t r ô n i c o s  c o m  u s o  d e  s e n h a  s e c r e t a  -  t r a n s f e r ê n c i a s  e l e t r ô n i c a s

o u  o r d e n s  q u e  o E m i t e n t e e m i t i r  o u  a s s i n a r ,  b e m  c o m o  q u a i s q u e r  d é b i t o s  q u e  o C r e d o r f i z e r  m e d i a n t e  p r é v i a

a u t o r i z a ç ã o  d o E m i t e n t e , d e v i d a m e n t e  l a n ç a d o s  n o s  E x t r a t o s  d a  C o n t a  L i m i t e  d o E m i t e n t e .

C l á u s u l a  D e z  - O E m i t e n t e , d e s d e  j á ,  a u t o r i z a  o C r e d o r a  d e b i t a r  d a  C o n t a  L i m i t e  r e f e r i d a  n o  i t e m  H - 2  o s  v a l o r e s

c o r r e s p o n d e n t e s  a o  p r i n c i p a l  e  d a  C o n t a  D é b i t o  d o s  E n c a r g o s  r e f e r i d a  n o  i t e m  1 1 - 5  o s  v a l o r e s  c o r r e s p o n d e n t e s

a o s  d e m a i s  t r i b u t o s ,  e n c a r g o s  e  t a r i f a s .

P a r á g r a f o  P r i m e i r o  - O E m i t e n t e o b r i g a - s e  a  m a n t e r ,  n a ( s )  c i t a d a ( s )  C o n t a ( s ) - C o r r e n t e ( s ) ,  s a l d o s  d i s p o n í v e i s

p a r a  a c a t a r  o s  d é b i t o s  o r a  a u t o r i z a d o s .  N a  h i p ó t e s e  d e  n ã o  h a v e r  s a l d o  s u f i c i e n t e  n a ( s )  C o n t a ( s )  c i t a d a ( s )  p a r a

q u i t a r  t o d a s  a s  d e s p e s a s  r e f e r i d a s  n o  " c a p u t "  d e s t a  c l á u s u l a ,  f i c a  o C r e d o r , c o n f o r m e  p r -  v i s t o  n o  a r t i g o

3 6 8  e  s e g u i n t e s  d o  C ó d i g o  C i v i l  B r a s i l e i r o ,  a u t o r i z a d o  a  d e b i t a r  e m  q u a l q u e r  o u t r a  C o n t a  : e  D e p ó s i t o s  o u

a p l i c a ç ã o  e x i s t e n t e  n e s t a  i n s t i t u i ç ã o  f i n a n c e i r a ,  e m  n o m e  d o E m i t e n t e e / o u d o ; d e v e d o r

r e m a n e s c e n t e ,  d é b i t o s  e s s e s  q u e  o E m i t e n t e e  o ( s ) A v a l i s t a ( s ) , d e s d e  j á  a t e s s a m e n t e .
Auov,  , , o' , .pt ITE ' 'S'Ori ; r . -1
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Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida - 3.203 539

Via Negociável
a) Encargos Remuneratórios computados até a data do vencimento na forma prevista nas cláusulas 3a. e

seguintes desta Cédula.
b) Encargos Moratórios, pelo período que decorrer da data do inadimplemento ou mora até a efetiva liquidação
da dívida, a serem assim compostos:
b.1) enquanto perdurar o inadimplemento, a taxa remuneratória prevista nesta Cédula será substituída
pela Taxa de Remuneração - Operações em Atraso, vigente à época, divulgada no site do Credor, na
Internet, no endereço www.bradesco.com.br e na Tabela de Tarifas fixada nas agencias do Credor;

b.2) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o principal acrescido dos encargos
previstos nas alíneas anteriores;

b.3) multa de 2% (dois por cento) sobre o total devido e,
b.4) despesas de cobrança, ressalvado o mesmo direito em favor doEmitente, inclusive honorários advocatícios
extrajudiciais de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo devedor.
Parágrafo único - Havendo a mora ou o inadimplemento, poderá oCredor excutir a(s) garantia(s) outorgada(s).

Cláusula Doze - Restrição Cadastral: Nas hipóteses de mora e/ou inadimplemento no cumprimento das
obrigações previstas nesta Cédula o Credor fica autorizado a inscrever o(s) nome(s) do Emitente e do(s)
Avalista(s) nos órgãos de proteção ao crédito, observadas as comunicações de estilo.

Parágrafo Primeiro - Por tratar-se de direito disponível, a autorização outorgada no "caput" desta clausula é
passada em caráter irrevogável e irretratável, ainda que haja discussão judicial sobre o débito existente.

Parágrafo Segundo - Após a liquidação da divida que originou a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, o
Emitente e o(s)Avalista(s), mediante recibo de quitação do débito, obrigam-se a providenciar, às suas expensas,
a exclusão do registro eventualmente lançado pelo Credor junto aos órgãos de proteção ao crédito.

Cláusula Treze - Despesas para Manutenção do Crédito: Correrão por conta doEmitente todas as despesas
que o Credor fizer para segurança, regularização e conservação de seus direitos creditórios decorrentes desta
cédula, inclusive registro(s) no(s) cartório(s) competente(s).

Cláusula Quatorze -Vencimento Antecipado: É facultado aoCredor considerar antecipadamente vencida esta
Cédula, de pleno direito, e exigível de imediato o pagamento do saldo devedor em aberto, independentemente
de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, tomando exequíveis as garantias reais ou pessoais
outorgadas, se o Emitente e/ou o(s) Avalista(s), além das hipóteses previstas em lei:

a) deixar(em) de cumprir quaisquer das obrigações estipuladas nesta Cédula;

b) por força de normas do Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central do Brasil, der(em) causa ao
encerramento de sua(s) Conta(s) de Depósitos em qualquer estabelecimento bancário;

c) entrar(em) em estado de insolvência civil, liquidação ou falência, impetrar(em) pedido de concordata ou de
recuperação judicial, convocar(em) credores para apresentar plano de recuperação extrajudicial ou suspender(em)
sua(s) atividade(s) por período superior a 30 (trinta) dias;

d) figurar(em) como devedor(es) em situação de mora ou de inadimplemento junto aoCredor ou qualquer outra
instituição fornecedora de crédito, ou qualquer outro Banco;

tiver(em) títulos de sua responsabilidade legitimamente protestados por quaisquer dos motivos legais,
figurar(em) como executado(s) ou réu(s) em cobrança judicial ou sentença condenatória transitada em julgado
ou não, ou responder(em), independente do motivo, a processo de execução por quantia certa ainda que haja
citiumgms,

f) em decorrência de alienação, fusão, incorporação, cisão ou qualquer outro procesSodele
actonano ou cie quotasdo Emitente, e/ou do(s) Avalista(s)
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Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida - N° 3.203.539

Via Negociável
g) sacar além do limite contratual, sem a devida autorização do Credor,

Parágrafo Único - A Cédula poderá, ainda, vencer antecipadamente, por iniciativa de qualquer das partes, sem
prejuízo das garantias constituídas, mediante prévio aviso por escrito, com prazo mínimo de 48 (quarenta e oito)
horas de antecedência de sua nova data de vencimento.

Cláusula Quinze - A tolerância não implica em renúncia, perdão, novação ou alteração do pactuado e o
pagamento do principal, mesmo sem ressalvas, não presume a quitação dos encargos. Assim, qualquer prática
diversa da aqui pactuada, mesmo que reiterada, não poderá ser interpretada como novação contratual.

Cláusula Dezesseis - O Credor, neste ato, comunica ao Emitente que:

a) a presente operação de crédito será registrada no Sistema de Informações de Créditos (SCR) gerido
pelo Banco Central do Brasil (BACEN);

b) o SCR tem por finalidades: (1) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de
crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (11) propiciar o intercâmbio, entre as instituições
obrigadas a prestar informações ao SCR, das informações referentes a débitos e responsabilidades de
clientes de operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;

c) o Emitente poderá ter acesso aos dados constantes em seu nome no SCR, por meio da Central de
Atendimento ao Público do BACEN;

d) as manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e os pedidos de correções,
exclusões e registros de medidas judiciais no SCR deverão ser dirigidos ao Credor, por meio de
requerimento escrito e fundamentado do Emitente, acompanhado da respectiva decisão judicial, quando
for o caso;

e) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR dependerá da prévia autorização do Emitente.

Cláusula Dezessete - Fica eleito o Foro do Local de emissão desta Cédula de Crédito Bancário indicado no
item TV -2, podendo a parte demandante optar pelo do local da sede da parte demandada.

Cláusula Dezoito - Esta Cédula é firmada na quantidade de vias indicada no item 1V-1 do preambulo, sendo
apenas a via do Credor negociável.

Declaramos para os devidos fins que todas as cláusulas e condições desta Cédul~édito Bancário foram
previamente discutidas, representando fielmente o negócio jurídico entabulad .
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Nome: LEONARDO SOUSA RE

CNPJ/CPF/MF: 589.839.291-20
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Nome: XXXXXXXXXX)CXXXX
CNPJ/CPF/MF: XXXXXXXXXMOCXXX
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- Via Negociável

Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome: THATIANA ZAIDEN F.

CPF/MF: 714,344.961-04

C (ATE
r.11

.74 er:-
DtR"''

Nome: MOCOCOCXX
CPF/MF:

Nome: XXXXXXXMCX
CPF/MF: X.XXX)00(XXX

Fone Fácil Bradesco
Capitais e Regiões Metropolitanas - 4002 0022

Demais Regiões - 0800 570 0022
Consulta de saldo, extrato, transações financeiras e de

cartão de crédito.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.
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Nome: XX)(XXX.XXXX

CPF/MF: XX,00CXXXXX

Nome: XXXXXXXXXXX
CPF/MF:
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SAC - Alô Bradesco - 0800 704 8383
Deficiência Auditiva ou de Fala - 0800 722 0099

Cancelamento, reclamação, informação, sugestão e elogio.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria - 0800 727 9933
Das 08h às 18h, de 20 a 6' feira, exceto feriados.
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Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida - N° 3.203.539

Via Negociável
1 - Partes
1 - Dados do Credor
Nome
Banco Bradesco S.A.
Endereço - Sede
Cidade de Deus
1.1 - Dados do Emitente

Nome
MILENIO PROD. HOSPITALATES LTDA

Endereço
ALAMEDA DAS ROSAS, 1505
1.2 - Dados do(s) Avalista(s)

CNPJ/MF
60.746.948/0001-12

Cidade

CEP
74482-310

Osasco

CNPJ/MF
03.553.585/0001-65

Cidade
GOIANIA

UF
SP

UF
GO

Nome
LEONARDO SOUSA REZENDE

CNPJ/CPF/MF
589.839.291-20

Endereço
R ALAMEDA CEREGEIRAS, 220

CEP
74351-004

Cidade
GOIANLA

UF
GO

Nome
XXXMCXXXXXXXXXX

CNPJ/CPF/MF
XXXXXXXX.,XXXXXXX

Endereço
XXXXXXXXXXXXXXX

CEP -Cidade
XXMOCXXXXX,CXX

UF

Nome _ _ _
XXXX(X)CXXXX;<.XXX

CNPJ/CPF/MF

Endereço
X.XXX3OOCX.XX,CXXXX

CEP Cidade UF

Nome .
XXXXX)0000(XXXXX

CNPJ/CPF/MF
)0000CXXXXX)OCXXX

Endereço
MCXXX)0000CXXXXX

CEP Cidade
) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 C X

UF

Nome
XXXXMOOCXXXXXXX

CNPJ/CPF/MF
XXXXXXXXXXXXXXX

Endereço
XXXXXXXXXXXXXXX

CEP 'Cidade
XXXX300CXXXXXX

UF

- Características da Operação
Cód. Agência Dig.

3684 6
Limite de Crédito

50.000,00

Nome da Agência

AG.EMP.GOIANIA

Extenso
Cinquenta Mil Reais

Conta Déb. Encargos Dig.
41.926 I 5

Vencimento
05/04/2013

11 - Encargos Prefixados

11.1

Prazo
119 DIAS
Valor do IOF
(Ver Cláusula 6 § Único

Forma Cálculo Encargos
Dias Corridos El Dias Úteis

Mod.: 4840-653E Versão: 10/2012
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XX % a.m.
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Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida - N° 3 .203 539

Via Negociável
12 Encargos Pós -fixados

12.1
Parâmetro Reajuste

CD1
12.2

Percentual Parâmetro
100% 12.3

Periodicidade Flutuação
DIÁRIA

12.4
Taxa de Juros

01,07 % a.m.1 13,62 % a.a.
Sem prejuízo do disposto no item 11-6, os encargos deverão ser liquidados:

sempre no segundo dia úti l  do mês subsequente ao período de cálculo
13 sempre no dia estipulado no item II -10 de cada mês, ou no primeiro dia úti l  subsequente se essa data

recair em dia não úti l .

Praça de Pagamento
14

GOIANIA-GO

111 - Pagamentos Autorizados

1

1.1 - Tributos 1.2 - Seguros 1.3 - Tarifas

1.4 - Pagtos. Servs. Terce iros 1.5 - Registro 1.6 - Total
0,00

2
Custo Efetivo Total - CET

°A a.m. I % aja,

IV - Dados deste Instrumento
Quantidade de Vias

3 2
Local e Data

1 1 1 I r-x r A xrr A I r r r r ,712 W ATI 1-1 r-vc nn 1 "oVIIIJIHIN / Lin 1../GL,L,IVIDAAJ IJLI 1 G,

Na data de  vencimento e st ipu lada no i tem 11-7, pagaremos por e sta  Cédula de  Crédi to Bancár io,  ao Banco
Bradesco S.A . , doravante  denominado simple smente Credor, ou  à  su a  o r de m,  na  p r a ç a  de  pag ame n to
indicada no .i tem 11-14 supra , em moeda corrente  nac ional ,  a  quant ia  indicada no i tem 11-3 ,  ac re sc ida dos
encargos f inanceiros previstos nesta Cédula e  subtraída das amortizações eventualmente real izadas, valor este
correspondente ao crédito efetivamente por nós uti lizado, seja pela importância acima indicada, seja pelo saldo
devedor demonstrado em planilha de cálculo ou nos extratos de Conta -Corrente.

O valor do crédito por nós utilizado, correspondente ao crédito a nós deferido com recursos ordinários do Credor,
é destinado a constituir reforço ou provisão de fundos em Conta(s)-Corrente(s) de nossa titularidade, mantida(s)
no Banco Bradesco S.A., a t ítulo de abertura de crédito bancário, cujo movimento registrado historicamente
em nossa Conta Limite  poderá ser fe ito por meio de cheques, saques e letrônicos, transferências e letrônicas,
orde ns de  pagame ntos ,  ou  qua i squ er  ou t ros  me ios ou  doc umentos  por  nos u t i l i z ados e  admi t i dos pe l a s
autor idades competentes, de  uma só vez  ou  parce ladamente , de acordo com a(s)  nossa(s) necessidade (s)  de
suprimento da(s) nossa(s) Conta(s)-Corrente(s), mediante as c láusu las e condições seguintes:

Cláusula  Primeira -  Natureza da Operação : Neste ato, o Credor abre em favor do Emitente na Agênc ia
indicada no i tem II -1 , e  esta ace i ta,  um l imite  rotativo para saques a descoberto na(s) Conta(s)-Corrente(s)
de titularidade do Emitente, l imite  esse  contabil izado na Conta Limite, mencionada no item 11-2, que poderá
ser uti l izado re iteradamente , sempre que  não houver  na(s) Conta(s)-Corrente(s) de  t itu laridade do Emitente,
recursos sufic ientes para acatar débitos de qualquer origem, reputando-se  o l imite  máximo aquele indicado no
item 11-3.

Parágrafo Primeiro - O limite de crédito será recomposto automaticamente, durante o prazo de vigência desta
Cédula, sempre que o Emitente, não estando em mora ou inadimplente, amortize ou l iquide a dívida na mesma. . . .proporçao dos reembolsos de principal que vier a real izar. 27 .4

Parágrafo Segundo- Se autorizado pelo Credor, o Emitente poderá real izar s i -
_ _

quaisquer outros débitos acima do limite indicado no item 11-3. Nesse caso, o E
a pagar ao Credor, além do quanto previs to nesta  Cédula , os  "jurps  de adiantannn

- - -billure Cl_ V HM- exceaenre, contados cia data da utilização deste excedénte até o se
corno será o Emitente  responsável , ainda, pe lo pagamento da r0spectiva tanf

, - -

aos -Juros ae adiantamento a depositantes" será aduela reffulatímente anlientitt
exigida pela média do mercado, bem como a tar

i fa será 1aque con a i l f d Os e o
,nu e A . £____ 114. se.A

1 j y fT/te.84
LIA1 vigctitr ta epoca na uruizaçao.
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Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida - N° 3.203.539

Via Negociável
Cláusula Segunda - Prazo de Vigência: O vinculo jurídico que decorre da operação prevista nesta Cédula
vigorará até a liquidação da dívida, independente de notificação ou interpelação, administrativa ou
judicial, tornando-se exigível, no vencimento, a dívida então existente e não paga ou amortizada, nela
se compreendendo o principal, os juros pactuados e de mora, multa e demais encargos previstos nesta
Cédula. A mora do Emitente e do(s) Avalista(s) decorrerá do simples inadimplemento das obrigações
assumidas nesta Cédula, independente de qualquer formalidade prévia e expressa.

Cláusula Terceira - Encargos Financeiros: Se pactuados no item I1-11.1 encargos prefixados calculados
por dias cOrridos, sobre as importâncias disponibilizadas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados diariamente às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente, com base
em 30 (trinta) e 360 (trezentos e sessenta) dias corridos. Se pactuados no item 11-11.1 encargos prefixados
calculados por dias úteis, sobre as importâncias fornecidas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados e apurados por dias úteis às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente,
com base em 21(vinte e um) e 252(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.

Parágrafo Primeiro - Se pactuados encargos pós -fixados conforme item 11-12, sobre o saldo devedor apurado
ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados locais, será aplicado o parâmetro indicado no item 11-
12.1, na periodicidade citada no item 11-12.3, acrescido dos juros capitalizados à taxa estipulada no item 11-12.4,
calculados, respectivamente, çom base em 21 (vinte e um) e 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.

Parágrafo Segundo - Se o percentual previsto no item 11-12.2 for superior a 100% do parâmetro indicado no
item 11-12.1, a cobrança dos encargos deverá se limitar à taxa resultante da aplicação desse percentual sobre o
parâmetro indicado no item 11-12.1, na periodicidade citada no item 11-12.3, que incidirá sobre o saldo devedor
apurado ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados locais.

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de extinção, não divulgação, ou não sendo possível a aplicação do
parâmetro previsto no item 11-12.1, por qualquer que seja o motivo, adotar-se-á a taxa de juros mínima
praticada nas operações de Conta Garantida da modalidade prefixada, que está definida em Circular
Operacional Interna disponibilizada nas Agências do Credor, a qual incidirá sobre o saldo devedor da
operação durante todo o período em que persistir o óbice / impedimento que frustre a aplicação do
citado parâmetro, taxa essa que o Emitente e o(s)Avalista(s), desde já, concorda(m) com a sua incidência.

Parágrafo Quarto - Se o Emitente optar no item 11-13 pelo pagamento dos encargos no segundo dia útil
do mês, estes serão exigidos de forma integral e atualizados:

a) quando calculados por "Dias Úteis" - do primeiro ao último dia útil do mês ou proporcionalmente ao número
de dias úteis existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" - do primeiro ao último dia do mês ou proporcionalmente ao número
de dias corridos existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado.

Parágrafo Quinto - Se o Emitente optar no item 11-13 pelopagamento dos encargos na data a ser estipulada
no item II -1 0 de cada mês, estes serão exigidos de forma integral e atualizados:

a) quando calculados por "Dias úteis"- do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item II -10,
ou proporcionalmente ao número de dias úteis existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado;

encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encarr:.-;,, ir,'cada item II -10,
ou proporcionalmente ao número de dias corridos existentes caso o período de . terjhR sido
comnletado_ _4R

o íCláusula Quarta -
i '  1 . ès*Xtdos

referentes às liberações e aos pagamento" s previstos, incluindo a taxa ef 'va de-Iuie s Imual pac '.e4,-, Ai? em
11-11.2, se a operação for pré -fixada ou aquela mencionada no item H-1

Parágrafo Único - O Devedor declara ter conhecimento e. au
todos os pagamentos por conta de serviços de terceiros, registro junto
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Parágrafo Segundo - Fica o Credor autori
crédito aberto em nome do Emitente na coli,
quaisquer das Contas que mantém ou venha

Cláusula Onze - Mora: -Na hipótese de. _
seguinte forma:
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Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida - N° 3.203.539

Via Negociável
Cláusula Quinta - Repactuação de Encargos: Na hipótese de alteração significativa nos custos de captação
e das taxas praticadas pelo mercado, inclusive, motivadas por medidas econômicas ou modifi cações nas
normas e regulamentos baixados pelas autoridades monetárias, os encargos financeiros mencionados no
"caput" da cláusula terceira acima poderão ser repactuados, para mais ou para menos, sem a necessidade
da celebração de aditivo, mediante informação no Extrato de Conta Garantida do Emitente.

Parágrafo Primeiro - Fica facultada ao Emitente o direito de recusar a nova taxa repactuada. A recusa
deverá ser manifestada ao Credor por escrito no prazo de sete (7) dias contados da informação da nova
taxa pelo meio anunciado no "Caput" da presente cláusula.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o Emitente discordar da repactuação dos encargos previstos na
Cédula, fica obrigada a liquidar, imediatamente, o saldo devedor existente, sob pena de o Credor adotar
as medidas judiciais cabíveis para viabilizar o recebimento de seu crédito.

Cláusula Sexta - IOF e Tarifa: Além dos encargos previstos nesta Cédula, o Emitente obriga-se a pagar ao
Credor o IOF - Imposto sobre Operações de Crédito - devido na forma da legislação em vigor e as Tarifas
Bancárias, cobradas neste ato e por ocasião de futuras prorrogações.

Parágrafo Único - Os valores correspondentes ao IOF e à Tarifa serão informados por meio de Extratos
de Conta -Corrente, nos termos da legislação em vigor. O valor da Tarifa, quando devido, também será
informado por meio de Quadro de Tarifas afixado nas agências, conforme orientação das regras em vigor.

Cláusula Sétima - Avalistas : 0(s), Avalista(s) comparece(m) nesse instrumento na condição de Devedor(es)
Solidário(s), anuindo expressamente ao ora pactuado, responsabilizando-se incondicionalmente com oEmitente
de maneira irrevogável e irretratável pelo cumprimento de todas as obrigações, pecuniárias ou não, por ele(s)
assumidas nesse título.

Cláusula Oitava - Saldo Devedor: A apuração do saldo devedor realizar-se-á por meio de Extratos da Conta
Limite ou, caso haja dúvida em sua interpretação, por planilha de cálculo, documentos esses que integrarão a
presente Cédula para todos os efeitos de direito e que discriminarão as parcelas utilizadas do crédito aberto, os
aumentos de limite de crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da divida e a incidência de
encargos nos vários períodos de utilização do crédito.

Cláusula Nona - Certeza e Liquidez da Divida: O Emitente confessa a responsabilidade pelo pagamento
da dívida descrita no preâmbulo deste instrumento, acrescida de todos os encargos e despesas previstas nesta
Cédula, incluindo-se os previstos na cláusula onze, e reconhece que a mesma é certa, líquida e exigível. A dívida
reputar-se-á devida e exigível no termo final desta Cédula ou em decorrência do seu vencimento antecipado.

Parágrafo Único - Para os efeitos da certeza e liquidez da dívida representada por esta Cédula de Crédito
Bancário, o Emitente e o(s) Avalista(s) reconhecem como prova de seus débitos os cheques emitidos, saques
eletrônicos, inclusive por meio de equipamentos eletrônicos com uso de senha secreta - transferências eletrônicas
ou ordens que o Emitente emitir ou assinar, bem como quaisquer débitos que o Credor fizer mediante prévia
duLunzaçao CIO rmitente, devidamente lançados nos Extratos da Conta Limite do Emitente.

Cláusula Dez - O Emitente, desde já, autoriza oCredor a debitar da Conta Limite referida no item 11-2 os valores
correspondentes ao principal e da Conta Débito dos Encargos referida no item 11-5 os valores correspondentes
aos demais tributos, encargos e tarifas.

Parágrafo Primeiro - O Emitente obriga-se a manter, na(s) citada(s) Conta(s)-Corrente(s), saldos disponíveis
para acatar os débitos ora autorizados. Na hipótese de não haver saldo suficiente na(s) Conta(s) citada(s) para

. _ _uuca tuuas as uespesas reieriaas no --caput ots,ta clausula, fica o Credor, conforme previsto no artigo
1 A 2 _ .1JVSUIIILUS uu k-uulgo tivii tsraslietro, a u t ~ t I f i t .banciebitar em nualniier giiitri Pnritn
aplicação existente nesta instituição financeira, e4.45aUfdaiWili o-ti-do(s) Avselictatcl ri C hisrneuprI,.umaucst-GIILW, ueolios esses que o Emitente e o(§)-AylgjeiellgeflAkiMbrizâne concordam' eyiíressamente.
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Via Negociável
a) Encargos Remuneratórios computados até a data do vencimento na forma prevista nas cláusulas 3a, e

seguintes desta Cédula.
b) Encargos Moratórios, pelo período que decorrer da data do inadimplemento ou mora até a efetiva liquidação

da dívida, a serem assim compostos:
b.1) enquanto perdurar o inadimplemento, a taxa remuneratória prevista nesta Cédula será substituída
pela Taxa Remuneração - Operações em Atraso, vigente à época, divulgada no site do Credor, na
Internet, no endereço www.bradesco.com.br e na Tabela de Tarifas fixada nas agências do Credor;

b.2) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o principal acrescido dos encargos

previstos nas alíneas anteriores;
b.3) multa de 2% (dois por cento) sobre o total devido e,
b.4) despesas de cobrança, ressalvado o mesmo direito em favor do Emitente, inclusive honorários advocatícios
extrajudiciais de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo devedor.
Parágrafo Único - Havendo a mora ou o inadimplemento, poderá o Credor excutir a(s) garantia(s) outorgada(s).

Cláusula Doze - Restrição Cadastral: Nas hijióteses de mora e/ou inadimplemento no cumprimento das
obrigações previstas nesta Cédula o Credor fica autorizado a inscrever o(s) nome(s) do Emitente e do(s)
Avalista(s) nos órgãos de proteção ao crédito, observadas as comunicações de estilo.
Parágrafo Primeiro - Por tratar-se de direito disponível, a autorização outorgada no "caput" desta cláusula é
passada em caráter irrevogável e irretratável, ainda que haja discussão judicial sobre o débito existente.

Parágrafo Segundo - Após a liquidação da dívida que originou a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, o
Emitente e o(s)Avalista(s), mediante recibo de quitação do débito, obrigam-se a providenciar, às suas expensas,
a exclusão do registro eventualmente lançado pelo Credor junto aos órgãos de proteção ao crédito.

Cláusula Treze - Despesas para Manutenção do Crédito: Correrão por conta do Emitente todas as despesas
que o Credor fizer para segurança, regularização e conservação de seus direitos creditórios decorrentes desta
cédula, inclusive registro(s) no(s) cartório(s) competente(s).

Cláusula Quatorze - Vencimento Antecipado: É facultado ao Credor considerar antecipadamente vencida esta
Cédula, de pleno direito, e exigível de imediato o pagamento do saldo devedor em aberto, independentemente
de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, tornando exequíveis as garantias reais ou pessoais
outorgadas, se o Emitente e/ou o(s) Avalista(s), além das hipóteses previstas em lei:

a) deixar(em) de cumprir quaisquer das obrigações estipuladas nesta Cédula;

b) por força de normas do Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central do Brasil, der(em) causa ao
encerramento de sua(s) Conta(s) de Depósitos em qualquer estabelecimento bancário;

c) entrar(em) em estado de insolvência civil, liquidação ou falência, impetrar(em) pedido de concordata ou de
recuperação judicial, convocar(em) credores para apresentar plano de recuperação extrajudicial ou suspender(em)
sua(s) atividade(s) por período superior a 30 (trinta) dias;

d) figurar(em) como devedor(es) em situação de mora ou de inadimplemento junto ao Credor ou qualquer outra
instituição fornecedora de crédito, ou qualquer outro Banco;

e) tiver(em) títulos de sua responsabilidade legitimamente protestados por quaisquer dos motivos legais,
figurar(em) como executado(s) ou réu(s) em cobrança judicial ou sentença condenatória transitada em julgado
ou não, ou responder(em), independente do motivo, a processo de execução por quantia certa, ainda que haja
emnargos;

27°

f) em decorrência de alienação, fusão, incorporação, cisã
o controle acionário ou de quotas do Emitente, e/ou
participação dos atuais controladores em seu capita
consequência de acordo de acionistas ou quotista_
votos nas deliberações da assembleia geral; (II
Avalista(s) ; e (III) efetivamente utilizar seu p. . _
dos órgãos do Emitente e/ou do(s) Avalista(s

Versão: 10/2012
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Avalista(s)

CNPJ/CPF/MF: 589.839.291-20

Nome: XXX.,00000pCXXXXX
CNPJ/CPF/MF: XXX:M=000(XXXX

Nome: XXXXXXXXXXJOCXXX
CNPJ/CPF/MF: XXXXXXXXX.XXXMC

Bradesco
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Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida - N° 3.203.539

Via Negociável
g) sacar além do limite contratual, sem a devida autorização do Credor.
Parágrafo Único - A Cédula poderá, ainda, vencer antecipadamente, por iniciativa de qualquer das partes, sem
prejuízo das garantias constituídas, mediante prévio aviso por escrito, com prazo mínimo de 48 (quarenta e oito)
horas de antecedência de sua nova data de vencimento.
Cláusula Quinze - A tolerância não implica em renúncia, perdão, novação ou alteração do pactuado e o
pagamento do principal, mesmo sem ressalvas, não presume a quitação dos encargos. Assim, qualquer prática
diversa da aqui pactuada, mesmo que reiterada, não poderá ser interpretada como novação contratual.

Cláusula Dezesseis - O Credor, neste ato, comunica ao Emitente que:
a) a presente operação de crédito será registrada no Sistema de Informações de Créditos (SCR) gerido
pelo Banco Central do Brasil (BACEN);
b) o SCR tem por finalidades: (I) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de
crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (II) propiciar o intercâmbio, entre as instituições
obrigadas a prestar informações ao SCR, das informações referentes a débitos e responsabilidades de
clientes de operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;
e) o Emitente poderá ter acesso aos dados constantes em seu nome no SCR, por meio da Central de
Atendimento ao Público do BACEN:
d) as manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e os pedidos de correções,
exclusões e registros de medidas judiciais no SCR deverão ser dirigidos ao Credor, por meio de
requerimento escrito e fundamentado do Emitente, acompanhado da respectiva decisão judicial, quando
foro caso;
e) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR dependerá da prévia autorização do Emitente.
Cláusula Dezessete - Fica eleito o Foro do Local de emissão desta Cédula de Crédito Bancário indicado no
item IV -2, podendo a parte demandante optar peto do local da sede da parte demandada.
Cláusula Dezoito - Esta Cédula é firmada na quantidade de vias indicada no item IV -I do preâmbulo, sendo
apenas a via do Credor negociável.
Declaramos para os devidos fins que todas as cláusulas e condições desta Cédula de Crédito Bancário foram_
previamente discutidas, representando fielmente o negócio jurídico entabulado:'

f

(cr JxIVI

Emitente
MILENIO PROD. HOSPITALATES LTDA

Nome: XXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ/CPF/MF: XXXXX.X3OCXXXXX)CX
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Via Neeociável

Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome: THATIANA ZAIDEN F. RESENDE

CPF/MF: 714.344.961-04

Nome: XXXXXXXXXX

CPF/MF:

Nome: XXX3CXXXXXX

CPF/MF: XXXXXXMOCX

Fone Fácil Bradesco
Capitais e Regiões Metropolitanas - 4002 0022

Demais Regiões - 0800 570 0022
Consulta de saldo, extrato, transações financeiras de

cartão de crédito.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

E Mod.: 4840-653E Versâo: 10/2012

Nome : XXXXxxXXxx

CPF/MF: XXXXXXXXXX

N o m e :  ) 0 0 0 0 0 0 0 0 M
CPF/MF:.

g
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SAC Alô Bra
- Deficiência AuilaintirCurala - 0800 722 00949
Cancelamento, rec ção, rmação, sugestão e elogio.

. _
Atenaftuento 24 horas,11 dias por semana.

Ouvidoria - 0800 727 9933
08h às 18h, de 2' a 64 feira, exceto feriados.
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I - Partes
1 - Dados do Credor
Nome

Banco Bradesco S.A.
Endereço - Sede

Cidade de Deus
1.1 - Dados do Emitente

Cidade

CNPJ/MF
60.746.948/0001-12

Osasco

UF

SP

Nome
MILENIO PROD HOSPITALARES LTDA

Endereço
ALAMEDA DAS ROSAS NRO 1.505 SETOR OESTE

1.2 - Dados do(s) Avalista(s)

CEP
74482-310

CNPJ/MF

003.553.585/0001-65

Cidade
GOIANIA

UF
GO

Nome
LEONARDO SOUSA REZENDE

CNPJ/CPF/1F

589.839.291-20

Endereço
ALAMEDA DAS CEREJEIRAS NR 220 ST MARISTA

CEP

74351-004

Cidade

GOIANIA

UF

GO

Nome CNPJ/CPF/MF

Endereço CEP Cidade UF

Nome CNPJ/CPF/MF

Endereço CEP Cidade UF

Nome CNPJ/CPF/MF

Endereço CEP Cidade UF

Nome

___

CNPJ/CPF/MF

Endereço CEP Cidade UF

II - Características da Operação
Cód. Agência Dig. Nome da Agência

6 1AG EMP GOIANIA

Limite de Crédito

50.000,00

Vencimento
07/12/2012

Extenso
Cinquenta Mil Reais

11 - Encargos Prefixados

1 1 1

I [::] Dias Corridos Dias Úteis
Mod.: 4840-653E Verso: 0112012

Prazo
120 DIAS
Valor do IOF
(Ver Cláusula 6 § Único)

Forma Cálculo Encargos
11.2

(Ve

Conta Limite À/15''''1°440.240 Dign
I 1 I/ 1...IA..1.3,in

L Ã Movimento N°
C1

r da Tarifa
páttsu116§tr,

Taxa de Juros

% a.m. % a.a.



Bradesco Cédula de Crédito Bancário Conta
Garantida - Aval PJ N° 3.203.539

12 - Encargos Pés -fixados
Parâmetro Reajuste 122 Percentual Parâmetro 123 Periodicidade Flutuação 12.4 Taxa de Juros

.12.1 CDI 1 .00% DIARIA 1,07 % &mi 13,62 % a.a.

Sem prejuízo dodisposto no item 11-6, os encargos deverão ser liquidados:

RI1 3 sempre no segundo dia útil do mês subsequente ao período de cálculo

El sempre no dia estipulado no item 11-10 de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente se essa data

recair em dia não útil.

!Praça de Pagamento
14

GOIAN1A-GO

III - Pagamentos Autorizados

1.1- Tributos 1.2 - Seguros 1.3 - Tarifàç \

1
1.4 - Pagtos. Servs. Terceiros 1.5 - Registro

2
Custo Efetivo Total - CET

% a.m. 1 % a.a.

IV - Dados deste Instrumento
Quantidade de Vias

3
2

Local e Data
1 1 -5 1 I AXTTA ( ( 1 1 A

t11N1 J-kl_n_IJ 1 k/ 1JL. LU 1h

Na data de vencimento estipulada rib item II -7; pagaremos por esta Cédula de Crédito Bancário, ao Banco
Bradesco S.A, doravante denominado, simplesmente 'Credor, ou à sua ordem, na praça de pagamento
indicada no item 11-14 supra, em, moeda corrente nacional, a quantia indicada no item 11-3, acrescida dos
encargos financeiros previstos nesta Cédula e subtraída das amortizações eventualmente realizadas, valor este
correspondente apcctéditOefetivamCnte por nós utilizado, seja pela importância acima indicada, seja pelo saldo
devedor demonStiado,erri planilha de cálculo ou nos extratos de Conta -Corrente.

Credor,
é destinado atosiistituii=reforço ou provisão de fundos em Conta(s)-Corrente(s) de nossa titularidade, mantida(s)
no Banco Bradèsco S.A., a título de abertura de crédito bancário, cujo movimento registrado historicamente
em nossa Conta Limite poderá ser feito por meio de cheques, saques eletrônicos, transferências eletrônicas,
ordens de pagamentos, ou quaisquer outros meios ou documentos por nós utilizados e admitidos pelas
autoridades competentes, de uma só vez ou parceladamente, de acordo com a(s) nossa(s) necessidade(s) de
suprimento da(s) nossa(s) Conta(s)-Corrente(s), mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Natureza da Operação: Neste ato, o Credor abre em favor do Emitente na Agência
indicada no item 11-1, e esta aceita, um limite rotativo para saques a descoberto na(s) Conta(s)-Corrente(s)
de titularidade do Emitente, limite esse contabilizado na Conta Limite, mencionada no item H-2, que poderá
ser utilizado reiteradamente, sempre que não houver na(s) Conta(s)-Corrente(s) de titularidade do Emitente,
recursos suficientes para acatar débitos de qualquer origem, reputando-se o limite máximo aquele indicado no
item 11-3.

Parágrafo Primeiro - O limite de crédito será recomposto automaticamente, durante o prazo de vigência desta
Cédula, sempre que o Emitente, não estando em mora ou inadimplente. amortize ou liquide a dívida na mesma
proporçao aos reemnoisos ae principal que vier a realizar.

Parágrafo Segundo - Se autorizado pelo Credor, o Emitente poderá realizar saques, tra sferências ou
quaisquer outros débitos acima do limite indicado no item II -3. Nesse caso, o Emitente ' cará obrigada
a pagar ao Credor, além do quanto previsto nesta Cédula, os "juros de adiantamento depositantes"
sobre o valor excedente, contados da data da utilização destç ecdente até o seu efetivo

e Ia ento, bem
como será o Emitente responsável, ainda, pelo pagapi fda respeaiv,a tarifa. A ta corrpondente
aos "juros de adiantamento a depositantes" será aq a- 4tbrffip;nte aplicada às o era õe da espécie,
exigida pela média do mercado, bem como a tar* 24Mnieigo- ,ftffictsd arifas afixado
nas Avências dn aSranr... //AI- - - SIV414. 44 4.4,44 Ui 41 %E I ly4Lalkly:"

elá emitia Carrs. nrin I 7: __r_ _aaa lha." max. um.sualuia - A 1 4L1.1 IUM v egcmaa: RJ vinculo infitmen flue nernrriknanstawaãai
vigorará até a liquidação da dívida, indePende~rofificacão oik.iorr:Zi4e
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Bradesco Cédula de Crédito Bancário Conta
Garantida - Aval PJ N° 3.203.539

judicial, tornando-se exigível, no vencimento, a dívida então existente e não paga ou amortizada, nela
se compreendendo o principal, os juros pactuados e de mora, multa e demais encargos previstos nesta
Cédula. A mora do Emitente e do(s) Avalista(s) decorrerá do simples inadimplemento das obrigações
assumidas nesta Cédula, independente de qualquer formalidade prévia e expressa.

Cláusula Terceira - Encargos Financeiros: Se pactuados no item II -11.1 encargos prefixados calculados
por dias corridos, sobre as importâncias disponibilizadas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados diariamente às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente, com base
em 30 (trinta) e 360 (trezentos e sessenta) dias corridos. Se pactuados no item II -11.1 encargos prefixados
calculados por dias úteis, sobre as importâncias fornecidas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados e apurados por dias úteis às taxas contratadas nos item 11-11 .2, calculados, respectivamente,, .
com base em 21(vinte e um) e 252(duzentos e cinquenta e dois) dias Ines

Parágrafo Primeiro - Se pactuadosencargos pós -fixados conforme item II -12, sobre o s... .5devedor apurado
ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados locais, será aplicado o par';' 'cado no item II-
12.1, na periodicidade citada no item 11-12.3, acrescido dos juros capiplizacie t. ada no item 11-
12.4, calculados, respectivamente, com base em 21 (vinte e um) e 252 ( juze - ta e dois) dias úteis.

111
Parágrafo Segundo - Se o percentual previsto no item 11-12.2 for 0" do parâmetro indicado no
item 11-12.1, a cobrança dos encargos deverá se limitar à taxapail e ,y; . icação desse percentual sobre o
parâmetro indicado no item 11-12.1, na periodicidade citaad nclge-rn1 . , que incidirá sobre o saldo devedor
apurado ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de extinç
parâmetro previsto no item 11-12.
praticada nas operações de
Operacional Interna disponib
operação durante todo o períod
citado parâmetrodtaxaksieue o

ler

gação, ou não sendo possível a aplicação do
seja o motivo, adotar-se-á a taxa de juros mínima
alidade prefixada, que está definida em Circular

cillgolfo Credor, a qual incidirá sobre o saldo devedor da
persistir o óbice / impedimento que frustre a aplicação do

tente e o(s)Avalista(s), desde já, concorda(m) com a sua incidência.

Parágrafo uatto'WelAggitente optar no item11-13 pelo pagamento dos encargos no segundo dia útil
do mês, e*o e _.ian de forma integral e atualizados:

a) quando caffibdos-por "Dias Úteis" - do primeiro ao último dia útil do mês ou proporcionalmente ao
número de dias irfeis existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" - do primeiro ao último dia do mês ou proporcionalmente ao número
de dias corridos existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado.

Parágrafo Quinto - Se o Emitente optar no item 11-13 pelopagamento dos encargos na data a ser estipulada
no item 11-10 de cada mês, estes serão exigidos de forma integral e atualizados:

a) quando calculados por "Dias úteis"- do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item II- I 0,
ou proporcionalmente ao número de dias úteis existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item 11-10,
ou proporcionalmente ao número de dias corridos existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado.

Cláusula Quarta - O Custo Efetivo Total - CET, indicado no item 111-2, é calculado considerando os fluxos
referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a taxa efetiva de jurps anual pactuada no item
11-11.2, se a operação for pré -fixada ou aquela mencionada no item 11-12.4, se a o0eração for pós -fixada.

Parágrafo Único - O Devedor declara ter conhecitnent?5,40k4 autoriza o
,10 puE02.1,..umva 1...uuLa UG JUI VIÇOS LCI çzniru,

e rine tsavahe rarlatino,11.;e pcaur mus LULIU5IVr, 1111JUIV ' ar meamag
normas e regulamentos baixados pelas autorillades m .r;r4,1 a$,55sAe,nca

Mod.: 4840-653E Versào. 01/2012
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"caput" da cláusula terceira acima poderão ser repactuados, para mais ou para menos, sem a necessidade
da celebração de aditivo, mediante informação no Extrato de Couta Garantida do Emitente.

Parágrafo Primeiro - Fica facultada ao Emitente o direito de recusar a nova taxa repactuada. A recusa
deverá ser manifestada ao Credor por escrito no prazo de sete (7) dias contados da informação da nova
taxa pelo meio anunciado no "Caput" da presente cláusula.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o Emitente discordar da repactuação dos encargos previstos na
Cédula, fica obrigada a liquidar, imediatamente, o saldo devedor existentes sob pena de o Credor adotar
as medidas judiciais cabíveis para viabilizar o recebimento de seu crédito.

Cláusula Sexta - IOF e Tarifa: Além dos encargos previstos nesta Cédula, o Emitente obriga-se a pagar ao
Credor o 10F - Imposto sobre Operações de Crédito - devido na forma da legislaçãoto vigor e as Tarifas
Bancárias, cobradas neste ato e por ocasião de futuras prorrogações.

Parágrafo Único - Os valores correspondentes ao IOF e à Tarifa serão infor
de Conta -Corrente, nos termos da legislação em vigor. O valor da *arit..,
informado por meio de Quadro de Tarifas afixado nas agênciasdon

Cláusula Sétima - Avalistas: 0(s) Avalista(s) comparece(m) ne ~ t o n a  con d i çã o d e  Devedor ( es )
Solidário(s), anuindo expressamente ao ora pactuado, respons n sINVondicionalmente com o Emitente
Lie maneira irrevogavel e irretratável pelo cumprimento,pkw a j o gações, pecuniárias ou não, por ele(s)
assumidas nesse título.

Cláusula Oitava - Saldo Devedor:
Limite ou, caso haja dúvida em ua
presente Cédula para todos os
aumentos de limite de crédito ini
encargos nos vários períodos de uti

Cláusula Non
da dívid
Cédula, ia
reputar-se-á

a c e d i
o crédito.

io de Extratos
o, também será

das regras em vigor.

edor realizar-se-á por meio de Extratos da Conta
nilha de cálculo, documentos esses que integrarão a
riminarão as parcelas utilizadas do crédito aberto, os

as eventuais amortizações da dívida e a incidência de

quidez da Dívida: O Emitente confessa a responsabilidade pelo pagamento
"o deste instrumento, acrescida de todos os encargos e despesas previstas nesta

Elistos na cláusula onze, e reconhece que a mesma é certa, líquida e exigível. A divida
a e aigível no termo final desta Cédula ou em decorrência do seu vencimento antecipado.

Parágrafo Único - Para os efeitos da certeza e liquidez da dívida representada por esta Cédula de Crédito
Bancário, o Emitente e o(s) Avalista(s) reconhecem como prova de seus débitos os cheques emitidos, saques
eletrônicos, inclusive por meio de equipamentos eletrônicos com uso de senha secreta - transferências eletrônicas
ou ordens que o Emitente emitir ou assinar, bem como quaisquer débitos que o Credor fizer mediante prévia
autorização do Emitente, devidamente lançados nos Extratos da Conta Limite do Emitente.

Cláusula Dez - O Emitente, desde já, autoriza oCredor a debitar da Conta Limite referida no item11-2 os valores
correspondentes ao principal e da Conta Débito dos Encargos referida no item 11-5 os valores correspondentes
aos demais tributos, encargos e tarifas.

Parágrafo Primeiro - O Emitente obriga-se a manter, na(s) citada(s) Conta(s)-Corrente(s), saldos disponíveis
para acatar os débitos ora autorizados. Na hipótese de não haver saldo suficiente na(s) Conta(s) citada(s) para
quitar todas as despesas referidas no "caput" desta cláusula, fica o Credor, conforme previsto no artigo
368 e seguintes do Codigo Civil Brasileiro, autorizado a debitar em qualquer outra Conta de Depósitos ou
aplicação existente nesta instituição financeira, em nome do Emitente e/ou do(s) Avalista(s), o saldo devedor
remanescente, débitos esses que o Emitente e o(s) Avalista(s), desde já, autorizam e concordam expressamente.

Parágrafo Segundo - Fica o Credor autorizado, de maneira irrevogável e irretratável, a utilizar o limite de
crédito aberto em nome do Emitente na cobertura de eventuais saldos devedores que este venha a ter em
quaisquer das Contas que mantém ou venha a manter junto ao Credor.

Cláusula Onze - Mora: Na hipótese de inadimplemento o
seguinte rorma:

a) Encargos Remuneratórios computados até a data. .seguintes desta Cedula.

b) Encargos Moratórios, pelo período que decorrer
da dívida, a serem assim compostos:

Mod_: 4840-653E Versão: 01/2012
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b.1) enquanto perdurar o inadimplemento, a taxa remuneratória prevista nesta Cédula será substihtida
pela Taxa de Remuneração - Operações em Atraso, vigente à época, divulgada no site do Credor, na
Internet, no endereço www.bradesco.com.br e na Tabela de Tarifas fixada nas agências do Credor;

b.2) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o principal acrescido dos encargos
previstos nas alíneas anteriores;

b.3) multa de 2% (dois por cento) sobre o total devido e,

b.4) despesas de cobrança, ressalvado o mesmo direito em favor do Emitente, inclusive honorários advocaticios
extrajudiciais de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo devedor.

Parágrafo Único - Havendo a mora ou o inadimplemento, poderá o Credor excutir a(s) gâantia(s) outorgada(s).

Cláusula Doze - Restrição Cadastral: Nas hipóteses de mora e/ou inadimplemento ilikeymprimento das
obrigações previstas nesta Cédula o Credor fica autorizado a inscrever o(s) nom din pi t en t e e do(s )_ _ . .
Avalista(s) nos órgãos de proteção ao crédito, observadas as comunicales de

Par ágr afo ~e ixo = Por tratar-se de direito disponível, a autoriffiçãoAtargliGno "caput" desta cláusula é
passa -da em caráter irrevogável e ir retratável, ainda que haja discus~ble o débito existente.

Parágrafo Segundo - Após a liquidação da divida que ori, o Jrnsèa,õrbos órgãos de proteção ao crédito, o
Emitente eo(s)Avalista(s), mediante recibo de quitaçã. ...inani-se a providenciar, às suas expensas,
a exclusão do registro eventualmente lançado pe12,4te to . es órgãos de proteção ao crédito.

Cláusula Treze - Despesas para Manipten
que o Credor fizer para segur
cédula, inclusive registro(s) no

tipT. Correrão por conta do Emitente todas as despesas
rvação de seus direitos cre,ditórios decorrentes desta

pakittr(s).

Cláusula Quatorze - Venc i entoNttreciRido: É facultado ao Credor considerar antecipadamente vencida esta
.givel imediato o pagamento do saldo devedor em aberto, independentemente

. f ,b:, ::o judicial ou extiajudicial, tornando exequíveis as garantias reais ou pessoaisoutorga. :. :.- o 1 §mi ou o(s) Avalista(s), além das hipóteses previstas em lei:
" .

a) deixar(em) .- . urnprir quaisquer das obrigações estipuladas nesta Cédula;

b) por força de normas do Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central do Brasil, der(em) causa ao
encerramento de sua(s) Conta(s) de Depósitos em qualquer estabelecimento bancário;

c) entrar(em) em estado de insolvência civil, liquidação ou falência, impetrar(em) pedido de concordata ou de
recuperação judicial, convocar(em) credores para apresentar plano de recuperação extrajudicial ou suspender(em)
sua(s) atividade(s) por período superior a 30 (trinta) dias;

d) figurar(em) como devedor(es) em situação de mora ou de inadimplemento junto ao Credor ou qualquer outra
instituição fornecedora de crédito, ou qualquer outro Banco;

e) tiver(em) títulos de sua responsabilidade legitimamente protestados por quaisquer dos motivos legais,
figurar(em) como executado(s) ou réu(s) em cobrança judicial ou sentença condenatória transitada em julgado
ou não, ou responder(em), independente do motivo, a processo de execução por quantia certa, ainda que haja
embargos;

f) em decorrência de alienação, fusão, incorporação, cisão ou qualquer outro processo de reorganização societária,
o controle acionário ou de quotas do Emitente, e/ou do(s) Avalista(s) vier(em) a ser alterado(s) de modo que a
participação dos atuais controladores em seu capital social fique reduzida e os impossibilite isoladamente ou em
consequência de acordo de acionistas ou quotistas, o direito de: (I) exercer, de modo permanente, a maioria dos
votos nas deliberações da assembleia geral; (TI) eleger a maioria dos administradores do Emitente e/ou do(s)
Avalista(s) ; e (111) efetivamente utilizar seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento. . .  _ . _aos orgaos ao Emitente e/ou do(s) Avalista(s);

g) sacar além do limite contratual, sem a devida autorizaç

Parágrafo Único - A Cédula poderá, ainda, vencer ant. _
prejuízo das garantias constituídas, mediante prévio a. _noras de antecedencm de sua nova data de vencime
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Cláusula Quinze - A tolerância não implica em renúncia, perdão, novação ou alteração do pactuado e o
pagamento do principal, -mesmo sem ressalvas, não presume a quitação dos encargos. Assim, qualquer prática
diversa da aqui pactuada, mesmo que reiterada, não poderá ser interpretada como novação contratual.

Cláusula Dezesseis - O Credor, neste ato, comunica ao Emitente que:

a) a presente operação de crédito será registrada no Sistema de Informações de Créditos (SCR) gerido
pelo Banco Central do Brasil (BACEN);

b) o SCR tem por finalidades: (1) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de
crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (II) propiciar o intercâmbio, entre as instituições

.N. ,

c) o Emitente poderá ter acesso aos dados constantes em seu noms no sc,g, Pi.--.
Atendimento ao Público do BACEN;

d) as manifestações de discordância quanto às informações co
exclusões e registros de medidas judiciais no SCR dev
requerimento escrito e fundamentado do Emitente, aç
for o caso;

e) a consulta sobre qualquer inform

Cláusula Dezessete - Fica ele
item IV -2, podendo a parte dema

é
apenas a via da4e4i9rae,Mjável:

Declara
previamente

Avalista(s)

Ore os pedidos de correções,
dos ao Credor, por meio de

respectiva decisão judicial, quando

moo seldependerá da prévia autorização do Emitente.

issão desta Cédula de Crédito Bancário indicado no
o dbnical da sede da parte demandada.

ada na quantidade de vias indicada no item IV -1 do preâmbulo, sendo

fins que todas as cláusulas e condições desta Cédula de Crédito Bancário foram
Fpresentando fielmente o negócio jurídico entabulado.

(V _____
N o m e :  L E O N A R ~ A  R E Z E N D E

CNPJ/CPF/MF: 589.839.291-20

Nome:

CNPJ/CPF/MF:

Nome:
CNPJ/CPF/MF:

Mod.: 4240-653E Wrsão: 0I/2012

Emitente
MILENIO PROD HOSPITALARES LTDA

Nome:

CNPJ/CPF/MF:
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Cônjuge(s) Autorizante(s)

Leo Qç(frIMP25
Nome: THATIANX1AIDEN FARIA REZE

CPF/MF: 714.344.961-04

Fone Fácil Bradesco
Capitais e Regiões Metropolitanas - 4002 0022

Demais Regiões - 0800 570 0022
Consulta de saldo, extrato, transações financeiras e de

cartão de crédito.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Med 4840 653E Versão 01/2012

Nome:

CPF/MF:

Crg? 1,-111

SAC - Alô Bradesc630~1,7a4 8383
Deficiência Auditiva ou de Fal'ó ,722 0099

Cancelamento, reclamação, informação, sugestão e elogio.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria - 0800 727 9933
Das 08h às 18h, de r a 6 feira, exceto feriados.
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1 - Partes
1 - Dados do Credor
Nome

Banco Bradesco S.A.
Endereço - Sede

Cidade de Deus

1.1 - Dados do Emitente

Cidade

CNPJTMF
60.746.948/0001-12

Osasco

UF

SP

Nome
MILENIO PROD HOSPITALARES LTDA

Endereço
AL DAS ROSAS 1505 SETOR OESTE

1.2 - Dados do(s) Avalista(s)

Nome
LEONARDO SOUSA REZENDE

CEP
74482-310

CNPJ/MF

003.553.585/0001-65

Cidade -o
GOIANIA

UF
GO

Endereço CE V i l l t

RUA ALAMEDA CEREGEIRAS N" 220 MARISTA

Nome

idade

GOIANIA

UF

GO

CNPJ/CPF/MF

Endereço CEP Cidade UF

Nome CNPJ/CPF/MF

Cidade UFEndereço CEP

Nome CNPJ/CPF/MF

Endereço CEP Cidade UF

Nome CNPJ/CPF/MF

Endereço CEP Cidade UF

11 - Características da Operação
Cód. Agência Dig. Nome da Agência

1
3684 6 EMPRESAS GOIANIA

Limite de Crédito Extenso
3 ti Cinquenta Mil Reais

50.000,00

Conta Déb. Encargos Dig,
41.926 5

7 Vencimento
31/08/2012

11 Encargos Prefixados

Prazo
119 DIAS
Valor do IOF
(VerCláusula 6 § único

Forma Cálculo Encargos
11.1

E] Dias Corridos Dias Úteis
Mod.: 4840-653E Versào: 01/2012

2 LI

Conta Limite
Vinculada N°

13 Movimento N° 27°

Valor da Tarifa
(Ver Cláusula 6 § Único

Taxa

tk NO
Awmq.,

9 3 Ok [35) 153
-

mgetrri 111"
1:y61141

4 n A
955

LEVY LOPES DOS SANTOS
Dia

r#CO" È.1.0.15E AUTI

Dig.

PITAL
O FÈRRÇIR.e..k
PRESNI t

PARTE
ZD-O:DOU Ft.
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12 - Encargos Pós -fixados ______________________________________________________________
Parâmetro Reajuste 122 Percentual Parâmetro Periodicidade Flutuação Taxa de Juros

12.1 .CDI 100% 12.3 D1ARIA 12.4, 1,07 % asnl 13,62 % a,a,
i .

IX]13 sempre no segundo dia útil do mês subsequente ao período de cálculo

E sempre no dia estipulado no item 11-10 de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente se essa data

recair em dia não útil.

14
Praça de Pagamento
GO1ANIA - GO

III- Pagamentos Autorizados

1 1.1 - Tributos

1.4 - Pagtos. Servs. Terceiros

Custo Efetivo Total - CET

IV - Dados deste Instrumento

71 3

1.2 - Seguros

1.5 - Registro

% a.m.

E 2012

1.3 - Tarifas\ \,

1_6 -,uutai

% a.a.

Na data de vencimento estipulada n6 'tes por esta Cédula de Crédito Bancário, ao Banco
Bradesco S.A, doravante de i  N e e redor, ou à sua ordem, na praça de pagamento
indicada no item 11-14 supra, ej lno c nte nacional, a quantia indicada no item 11-3, acrescida dos
encargos financeiros previstos nestCédú1à e subtraída das amortizações eventualmente realizadas, valor este
correspondente a édi ftivamete por nós utilizado, seja pela importância acima indicada, seja pelo saldo
devedor demon r&1\eM)t1a1tilha de cálculo ou nos extratos de Conta -Corrente.

"&txO valor oe 't por lizado, correspondente ao crédito a nós deferido com recursos ordinários doCredor,
é destinado a n titui reforço ou provisão de fundos em Conta(s)-Corrente(s) de nossa titularidade, mantida(s)no Banco Braàè co S.A.., a titulo de abertura de crédito bancário, cujo movimento registrado historicamente

em nossa Conta Limite poderá ser feito por meio de cheques, saques eletrônicos, transferências eletrônicas,
ordens de pagamentos, ou quaisquer outros meios ou documentos por nós utilizados e admitidos pelas
autoridades competentes, de urna só vez ou parceladamente, de acordo com a(s) nossa(s) necessidade(s) de
suprimento da(s) nossa(s) Conta(s)-Corrente(s), mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Natureza da Operação: Neste ato, o Credor abre em favor do Emitente na Agência
indicada no item II -1, e esta aceita, um limite rotativo para saques a descoberto na(s) Conta(s)-Corrente(s)
de titularidade do Emitente, limite esse contabilizado na Conta Limite, mencionada no item 11-2, que poderá
ser utilizado reiteradamente, sempre que não houver na(s) Conta(s)-Corrente(s) de titularidade do Emitente,
recursos suficientes para acatar débitos de qualquer origem, reputando-se o limite máximo aquele indicado no
item 11-3.

Parágrafo Primeiro - O limite de crédito será recomposto automaticamente, durante o prazo de vigência desta
Cédula, sempre que o Emitente, não estando em mora ou inadimplente, amortize ou liquide a divida na mesma
proporção dos reembolsos de principal que vier a realizar.

Parágrafo Segundo - Se autorizado pelo Credor, o Emitente poderá realizar saques, transferências ou
quaisquer outros débitos acima do limite indicado no item II -3. Nesse caso, o Emitente ficará obrigada_
a pagar ao Credor, além do quanto previsto nesta Cédula, os "juros de adiantament_ _
sobre o valor excedente, contados da data da utilização deste excedente até o nu. _  _
como sera o Emitente responsável, ainda, pelo pagamento da respectiva tari
aos "juros de adiantamento a depositantes' 3 se/4 aquela regularmente aplicad9P

- -exigma peta mema ao mercado, nem como a tarifa será aquela constante do
nas Agências do Credor vigente à época da utilização.

Cláusula Segunda - Prazo de Vigência: O vinculo jurídico uue decorre da onera

Versão: 01/2012
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judicial, tornando-se exigível, no vencimento, a dívida então existente e não paga ou amortizada, nela
se compreendendo o principal, os juros pactuados e de mora, multa e demais encargos previstos nesta
Cédula. A mora do Emitente e do(s) Avalista(s) decorrerá do simples inadimplemento das obrigações
assumidas nesta Cédula, independente de qualquer formalidade prévia e expressa.

Cláusula Terceira - Encargos Financeiros: Se pactuados no item II -11.1 encargos prefixados calculados
por dias corridos, sobre as importâncias disponibilizadas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados diariamente às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente, com base
em 30 (trinta) e 360 (trezentos e sessenta) dias corridos. Se pactuados no item II -11.1 encargos prefixados
calculados por dias úteis, sobre as importâncias fornecidas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados e apurados por dias úteis às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente.

.
com base em 2 1 ( v i n t e e um) e 252(duzentos e cinquenta e aois) aias tileis.

Parágrafo Primeiro - Se pactuados encargos pós -fixados conforme item11-12, sobre o s
- - .ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de tenados locais, sera aplicado o par

12.1, na periodicidade citada no item 11-12.3, acrescido dos juros capitalizad_ . . _
12.4, calculados, respectivamente, com base em 21 (vinte e um) e 252

C.). . .
Parágrafo Segundo - Se o percentual previsto no item ii-12.2 tor,
item 11-12.1, a cobrança dos encargos deverá se limitar à taxa
parâmetro indicado no item 11-12.1, na periodicidade citada n- - - - - - - - - .
apurado ao final de cada dia util, inclusive nos dias de

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de extinç .., $o\tWgação, ou não sendo possível a aplicação do
.i .parâmetro previsto no item I1-12.1, or ! a. , . o ,

praticada nas operações de Conta_ ra 1",-
Operacional Interna disponibi a
operação durante todo o period em persistir o óbice / impedimento que frustre a aplicação do
citado parâmetrogrtaxa"-saque o itente e o(s)Avalista(s), desde já, concorda(m) com a sua incidência.

/

Parágrafo-Quatkto<ç S ~ e n t e optar no item 11-13 pelo pagamento dos encargos no segundo dia útil
do mês, '' es-,se-Oo e"Ink.idM. de forma integral e atualizados:

dp devedor apurado
indi,cado no item 11-
iPuTada no item II-
ta e dois) dias úteis.

00% do parâmetro indicado no
icação desse percentual sobre o- ,

, que incidira sobre o saldo devedor

a) quando caièti4dos -por "Dias Úteis" - do primeiro ao último dia útil do mês ou proporcionalmente ao
número de dias úteis existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" - do primeiro ao último dia do mês ou proporcionalmente ao número
de dias corridos existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado.

Parágrafo Quinto - Se o Emitente optar no item 11-13 pelopagamento dos encargos na data a ser estipulada
no item de cada mês, estes serão exigidos de forma integral e atualizados:

a) quando calculados por "Dias úteis"- do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item 11-10,
ou proporcionalmente ao número de dias úteis existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item II -10,
ou proporcionalmente ao número de dias corridos existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado.

Cláusula Quarta - O Custo Efetivo Total - CET, indicado no item 111-2, é calculado considerando os fluxos
referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a taxa efetiva de juros anual pactuada no item
11-11.2, se a operação for pré -fixada ou aquela mencionada no item 11-12.4, se a opera,do,.~-60a6.

Parágrafo Único - O Devedor declara ter conhecimento e, desde já, autorizal "r"°gE--- n'"°"9"°°"  " rippalci"
- 'para roaos os pagamentos por conta de serviços de terceiros, registro junto 94ftigaii011018114,o,

" i M P . P£.acn

Cláusula Quinta - Repactuação de Encargos: Na hipótese de alteracão sionifimeltaql nnk1111th
111:1C +012,2Le

_ _- -
aLl aui., priu nicruatuu, lociusive, mouivaaas Dor medidas ecortiknalkad fth'ião.lifiala~

rung- reniffirairna.":
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"caput" da cláusula terceira acima poderão ser repactuados, para mais ou para menos, sem a necessidade
da celebração de aditivo, mediante informação no Extrato de Conta Garantida do Emitente.

Parágrafo Primeiro - Fica facultada ao Emitente o direito de recusar a nova taxa repactuada. A recusa
deverá ser manifestada ao Credor por escrito no prazo de sete (7) dias contados da informação da nova
taxa pelo meio anunciado no "Caput" da presente cláusula.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o Emitente discordar da repactuação dos encargos previstos na
Cédula, fica obrigada a liquidar, imediatamente, o saldo devedor existente, sob pena de o Credor adotar
as medidas judiciais cabíveis para viabilizar o recebimento de seu crédito.

Cláusula Sexta - IOF e Tarifa: Além dos encargos previstos nesta Cédula, o Emitente obriga-se a pagar ao
Credor o IOF - Imposto sobre Operações de Crédito - devido na forma da legislaçã n vigor e as Tarifas
Bancárias, cobradas neste ato e por ocasião de futuras prorrogações.

Parágrafo Único - Os valores correspondentes ao 1OF e à Tarifa serão infor
de Conta -Corrente, nos termos da legislação em vigor. O valor da rif_Nr? n , , i ..1 , o, também será
informado por meio de Quadro de Tarifas afixado nas agênciason me óréItaç. , das regras em vigor.

Cláusula Sétima - Avalistas : 0(s) Avalista(s) comparece(m) ne8 ri . i to na condição de Devedor(es)
Solidário(s), anuindo expressamente ao ora pactuado, responsa *s condicionalmente com o Emitente
de maneira irrevogável c irretratável pelo cumprimento to a ,,s , ) gações, pecuniárias ou não, por ele(s)
assumidas nesse título.

Cláusula Oitava - Saldo Devedor:
Limite ou, caso haja dúvida em sua iiiterp
presente Cédula para todos os efetitós-d0
aumentos de limite de crédito mi
encargos nos vários períodos de utikzação

Cláusula Non
da dívid
Cédula, ii
reputar-se-á devida e

edor realizar-se-á por meio de Extratos da Conta
nilha de cálculo, documentos esses que integrarão a

qNe(d3fiériminarão as parcelas utilizadas do crédito aberto, os
Cedido; as eventuais amortizações da dívida e a incidência de

o crédito.

quiaez da Dívida: O Emitente confessa a responsabilidade pelo pagamento
o deste instrumento, acrescida de todos os encargos e despesas previstas nesta

e -Vistos na cláusula onze, e reconhece que a mesma é certa, líquida e exigível. A dívida
eZigivel no termo final desta Cédula ou em decorrência do seu vencimento antecipado.

Parágrafo Único - Para os efeitos da certeza e liquidez da dívida representada por esta Cédula de Crédito
Bancário, o Emitente e o(s) Avalista(s) reconhecem como prova de seus débitos os cheques emitidos, saques
eletrônicos, inclusive por meio de equipamentos eletrônicos com uso de senha secreta - transferências eletrônicas
ou ordens que o Emitente emitir ou assinar, bem como quaisquer débitos que o Credor fizer mediante prévia
autorização do Emitente, devidamente lançados nos Extratos da Conta Limite do Emitente.

Cláusula Dez - O Emitente, desde já, autoriza o Credor a debitar da Conta Limite referida no item 11-2 os valores
correspondentes ao principal e da Conta Débito dos Encargos referida no item 11-5 os valores correspondentes
aos demais tributos, encargos e tarifas.

Parágrafo Primeiro - O Emitente obriga-se a manter, na(s) citada(s) Conta(s)-Corrente(s), saldos disponíveis
para acatar os débitos ora autorizados. Na hipótese de não haver saldo suficiente na(s) Conta(s) citada(s) para
quitar todas as despesas referidas no "capta" desta cláusula, fica o Credor, conforme previsto no artigo
368 e seguintes do Codigo Civil Brasileiro, autorizado a debitar em qualquer outra Conta de Depósitos ou
aplicação existente nesta instituição financeira, em nome do Emitente e/ou do(s) Avalista(s), o saldo devedor
remanescente, débitos esses que o Emitente e o(s) Avalista(s), desde já, autorizam e concordam expressamente.

Parágrafo Segundo - Fica o Credor autorizado, de maneira irrevogável e irretratável, a utilizar o limite de
crédito aberto em nome do Emitente na cobertura de eventuais saldos devedores que este venha a ter em. _ _quaisquer aas contas que mantem ou venha a manter junto ao Credor.

Cláusula Onze - Mora: Na hipótese de inadimplemento ou mora, os encarg
scguinte anula:

a) Encargos Remuneratórios computados até a data do vencimento. .
seguintes desta Lechila.

b) Encargos Moratórios, pelo período que decorrer da data do inadim
da dívida, a serem assim compostos:

Mod.. 4840-653E Versão: 01 /2012
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b.1) enquanto perdurar o inadimplemento, a taxa remuneratória prevista nesta Cédula será substituída
pela Taxa de Remuneração - Operações em Atraso, vigente à época, divulgada no site do Credor, na
Internet, no endereço www.bradesco.com.br e na Tabela de Tarifas fixada nas agências do Credor;

b.2) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o principal acrescido dos encargos
previstos nas alíneas anteriores;

b.3) multa de 2% (dois por cento) sobre o total devido e,

b.4) despesas de cobrança, ressalvado o mesmo direito em favor do Emitente, inclusive honorários advocatícios
extrajudiciais de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo devedor.

Parágrafo Único - Havendo a mora ou o inadimplemento, poderá o Credor excutir a(s) garantia(s) outorgada(s).

mCláusula Doze - Restrição Cadastral: Nas hipóteses de mora e/ou inadimplemento o\cuprimento das
obrigações previstas nesta Cédula o Credor fica autorizado a inscrever o(s) nom (0)1 kmitente e do(s)_ --... ,
Avalictatal 111-1C á -mãos ao crédito_ observadas as comunicacães de egtdo
Parágrafo Primeiro - Por tratar-se de direito disponível, a autori ção rgadai\no "caput desta cláusula é-

passada em caráter irrevogável e irretratável, ainda que haja discusOo judfe{allsob e o débito existente.

4 ,Parágrafo Segundo - Após a liquidação da dívida que origino d-iiis~os órgãos de proteção ao crédito, o
Emitente e o(s) Avalista(s), mediante recibo de quitação . § " 1. _irtgam-se a providenciar, às suas expensas,
a exclusão do registro eventualmente lançado pelo-Qe ; i Oto -rios órgãos de proteção ao crédito.

Cláusula Treze - Despesas para M
que o Credor fizer para segura
cédula, inclusive registro(s) no

if Correrão por conta do Emitente todas as despesas
rvação de seus direitos creditórios decorrentes desta

petiált(s).

do: É facultado ao Credor considerar antecipadamente vencida esta
Cédula,  de pleni li ité(-:
de qualquer avi e ' ,,,,0 judicial ou extrajudicial, tomando exequíveis as garantias reais ou pessoais
outorga ,  e o mi Avalista(s), além das hipóteses previstas em lei:

a) deixar(em)

daL4 ,Nd

umprir quaisquer das obrigações estipuladas nesta Cédula;

b) por força de normas do Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central do Brasil, der(em) causa ao
encerramento de sua(s) Conta(s) de Depósitos em qualquer estabelecimento bancário,

c) entrar(em) em estado de insolvência civil, liquidação ou falência, irnpetrar(em) pedido de concordata ou de
recuperação judicial, convocar(em) credores para apresentar plano de recuperação extrajudicial ou suspender(em)
sua(s) atividade(s) por período superior a 30 (trinta) dias;

d) figurar(cm) como devedor(es) em situação de mora ou de inadimplemento junto ao Credor ou qualquer outra
instituição fornecedora de crédito, ou qualquer outro Banco;

e) tiver(em) títulos de sua responsabilidade legitimamente protestados por quaisquer dos motivos legais,
figurar(em) como executado(s) ou réu(s) em cobrança judicial ou sentença condenatória transitada em julgado
ou não, ou responder(em), independente do motivo, a processo de execução por quantia certa, ainda que haja
embargos;

f) em decorrência de alienação, fusão, incorporação, cisão ou qualquer outro processo de reorganização societária,
o controle acionário ou de quotas do Emitente, e/ou do(s) Avalista(s) vier(em) a ser alterado(s) de modo que a
participação dos atuais controladores em seu capital social fique reduzida e os impossibilite isoladamente ou em
consequência de acordo de acionistas ou quotistas, o direito de: (I) exercer, de modo permanente, a maioria dos
votos nas deliberações da assembleia geral; (II) eleger a maioria dos administradores do E "tente e/ou to(s)
Avalista(s) ; e (III) efetivamente utilizar seu poder para dirigir as atividades sociais e orierrtg ,4-,

;.4 4 e . 1 , ?" ntodos órgãos do Emitente e/ou &Ás) Avnlictsitel- --,, ,r,ctçi IAU un _ ...,,,, wof7j I e.* UGWSkri
".'.:...ort-E111341 N 11.L.0

_ YrYkkrgi sacar atem ao limite contratual, sem a devida autorização do Credor. / 6 0' D5
,c)%fockat

Parágrafo Único - A Cédula poderá, ainda, vencer antecipadamente, por iniciativa~alqiiemla
prejuízo das garantias constituídas, mediante prévio aviso por escrito, com prazo mit-RISdá 48 t(drua nta
horas A r i t p e s P r i P r s r . i . . : . t i " A,- . .v (.1 uoaa uu veneirnerlio.
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Cláusula Quinze - A tolerância não implica em renúncia, perdão, novação ou alteração do pactuado e o
pagamento do principal, mesmo sem ressalvas, não presume a quitação dos encargos. Assim, qualquer prática
diversa da aqui pactuada, mesmo que reiterada, não poderá ser interpretada como novação contratual.

Cláusula Dezesseis - O Credor, neste ato, comunica ao Emitente que:

a) a presente operação de crédito será registrada no Sistema de Informações de Créditos (SCR) gerido
pelo Banco Central do Brasil (BACEN);

b) o SCR tem finalidades: (I) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de
crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (II) propiciar o intercâmbio, entre as instituições
obrigadas a prestar informações ao SCR, das informações referentes a débitos e ponsabilidades de
clientes de operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões crédito e dèWçgócios;

c) o Emitente poderá ter acesso aos dados constantes em seu noms no SC, Pgn'ivèlkcla Central de
Atendimento ao Público do BACEN;

d) as manifestações de discordância quanto às informações co
exclusões e registros de medidas judiciais no SCR dev
requerimento escrito e fundamentado do Emitente, ac
for o caso;

e) a consulta sobre qualquer inform

Cláusula Dezessete - Fica ele
item IV -2, podendo a parte derna

Cláusula Dezoito "Esta
apenas a via do

Declarar
previamente

Avalista(s)

fins que
répresentando

CIC e os pedidos de correções,
dos ao Credor, por meio de

respectiva decisão judicial, quando

tqtõlo SCA dependerá da prévia autorização do Emitente.

issão desta Cédula de Crédito Bancário indicado no
o dbnical da sede da parte demandada.

ada na quantidade de vias indicada no item IV -1 do preâmbulo, sendo

todas as cláusulas e condições desta Cédula de Crédito Bancário foram
fielmente o negócio jurídico entabulado.

Nome: LEONARDO SOUSA REZENDE

CNPJ/CPF/NIF: 589.839.291-20

Nome:
CNPJ/CPUNIF:

Nome:
CNPJ/CPF/MF:
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Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome: THATINNA ZAIDEN FARIA

CPF/MF: 714.344.961-04

Nome:

CPF/MF:

Nome:
CPF/MF:

orne:

CPF/MF:

Nome:

CPF/M4
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Fone Fácil Bradesco
Capitais e Regiões Metropolitanas - 4002 0022

Demais Regiões - 0800 570 0022
Consulta de saldo, extrato, transações financeiras e de

cartão de crédito.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.
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SAC - Alô Bradesco - 0800 704 8383
Deficiência Auditiva ou de Fala - 0800 722 0099

Cancelamento, reclamação, informação, sugestão e elogio.
.Atendimento 24 horas, 7 dias por semana._

Ouvidoria - 0800 727 9933
Das 08h às 18h, de a 6" feira,,exceto feri
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11=Partes
1 - Dados do Credor
Nome
Banco Bradesco S.A., '
Endereço - Sede
Cidade de Deus
1.1 - Dados do Emitente

Cidade

CNPJ/MF
60.746.948/0001-12

Osasco

UF
SP

Nome
MILENIO PROD HOSPITALARES LTDA

-Endereço
AL DAS ROSAS 1505 SETOR OESTE

1.2 - Dados do(s) Avalista(s)

CEP
74482-310

CNPJ/NÍF
003.553.585/0001-65

UF
GO

Nome
LEONARDO SOUSA REZENDE

01.0 t`PlYgifF .

Endereço
RUA ALAMEDA CEREGEIRAS N" 220 MARISTA

CE'
. 4 g '

5 0 e
idade

GOIANIA
UF
GO

_
Nome CNPJ/CPF/MF

Endereço '''
,..7:

ág,-,

CEP Cidade UF

Nome ..,..

.k._

CNPJ/CPF/MF

Endereço $T7,.
iiL 1j

149..
CEP Cidade UF

Nome CNPJ/ÇPF/MF -

Endereço CEP Cidade UF

Nome CNPJ/CPF/MF

Endereço CEP Cidade UF

_
II - Características da Operação

5

Cód. Agência Dig. Nome da Agência

3684 6
Limite de Crédito

50.000,00

EMPRESAS GOIÂNIA

Extenso
Cinquenta Mil Reais

Conta Déb. Encargos Dig.
41.926 1 5

Prazo
88 DIAS

Conta Limite
2 13 Vinculada N!",

IEl Movimento

7 Vencimento
04/05/2012

11 - Encargos Prefixados

11.1

Valor do IOF
(Ver Cláusula 6 § Único)

Forma Cálculo Encargos
O Dias Corridos 13 Dias Úteis

Mod.: 4840-653E Versão: 11/2011
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eEK-1,

Na data de vencimento estipulada nNeiriggp,~os por esta Cédula de Crédito Bancário, ao Banco
- - - - -Bradesco S.A, doravante dei si! ou à sua ordem, na praça de pagamento

indicada no item 11-14 supra, eiVanacYrente Wional, a quantia indicada no item 11-3, acrescida dos
encargos financeiros previstos nesfti,CédVa e subtraída das amortizações eventualmente realizadas, valor este

:tivam4tte por nós utilizado, seja pela importância acima indicada, seja pelo saldo
a de cálculo ou nos extratos de Conta -Corrente

12.4
Taxa de Juros

1,07 % asmi 13,62 %

correspondente4 .édi
devedor demo a. e

O valor o .1
é destinado a '4
no Banco Brad

cfnedú
M

IRO DE 2012

ciporlfMtflizado, correspondente ao crédito anos deferido com recursos ordinários do Credor.
ytituifforço ofe u provisão de fundos em Conta(s)-Corrente(s) de nossa titulariciade, mantida(s5_ _ _ _

co S.A., a titulo de abertura de crédito bancário, cujo movimento registrado historicamente
em nossa Conta Limite poderá ser feito por meio de cheques, saques eletrônicos, transferências eletrônicas,
oidens de pagamentos, ou quaisquer outros meios ou documentos por nós utilizados e admitidos pelas
autoridades competentes, de uma só vez ou parceladamente, de acordo com a(s) nossa(s) necessidade(s) de
suprimento da(s) nossa(s) Conta(s)-Corrente(s), mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Natureza da Operação: Neste ato, o Credor abre ém favor do Emitente na Agência
indicada no item 11-1, e esta aceita, um limite rotativo para saques a descoberto na(s) Conta(s)-Corrente(s)
de titularidade do Emitente, limite esse contabilizado na Conta Limite, mencionada no item 11-2, que poderá
ser utilizado reiteradamente, sempre que não houver na(s) Conta(s)-Corrente(s) de titularidade do Emitente,
recursos suficientes para acatar débitos de qualquer origem, reputando-se o limite máximo aquele indicado no
item H-3.

Parágrafo Primeiro - O limite de crédito será recomposto automaticamente, durante o prazo de vigência desta
Cédula, sempre que o Emitente, não estando em mora ou inadimplente, amortize ou liquide a dívida na mesma
proporção dos reembolsos de principal que vier a realizar.

Parágrafo Segundo - Se autorizado pelo Credor, o Emitente poderá realizar saques, transferências ou
quaisquer outros débitos acima do limite indicado no item II -3. Nesse caso, o Emitente ficará obrigada
a pagar ao Credor, além do quanto previsto nesta Cédula, os "juros de adiantamento a deposit ates"
sobre o valor excedente, contados da data da utilização deste excedente até o seu efetimpog, ,.1: tem
COMA 42Prá o V.MitPrilfP racrunne.Svni _. ~uca, puiu pagramucuLti um respectiva targuirsgm-refuni~tite_
405 juros ue ~amamento a aeposnantes- será aauela regularmente smSlicaiti;
exigida pela média do mercado, bem como a tarifa será aquela constá -te do geWoRurtIA
mis "gencias ao t_reaor vigente à época da utilização.

Bradesco Cédula de Crédito Bancário Conta
Garantida - Aval PJ N° 3.203.539

12 - Encargos Pós=fixados- -
1Parâmetr-o Reajuste 12.2 100%Percentual Parâmetro

12.3I
1Perialicidade Flutuação

12.1 CDI DIARIA
Sem prejuízo do disposto no item H-6, os encargos deverão ser liquidados:

13 sempre no segundo dia útil do mês subsequente ao período de cálculo

El sempre no dia estipulado no item H-10 de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente se essa data

recair em dia não útil.

14 i
Praça de Pagamento
GOIANIA - GO

ifi - Pagamentos Autorizados
_1.1 - Tributos 1.2 - Seguros 1.3 - Tarifas

1
1.4 - Pagtos. Servs. Terceiros . 1.5 - Registro I

,-, ,,------
I. ,4 4111W

_
Custo Efetivo Total - CET

2 % a.m. I o ra % a.a.

IV - Dados deste Instrumento
Quantidade de Vias

3
2

Local e Data
J. 1 1 1 a,"/"..11" A XTT A A L

lirk.11PLIN ltt, 1/l3

s.1,041-0,
Cláusula Segunda - Prazo rick A - - - - - - _jaca ~MU tiLac uct.kni

- - - uperaggimr_e
v ag a in.0 ra
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judicial, tornando-se exigível, no vencimento, a dívida então existente e não paga ou amortizada, nela
se compreendendo o principal, os juros pactuados e de mora, multa e demais encargos previstos nesta
Cédula. A mora do Emitente e do(s) Avalista(s) decorrerá do simples inadimplemento das obrigações
assumidas nesta Cédula, independente de qualquer formalidade prévia e expressa.

Cláusula Terceira - Encargos Financeiros: Se pactuados no item II -11.1 encargos prefixados calculados
por dias corridos, sobre as importâncias disponibilizadas ao -Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados diariamente às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente, com base
em 30 (trinta) e 360 (trezentos e sessenta) dias corridos. Se pactuados no item 11-11.1 encargos prefixados
calculados por dias úteis, sobre as importâncias fornecidas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados e apurados por dias úteis às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente,_ . .  , ,  . .
com base em 21(vinte e um) e 252(duzentos e ,cinquenta e dois) dias uteis.

Parágrafo Primeiro - Se pactuados encargos pós -fixados conforme item H-12, sobre o s-  -  -  - - .
ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados locais, será aplicado o par,.
19 1 na nerindicidade citada no item 11-12.3. acrescido dos juros capitalizado
12.4, calculados, respectivamente, com base em 21 (vinte e um) e 252- (dUzent e

devedor apurado
icado no item II-

estiiiiiTada no item II-
e dois) dias úteis.

n
Parágrafo Segundo - Se o percentual previsto no item 11-12.2 foQu
item II -12.1, a cobrança dos encargos deverá se limitar à taxa
parâmetro indicado no item 11-12.1, na periodicidade cita
apurado ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de extinç
parâmetro previsto no item 11-12.
praticada nas.operações de
Operacional Interna disponib
operação durante todo o períod
citado parfiinetroctaxaftma que o

nu, i b

P a r á g r a kp a a t t o l t e
d o  m ê s ,  ~ e f f l ó el ekiM

a) quando cal

k10(it'20 do parâmetro indicado no
ftlicação desse percentual sobre o

, que incidirá sobre o saldo devedor

t t "Ibilgação, ou não sendo possível a aplicação do

ax2n sejti u mouvu, ai laxa Ile JUFUN IIIIII1Mil
_ _xpnoitanaaae prenxaaa, que esta aentuaa em (-titular

ci~o Credor, a qual incidirá sobre o saldo devedor da
persistir o óbice / impedimento que frustre a aplicação do

itente e o(s)Avalista(s), desae já, concorila(m) com a sua incidência.

ente optar no item 11-13 pelo pagamento dos encargos no segundo dia útil
de forma integral e atualizados:

os -por "Dias Úteis" - do primeiro ao último dia útil do mês ou proporcionalmente ao
número de dias úteis existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" - do primeiro ao último dia do mês ou proporcionalmente ao número
de dias corridos existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado.

Parágrafo Quinto - Se o Emitente optar no item 11-13 pelo pagamento dos encargos na data a ser estipulada
no item 11-10 de cada mês, estes serão exigidos de forma integral e atualizados:

a) quando calculados por "Dias úteis"- do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item 11-10,
ou proporcionalmente ao número de dias úteis existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item II -10,
ou proporcionalmente ao número de dias corridos existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado.

Cláusula Quarta - O Custo Efetivo Total - CET, indicado no item HI-2, é calculado considerando os fluxos
referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a taxa efetiva de juros anual pactuada no item

_. . . _ _ _- - - -.

-- -ac vpulayat/ aur pre-uxaa la mencionada no item 11.-12.4, se a operacaorfoiço
Psir4orsafn Únwn _ Cl TI cuuz an..t..acua L I vumicuuncuto e. uesne Ia. auri
para todos os pagamentos por conta de serviços de terceiros, registro jun.
1,/ umiu.

Cláusula Quinta - Repactuação de Encargos: Na hipótese de alteraçío signific
1.1.2% LAIA ZIM E . 2 f MC.T1P01 /VA lelltan.11.2.vres _ _1 , AI_ r w a v  a n a a . a . a m a r ,  i i " A U J I V G , mouvazons uor memnag n u i f

normas e regulamentos baixados pelas autoridades monetária,: V : ~
M ~ E l . W I t l m e e l l . t d e f i n

1 : A r
A I ItPhrnetlift ON __
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C1 vala Sétima - Avalistas : 0(s) Avalista(s) comnarece(m) ne
4 0 . \Solidário(s), anuindo expressamente ao ora pactuado, respons

de maneira irrevogável e irretratável pelo cumprimento
--,assumidas nesse titulo.

Cláusula Oitava - Saldo Devedor:
Limite ou, caso haja dúvida em iii
presente Cédula para todos os
aumentos de limite de crédito mi
encargos nos vários períodos de uti

Bradesco
Cédula de Crédito Bancário Conta

Garantida - Aval PJ N° 3.203.539

ser repactuados, para mais ou para menos, sem a necessidade
da celebração de aditivo, mediante informação no Extrato de Conta Garantida do Emitente.

Parágrafo Primeiro - Fica facultada ao Emitente o direito de recusar a nova taxa repactuada. A recusa
deverá ser manifestada ao Credor por escrito no prazo de sete (7) dias contados da informação da nova
taxa pelo meio anunciado no "Caput" da presente cláusula.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o Emitente discordar da repactuação dos encargos previstos na
Cédula, fica obrigada a liquidar, imediatamente, o saldo devedor existente, sob pena de o Credor adotar
as medidas judiciais cabíveis para viabilizar o recebimento de seu crédito.

Cláusula Sexta - IOF e Tarifa: Além dos encargos previstos nesta Cédula, o Emitente obriga-se apagar ao
Credor o IOF - Imposto sobre Operações de Crédito - devido na forma da legislação vigor e as Tarifas-
Bancárias, cobradas neste ato e por ocasião de futuras prorrogações.

%TParágrafo Único - Os valores correspondentes ao IOF e à Tarifa serão infor Its.,à Vo i i .. io de Extratos, P'
de Conta -Corrente, nos termos da legislação em vigor. O valor da Warita,-q, n .
informado por meio de Quadro de Tarifas .afixado nas agências,confOin'Orle taça e das regras em vigor.

,
) \

,ento na condição de Devedor(es)
Condicionalmente com o Emitente

áações, pecuniárias ou não, por ele(s)

edor realizar-se-á por meio de Extratos da Conta
ilha de cálculo, documentos esses que integrarão a

riminarão as parcelas utilizadas do crédito aberto, os
Cedid6, as eventuais amortizações da dívida e a incidência de

o crédito.

Cláusula Nonaf éi(ç 1.4quiaez da Dívida: O Emitente confessa a responsabilidade pelo pagamento
da dvdadcrit IA: eãOW", o deste instrumento, acrescida de todos os encargos e despesas previstas nesta
Cédula, ind -se o.. e evistos na cláusula onze, e reconhece que a mesma é certa, liquida e exigível. A dívida
reputar-se-á devae exigível no termo final desta Cédula ou em decorrência clo seu vencimento antecipado.

Parágrafo Único - Para os efeitos da certeza e liquidez da dívida representada por esta Cédula de Crédito
Bancário, o Emitente e o(s) Avalista(s) reconhecem como prova de seus débitos os cheques emitidos, saques
eletrônicos, inclusive por meio.de equipamentos eletrônicos com uso de senha secreta - transferências eletrônicas
ou ordens que o Emitente emitir ou assinar, bem como .quaisquer débitos que o Credor fizer mediante prévia
autorização do Emitente, devidamente lançados nos Extratos da Conta Limite do Emitente.

Cláusula Dez - O Emitente, desde já, autoriza o Credor a debitar da Conta Limite referida no item os valores
correspondentes ao principal e da Conta Débito dos Encargos referida no item 11-5 os valores correspondentes
aos demais tributos, encargos e tarifas.

Parágrafo Primeiro - O Emitente obriga-se a manter, na(s) citada(s) Conta(s)-Corrente(s), saldos disponíveis
para acatar os débitos ora autorizados. Na hipótese de não haver saldo suficiente na(s) Conta(s) citada(s) para
quitar todas as despesas referidas no "caput" desta cláusula, fica o Credor, conforme previsto no artigo
368 e seguintes do Código Civil Brasileiro, autorizado a debitar em qualquer outra Conta de Depósitos ou
aplicação existente nesta instituição financeira, em nome do Emitente e,/ou do(s) Avalista(s), o saldo devedor
remanescente, débitos esses que o Emitente e o(s) Avalista(s), desde já, autorizam e concordam expressamente.

Parágrafo Segundo - Fica o Credor autorizado, de maneira irrevogável e irretratável, a utilizar o limite de
crédito aberto em nome do Emitente na cobertura de eventuais saldos devedores que este venha a ter em
quaisquer das Contas que mantém ou venha a manter junto ao Credor.

Cláusula Onze - Mora: Na hipótese de inadimplemento ou mora, os encargos
seguinte torma: YrieLt __ AlÁr

JORatr% te 59- tillà
a) Encargos Remuneratórios' computados até a data do vencimento na fongasÁâàaeltrWt.. . .
seguintes (lesta Cedula. '4:01t4e"

NPée 1°1b) Encargos Moratórios, pelo período que decorrer da data do inadimplemento q w e m a efeth
aa =lua, a serem assim compostos:

Mod.: 4840-653E Vendío: 11/2011
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b.1) enquanto perdurar o inadimplemento, a taxa remuneratória prevista nesta Cédula será substituída
pela Taxa de Remuneração - Operações em Atraso, vigente à época, divulgada no site do Credor, na
Internet, no endereço www.bradesco.com.br e na Tabela de Tarifas fixada nas agências do Credor;

b.2) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o principal acrescido dos encargos
previstos nas alíneas anteriores;

b.3) multa de 2% (dois por cento) sobre o total devido e,

b.4) despesas de cobrança, ressalvado o mesmo direito em favor do Emitente, inclusive honorários advocatícios
extrajudiciais de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo devedor._

a r \

\

Parágrafo Único - Havendo a mora ou o inadimplemento, poderá o Credor excutir a(s) g tia(s) outorgada(s).

Cláusula Doze - Restrição Cadastral: Nas hipóteses de mora e/ou inadimplemento o cumprimento das
obrigações previstas nesta Cédula o Credor fica autorizado a inscrever o(s) nomp d mitente e do(s).....4 , ,...{,-_ \
Avalista(s) nos órgãos de proteção ao crédito, observadas as comunicawns de

Parágrafo Primeiro - Por tratar-se de direito disponível, a autorização%:át7tRriadá\no "caput" desta cláusula é
passada em caráter irrevogável e irretratável, ainda que haja discuOgit calsobe o débito existente.

Parágrafo Segundo - Após a liquidação da dívida que origino d-iiis~rrios órgãos de proteção ao crédito, o
Emitente e o(s)Avalista(s), mediante recibo de quitação
a exclusão ao registro eventualmente lançado pelo e to :6s-6rgãos de proteção ao crédito.

Cláusula Treze - Despesas para Mauten .t, 'to: Correrão por conta do Emitente todas as despesas
que o Credor fizer para segura ça re : ;rar- :6 nrvação de seus direitos creditórios decorrentes desta
cédula, inclusive registro(s) no (s.lib,,y_eidpe s).

Cláusula Quatorze -Vencimento Xreciiiádo: É facultado ao Credor considerar antecipadamente vencida esta
Cédula, de plen it (e- 'gível trimediato o pagamento do saldo devedor em aberto, independentemente
de qualquer avi c4o judicial ou extrajudicial, tornando exequíveis as garantias reais ou pessoais
outorga o [e e . t ou o(s) Avalista(s), além das hipóteses previstas em lei:

a) denear(eMj'deSumprir quaisquer das obrigações estipuladas nesta Cédula;

b) por força de normas do Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central do Brasil, der(em) causa ao
encerramento de sua(s) Conta(s) de Depósitos em qualquer estabelecimento bancário;

c) entrar(em) em estado de insolvência civil, liquidação ou falência, impetrar(em) pedido de concordata ou de
recuperação judicial, convocar(em) credores para apresentar plano de recuperação extrajudicial ou suspender(em)
sua(s) atividade(s) por período superior a_30 (trinta) dias;

figurar(em) como devedul(es) em situação de mora ou de inadimplemento junto ao Credor ou qualquer outra
instituição fornecedora de crédito, ou qualquer outro Banco;

e) tiver(em) títulos de sua responsabilidade legitimamente protestados por quaisquer dos motivos legais,
figurar(em) como executado(s) ou réu(s) em cobrança judicial ou sentença condenatória transitada em julgado
ou não, ou responder(em), independente do motivo, a processo de execução por quantia certa, ainda que haja
embargos;

f) em decorrência de alienação, fusão, incorporação, cisão ou qualquer outro processo de reorganização societária,
o controle acionário ou de quotas do Emitente, e/ou do(s) Avalista(s) vier(em) a ser alterado(s) de modo que a
participação dos atuais controladores em seu capital social fique reduzida e os impossibilite isoladamente ou em
consequência de acordo de acionistas ou quotistas, o direito de: (I) exercer, de modo permanente, a maioria dos
votos nas deliberações da assembleia geral; (II) eleger a maioria dos administradores do Emitente i,e/9.uw1o(s)
Avalista(s), e (III) efetivamente utilizar seu poder para dirigir as atividades sociais e_o_riggamytfüll~ento
rios orgaos ao rmirenze e/OU ao(s) Avalista(s);

0Yr.:":"rs Ilrá
C r )  C 2 rnr alAm ilri limfar i s r a r t f r n i f i l n i ,Les rtionGRAFM

C aL l a C i l ,  0 , . . , 1 . 1 1  a  , L i G  V I l l a  aU LU11.4%dLJ UU k..reaor. comfoçu' mono.
vervifoRt4

Parágrafo Único -A Cédula poderá, ainda, vencer antecipadamente, po,
prejuizo aas garannas consntuiaas, mediante prévio aviso por escrito, c

- -noras ae anteceaencia de sua nova data de vencimento.
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Cláusula Quinze - A tolerância não implica em renúncia, perdão, novação ou alteração do pactuado e o
pagamento do principal, mesmo sem ressalvas, não presume a quitação dos encargos. Assim, qualquer prática
diversa da aqui pactuada, mesmo que reiterada, não poderá ser interpretada como novação contratual.

Cláusula Dezesseis - O Credor, neste ato, comunica ao Emitente que:

a) a presente operação de crédito será registrada no Sistema de Informações de Créditos (SCR) gerido
pelo Banco Central do Brasil (BACEN);

b) o SCR tem por finalidades:_ (1) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de
crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (II) propiciar o intercâmbio, entre as instituições

clientes de operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e d. ít :gócios;

c) o Emitente poderá ter acesso aos dados constantes em seu nomi no S.C4, qt.: I da Central de. _
Atendimento ao Público cio BACEIN;

d) as manifestações de discordância quanto às informações co
exclusões e registros de medidas judiciais no SCR dev
requerimento escrito e fundamentado do Emitente, ac
for o caso;

e) a consulta sobre qualquer inform

Cláusula Dezessete - Fica ele
item IV -2, podendo a parte de

Cláusula Deznito"EstaAklula  é
apenas à  via  do,Onpreela jável.

Declarara:abafai
pruv11.1.111G11Ce

A7iilist/t(k)

BSCIte os pedidos de correções,
MV av--4gmos ao creaor,  por meto ae

respectiva decisão judicial, quando

ão c oWidependerá da prévia autorização do Emitente.

'ssão desta Cédula de Crédito Bancário indicado no_ _
argeto dtrrocal da sede da parte demandada. -

da na quantidade de vias indicada no item IV -1 do preâmbulo, sendo

fins que todas as cláusulas e condições desta Cedia -lã
'épresentando fielmente o negócio juri^ntabulado.

, I _yr
1 4.

O SOUSA ItEZEND
CN-PliCF~F: 589.839.291-20

Nome:
CNPJ/CPF/?v1F:

Nome:
CNPJ/CPF/MF:
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Cônjuge(s) Autorizante(s)

E" _ _ _ _ _ _ _ _ _
Nome

CPF/IN/Iy ì

Nome:

CPFTMF:

Nome:
CPF/MI:

Nome:

CPF/ME:

C P / M 1

0 )

27° TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL
DAIR BO:(1124P2cRer"
FM., I C. eCÓPIA QGRÁF1C é EXIRA1D~E

i'DRESENIADO, DP FÉ.

co%Pu u" -"R:" /  / ,
s . pALKO,

1040

1 2.

P ES
Au

8

E COM 0

s At 4 TO S
DO)

Fone Fácil Bradesco - 4002 0022 / 0800 570 0022 *
Consulta de saldo, extrato e transações financeiras.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.
* Consulte os demais telefones no site

bradesco.com.br ou nas Agências Bradesco.

SAC - Alô Bradesco - 0800 704 8383
Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 0099

24 horas, 7 dias por semana.
Ouvidoria - 0800 727 9933

De a 6a feira das 08h às 18h, exceto feriados.
Mod.: 4840-653E Versão: 11/2011
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I - Partes
1 - Dados do Credor
Nome
Banco Bradesco S.A.
Endereço - Sede
Cidade de Deus
1.1 - Dados do Emitente
Nome
MILENIO PROD HOSPITALARES LTDA

Endereço
AL DAS ROSAS 1505 SETOR OESTE

- Dados do(s) Avalista(s

CNPINIF
60.746.948/0001-12

Cidade

CEP
74535-270

Osasco

CNPJ/MF
003.553.585/0001-65

Cidade
GO!

UF
SP

UF
GO

Nome
LEONARDO SOUSA REZENDE

0

CNP /
8

Endereço
RUA ALAMEDA CEREGEIRAS N°220 MARISTA

CEP , ,-,.
74 ''-' - Vt '',¡:',7.G0

i: , :
10 IA

UF
GO

likNome
,. .. NPJ/CPF/IvfF

Endereço - :, Cidade UF

- -,Nome . 4 CNPJ/CPF/MF

Endereço - CEP Cidade UF

Nome
, 4,-

CNPJ/CPF/MF

Endereço -,,I., CEP Cidade UF

II - Características da Operação
Cód. Agência Dig. Nome da Agência Conta Limite Díg.

o -40S'1
. 3684 . 6 EMPRESAS GOIANIA

NI Vinculada N°
O Movimento N° 41.926 5

Limite de Credito Extenso_CINQUENTA MIL REAIS

50.000,00 4

Conta Déb. Encargos Dig. Prazo
41.926 1 5 90 DIAS

7.) Vencimento . Valor da Tarifa 1 para Déb.Encargos

....
- 06/02/2012 ,

.... - -
(Ver-Cláusub 6 § I:Inko) Cláusula 6 § Único) 2°

- Encargos Prefixados
Forma Cálculo Encargos
El Dias Corridos Dias Úteis

12 - Encargos Pós -fixados
'

12.11 . 112 2CD1
Parâmetro Reajust.e

CDI 12;2

11.2
Taxa de Juros

Periodicidade Flutua
PIARIA

M sempre no segundo dia útil do mês subsequente ao período de c

.113 sempre no dia estipulado na item 11-10 de cada mês, ou no p
Icuzur em aia nao

1
I GOIANIA - GO
Praça de Pagamento

Mod.: 4840-653E Versão: 10/201 1

Percentual Parâmetro
12.3

% a.m.1

12.4
Taxa dp

% a.a.

4
CAPIM]
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- Pagamentos Autorizados
c,

1.1- Tributos 1.2 - Seguros 1.3 - Tarifas

1
1.4 - Pagtos. Servs. Terceiros 1.5 - Registro 1.6 - Total

0,00

Custo Efetivo Total - CET
2 % a.m. I c1/0 .a.

IV - Dados deste Instrumento

1
Quantidade de Vias

3
2

Local e Data
GOIÂNIA, 08 DE NOVEMBRO DE 2011.

Na data de vencimento estipulada no item 11-7, pagaremos por esta Cédula deêré
. . . .Bradesco S.A, doravante denominado simplesmente (renor, ou a sua oras

indicada no item 11-14 supra, em moeda corrente nacional, a quantia inch
encargos financeiros previstos nesta Cédula e subtraída das amortizaçõ,
correspondente ao crédito efetivamente por nós utilizado, seja pet
devedor demonstrado em planilha de cálculo ou nos e

O valor do crédito por nós utilizado, correspond~
ar...é destinado a constituir reforço ou provisão de funsl

no Banco Bradesco S.A., a título dg abe .! . de c )"d." to bancário, cujo movimento registrado historicamente
1,10;5th,em nossa Conta Limite pode . it e eio de cheques, saques eletrônicos, transferências eletrônicas,

ordens de pagamentos, o q . 'sq . :,: ,., elos ou documentos por nós utilizados e admitidos pelas
autoridades competen - r'r, ......1 s ou parceladarnente, de acordo com a(s) nossa(s) necessidade(s) de
suprimento da(s) nossa(s) on kt ' ' orrente(s), mediante as cláusulas e condições seguintes:

CláusulanknOrniplatufiza da Operação: Neste ato, o Credor abre em favor do Emitente na Agência
ite sere esta aceita, um limite rotativo para saques a descoberto na(s) Conta(s)-Corrente(s)

de ti~ .. "adeWEmitente, limite esse contabilizado na Conta Limite, mencionada no item 1.1-2, que poderá
ser utilinlo reiteradamente, sempre que não houver na(s) Conta(s)-Corrente(s) de titularidade do Emitente,
recursos suficientes para acatar débitos de qualquer origem, reputando-se o limite máximo aquele indicado no
item II -3.

Parágrafo Primeiro - O limite de crédito será recomposto automaticamente, durante o prazo de vigência desta
Cédula, sempre que oEmitente, não estando em mora ou inadimplente, amortize ou liquide a dívida na mesma
proporção dos reembolsos de principal que vier a realizar.

Parágrafo Segundo - Se autorizado pelo Credor, o Emitente poderá realizar saques, transferências ou
quaisquer outros débitos acima do limite indicado no item Nesse caso, o Emitente ficará obrigada
a pagar ao Credor, além do quanto previsto nesta Cédula, os "juros de adiantamento a depositantes"
sobre o valor excedente, contados da data da utilização deste excedente até o seu efetivo pagamento, bem
como será o Emitente responsável, ainda, pelo pagamento da respectiva tarifa. A taxa correspondente

_
aos "juros de adiantamento a depositantes" será aquela regularmente aplicada às operações da espécie,
exigida pela média do mercado, bem como a tarifa será aquela constante do Quadro de Tarifas afixado

_ _
nas Agências do Credor vigente à época da utilização.

io,'"WtS"Banco
a ?Te pagamento
-3, acrescida dos

e realizadas, valor este
neima indicada, seja pelo saldo

o com recursos ordinários do Credor,

Cláusula Segunda - Prazo de Vigência: O vínculo jurídico que decorre da 90 -ração ii&klaillgáta COhla
_

vigorará até a linuidarãn riça divide _
U

judicial, tornando-se exigível. no vencimento_ dívida potan
PSany aumuy sal LE/111/1.U1pC1M i rireelk = i 4 p ,

7-
. . _, 1.11aV pa i

_ .se comoreenaenan n nrincanui nc :mirem _ - _ _- -  - - - - - - - re ......aum c uc muras. muna e uemais encamas nrevromen,corabs

Cédula. A mora do Emitente e do(s) Avalista(s) decorrerá do sinláes inadimpteWntb igações_F!
assumidas nesta Cédula. indenendentp de ernet...e.. f 1 i., pi Fria C CILpfe

4.11C,Z2 Whi

.451!Wi
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Cláusula Terceira - Encargos Financeiros: Se pactuados no item 1I-11.1 encargos prefixados calculados
por dias corridos, sobre as importâncias disponibilizadas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados diariamente às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente, com base
em 30 (trinta) e 360 (trezentos e sessenta) dias corridos. Se pactuados no item 1I-11.1 encargos prefixados
calculados por dias úteis, sobre as importâncias fornecidas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados e apurados por dias úteis às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente,
com base em 21(vinte e um) e 252(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.

Parágrafo Primeiro - Se pactuados encargos pós -fixados conforme item 11-12, sobre o saldo deve
ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados locais, será aplicado o parâmetro indi
12.1, na periodicidade citada no item 11-12.3, acrescido dos juros capitalizados à tali es
12.4, calculados, respectivamente, com base em 21 (vinte e um) e 252 (duzentosfci

Parágrafo Segundo - Se o percentual previsto no item 11-12.2 for superior
item 11-12.1, a cobrança dos encargos deverá se limitar à taxa resultant
parâmetro indicado no item 11-12.1, na periodicidade citada no its
apurado ao final de cada dia útil, inclusive nos dias Veri

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de extin
parâmetro previsto no item 11-12.1, por qualq
praticada nas operações de Cont il Garigada d
Operacional Interna dispontbiljleg 1§§1§ênci
operação durante todo o
citado parâmetro, ta

ado

ein II-
is) dias úteis.

"ainetro indicado no
-esse percentual sobre o

idirá sobre o saldo devedor

não sendo possível a aplicação do
ji"5-moWvo, adotar-se-á a taxa de juros mínima

odalidade prefixada, que está definida em Circular
í do Credor, a qual incidirá sobre o saldo devedor da

rsistir o óbice / impedimento que frustre a aplicação do
nte e o(s)Avalista(s), desde já, concorda(m) com a sua incidência.

Parág rafo  2uae rX e o Weitenie optar no item 11-13 pelo pagamento dos encargos no segundo dia útil
do  mês , i tnip igidorde forma integral e atualizados:

callegffis por "Dias Úteis" - do primeiro ao último dia útil do mês ou proporcionalmente ao
dianteis existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" - do primeiro ao último dia do mês ou proporcionalmente ao número
de dias corridos existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado.

Parágrafo Quinto - Se o Emitente optar no item 11-13 pelo pagamento dos encargos na data a ser estipulada
no item II -10 de cada mês, estes serão exigidos de forma integral e atualizados:

a) quando calculados por "Dias úteis"- do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item 1I-10,
ou proporcionalmente ao número de dias úteis existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item 11-10,
ou proporcionalmente ao número de dias corridos existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
uumpartautà.

Cláusula Quarta - O Custo Efetivo Total - CET, indicado no item 111-2, é c
referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a taxa efeti
11-11.2, se a operação for pré -fixada ou aquela mencionada no item 11-12

Parágrafo Único - O Devedor declara ter conhecimento e, desde já,
para todos os pagamentos por conta de serviços de terceiros, registro
o caso.

,4á.lcÚ1 ado.. ,,, 1'..,titi yw ..!
de juroisnáib 5..1,674,

:

pfutoriza o B;s- a IN
junto aos ÓrrM- Pubfi

Mod.: 4840=653E Skisztur 10/2011

UXO S

twe
KPREsENTP

PiPARrÉ

P e ar os v-àirrek-
.

,:hitc`ÃS7U:kW"

^

~IP". .
L )

"I é eedi
g -004i

O É 3
Ele]

1 O 4 O C NI 7 4-2 '4212N



Bradesco

5?-

Cédula de Crédito Bancário Conta
Garantida - Aval PJ N" 3.203.539

Cláusula Quinta - Repactuação de Encargos: Na hipótese de alteração significativa nos custos de captação
e das taxas praticadas pelo mercado, inclusive, motivadas por medidas econômicas ou modificações nas
normas e regulamentos baixados pelas autoridades monetárias, os encargos financeiros mencionados
no "caput" da cláusula terceira acima poderão ser repactuados, para mais ou para menos, sem a
necessidade da celebração de aditivo, mediante notificação e informação no Extrato de Conta Garantida

do Emitente. XLParágrafo Primeiro - Fica facultada ao Emitente o direito de recusar a nova taxa repactuada. ecusa
deverá ser manifestada ao Credor por escrito no prazo de sete (7) dias contados da informaç ova
taxa pelo meio anunciado no "Caput" da presente cláusula.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o Emitente discordar da repactuaçãqiiflos'aik..( a préVistos na
Cédula, fica obrigada a liquidar, imediatamente, o saldo devedor existente, salto) tiollkdor adotar
as medidas judiciais cabíveis para viabilizar o recebimento de seu crédit

Cláusula Sexta - IOF: Além dos encargos previstos nesta Cédula I ~riga-se a pagar ao Credor
o IOF - Imposto sobre Operações de Crédito - devido na for it,.

Parágrafo único - Os valores correspondent
Corrente, nos termos da legislação em vigor.

Itiw
o

cotn)arece(m) nesse instrumento na condição de Devedor(es)Solidário(s), anuindo express t
Emitentede maneira irrevogávelAiimis t

assumidas nesse título.

os por meio de Extratos de Conta-

r
Cláusula t'. av Ido D>vedor: A apuração do saldo devedor realizar-se-á por meio de Extratos da Conta
U m' - o " ida em sua interpretação, por planilha de cálculo, documentos esses que integrarão a
p - ,-,- - 4 éd .

g

todos os efeitos de direito e que discriminarão as parcelas utilizadas do crédito aberto, os

encargos nos vários períodos de utilização do crédito,

Cláusula Nona - Certeza e Liquidez da Dívida: O Emitente confessa a responsabilidade pelo pagamento
da dívida descrita no preâmbulo deste instrumento, acrescida de todos os encargos e despesas previstas nesta
Cédula, incluindo-se os previstos na cláusula onze, e reconhece que a mesma é certa, líquida e exigível. A dívida
reputar-se-á devida e exigível no termo final desta Cédula ou em decorrência do seu vencimento antecipado.

Parágrafo único - Para os efeitos da certeza e liquidez da dívida representada por esta Cédula de Crédito
Bancário, o Emitente e o(s) Avalista(s) reconhecem como prova de seus débitos os cheques emitidos, saques
eletrônicos, inclusive por meio de equipamentos eletrônicos com uso de senha secreta - transferências eletrônicas
ou ordens que o Emitente emitir ou assinar, bem como quaisquer débitos que o Credor fizer mediante prévia
autorização do Emitente, devidamente lançados nos Extratos da Conta Limite do Emitente.

Cláusula Dez - O Emitente, desde já, autoriza o Credor a debitar da Conta Limite referida no item 11-2os valores
correspondentes ao principal e da Conta Débito dos Encargos referida no item II -5 os valores correspondentes

_
aos demais tributos, encargos e tarifas.

Parágrafo Primeiro - O Emitente obriga-se a manter, na(s) citada(s) Conta(s)-
para acatar os débitos ora autorizados. Na hipótese de não haver saldo suficie
quitar todas as despesas referidas no "caput" desta cláusula, fica o Credor,
368 e seguintes do Código Civil Brasileiro, autorizado a debitar em quaÁuer o

,
aplicação existente nesta instituição financeira, em nome do Emitente e/o0 do(s) A
remanescente, débitos esses que o Emitente e o(s) Avalista(s),

scr

wieis
ara
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Parágrafo Segundo - Fica o Credor autorizado, de maneira irrevogável e irretratável, a utilizar o limite de
crédito aberto em nome do Emitente na cobertura de eventuais saldos devedores que este venha a ter em

quaisquer das Contas que mantém ou venha a manter junto ao Credor.

Cláusula Onze - Mora: Na hipótese de inadimplemento ou mora, os encargos da dívida serão exigíveis da

seguinte forma:

a) Encargos Retnuneratórios computados até a data do vencimento na forma prevista nas cláus

sepuintes desta Cédula.
1

b)
ria rlivirla a cerpm accim y_

411
b.1) enquanto perdurar o inadimplemento, a taxa remuneratória prevista,
pela Taxa de Remuneração - Operações em Atraso, vigente à époc
Internet, no endereço www.bradesco.com.br e na Tabela de Tarifa

será substituída
site do Credor, na

gencias do Credor;

b.2) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, oufkação,iiwarãE sMtero principal acrescido dos encargos
f f i

_ .
pievistos nas alíneas anteriores;

b.3) multa de 25`0 (dois por cento) sobre o total de

b.4) despesas de cobrança, ressalv,
extrajudiciais de 10% (dez perKçe

.4
Parágrafo Único - Have

direitirem favor do Emitente, inclusive honorários advocatícios
lalor do saldo devedor.

inadimplemento, poderá o Credor excutir a(s) garantia(s) outorgada(s).

Cláusula ti@ ze 4k. triçã adastral: Nas hipóteses de mora e/ou inadimplemento no cumprimento das
,,z sta Cédula o Credor fica autorizado a inscrever o(s) nome(s) do Emitente e do(s)

A. : : (- n  - z,1 s de proteção ao crédito, observadas as comunicações de estilo.

Por tratar-se de direito disponível, a autorização outorgada no "caput" desta cláusula é
passada em caráter irrevogável e irretratável, ainda que haja discussão judicial sobre o débito existente.

Parágrafo Segundo - Após a liquidação da dívida que originou a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, o
Emitente e o(s)Avalista(s), mediante recibo de quitação do débito, obrigam-se a providenciar, às suas expensas,
a exclusão do registro eventualmente lançado pelo Credor junto aos órgãos de proteção ao crédito.

Cláusula Treze - Despesas para Manutenção do Crédito: Correrão por conta do Emitente todas as despesas
que o Credor fizer para segurança, regularização e conservação seus direitos ereditórios decorrentes desta
cédula, inclusive registro(s) no(s) cartório(s) competente(s).

Cláusula Quatorze -Vencimento Antecipado: É facultado ao Credor considerar antecipadamente vencida esta
Cédula, de pleno direito, e exigível de imediato o pagamento do saldo devedor em aberto, independentemente
de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, tornando exequíveis as garantias rea,fs ou pessoais
outorgadas, se o Emitente e/ou o(s) Avalista(s), além das hipóteses previstas em lei:

a) deixar(em) de cumprir quaisquer das obrigações estipuladas nesta Cédula;

b) por força de normas do Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central W...igã
og2t. Luxsenceamrrento de sua(s) Conta(s) de Depósitos em qualquer estabelecimpito bancárigit,'RwRoG''

co#0924"'-  - -vuma k%.411) uc lusolvencia civil, uquidaçao ou falência, inipetrar(em) pglimátl1/41
recuperaçaojucuctai, convocar(em) credores para apresentar plano de recuperação ex

.
suas ) atividade(s) por período superior a 30 (trinta) dias;

Mod.: 4840-653E Versão: 111,2011
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d) figurar(em) como devedor(es) em situação de mora ou de inadimplemento junto ao Credor ou qualquer outra

instituição fornecedora de crédito, ou qualquer outro Banco;

e)tiver(em) títulos de sua responsabilidade legitimamente no valor superior ou somados ultrapassem
a $ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) protestados por quaisquer dos motivos legais, figurar(em) como

executado(s) ou réu(s) em cobrança judicial ou sentença condenatória transitada em julgado;

f) se houver mudança ou transferência, a qualquer título, do controle acionário ou da titularidade d uotas
sociais da Emitente e/ou da(s) Avalista(s), bem como se houver a incorporação, cisão, fusão ou reox " ação

societária da Emitente e/ou da(s) Avalista(s);

g) sacar além do limite contratual, sem a devida autorização do Credor.

Parágrafo Único - A Cédula poderá, ainda, vencer antecipadamente, por inici3
prejuízo das garantias constituídas, mediante prévio aviso por escrito, com

horas de antecedência de sua nova data de vencimento.

Cláusula Quinze - A tolerância não implica em rç
pagamento do principal, mesmo sem ressalvas,
diversa da aqui pactuada, mesmo que reiterada, n

r das partes, sem
'e 48 (quarenta e oito)

ão ou alteração do pactuado e o
os encargos. Assim, qualquer prática

da como novação contratual.

Cláusula Dezesseis - O Credor, nege attfizpkmuni ao Emitente que:

a) a presente operação
pelo Banco Central dé;

b) o SCg.t3n
cré
o
clientè

Irada no Sistema de Informações Créditos (SCR) gerido

alid4les: (I) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de
ostas as instituições financeiras e (II) propiciar o intercâmbio, entre as instituições

Informações ao SCR, das informações referentes a débitos e responsabilidades de
operrações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;

c) o Emitente poderá ter acesso aos dados constantes em seu nome no SCR, por meio da Central de
Atendimento ao Público do

d) as manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e os pedidos de correções,
exclusões e registros de medidas judiciais no SCR deverão ser dirigidos ao Credor, por meio de
requerimento escrito e fundamentado do Emitente, acompanhado da respectiva decisão judicial, quando
foro caso;

e) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR dependerá da prévia autorização do Emitente.

Cláusula Dezessete - Fica eleito o Foro do Local de emissão desta Cédula de Crédito Bancário indicado no
item IV -2, podendo a parte demandante optar pelo do local da sede da parte demandada.

Cláusula Dezoito - Esta Cédula é firmada na quantidade de vias indicada no item IV -1 do preâmbulo, sendo
apenas a via cio Credor negociável.

Declaramos para os devidos fins que todas as cláusulas e condições desta
previamente discutidas, representando fielmente o negócio jurídico entabulad

Mod.: 4840-653E Versão: I Or201 I
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-

Emitente
MILENIO PROD HOSPITALARES LIDA

Avalista(s)

Nome:LEONARDO SOU
CNPJ/CPF/ME45g14.

Nome:
CNPJ/CPF/MF:

- Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome: THATIANKZAIDEN FARIA REZENDE
CPF/MF: 714.344.961-04

Nome:
CPF/MF:

Fone Fácil Bradesco -4002 0022 / 0800 570 0022 *
Consulta de saldo, extrato e transações financeiras.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. -
* Consulte os demais telefones no site

bradesco.com.br ou nas Agências Bradesco.

MocL : 4840-653E Versão: 10/2011

Nome:
CNPJ/CPF/MF:

Nome:
CNPJ/CPF/IvTF:

Nome:
CPF/MF:

- -.oct DE NOIAS DA CAPIA1..
-  .01w4Rtattg

i r W !1 U PuCÓPIA ILEPROGROICA e-0WDCOSOOFea 08074 APRE5t8140, Deu ft.

-

por semana
fia - 0800 727 993

De a 6" feira das 08h às 18h, excetí feriados.
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1 - Dados do Credor

Banco Bradesco S.A.

Endereço - Sede
Cidade de Deus
1.1 - Dados da Emitente
Nome
MILENIO PROD HOSPITALARES LTDA

Endereço
AL DAS ROSAS 1505 ST OESTE

1 %afine gin(al Avalista(s)

Cidade
Osasco

CEP
74535-270

c936/
, )

N° 3.203.539

CNPJ
60.746.948/0001-12

UF
SP

CNPJ
003.553.585/0001-65

Cidade
GOIANIA

UF
GO

Nome CPF/ J
LEONARDO SOUSA REZENDE 589.83 1-20

Endereço CEP C', ..._ UF
RUA ALAMEDA CEREGEIRAS N°220 74351-001 Lej_i_

WIRMIA
GO

Nome

Endereço CEP\ U/ i de UF
---5r\

Nome CPF/CNPJCPF/CNPJ

Endereço d_y)CEP Cidade UF

Nome
W

CPF/CNPJ

e(-------------\
Endereço

\ .
CEP Cidade UF

11- Características da Opera ão
Cód. Agência D'I gêiieia

ç /
Conta Limite Dig.

1 <---,,,, 2 [  i Vinculada n°
3684 S AS GOIANIA

hd Movimento n° 41926 5
Limite do Crédito ' Extenso

3 50.000,00 4
CINQUENTA MIL REAIS

5
N° Cta. Déb. Encargos !Dig.

"
Prazo

7
Vencimento

41.926 i 5 60 DIAS 08/11/2011

8
Valor do IOF
(Ver Cláusula 6 § Único)

_ ..
9

Valor da Tarifa
(Ver Cláusula 6 § Único) 10

Dia para Débito Encargos
2°

- r.,ncargos Treinados

11.1 Forma Cálculo Encargos
n Dias Corridos T7 Dias Úteis

12 - Encargos Pés -fixados

12.1

12.3

13

Parâmetro Reajuste
CDI

Periodicidade Flutuação
DIARIA

11.2

12.2

12.4

Taxa de Juros

Sem prejuízo do disposto no item II -6, os encargos devera

sempre no segundo dia útil do mês subsequente ao p

sempre no dia estipulado no item 11-10 de cada mês 4u no p
. _

recair em dia não útil.

Mod.: 4840-651E Versão: 07/2011
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O d/O ..

ário, ao Banco
pagamento

racrescida dos
izadas, valor este

dicada, seja pelo saldo

'Elido com recursos ordinários do
s) Corrente(s) de nossa titularidade,

dito bancário, cujo movimento registrado
de cheques, saques eletrônicos, transferências

'ou documentos por nós utilizados e admitidos
ente, de acordo com a(s) nossa(s) necessidade(s)

mediante as cláusulas e condições seguintes:

ão: Neste ato, o Credor abre em favor da Emitente na Agência
limite rotativo para saques a descoberto na(s) Conta(s) Corrente(s) de

'e contabilizado na Conta Limite, mencionada no item 11-2, que poderá ser
utilizado reiteradamen~pfé que não houver na(s) Conta(s) Corrente(s) de titularidade da Emitente, recursos
suficientes para acatar débiYos de qualquer origem, reputando-se o limite máximo aquele indicado no item H-3.

Parágrafo Primeiro - O limite crédito será recomposto automaticamente, durante o prazo de vigência desta
Cédula, sempre que a Emitente, não estando em mora ou inadimplente, amortize ou liquide a dívida na mesma
proporção dos reembolsos de principal que vier a realizar,

Parágrafo Segundo - Se autorizado pelo Credor, a Emitente poderá realizar saques, transferências ou
quaisquer outros débitos acima do limite indicado no item II -3. Nesse caso, a Emitente ficará obrigada
a pagar ao Credor, além do quanto previsto nesta Cédula, os "juros de adiantamento a depositantes"
sobre o valor excedente, contados da data da utilização deste excedente até o seu efetivo pagamento, bem
como será a Emitente responsável, ainda, pelo pagamento da respectiva tarifa. A taxa correspondente
aos "juros de adiantamento a depositantes" será aquela regularmente aplicada às operações da espécie,
exigida pela média do mercado, bem como a tarifa será aquela constante do Quadro de Tarifas afixado
nas Agências do Credor vigente à época da utilização.

Cláusula Segunda - Prazo de Vigência: O vínculo jurídico que decorre d
vigorará até a liquidação da dívida, independente notificação
judicial, tornando-se exigível, no vencimento, a dívida então existente
se compreendendo o principal, os juros pactuados e de mora, multa e
Cédula. A mora da Emitente, e do(s) Avalista(s) decorrerá do ,simples

_ _ _ _assumidas nesta Cédula, independente de qualquer formalida

Bradesco
Cédula de Crédito Bancário
Conta Garantida Renovação

Automática - Aval - Pi
N° 3.203.539

9369--/

Praça de Pagamento
14 I GOIAN1A - GO

á ,
1.3 -Tarifas

1

1.1 -Tributos

1.4 - Pagtos. Servs. Terceiros

1.2 - Seguros

1.5 - Registro 1.6 Total
0,00

2 1 Custo Efetivo Total - CET

_ a l l ~ s t e
1 daQuantide d(Quantidade de Vias

3 2

% a. In.

Local e Data de Emissão
GOIAN1A, 09 DE SETEMBRO DE 2011

Na data de vencimento estipulada no item 11-7, pagaremos por esta Cédula de Crédil
Á A it,2Ars e;rnnloemPritP Crprinr n u  à C112 nrriem

Tfi

inrlienria nn item TI -14 sunra. em moeda corrente nacional, a quantia indicada) ri2t
encargos financeiros previstos nesta Cédula e subtraída das amortizages
correspondente ao crédito efetivamente por nós utilizado, seja pela impKt4
devedor demonstrado em planilha de cálculo ou nos extratos de Cg

O valor do crédito por nós utilizado, correspondente ao c
Credor, é destinado a constituir reforço ou provisão dg
mantida(s) no Banco Bradesco S.A., a titulo de a
historicamente em nossa Conta Limite po
eletrônicas, ordens de pagamentos g
pelas autoridades competentes, de
de suprimento da(s) nossa(s) Conta(s)

Cláusula Primeira-

Mod.: 4840-651E Versão: 07/2011
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c3(e.)3

Cláusula Terceira - Encargos Financeiros: Se pactuados no item II -11.1 encargos prefixados calculados
por dias corridos, sobre as importâncias disponibilizadas à Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados diariamente às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente, com base
em 30 (trinta) e 360 (trezentos e sessenta) dias corridos. Se pactuados no item 11-11.1 encargos prefixados
calculados por dias úteis, sobre as importâncias fornecidas à Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados e apurados por dias úteis às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente,
com base em 21(vinte e um) e 252(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.

Parágrafo Primeiro - Se pactuados encargos pós -fixados, conforme item 11-12, sobre o saldo devedor apurado
ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados locais, será aplicado o parâmetro indicado no item II-
12.1, na periodicidade citada no item 11-12.3, acrescido dos juros capitalizados à taxa estipulada no 11-12.4,
calculados, respectivamente, com base em 21 (vinte e um) e 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias

Parágrafo Segundo - Se o percentual previsto no item 11-12.2 for superior a 100% do p
item 11-12.1, a cobrança dos encargos deverá se limitar à taxa resultante da aplicaçO des
parâmetro indicado no item 11-12.1, na periodicidade citada no item 11-12.3, qiind
apurado ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados locais.

hipóteses de extinção, não divulgação,
parâmetro previsto no item II -12.1, por qualquer que seja o moti
praticada nas operações de Conta Garantida da modalidade
Operacional Interna, disponibilizada nas Agências do Cre
operação durante todo o período em que persis
parâmetro, taxa essa que a Emitente e o(s) Aludi

b) quando calculadosi

Í . \
ou nAirsàOle

no
r e

salda devedor

vel a aplicação do
taxa de juros mínima

cidirá sobre o saldo devedor da
to que frustre a aplicação do citado
da(m) com a sua incidência.

ã " - do nrimeiro ao último dia do mês nu nrnnnrrinnalmp.nte an mimem

de dias corridos existenteno--"-mes---t, aso o período de apuração ainda não tenha sido completado.
_ - --

Parágr j , Eet-tente optar no item 11-13 pelo pagamento dos encargos na data a ser estipulada no
ityni?j1-10\ estes serão exigidos de forma integral e atualizados:

Parágrafo Quarto: Se a Emitente dos encargos no segundo dia útil do
mês, estes serão exiaidos. de forma integral e atualizados:

a) quando calculados por "Dja priMeiro ao último dia útil do mês ou proporcionalmente ao número
de dias úteis existentes no cgo/)aja~,1... de apuração ainda não tenha sido completado;

. . . .

a ) qu 4& cu1ê.dós por "Dias úteis"- do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de encargos até
o segundodiÀ útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item 11-10, ou proporcionalmente
ao número de dias úteis existentes, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" - do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item II -10, ou
proporcionalmente ao número de dias corridos existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido completado.

? da daCláusula Quarta - O Custo Efetivo Total - CET, indicado no item 111-2, é calculado conside o os fluxos
referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a taxa efetiva de juros anual pac no item
11-11.2, se a operação for pré -fixada ou aquela mencionada no item 11-12.4, se a operação for pó -fixada.

Parágrafo Único - O Emitente declara ter conhecimento e, desde já, autoriza o Banf3,4, a de
. .FaSCIIIIGIILVb pui %Anna U e serviços ae terceiros, registro junto aos

Cláusula Quinta- Repactuação de Encargos: Na hipótese de alteração si
e ClUS taxas pramaaas pelo mercado, inclusive, motivadas por medida

. .n ormas e regulamentos nanados pelas autoridades monetárinc_
Rn_ -"caput" da cláusula terceira acima poderão ser repactuados, para mai

na celenraçao ne aditivo, mediante informação no Extrato de

Mod.: 4840-651E Versâo: 07t2011
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Parágrafo Primeiro - Fica facultada à Emitente o direito de recusar a nova taxa repactuada. A recusa
deverá ser manifestada ao Credor por escrito no prazo de sete (7) dias, contados da informação da nova

taxa pelo meio anunciado no "Caput" da presente cláusula.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de a Emitente discordar da repactuação dos encargos previstos na
Cédula, fica obrigada a liquidar, imediatamente, o saldo devedor existente, sob pena de o Credor adotar
as medidas judiciais cabíveis para viabilizar o recebimento de seu crédito.

Cláusula Sexta - IOF e Tarifa: Além dos encargos previstos nesta Cédula, a Emitente obriga-se a pagar ao
Credor o IOF - Imposto sobre Operações de Crédito, devido na forma da legislação em vigor e as Tarifas
Bancárias, cobradas neste ato e por ocasião de futuras prorrogações.

Parágrafo Único: Os valores correspondentes ao IOF e à Tarifa serão informados por meio de Extratosc
de Conta -Corrente, nos termos da legislação em vigor. O valor da Tarifa, quando 'do, também será
informado por meio de Quadro de Tarifas afixado nas agências, conforme orientação da egras em vigor.

Cláusula Sétima -Avalistas: 0(s) Avalista(s) comparece(m) neste instrumento na
anuindo expressamente ao ora pactuado, responsabilizando-se incondicionalmen
e irretratável pelo cumprimento de todas as obrigações, pecuniárias ou não, r e

Cláusula Oitava - Saldo Devedor: A apuração do saldo devedor
Limite ou, caso haja dúvida em sua interpretação, por planilha d
presente Cédula para todos os efeitos de direito e que disc
aumentos de limite de crédito inicialmente concedid
encargos nos vários períodos de utilização crê

Cláusula Nona - Certeza e Liq9
da divida descrita no preâmbulo destè
Cédula, incluindo-se os previsto5_nad á

reputar-se-á devida e

dickul~edoi00 Solidário(s),
eira irrevogável

nesse título.

a,por meio de hxtratos cia t...onta
cimentos esses que integrarão a

`Celas utilizadas do crédito aberto, os
amortizações da divida e a incidência de

e confessa a responsabilidade pelo pagamento

a onze; e reconhece que a mesma é certa, líquida e exigível. A dívida
desta Cedula ou em decorrencia cio seu vencimento antecipado.

certeza e liquidez da dívida representada por esta Cédula de Crédito
ABancário, a Emitent ) sta(s) reconhecem como prova de seus débitos os cheques emitidos, saques

eletrônicos, inclusive poi eio de equipamentos eletrônicos com uso de senha secreta - transferências eletrônicas
ou ordens que a Emitente emitir ou assinar, bem como quaisquer débitos que o Credor fizer mediante prévia
autorização da Emitente, devidamente lançados nos Extratos da Conta Limite da Emitente.

Cláusula Dez - A Emitente desde já autoriza o Credor a debitar da Conta Limite, referida no item 11-2,
os valores correspondentes ao principal e da Conta Débito dos Encargos, referida no item 11-5, os valores
correspondentes aos demais tributos, encargos e tarifas.

Parágrafo Primeiro: A Emitente obriga-se a manter, na(s) cit2da(s) conta(s) corrente(s), saldos disponíveis
para acatar os débitos ora autorizados. Na hipótese de não haver saldo suficiente na(s) conta(s) citada(s)
para quitar todas as despesas referidas no "caput" desta cláusula, fica o Credor, conforme previsto no artigo
368 e seguintes do Código Civil Brasileiro, autorizado a debitar em qualquer outra Conta de Depósitos ou
aplicação existente nesta instituição financeira, em nome da Emitente e/ou do(s)Avalisp,.(s), o 5aldo devedor
remanescente, débitos esses que aEmitente e o(s)Avalista(s), desde já, autorizam e conOdíjk44,pressamente.

D - - - _ _ I .rui -agimo orguituu; rica o w- r e c t o r  a u i o n z a a o . C1C maneira 1rrevricrâv01
e^r4r4;fn al14.1 f̂ A ~ 1 /11,1C. - - 1 v'S .."'\9-77R-Ér45c r é = c 4

B2-o zz la sca i tu 1 , 1 J U G I L U l i l  L I G  e V C I I L L M I N S a l i p . ) S C l e V e l a O r e ~ C e S t f t r V e n a r

quaisquer das contas que mantém ou venha a manter junto aoCredor/. "44;

Cláusula Onze - Mora: Na hipótese de inadimplemento ou mora,
seguinte forma:
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a) Encargos Remuneratórios computados até a data do vencimento, na forma prevista nas cláusulas 3a. e

seguintes desta Cédula.

b) Encargos Moratórios, pelo período que decorrer da data do inadimplemento ou mora até a efetiva liquidação

da dívida, a serem assim compostos:

b.1) enquanto perdurar o inadimplemento, a taxa remuneratória prevista nesta Cédula substituída
pela Taxa de Remuneração - Operações em Atraso, vigente à época, divulgada no site do Credor, na
Internet, no endereço www.bradesco.com.br e na Tabela de Tarifas fixada nas agências do Credor;

b.2) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fiação, incidente sobre o principal acrescido ds encargos
previstos nas alíneas anteriores;

b.3) multa de 2% (dois por cento) sobre o total devido e;

b.4) despesas de cobrança, ressalvado o mesmo direito em favor da inclu
extrajudiciais de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo devedor.

Parágrafo Único - Havendo a mora ou o inadimplemento. poderá o Credor excu-
/ (

Cláusula Doze - Restrição Cadastral: Nas hipóteses de mora efou_inagkmpl
obrigações previstas nesta Cédula, o Credor fica autorizado a inscféVér
Avalista(s) nos órgãos de proteção ao crédito, observadas as co?Mi0p4skes

ia(ã) outorgada(s).

6 no cumprimento das
rhe(s) da Emitente e do(s)

e estilo.

Parágrafo Primeiro: Por tratar-se de direito dispolgVel,(ka,g1b~utorgada no "caput" desta cláusula é
clicial sobre o débito existente.

Parágrafo Segundo: Após a liquidação da d1vi(11 ) originou a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, a
Emitente e o(s) Avalista(s), e ' de q " o do débito, obrigam-se a providenciar, às suas expensas,
a exclusão do registro eventua, P, - redor junto aos órgãos de proteção ao crédito.

Cláusula Treze - Despesas -1i
que o Credor fizer
cédula, inclusive registr

C lá usul
Cédula,
d al
outor

do Crédito: Correrão por conta da Emitente todas as despesas
ão e conservação de seus direitos creditórios decorrentes desta

tiO(s) competente(s).

to Antecipado: É facultado aoCredor considerar antecipadamente vencida esta
tti4 e exigível de imediato o pagamento do saldo devedor em aberto, independentemente
notificação judicial ou extrajudicial, tornando exequíveis as garantias reais ou pessoais

"mitente e/ou o(s) Avalista(s), além hipóteses previstas em lei:

a) deixar(em) de cumprir quaisquer das obrigações estipuladas nesta Cédula;

b) por força de normas do Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central do Brasil, der(em) causa ao
encerramento de sua(s) conta(s) de depósito(s) em qualquer estabelecimento bancário;

c) entrar(em) em estado de insolvência civil, liquidação ou falência, impetrar(em) pedido de concordata
ou de recuperação judicial, convocar(em) credores para apresentar plano de recuperação extrajudicial, ou

, .suspenaeqem) sua(s) atividade(s) por período superior a 30 (trinta) dias;

figurar(em) como devedor(es) em situação de mora ou de inadimplemento junto ao
mstituição tomecedora de crédito, ou qualquer outro Banco;

e) tiver(em) títulos de sua responsabilidade legitimamente protestados por quais
_

como executado(s) ou réu(s) em cobrança judicial ou sentença condenatória
_

responder(em), independente do motivo, a processo de execução por quantia

f) em decorrência de alienação, fusão, incorporação, cisão ou qualquer outro
o controle acionano ou de quotas da Emitente e/ou do(s) Avalista

Mod.: 48-40451E Vendio: 07/2011
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3e)

1,

participação dos atuais controladores em seu capital social fique reduzida e os impossibilite isoladamente ou em
consequência de acordo de acionistas ou quotistas, o direito de: (1) exercer, de modo permanente, a maioria dos
votos nas deliberações da assembleia geral; (II) eleger a maioria dos administradores da Emitente e/ou do(s)
Avalista(s); e (III) efetivamente utilizar seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento

dos órgãos da Emitente e/ou do(s) Avalista(s);

g) sacar além do limite contratual, sem a devida autorização do Credor.

Parágrafo Único: A Cédula poderá, ainda, vencer antecipadamente, por iniciativa de qualquer das partes, sem
prejuízo tias garantias constituídas, mediante prévio aviso por escrito, com prazo mínimo de 48 (quarenta e oito)
horas de antecedência de sua nova data de vencimento.

Cláusula Quinze: A presente Cédula vigorará até a data de vencimento, indicada no item
entretanto, ser resilida por quaisquer das partes, a qualquer tempo e sem nenhum ônus, ress
débitos pendentes de responsabilidade da Emitente, mediante prévio e expres
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. o

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo o vencimento na data prevista no item 11-7,
em dia com suas obrigações e que não haja comunicação escrita em
prazo da presente Cédula será considerado automaticamente prorro
a necessidade de qualquer outra formalidade, o mesmo ocorren
permanecendo em vigor todas as cláusulas e condiçõg desta c

c
Parágrafo Segundo - Se a Emitente não concordar
de 15 (quinze) dias antes do término do peridd

Parágrafo Terceiro - A nova data de vencimento
por meio dos extratos encaminh

Cláusula Dezesseis - A tolá
pagamento do princi
diversa da aqui pactua

- FicOgpito o Foro do Local de emissão desta Cédula de Crédito Bancário indicado no
item IV=2 r 5te&mandante optar pelo do local da sede da parte demandada.

C 4 d a eze ssa Cédula é firmada na quantidade de vias indicada no item IV -1 do preâmbulo, sendo
apenaka do radesco negociável.

Cláusula Dezenove - O Credor, neste ato, comunica à Emitente que:

a) a presente operação de crédito será registrada no Sistema de Informações de Créditos (SCR) gerido
pelo Banco Central do Brasil (BACEN);

b) o SCR tem por finalidades: (1) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de
crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (II) propiciar o intercâmbio, entre as instituições
obrigadas a prestar informações ao SCR, das informações referentes a débitos e responsabilidades de
clientes de operações crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito~gócios;

cl a Emitente nnriers% tpr sarPecn any1.5as na. mullo11.4011111.G3 VIII JUIN 1101.1ffie uu a
Atendimento ao Público do BACEN;

d) as manifestações de discordância quanto às informações constantes
exclusões e registros de medidas judiciais no SCR deverão ser
requerimento escrito e fundamentado da Emitente, acompanhado d
for o caso;

14.4ad,. 4840.651E Versao: 0712011

nte perfeitamente
ualquer das partes, o

O idêntico ao inicial, sem
eira e demais prorrogações,

everá manifestar-se no prazo máximo
ma não se concretize.

pi5r ocasião de eventual prorrogação será demonstrada
almente.

em renúncia, perdão, novação ou alteração do pactuado e o
vas, não presume a quitação dos encargos. Assim, qualquer prática

eiterada, não poderá ser interpretada como novação contratual.



Bradesco
Cédula de Crédito Bancário
Conta Garantida Renovação

Automática - Aval - PJ
N" 3.203.539

e) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR dependerá da prévia autorização da Emitente.

Declaramos para os devidos fins que todas as cláusulas e condições desta Cédula de Crédito Bancário foram

previamente discutidas, representando fielmente o negócio jurídico entabulado.

Emitente
010 MILENIO PROD HOSPITALARES LTDA

Avalista(s)

Nome:
LEONARDO SOUSA REZENDE

Nome: THATIANA ZAIDEN FARIA REZENDE

CPF: 714.344.961-04

Nome:

CPF:

Fone Fácil Bradesco - 4002 0022 / 0800 570 0022 *
Consulta de saldo, extrato e transações financeiras.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.
* Consulte os demais telefones no site

bradesco.com.br ou nas Agências Bradesco.

Mod.: 4840-651E Vergo: 07/2011

Nome:

Nome:

CPF:
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DeXiciente Auditivo ou de Fala - O

24 horas, 7 dias
Ouvidoria --0800 727
feiFerdás 08h às 18h,
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1' -Partes
1 - Dados do Credor
Nome
Banco Bradesco S.A.
Endereço - 'Sede
Cidade de Deus
1.1 Dados do Emitente
Nome
MILENIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS F. E H

Endereço
ALAMEDA DAS ROSAS N°1505 ST OESTE

1.2 - Dados do(s) Avalista(s)

CNPJ/MF
60.746.948/0001-12

Cidade

CEP
74482-310

Osasco

CNPJ/MF
003.553.585/0001-65

Cidade '
GOIAN

UF
SP

UF
GO

Nome
LEONARDO SOUSA REZENDE ....515., 8
Endereço
ALAMEDA CEREJEIRAS N° 220 ST MARISTA

CEP
74 5'-00

414e
IA

LTF
GO

Nome tNPJ/CPF/MF

Endereço
i. ,..

Cidade UF

Nome
. ., '''.

CNPJ/CPF/MF

Endereço .:.,:e....,, CEP Cidade UF

Nome CO --=

-

------,.0( 1.1. .
CNPJ/CPF/MF

- ..
Nirg- - CEP Cidade UF

H - Caracteristièas da Operação
Cód. Agência Dig. Nome da Agência Conta Limite Dig.

1 2 Vinculada N°
3684 1 6 AG EMPRESAS GOIANIA X Movimento N° 41.926 5

Limite de Crédito Extenso
3 50.000,00 4 Cinquenta Mil Reais

5
Conta Déb. Encargos Díg , Prazo

41.926 I 5 u 119 DIAS
7 Vencimento

8 Valor do IOF o Valor da Tarifa 10 Dia para Déb. Encargos
09/09/2011- (Ver Cláusula 6 § Onko) 7 (Ver Cláusula 6 § Único) 2°

- uncargos rrenxanos
Forma Cálculo Encargos

11'-11-13 Dias Co-rri- dos [3-Dias Úteis
12- Encargos Pós -fixados

12.1
Parâmetro Reajuste

CDI 12.2
Percentual Parâmetro

100% 12.3

11.21Taxa de Juros

Periodicidade Flutuação
DIARIA

ISem prejuízo do disposto no item II -6, os encargos deverão ser liquida1_
I1 sempre no segundo dia útil do mês subsequente ao período de cálc

1

11 3

sempre no dia estipulado no item II -10 de cada mês, ou no prim
1 rcuan m cua nao uni.

IA
1-T 1 GOIANIA-GO

Pagamento
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111 - Pagamentos Autorizados

1.1 - Tributos

1.4 - Pagtos. Servs. Terceiros

1.2 Seguros

1.5 - Registro

1.3 -Tarifas

1.6 -Total
0,00

Custo Efetivo Total - CET
% a.m.

IV - Dados deste Instrumento
Ouantidade de Vias 1 , I Local e Data

1 1- 3 z 1GOIANIA, 13 DE MAIO DE 2011. _________________________________
Na data de vencimento estipulada no item 11-7, pagaremos por esta Cédula de(9é -1à1áiio,'-aeo' Banco
Bradesco S.A, doravante denominado simplesmente Credor, ou  à  s ua  or dep lr  f tna  C ie pa ga mento
indicada no item 11-14 supra, em moeda corrente nacional, a quantia indisnídà -3, acrescida dos
encargos financeiros previstos nesta Cédula e subtraída das amortizaçõ vÁntualtrúzefe realizadas, valor este
correspondente ao crédito efetivamente por nós utilizado, seja pel, :a-unp'ort\ânCia acima indicada, seja pelo saldo
devedor demonstrado em planilha de cálculo ou nos extfratos,..de,09,na-èotrehte.,

I \ )
O valor do crédito por nós utilizado, corresponde~ i \ - 4: _1 " L - 'èjo com recursos ordinários do Credor,
é destinado a constituir reforço ou provisão de funks-em__ n s)- -frente(s) de nossa titularidade, mantida(s)
no Banco Bradesco S.A., a título de abertura de ckdito bancário, cujo movimento registrado historicamente
em nossa Conta Limite poderá efeit ,,p-'br\ineio)de cheques, saques eletrônicos, transferências eletrônicas,
ordens de pagamentos, ou q6:,*sq+>o :? eios ou documentos por nós utilizados e admitidos pelas

s  ( ou parceladamente, de acordo com a(s) nossa(s) necessidade(s) de
suprimento da(s) nossa(s)' --ol"Mi- rrente(s), mediante as cláusulas e condições seguintes:

Natuiela da Operação: Neste ato, o Credor abre em favor do Emitente na Agência
indicada no`ikein esta aceita, um limite rotativo para saques a descoberto na(s) Conta(s)-Corrente(s)
de tiOaridade À-tmitente, limite esse contabilizado na Conta Limite, mencionada no item 11-2, que poderá
ser utilizo reiteradamente, sempre que não houver na(s) Conta(s)-Conente(s) de titulandade do Emitente,
recursos suficientes para acatar débitos de qualquer origem, reputando-se o limite máximo aquele indicado no
item 11-3.

Parágrafo Primeiro - O limite de crédito será recomposto automaticamente, durante o prazo de vigência desta
Cédula, sempre que o Emitente, não estando em mora ou inadimplente, amortize ou liquide a dívida na mesma
proporção dos reembolsos de principal que vier a realizar.

Parágrafo Segundo - Se autorizado pelo Credor, o Emitente poderá realizar saques, transferências ou
quaisquer outros débitos acima do limite indicado no item 11-3. Nesse caso, o Emitente ficará obrigada
a pagar ao Credor, além do quanto previsto nesta Cédula, os "juros de adiantamento a depositantes"
sobre o valor excedente, contados da data da utilização deste excedente até o seu efetivo pagamento, belo
como será o Emitente responsável, ainda, pelo pagamento da respectiva tarifa. A taxa correspondente
aos "juros de adiantamento a depositantes" será aquela regularmente aplicada às operações da espécie,
exigida pela média do mercado, bem como a tarifa será aquela constante do Quadro de Tarifas afixado
nas Agências do Credor vigente à época da utilização.

oper ção p

nt pelaçã
! ã 0 paga souksn5
remais  entps  jpre j  1
nadimp em to dti
'-iXpreSSW. ,

Cláusula Segunda - Prazo de Vigência: O vínculo jurídico que decorre da opa;
vigorará até a liquidação da dívida, independente de notificação ou int
judicial, tornando-se exigível, no vencimento, a dívida então existente e
se compreendendo o principal, os juros pactuados mora, multa e
Cédula. A mora do Emitente e do(s) Avalista(s) decorrerá do simples

-  -  - -assumidas nesta Cédula, independente de qualquer formalidade pré
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Bradesco Cédula de Crédito Bancário Conta
Garantida - Aval PJ N°

Cláusula Terceira - Encargos Financeiros: Se pactuados no item II -11.1 encargos prefixados calculados
por dias corridos, sobre as importâncias disponibilizadas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados diariamente às taxas contratadas nos item 11-11.2, calculados, respectivamente, com base
em 30 (trinta) e 360 (trezentos e sessenta) dias corridos. Se pactuados no item I1-11.1 encargos prefixados
calculados por dias úteis, sobre as importâncias fornecidas ao Emitente por conta do crédito aberto, incidirão
juros capitalizados e apurados por dias úteis ás taxas contratadas nos item 11-11.2,calculados, respectivamente,
com base em 21(vinte e um) e 252(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.

Parágrafo Primeiro - Se pactuados encargos pós -fixados conforme item 11-12, sobre o saldo devedor,
ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados locais, será aplicado o parâmetro indiegdO
12.1, na periodicidade citada no item 11-12.3, acrescido dos juros capitalizados à taxa espiilada -ti:Y-irlil-II-,

12.4, calculados, respectivamente, com base em 21 (vinte e um) e 252 (duzentos Cej- cs inerT. ta è4 is) -dias úteis.

Parágrafo Segundo - Se o percentual previsto no item 11-12.2 for superior arno,e, do ,, a' etro indicado no
item 11-12.1, a cobrança dos encargos deverá se limitar à taxa resultantecacka..alolicaçãf , esse percentual sobre o
parâmetro indicado no item 11-12.1, na periodicidade citada no item,- 23 ,\ 4rie incidirá sobre o saldo devedor
apurado ao final de cada dia útil, inclusive nos dias de feriados E4:\aS.

rç

parâmetro previsto no item 11-12.1, por qualqii(r-qw újà-o ffro' o, adotar-se-á a taxa de juros mínima
praticada nas operações de Conta Garantida da modalidade prefixada, que está definida em Circular
Operacional Interna disponibilizida nas Agências -do Credor, a qual incidirá sobre o saldo devedor da

e \
. v . , , _

operação durante todo o p dir. 13i '\ g'ir rsistir o óbice / impedimento que frustre a aplicação do
citado parâmetro, taxar ii 3-4 o , ti

Parágrafo Quarto - Se o m i t e  e optar no item 11-13 pelo pagamento dos encargos no segundo dia útil
do mês,fisfã se exigidohle forma integral e atualizados:

ca\lcirlaxtdiPor "Dias Úteis" - do primeiro ao último dia útil do mês ou proporcionalmente ao
númeret, dia-,fifeis existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" - do primeiro ao último dia do mês ou proporcionalmente ao número
de dias corridos existentes no mês, caso o período de apuração ainda não tenha sido completado.

Parágrafo Quinto - Se o Emitente optar no item 11-13 pelo pagamento dos encargos na data a ser estipulada
no item li-lo de cada mês, estes serão exigidos de forma integral e atualizados:

a) quando calculados por "Dias úteis"- do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item 1I-10,
ou proporcionalmente ao número de dias úteis existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido
completado;

b) quando calculados por "Dias Corridos" do primeiro dia útil que antecede a data do último vencimento de
encargos até o segundo dia útil que antecede a próxima data para débito de encargos indicada no item II- 1 0,
ou proporcionalmente ao número de dias corridos existentes caso o período de apuração ainda não tenha sido

. . .completado.

Cláusula Quarta - O Custo Efetivo Total - CET, indicado no item 111-2. é cal
referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a taxa efetiva/e- j643.41'74".'9
11-11.2, se a operação for nré-fixada ou anut-la trienri cario t.te,. it....." II 1 '

- 1 9 r f a t i g

- /Av kifflon
Parágrafo Único - O Devedor

'mpara waos os pagamentos por conta de serviços de terceiros, registro juMo ao
-O UZINO.
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Bradesco Cédula de Crédito Bancário Conta
Garantida - Aval PJ N°

Cláusula Quinta - Repactuação de Encargos: Na hipótese de alteração significativa nos custos de captação
e das taxas praticadas pelo mercado, inclusive, motivadas por medidas econômicas ou modificações nas
normas e regulamentos baixados pelas autoridades monetárias, os encargos financeiros mencionados no
"caput" da cláusula terceira acima poderão ser repactuados, para mais ou para menos, sem a necessidade
da celebração de aditivo, mediante informação no Extrato de Conta Garantida do Emitente.

Parágrafo Primeiro - Fica facultada ao Emitente o direito de recusar a nova taxa repactuada. A recusa
deverá ser manifestada ao Credor por escrito no prazo de sete (7) dias contados da informaçãOh, nova
taxa pelo meio anunciado no "Caput" da presente cláusula.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o Emitente discordar da repactuação do
Cédula, fica obrigada a liquidar, imediatamente, o saldo devedor existente,
as medidas judiciais cabíveis para viabilizar o recebimento de seu crédito.

Cláusula Sexta - IOF e Tarifa: Além dos encargos previstos nesta Cédula, tíni 1; o nga-se a pagar ao7
Credor o IOF - Imposto sobre Operações de Crédito - devido na forián-ttalegislação em vigor e as Tarifas
Bancárias, cobradas neste ato e por ocasião de futuras prorrotações.

=' "- e-Parágrafo Único - Os valores correspondentes.ao ifif e w-ram 4 0 informados por meio de Extratos
de Conta -Corrente, nos termos da legislação e lol\ Cktdordan'arifa, quando devido, também será
informado por meio de Quadro de Tarifas atixati~ncias, conforme orientação das regras em vigor.

Cláusula Sétima - Avalistas: e (0.--Ával ' coMP-arece(m) nesse instrumento na condição de Devedor(es)swl
do, responsabilizando-se incondicionalmente com o Emitente

\.de maneira irrevogáve n: :  , :  v e .ui. . . . cumprimento de todas as obrigações, pecuniárias ou não, por ele(s)
assumidas nesse titulo.

na,irgOk i y à í a
it-tie-otredm/adotar

,

C l á u s u b i l ã a v 6 tildo Lie-V-edor: A apuração do saldo devedor realizar-se-á por meio de Extratos da Conta
-tLimite, o ' easd,hâj'adirvida em sua interpretação, por planilha de cálculo, documentos esses que integrarão a

pre'S, , ,. édullira\:ra todos os efeitos de direito e que discriminarão as parcelas utilizadas do crédito aberto, os
aumentOsi e limite de crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência de
encargos nos vários períodos de utilização do crédito.

Cláusula Nona - Certeza e Liquidez da Dívida: O Emitente confessa a responsabilidade pelo pagamento
da dívida descrita no preâmbulo deste instrumento, acrescida de todos os encargos e despesas previstas nesta
Cédula, incluindo-se os previstos na cláusula dez, e reconhece que a mesma é certa, liquida e exigível. A dívida
reputar-se-á devida e exigível no termo final desta Cédula ou em decorrência do seu vencimento antecipado.

Parágrafo Único - Para os efeitos da certeza e liquidez da dívida representada por esta Cédula de Crédito
Bancário, o Emitente e o(s) Avalista(s) reconhecem como prova de seus débitos os cheques emitidos, saques
eletrônicos, inclusive por meio de equipamentos eletrônicos com uso de senha secreta - transferências eletrônicas
ou ordens que o Emitente emitir ou assinar, bem como quaisquer débitos que o Credor fizer mediante prévia
autorização do Emitente, devidamente lançados nos Extratos da Conta Limite do Emitente.

Cláusula Dez - O Emitente, desde já, autoriza oCredor a debitar da Conta Limite referida no item 11-2os valores
correspondentes ao principal e da Conta Débito dos Encargos rgexida-no item 11-5 os valores correspondentes

. . . . .aos ueniats momos, encargos e tantas.

Parágrafo Primeiro - O Emitente obriga-se a man
para acatar os débitos ora autorizados. Na hipótes
quitar todas as  despesas referidas no "caputj_
368 e seguintes do Código Civil Brasileiro,
aplicação existente nesta instituição financeira
remanescente, débitos esses que o Emitente e
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Bradesco
Cédula de Crédito Bancário Conta

Garantida - Aval PJ N°

Parágrafo Segundo - Fica o Credor autorizado, de maneira irrevogável e irretratável, a utilizar o limite de
crédito aberto em nome do Emitente na cobertura de eventuais saldos devedores que este venha a ter em
quaisquer das Contas que mantém ou venha a manter junto aoCredor.

Cláusula Onze - Mora: Na hipótese de inadimplemento ou mora, os encargos da divida serão exigíveis da

seguinte forma:

a) Encargos Remuneratórios computados até a data do vencimento na forma prevista nas cláustit 3a. e

seguintes desta Cédula.

b) Encargos Moratórios, pelo período que decorrer da data do inadimplemento ou mowté a ef

ti ndívida a cerem assim comnostos:

b.1) enquantoenquanto perdurar o inadimplemento, a taxa remuneratória prevista knela ' :4-,,,E. seiá substituida
ipela Taxa de Remuneração - Operações em Atraso, vigente à época, , *, ;1,, i r site do Credor, na

Internet, no endereço www.bradesco.com.br e na Tabela de Tarifas ti:-: . í . iu:. !.. cias do Credor;ii

b.2) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, inces t o o ..., . principal acrescido dos encargos.......
previstos nas alíneas anteriores;

b.3) multa de 2% (dois por cento) sobre o total d

b.4)despesas de cobrança, ressalva
extrajudiciais de 10% (dez p9,kce

Parágrafo Único - Ha

Cláusula Doze-
obriga0.qs(tr£ v

Aufista(t) inakó

,Pará
passada e

direitura favor do Emitente, inclusive honorários advocaticios
lor do saldo devedor.

adimplemento, poderá oCredor excutir a(s) garantia(s) outorgada(s).

Cadastral: Nas hipóteses de mora e/ou inadimplemento no cumprimento das
dula o Credor fica autorizado a inscrever o(s) nome(s) do Emitente e do(s)

e proteção ao crédito, observadas as comunicações de estilo.

Priiileiro - Por tratar-se de direito disponível, a autorização outorgada no "caput" desta cláusula é
caráter irrevogável e irretratável, ainda que haja discussão judicial sobre o débito existente.

a) deixar(em) de cumprir quaisquer das obrigações estipuladas nesta Cédula; /.40,
*

...,,q(64"-ilik,s,b) por força de normas do Conselho Monetário Nacional e/ou do Byico Central r, ,t t .......,
 ̀k.,encerramento de sua(s) Conta(s) de Depósitos em qualquer estabekCimento bancári , ,

wse424P.2.'
c) entrar(em) em estado de insolvência civil, liquidação ou faj6cia, impetrar(em) p¥iitIÃA-e-rctiOri4ta ou'aió,k
reennerarãn rnnveirartpml _

1TT T T T T ' v a n . . a u c u  p r u u  u c lui..;upcidyiau extrajg
.sugs) anviaaaers) por penoao supenor a 30 (trinta) dias; ;

Parágrafo Segundo - Após a liquidação da dívida que originou a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, o
Emitente e o(s) Avalista(s), mediante recibo de quitação do débito, obrigam-se a providenciar, às suas expensas,
a exclusão do registro eventualmente lançado pelo Credor junto aos órgãos de proteção ao crédito.

Cláusula Treze - Despesas para Manutenção do Crédito: Correrão por conta doEmitente todas as despesas
que o Credor fizer para segurança, regularização e conservação de seus direitos creditórios decorrentes desta
cédula, inclusive registro(s) no(s) cartório(s) competente(s).

Cláusula Quatorze - Vencimento Antecipado: É facultado aoCredor considerar antecipadamente vencida esta
Cédula, de pleno direito, e exigível de imediato o pagamento do saldo devedor em aberto, independentemente
de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, tornando exequíveis as garantias reais ou pessoais
outorgadas, se o Emitente e/ou o(s)Avalista(s), além das hipóteses previstas em lei:
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d) figurar(em) como devedor(es) em situação de mora ou de inadimplemento junto aoCredor ou qualquer outra

instituição fornecedora de crédito, ou quiquei outro Banco;

e) tiver(em) títulos de sua responsabilidade legitimamente protestados por quaisquer dos motivos legais,
figurar(em) como executado(s) ou réu(s) em cobrança judicial ou sentença condenatória transitada em julgado
ou não, ou responder(em), independente do motivo, a processo de execução por quantia certa, ainda que haja

embargos;
< \

O em decorrência de alienação, fusão, incorporação, cisão ou qualquer outro processo de reorganização sOótári a,

" t n ,
o controle acionário ou de quotas doEmitente, e/ou do(s) Avalista(s) vier(em) a ser alterado(s) de/ os\qúe a
participação dos atuais controladores em seu capital social fique reduzida e os impossibilite isola ,4:te m

votos nas deliberações da assembleia geral; (II) eleger a maioria dos administradóreí mitente e/ou do(s)
Avalista(s) ; e

órgãos do Emitente e/ou do(s) Avalista(s);

g) sacar além do limite contratual, sem a devida autorização do

Parágrafo Único - A Cédula poderá, ainda, vencer_antè
prejuízo das garantias constituídas, mediante préVi
horas de antecedência de sua nova data de vencim

renúncia, perdão, novação ou alteração do pactuado e o
I_Vak não presume a quitação dos encargos. Assim, qualquer prática
rada, não poderá ser interpretada como novação contratual.

Cláusula Quinze - A tolerâncik4
pagamento do principal, mesii
diversa da aqui pac

Cláusula Nzess/eiss.-< O CiNctor, neste ato, comunica ao Emitente que:
)

a),a--pres nt oK de crédito será registrada no Sistema de Informações de Créditos (SCR) gerido
e,

peloR~ Ceptral do Brasil (BACEN);

iniciativa de qualquer das partes, sem
prazo mínimo de 48 (quarenta e oito)

b) o SCR tem por finalidades: (I) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de
crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (II) o intercâmbio, as instituições
obrigadas a prestar informações ao SCR, das informações referentes a débitos e responsabilidades de
clientes de operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;

c) o Emitente poderá ter acesso aos dados constantes em seu nome no SCR, por meio da Central de
Atendimento ao Público do BACEN;

d) as manifestações discordância quanto às informações constantes do SCR e os pedidos de correções,
exclusões e registros de medidas judiciais no SCR deverão ser dirigidos ao Credor, por meio de
requerimento escrito e fundamentado do Emitente, acompanhado da respectiva decisão judicial,
for o caso;

e) a consulta sobre qualquer informação constante do5C,R d9lenderá da,prévia autorizÁção do Emitente.
/ANO

_

Cláusula Dezessete -
__en_n nartf. flprantIrlara.. esvei sw.alitem IV-2 nnd_ Fica pciu uu rumtnei,c~ffiíRtnclada.

Cláusula Dezoito - Esta Cédula é firmada na quan (frir.r. de.viaSindica& ~item N-4-picâmbulo, sendo
cii",ilaN a via uti a.- CUM" negociavei.

,,ssaq i "
icce41WM
I R

1.~,,rttientl:~imiráadm

Cf.'"Ngt4Wrtror

Mod.: 4840-6535 VealiO: 05/2W 1
AUTENYO4 ,
1040CN7



*.

e Bradesco
Cédula de Crédito Banenrio Conta

Garantida - Aval PJ

SP\s,
N°

Declaramos para os devidos fins que todas as cláusulas e condições desta Cédula de Crédito Bancário foram

previamente discutidas, representando fielmente o negócio jurídico entabulado.

Emitente
MILENIO DISTRIBU

Nome: LEONARDO SO
CNPJ/CPF/MF: 589..839.2

Nome:
CNPJ/CPF/MF:

Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome: THATIANAZATDEN FARIA REZEN
CPF/MF: 714.344.961-04

Nome:
CPF/MF:

Fone Fácil Bradesco- 4002 0022 / 0800 570 0022 *
Consulta de saldo, extrato e transações financeiras.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.
* Consulte os demais telefones no site

bradesco.com.br ou nas Agências Bradesco.
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BANCO BRADESCO S/A
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MABRA FARMACEUTICA LTDA
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BANCO DAYCOVAL S/A
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MURILO MACEDO LOBO
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MARIANA APARECIDA DE ASSIS FERRAZ ARAUJO
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WAGNER LUIZ FIGUEIREDO JUNIOR
ERLANE MARQUES
ADEMAR JUSTINO DE SA JUNIOR
MARCO ANDRE HONDA FLORES
ROLEMBERG DONIZETT ALVES JUNIOR
ULYSSES ECCLISÇATO NETO
DALMA SOARES DE CARVALHO JUNIOR
REMO HIGASHI PPADLIA
FELIPE MENEZES ALMEIDA
jULIANA VIFIRALVES AZEVEDO rAMARAGO

GISELE GONÇALVES DE MENEZES EMIDIO
MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
LUCIO BERNARDES ROQUETTE
RUY RIBEIRO
jERONIMO JOSE BATISTA JUNIOR
DANIELLA OLIVEIRA GOULAO

g SANDRO CASSIO DF MELO FAGUNDES
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA C IVEL DA

COMARCA DE GOIANIA - GO

II111 IIIII111111111111111
201303376797

III

PROCESSO No: 337679 25.2013,8.09.0051

BANCO BRADESCO S/A., por seus
advogados e procuradores que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., em
atenção ao r. despacho de fls., informar que houve a cessão de crédito
entre o Banco Bradesco (cedente) e a Mw Distribuidora de Medicamentos
Eireli (cessionária), referente a cédula de crédito no 3.203.539, nos
termos do instrumento particular anexo, para os devidos fins e efeitos de
direito.

Termos em que,
P. Deferimento.

GOIANIA, 12 de Fevereiro de 2016.

MARIANA APARECIDA DE ASSIS FERRAZ ARAUJO
OAB/GO 26.111



Bradesco

Das partes:

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO DE CRÉDITJE--
OUTRAS AVENÇAS

OUTORGANTE CEDENTE:
BANCO BRADESCO S.A., com sede na Cidade de Deus, Vila Yara, na Cidade de Osasco, Estado de
São Paulo,  inscr i to no CNPJ/MF sob no 60.746.948/0001-12,  neste a to representado por  seus
procuradores infra firmados, doravante designado simplesmente CEDENTE.

OUTORGADA CESSIONÁRIA:
MW DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELL pessoa jurídica com sede na Rua C 121, n.°
222, Quadra 215, Lote 03, Jardim América, na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74.255-460,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 14.459.413/0001-43, neste ato representada pela sua titular Srta. Solange
da Mata Neves, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RO n.° 10.487.160-X
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.° 047.468.908-54, residente e domiciliada na Rua Dona Dilena,
690, Chácara 118, Sítio de Recreio IPE, na Cidade de Goiânia,  Estado de Goiás,  CEP 74.681-410,
doravante designada simplesmente CESSIONÁRIA.

DEVEDORES:
atual. denominação de

Milênio Prod. Hospitalares Ltda., pessoa jurídica com sede na Avenida Perimetral, Quadra 09, Lote 124,
n.° 2.212, Setor Coimbra, na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74.530-026, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.° 03.553.585/0001-65, neste ato representada pelo seu sócio administrador Sr. Leonardo Sousa
Rezende, adiante qualificado.

LEONARDO SOUSA REZENDE, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG
n.° 2.165.204 DOPC/GO, inscrito no CPF/IVIF sob n.° 589.839.291-20, residente e domiciliado na Rua
Muricis, Quadra 56-D, Lote 07, Residencial Aldeia do Vale, na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP
74.680-513.

As partes, acima nomeadas e qualificadas, têm entre si certo e ajustado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Ressalvadas quaisquer outras obrigações aqui não incluídas, o CEDENTE é titular do crédito, direitos e
obrigações decorrentes da seguinte operação:

a) Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida n.° 3.203.539, emitida em 05/04/2013, através da qual o
CEDENTE concedeu um limite de crédito à empresa DEVEDORA, com aval do Sr. Leonardo Sousa
Rezende, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para ser restituído na forma e condições ali
pactuadas, vinculada a agência 3684/Ag. Emp. Goiânia e conta -corrente n.° 41.926-5, contabilizada s
n.° 227/3.203.539, em mora desde 02/10/2013.
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radesco INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO DE CRÉDITO E
OUTRAS AVENÇAS

Parágrafo Único: A DEVEDORA ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. EPP e outra, ajuizaram
pedido de Recuperação Judicial em 20/09/2013, com processamento deferido em 14/10/2013, em trâmite
perante a  9 ' Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO, processo n.° 337679-25.2013.8.09.0051. O
CEDENTE apresentou manifestação objetivando dentre outros a declaração correta de seu crédito, sendo
relativo a operação descrita na alínea "e, o montante de R$ 50.509,62 (cinquenta mil, quinhentos e nove
reais e sessenta e dois centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA:
A CESSIONÁRIA, através dos DEVEDORES, tomou conhecimento a respeito da operação descrita na
cláusula primeira e assim manifestou junto ao ora CEDENTE interesse na aquisição desse crédito na
situação em que se encontra.

CLÁUSULA TERCEIRA:
Pelo presente e melhor forma de direito, o CEDENTE cede e transfere à CESSIONÁRIA o crédito
identificado na cláusula primeira, pelo preço certo e ajustado de RS 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), mediante o pagamento do preço na forma prevista no parágrafo primeiro desta cláusula.

Parágrafo Primeiro: O pagamento do preço é efetuado pela CESSIONÁRIA, nesta data, por meio
de envio de transferência eletrônica disponível - "TED" para a conta corrente n° 1-9, agência 4130-
Ode titularidade do CEDENTE.

Parágrafo  Segundo:  Realizado o  pagamento  do  preço,  outorgar-se-á,  automaticamente,  à
CESSIONÁRIA a mais plena, geral e irrevogável quitação em relação ao pagamento, ficando a
mesma sub-rogada em todos os direitos, ações e garantias que assistia ao CEDENTE, assim como,
nos deveres relativos a quaisquer obrigações, ônus, custas processuais, eventuais pagamentos de
sucumbência, honorários advocaticios e verbas de qualquer natureza, que sejam decorrentes das
medidas judiciais em andamento e/ou que venham a ser promovidas e seus incidentes.

Parágrafo Terceiro: O CEDENTE,  com o que desde já concorda a CESSIONÁRIA,  não se
responsabiliza pela boa ou má liquidação dos créditos objeto da presente cessão, na forma do artigo
296, do Código Civil, tampouco pelo resultado das medidas judiciais.

CLÁUSULA QUARTA:
A CESSIONÁRIA declara ter examinado a documentação e o processo que envolve o crédito objeto da
presente cessão, estando plenamente ciente quanto a situação em que os mesmos se encontram, sendo o
estágio processual, retro mencionado, meramente enunciativo, bem como neste entregue à
CESSIONÁRIA os documentos originais, servindo a assinatura no presente instrumento como recibo de
entrega.

Parágrafo Primeira: A CESSIONÁRIA se obriga a indicar novo patrono e a juntar cópia do
presente instrumento nos autos do processo mencionado na cláusula primeira,  requerendo a
substituição processual, tão somente Quanto ao crédito cedido, com o que desde já concordam os
DEVEDORES, bem como a adotar as medidas judiciais que julgar necessárias, responsabilizando-
se por todas as despesas e custas existentes ou que vierem a existir,  inclusive os honorários
advocaticios de seu patrono, ficando isento o CEDENTE de qualquer responsabilidade decorrente
da omissão de medidas.

Parágrafo Segundo: Na hipótese de omissão da juntada de cópia deste instrumento no processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da assinatura deste instrumento, poderá o CEDENTE promover a
juntada, ficando, mesmo nesta hipótese, a CESSIONÁRIA responsável pelas despesas e custas, bem
como pela adoção das medidas judiciais que julgar convenientes.
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Bradesco INSTRUMENTOPARTICULAR DE CESSÃO DE CREDITO E
OUTRAS AVENÇAS

Parágrafo Terceiro: A CESSIONÁRIA ratifica a sua intenção de adquirir o crédito na situação em
que se encontra c, assim, renuncia, desde já, ao direito de (i) pleitear do CEDENTE eventual
indenização e/ou ressarcimento que entenda devido, em razão de quaisquer atos, fatos, omissões ou
irregularidades que porventura sejam constatados no processo ou na cédula e garantia
mencionados na cláusula primeira, (ii) reclamar do CEDENTE, seja a que tempo e título for, no
tocante a procedimentos, perícias ou decisões judiciais que, eventualmente, reduzam, mesmo que
substancialmente, o crédito objeto da cessão e (iii) exigir do CEDENTE qualquer complementação
de documentação relativa ao crédito cedido.

Parágrafo Quarto: A CESSIONÁRIA assume os riscos e isenta o CEDENTE de quaisquer
responsabilidades no tocante aos desdobramentos e incidentes da ação mencionada na cláusula
primeira, e das ajuizadas por terceiros, que possam de alguma forma afetar, direta ou
indiretamente, a operação cedida e a sua garantia.

Os DEVEDORES comparecem neste instrumento, concordando expressamente com o ora pactuado,
assim como para se declararem cientes da presente cessão, nos termos do disposto no artigo 290 do
Código Civil, nada tendo a opor quanto ao aqui contido e no tocante As substituições processuais
que se fizerem necessárias.

CLÁUSULA SEXTA:
Fica sob exclusiva responsabilidade da CESSIONÁRIA o registro deste instrumento e de quaisquer
outros eventualmente necessários no Cartório de Títulos e Documentos, na forma do artigo 129, §
90, da Lei n° 6.015, de 31.12.73 (Lei dos Registros Públicos), ficando os Srs. Oficiais dos Cartórios

competentes autorizados a promover os registros e averbações que se fizerem necessários, arcando
a CESSIONÁRIA com as custas, despesas e impostos devidos.

Pai ágrato Unio. A CESSIONÁRIA desde já isenta o CEDENTE de qualquer responsabilidade
diante das dificuldades ou mesmo impossibilidade de registro deste instrumento em quaisquer
cartórios, seja qual for o motivo.

wr CLÁUSULA SÉTIII
As partes declaram ter examinado todos os termos, cláusulas e condições deste instrumento,
reconhecendo-o de acordo com a lei e válido, sob todos os aspectos, aceitando, de forma irrevogável
e irretratável, nas condições aqui pactuadas, obrigando-se por si e por eventuais herdeiros e
sucessores.

CLÁUSULA OITAVA:
As partes elegem o foro do domicílio de qualquer uma delas, para dirimir questões decorrentes do
presente instrumento.

CLÁUSULA NONA:
Cada parte, neste ato declara e garante à outra, sob responsabilidade civil e criminal, que:
a)- está devidamente representada, organizada ou constituída, com situação regular de acordo com a
legislação pertinente e possui todos os poderes e autorizações necessários para conduzir seu negócio da
forma como vem sendo conduzido;
b)- tem plenos poderes, autoridade e direito para firmar e cumprir este contrato e para concretizar o
negócio jurídico aqui ajustado;
c)- a assinatura e cumprimento das condições previstas neste contrato e a consumação das avenças aqui
contempladas não violam nem violarão: (i) qualquer disposição de seus estatutos/co t o  s o ~ i i )



Bradesco INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO DE CRÉDITO E
OUTRAS AVENÇAS

qualquer disposição de qualquer contrato relevante do qual seja parte ou esteja vinculada ou (ih)
legislação, norma, regulamentação, decisão judicial, ordem ou decreto ao qual está sujeita;
d)- não há qualquer ação ou processo judicial ou extrajudicial pendente, que possa afetar sua capacidade
de celebrar este contrato ou de cumprir as obrigações aqui previstas,

Parágrafo Único: A CESSIONÁRIA também declara e garante ao CEDENTE, sob
responsabilidade civil e criminal, que ela e seus sócios ou acionistas não possuem qualquer relação
de parentesco, afinidade ou ligação com as devedoras das obrigações cedidas, seus administradores,
controladores, membros dos conselhos consultivo, fiscal ou semelhantes, representantes legais ou
dependentes, nem deles é amiga, inimiga ou dependente.

E por estarem certas e ajustadas, as partes firmam o presente em três vias de igual teor, juntamente com as
duas testemunhas abaixo.

Goiânia/GO, 04 de fevereiro de 2016.

CEDENTE:

BANCO BRADESCO S.A.
CESSIONÁRIA: MW DISTRII3U E MEDI AMENTOS EIRELI

Titular Srta. Solange da ata Neves
DEVEDORA: ML OPERAÇÕES LOGIST C . nt Recuperação Judicial

Sócio administrador Sr. Leonardo Sousa Rezende
DEVEDOR:

LEONARDO SOU,SA REZENDE
TESTEMUNHA 1: \\ ', _ _ _ _ TENIUNHA 2:

0Nome: C.,'?5 ,0 , Q.D . \I,L..~,.. ,
Nome: v;1.);'(:,,v., 1_,Oks
CPF/MF:

Fone Fácil Bradesco
Consultas, Informações e Serviços Transacionais.

Capitais e Regiões Metropolitanas: 4002 0022
Demais Localidades: 0800 570 0022

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

contate a Ouvidoria, das 08h às 18h, de 2' a 6a feira, exceto feriados.

SAC - Alô Bradesco: 0800 704 8383
Deficiência Auditiva ou de Fala - 0800 722 0099

Reclamações, Cancelamentos e Informações Gerais.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 98 VARA CÍVIL DA COMARCA

DE GOIANIA-GO.

Processo no 337679-25.2013.8.09.0051  (201303376797)

VALDEMIR FERREIRA BARBOSA, já qualificado nos

autos da Recuperação Judcial requerida por ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS

LTDA (ML) E VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI(VDM), igualmente

qualificados, vem respeitosamente à digna presença de Vossa Excelência,

REITERAR pela apreciação do pedido de habilitação de crédito

formulado pela requerente e anexado às f. 2226/2240, bem como requerer

seja concedido vista dos autos ao Administrador Judicial para fins de

inclusão do aludido crédito ao Plano de Recuperação Judicial em tramite

neste Juízo.

É imperioso aclarar que o valor que se pretende habilitar é

oriundo de crédito atinente à sentença transitada RT j j

001326.31.2012.5.18.0007), decorrente de direitos trabalhistas inadimplidos

durante a relação empregaticia que a requerente teve com as empresas rés, e

que não foi pago no momento devido.

A planilha de cálculo e Certidão de Crédito em anexo são

documentos aptos que comprovam a existência inequívoca da divida,

remetendo o pagamento aos autos da presente recuperação judicial(vide

documentos de f.2233/2240).

Ç-7
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Protocolo n.9 201303376797

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia

Vara Cível
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tv Por primeiro, providencie a Escrivania o cadastro do

Administrador judicial nomeado à fl. 2.069, excluindo o anterior.

Diante dos requerimentos de fls. 2.226/2.262, manifestação

de fls. 2.279/2.374 e cessão de crédito informada às fls. 2.377/2.379, intime-se a

parte autora, por seu Procurador judicial, para manifestar, no prazo de cinco

dias.

9, Após, ouça-se o Administrador judicial.

\4Em seguida, venham-me conclusos.

Intimem-se.

iânia-GO, 07 cli al3 .1 de 2016.

Juiz de Direito

Ics
Av. Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiãnia Goiás - CEP 74280-900 Telefone (62)3216-2000-. Fax (62) 3216-2141 www.tjqojus,br
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L MURILLO LOBO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

Protocolo no 201303376797 (337679-25.2013.8.09.0051)

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA E OUTRA,

devidamente qualificados nos autos em epígrafe, via de seus advogados

infra-assinados, vem à douta presença de Vossa Excelência, com a vênia e o

acatamento costumeiros, em atendimento ao despacho de fl. 2381, para

expor e requerer o que se segue:

1. Conforme se depreende do despacho de fl. 2381, restou

publicada intimação para que as recuperandas se manifestassem acerca das

petições de fls. 2226/2262, 2279/2374 e 2377/2379.

2.

MATRIZ
R.1132, n.104, Setor Marista
Goiânia -GO - Brasil - CEP: 74180-110
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900

Pois bem.

FILIAL 1
Av. José Rocha Bomfim, n.214
Cond. Praça Capital, Sl. 213
Ed. Paris, Santa Genebra
Campinas -SP - Brasil
CEP:13080-650
Fone/Fax: +55 (19) 3368-2815

FILIAL 2
Rua José Antônio Farias
n.350, Esquina com D. Pedro I,
Bairro Jardim Imperador I
Várzea Grande - MT - Brasil
CEP: 78125-683
Fone: +55 (65) 3686-0626
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L MURILLO LOBO

ADVOGADOS ASSOCIADOS

3. Quanto a manifestação de fls. 2226/2262, trata-se de

habilitação de crédito retardatária aforada pelo credor Valdemir Ferreira

Barbosa, através da qual pleiteia a habilitação da quantia de R$ 42.509,23

(quarenta e cinco mil quinhentos e nove reais e vinte e três centavos) no

quadro de credores.

4. Em primeiro lugar, cumpre destacar que é função precípua

do Administrador Judicial, via de perícia contábil, certificar a validade e

existência do crédito

5. Desta feita, salvo ressalva expressa do Administrador

Judicial, pauta-se pelo acolhimento do pedido de habilitação do crédito

retardatária, que deverá ser incluído no Quadro Geral de Credores pelo valor

constante da certidão expedida pela Justiça do Trabalho (R$ 42.509,23),

ressaltando-se que o acolhimento do presente pedido de habilitação terá

relevância somente na hipótese (remotíssima) de convolação da recuperação

em falência, nos termos do artigo 61, § 20, da Lei no 11.101/05.

6. Por outro lado, o r. crédito deverá receber o tratamento

previsto no Plano de Recuperação Judicial Modificado e Consolidado, item 7.6,

conforme constante às fls. 2121/2176.

7. Sob outro aspecto, quanto a manifestação de fls.

2279/2374 por parte da instituição financeira credora (Bradesco), tem-se

que razão alguma lhe assiste.

8. quanto a pretensão de "republicação do 20 edital

de credores" pelo fato deste ter sido publicado "em outro periódico",

conforme alegado às fls. 2279, não há que se admitir, mormente pelo fato da

Lei no 11.101/05 não prever qualquer restrição a um único periódico, mas,

MATRIZ
R.1132, n.104, Setor Marista
Goiania-GO - Brasil - CEP: 74180-110
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900

FILIAL 1
Av. José Rocha Bomfim, n.214
Cond. Praça Capital, Si. 213
Ed. Paris, Santa Genebra
Campinas -SP - Brasil
CEP:13080-650
Fone/Fax: +55 (19) 3368-2815

FILIAL 2
Rua José Antônio Farias
n.350, Esquina com D. Pedro 1,
Bairro Jardim Imperador I
Várzea Grande - MT - Brasil
CEP: 78125-683
Fone: +55 (65) 3686-0626
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tão somente, dispõe que o mesmo deverá ser realizado em jornal de grande

circulação, o que de fato ocorreu

9. Trata-se, portanto, de pedido manifestamente infundado

e sem qualquer amparo legal, motivo pelo qual deve ser indeferido.

10. Lado outro, a tentativa de se discutir a natureza e valor

de crédito através da presente demanda principal de recuperação de crédito

não é o meio adequado sendo, a bem da verdade, um enorme erro

procedimental por parte do mencionado credor, conforme inteligência do art.

13 da Lei no 11.101/05.

11. Assim, a fim de se evitar tumulto processual nestes autos

por força da discussão extemporânea e por via processual inadequada, requer

a Vossa Excelência que se digne de determinar o desentranhamento da

petição de fls. 2279/2374, entregando ao seu subscritor para utilize do meio

adequado, nos termos do art. 10, § 50, da LFRE, resguardando o direito do

contraditório e da ampla defesa de ambas as partes.

12. caso não seja este o entendimento

de Vossa Excelência, o que não se espera, requer desde já seja mantido

incólume o crédito do Banco Bradesco tal como informado inicialmente

através da ia relação de crédito, mormente pelo fato de ter sido analisado e

fundamentadamente mantido pelo i. Administrador Judicial através de seu

respectivo parecer, cujas razões se deram em observância ao posicionamento

jurisprudencial e doutrinário na espécie.

13. Por último, em relação a manifestação de fls.

2377/2379, as recuperandas informam que estão cientes da cessão

MATRIZ
R.1132, n.104, Setor Marista
Goiania-GO - Brasil - CEP: 74180-110
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900

FILIAL 1
Av. José Rocha Bomfim, n.214
Cond. Praça Capital, Si. 213
Ed. Paris, Santa Genebra
Campinas -SP - Brasil
CEP: 13080-650
Fone/Fax: +55 (19) 3368-2815

FILIAL 2
Rua José Antônio Farias
n.350, Esquina com D. Pedro I,
Bairro Jardim Imperador I
Várzea Grande - MT - Brasil
CEP: 78125-683
Fone: +55 (65) 3686-0626
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realizada entre as partes ali discriminadas, informando que não se opõe à

operação de crédito em questão.

14. Neste sentido, acrescenta que tal cessão também deverá

ser comunicada ao i. Administrador Judicial a fim de que adote as medidas

necessárias em relação ao quadro de credores evitando-se, assim, qualquer

alegação de nulidade futura.

MATRIZ
R.1132, n.104, Setor Marista
Goiãnia-GO - Brasil - CEP: 74180-110
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 25 de abril de 2016.
.7"

Fábio/5antatia Nascimento

FILIAL 1
Av. José Rocha Bomfim, n.214
Cond. Praça Capital, Si. 213
Ed. Paris, Santa Genebra
Campinas -SP - Brasil
CEP:13080-650
Fone/Fax: +55 (19) 3368-2815

FILIAL 2
Rua José Antônio Farias
n.350, Esquina com D. Pedro I,
Bairro Jardim Imperador I
Vãrzea Grande - MT - Brasil
CEP: 78125-683
Fone: +55 (65) 3686-0626
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

COMARCA GOIÂNIA - GO.

1 1 1

r i 1

Protocolo no 201303376797.

ti

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA E OUTRA - em

recuperação judicial, devidamente qualificadas nos autos em epígrafe, via de

seus advogados infra-assinados, vem à douta presença de Vossa Excelência, com

a vênia e o acatamento costumeiros, para expor e requer o que segue:

1. A Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Goiás - SEFAZ,

encaminhou intimação ao Sr. Leonardo Paternostro, digno administrador judicial

nomeado para o nestes autos, cobrando-lhe suposta dívida de ICMS de

titularidade da recuperanda no valor atualizado de R$ 1.321.596,94 (um milhão,

trezentos e vinte e um mil, quinhentos e noventa e seis reais e noventa e quatro

centavos) (doc. anexo).

2. Ocorre que, nos termos do art. 64 da Lei no 11.101/05,

3. É de sabença ululante que o Administrador Judicial tão somente

representa a empresa no caso de falência, ocasião em que os sócios

MATRIZ
R.1132, n.104, Setor Marista
Goiania-GO - Brasil - CEP: 74180-110
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900

FILIAL 1
Av. José Rocha Bomfim, n.214
Cond. Praça Capital, Si. 213
Ed. Paris, Santa Genebra
Campinas -SP - Brasil
CEP: 13080-650
Fone/Fax: +55 (19) 3368-2815

FILIAL 2
Rua José Antônio Farias
n.350, Esquina com D. Pedro I,
Bairro Jardim Imperador I
Várzea Grande - MT - Brasil
CEP: 78125-683
Fone: +55 (65) 3686-0626
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administradores são afastados da gestão dos negócios para dar lugar ao

Administrador Judicial que irá representar a massa falida, o que não é o caso dos

autos.

4. Nesse sentido, de rigor reconhecer que a intimação de cobrança

encaminhada ao Administrador Judicial - que, como dito, trata-se tão somente de auxiliar

deste i. Juízo - trata-se de ato manifestamente ilegal, abusivo e arbitrário, porquanto

ser este parte ilegítima para figurar no polo passivo do auto de infração no 4-

0115037-005-22.

5. Assim, pugnam as recuperandas pela expedição de ofício à

SEFAZ determinando que aquela Secretaria retire do polo passivo do citado auto

de infração o nome do Administrador Judicial desta demanda recuperacional, sob

pena de multa diária a ser fixada por este Juízo em caso de descumprimento, além

de responder civilmente pelos danos eventualmente causados.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 07 de junho de 2016.

Murillo Macedo Libo Fábio Santana Nascimento

OAB/GO - 14.615

MATRIZ
R.1132, n.104, Setor Marista
Goiânia -GO - Brasil - CEP: 74180-110
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900

OAB/GO - 38.831

FILIAL 1
Av. José Rocha Bomfim, n.214
Cond. Praça Capital, Si. 213
Ed. Paris, Santa Genebra
Campinas -SP - Brasil
CEP:13080-650
Fone/Fax: +55 (19) 3368-2815
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ESI A00 DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSELHO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Virai? SETOR DE PREPARO PROCESSUAL EM 2A INSTANCIA

INTIMAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO

N°4-0115037-005-22

SUJEITO PASSIVO FNSCRIÇÃO ESTADUAL CPF/CNPJIPLACA - - -
CONDIÇÃO DE

LEONARDO DE PATERNOSTRO I 802,138.235438 SOLIDARIO

NOTIFICAÇÃO

.Nix

VALOR ORIGINÁRIO TOTAL RI 737.823,96
Fica INTIMADO o Sujeito Passivo acima identificado para, RI 4291128,42
no prazo improrrogável de 15 (QUINZE) DIAS contados da JUR03 RS 41.25981
data do recebimento desta: 1.) ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA RI 82.368,75

TOTAL DO DÉEUTO RI 1.121.598,94
- PAGAR a quantia exigida no processo acima relacionado,
em virtude de CONDENAÇÃO em julgamento Instância A multa constante desta Intimação será reduzida de acordo com o art. 171 do CTE, ousa referir
Única, e por tratar-se de Crédito Não -Contencioso, a débito do Simples Nacional, será reduzida nos termos do par. único do art. 16 da Resolução
Nã o ocor rendo  o  PAGAMENTO  no  PRAZO  Ind i cado , CGSN - 30/2008, se o pagamento ou parce lamento ocorrer nos prazos al i previsto. Essa
acarretará o envio do processo para inscrição do débito na redução não se aplica aos créditos relativos á multa formal do ITCD,
DIVIDA ATIVA do Estado, conforme disposto no Art. 24.
Inciso II, afinea 'a e ArL 25 da Lei 16.489/2009.

ÓRGÃO DE PREPARO DATA
..___

HORA
SETOR DE PREPARO PROCESSUAL EM 2A INSTANCIA - RUA 201 NR 430, ESQ, C/ 11 AVE, VILA NOVA. GOIANIA - GO, CEP 74643050 ( 62 31/05/2016 07:25
)40127243

SERVIDOR RESPONSÁVEL CARGO MATRICULA
OSVALDINO ANTONIO DE BARROS TECNICO FAZENDARIO II 110205

1. Para pagamento a vista emitir DARE via intemet endereço www.sefazgagov.br - serviços - pagamentos - auto de infração:
2. Para parcelamento, se possuir certificado digital, no site acima, ou procurar uma das Delegacias de fiscalização do estado;
3. O valor do débito será atualizado na data do pagamento;
4. A Sentença se encontra a disposição do intimado no CAT (Rua 201 ar 430 esq c/ 11. AV.- Vila Nova - Golanla- Go),

DADOS DO AUTODE INFRAÇÃO

DESCRIÇÃO DO FATO
Omitiu o pagamento do ICMS regularmente registrado e apurado na Escriluracao Fiscal Digital - EFD, no penado de 01/05/2015 a 31/07/2015, na importancia de R$
737.823,96, conforme Auditoria BaSica do ICMS e demais documentos anexos. Em consequencia, devera pagar o imposto omitido, juntamente com penalidade e
acrescjmos legais. OBSERVACAO 1: Empresa em recuperacao judiciais partir de 14/10/2013, conforme decisaojudicial de 09/10/2013, proferida nos autos da acao de
. 201303376797, em tramite perante a 9 Vara eivai de 00/afia. OBSERVACAO 2: Auditoria Basica do ICMS de MAI a JUL 2015 gerada tao somente para o

lancamento do credito tributario relativo a diferenca entre o valor do imposto apurado e recolhido pelo contribuinte.

INFRAÇÃO PENALIDADE:LEI "JARMO INCISO AUNEA ITEM PAFtAG REDAÇÃO LEI
Art, 83, Lei 11851/91, ste arts.75. 3513-C 6350-M, P2,, do Decreto 4,852,1997 e art. 2. 11651/1991 71 _ 1 A O 1405/8200 ._
LOCAL DEEXPEDIÇÃO DATA HORA
GOIANIA 30/12/2015 14:31_
FISCAL RESPONSÁVEL !CARGO MATRICULA
OSVALDIR BERMARDES PEREIRA ¡AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL Hl 94994
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EXMO. 5R. JUIZ DE DIREITO DO 99. VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIA/GO

11111111111111111111111111111111111
201303376797

NUMERAÇÃO ÚNICA: 337679-25.2013.8.09.0051

BANCO DO BRASIL 5/A, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF, sob o número

00.000.000/0001-91, sediada na Rua da Bahia, 2500, 8° andar, Lourdes, Belo Horizonte/MG, CEP:

30.160.012, vem perante Vossa Excelência, por seus procuradores (procuração e substabelecimentos

anexos), nos autos do processo de Recuperação Judicial, requerida por MILENIO DIST. DE PRODUTOS

FARM E HOSP LTDA, por vem, perante Vossa Excelência requerer o cadastramento do Dr. SÉRVIO TÚLIO DE

BARCELOS, inscrito na OAB/GO sob o n2 30.261-A para que toda e qualquer publicação e/ou intimação

seja efetivada em seu nome, sob pena de nulidade, inclusive aquelas por meio eletrônico de acordo com a

pelo descadastramento dos

antigos procuradores.

Requer ainda a juntada de procuração anexa e pugna pelo deferimento de vista dos autos

fora de cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 107, II do Código de Processo Civil, bem

como a restituição dos prazos que eventualmente estejam em curso..

Nesses termos, pede deferimento.

Belo Horizonte, 17:01.

SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS

OAB/MG 44.698

OAB/GO 30.261-A

JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA

OAB/MG 79.757

OAB/GO 40.823

Advogada
OAB/GO: 35.681

RVSA

1 .

BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS ASSOCIADOS OAB/MG 1. 872

bh@grupobarcelos.com.br - www.grupobarcelos.com.br
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Nnlais,0?-7 Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze

(11/12/2015), nesta cidade de Taguatinga, Distrito Federal, em Cartório, lavroieste instrumento -público, em
-Aue, comparece(m) como outorgante(s), BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de -economia mista, sediado_

no Setor de Autarquias Norte, Quadra 05, Lote 13, Torre 1, Edifício Banco do Brasil, Braglia, Distrito Fecleàl,
inscrito no CNPJNIF sob o número 00.009.000/0001-91, com seus atos constitutivos registrados e arquivados
no Departamento Nacional do Registro do Comércio sob o número 83, neste ato representado, na forma
prevista no artigo 27 do Estatuto, por seu Diretor Jurídico, ANTONIO PEDRO DA SILVA MACHADO,
brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB -DP sob d'1.739,A e OAB -SC 7459, portador da carteira de
identidade n° 2.594.785-SSP/DF e do CPF n° 239.664.400-91, residente nesta Capital e domiciliado na Sede
da Empresa, investido na função conforme decisão do Conselho de Administração do Banco do Brasil S.A. em
reunião em 16 de setembro de 2013, cuja ata foi registrada sob o n° 20130880639 na Junta Comercial do
Distrito Federal em 08 /de outubro de 2013; identiftcado(aXs) corno o(aXs) próprio(aXs) em face dos
documentos que me foram exibidos e de cuja capacidade jurídica dou fé. E por ele(aXs) me foi dito que, por
este público/instrumento e na melhor forma ,de direito, ndineia(m) e constitui(em) seu(ua)(s) SERVIO
TULIO DE BARCELOS, brasileiro, casadd, advogado, inscrito na OAB/GO sob o n° 30.261-A e no
CPF/MF sob o n° _317.745.046-34, e JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, brasileiro, casádo,
advogado, inscrito na OAB/GO 40 o n° 40.821-A e no CPF/MF sob o n° 497.764.28i-34, sócios da sociedade
de advogados BARCELOS /ADVOGADOS ASSOCIADOS, registrada na OAB/GQ sob o n° 1559, idsCrita
no CNPJ/MF n006.888.951/0014-40, sediada na,Rua 03, n° 800, Sala 601, Edifício dffice Tower, Setor Oeste,
Goiânia -GO (dados fornecidos por declaração; ficando o Outorgante responsável por sua veracidade, bem
como por qualquer incorreção), que foi credenciada e contratada ao amparo do Edital de Licitação n°
2013/(H6655 (7421) SL, para prestar serviços_ad`vocatícios e técnicós de natureza jurídica ao Outorgante, no

Brasil. Ficam conferidos tiOs procuradores os poderes necessários à defesa dos interesses do Outorgante nas
esferas administrativa e extrajudicial, além dos/poderes da cláusula a prática de atos em
processos no âmbito cível, fiscal, administrativo, previdenciário, trabalhista e penal, para: atuar em primejro e
segundo graus de jurisdição, nos juizados especiais, colégios e turmas recursais, compreendendo inefusive
interpor recursos e apresentar confrarrazões 'a recursos interpoStos aos Tribunais Superiores e ao Supremo

que o acompanhamento de processos e a atuação nesses tribunais ficarão
exclusivamente a cargo dos advogados empregados do Outorgante, propor e Contestar ações, reconvir, nomear
e impugnar peritos, prestar informações e usar de todos os recursos em direita -permitidos, requerer falências,
Oeclarar ou impugnar créditos, praticar todos os atos necessários em processos de recuperação judicial ou ,
extrajudicial, inclusive em assembleias de credores , representar o Outorgante perante órgãos públicos,
solicitar informações escritas necessárias ao desempenha dos poderes ora outorgados, e ainda os poderes
especiais, quando autorizados pelo Outorgante, de: reconhecer a procedência do pedido, transigir; desistir,
receber e dar quitação em autos de processo judicial, com recebimento de créditos do Outorgante somente'
mediante depósito judicial em favor do Outorgante, firmar compromisso, apresentar reclamação e
representação correicional e_ingressar em recinto, repartição ou outro local no qual esteja sendo realizada
assembleia ou reunião de que tenha interesse, participe ou possa participar o Outorgante, ou perante a qual
este deva ou tenha interesse em Omparecer,_ para, em quaisquer processos ou procedimentos contenciosos-
judiciais ou administrativos, inclusive de recuperação judicial ou extrajudicial, defender os direitos e
interesses do Outorgante, podendo impetrar mandados de segurança, propor aç(ões rescisórias, opor exceção de
qualquer natureza, solicitar abertura de inquéritos policiais, oferecer queixas -Crime com observ_kicia ao artigo
44 do Código de Processo Penal, apresentarzrepresentação, ajuizar medidas cautelares, preventivas ou
a.ssecuratórias, bem como incidente de falsidade na esfera penal; receber intimações para ciência e andamento
dos respectivos pleitos, exceto as qUe, por força de lei, devam ser feitas unicamente ao Outorgante. Fica
vedado ao(s) outorgado(s) o levantamento do vajor depositado em favor do Outorgante, podendo o(s)
Outorgado(s),, no entanto, requerer a expedição de alvará de levantamento apenas em nome do Outorgante e
retirá-lo em cartório ou serventia judicial para entrega ao Outorgante. Deste Modo, ao(s) Outorga' do(s) fica
vedada a retirada de alvará de levantamento de valores a favor do Outorgante, ainda que o alvará tenha sido
expedido indevida ou equivocadamente em -nome do(s) Outorgado(S), bem como r4terer que os alvarás cujos
valores sejam oestinactos_ ao_ uutorgante sejam_ expedido_2_ em__notne d_sj___Q_a_tprgadQW,_,,Qt_ixideres_câ

1[1 1 " 1 " 1 " n i V x _ _ "TL ,;a12)11°, 104-

Livro : 2641

FLS : 005
Prot : 707370

_ _ _ _ _ _ I

P R O C U R A Ç Ã O  b a s t a n t e  q u e faz(em):BANCO DO
BRASIL S/A
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_ _ _ _ I r  -1Y
praticados. Os poderet, ora conferidos aos Outorgados podem ser substabelecidos, com reserva.Esclareço ao(s)
outorgante(s) o significado deste ato após o que lhe(s) li em voz alta e pausada o presente instrumento nue
aceitou(aram) e assinou(aram). DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS DE ACORDO COM A LEI. DOU
FÉ. Eu, ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA, Escrevente Autorizada, a lavrei, conferi, li e
encerro o presente ato colhendo as assinaturas. E eu, Tabelião Substituto, dou fé, assino e subscrevo.

MACHADO, nada mais. Trasladada em seguida. E eu, subscrevo, dou fé, e assino em
público e raso/Guia de recolhimento n° 00175729, no valor de R$ 31,55, referente aos emolumentos
cartorários. Selo Digital n° TJDFT201501003853552KWEF. Para consultar o selo, acesse
www.tjdftjus.br

-EM TESTEMUNHO ( ) DA VERDADE.

C

-;I:rs.d411 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
4  /
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SUBSTABELECI MENTO

Substabeleço, com reservas,  os poderes que me foram conferidos por

BANCO DO BRASIL S.A., soc i edade de econom ia  m i st a  i nscr i t a  no CNN sob  o  n°

00.000.000/0001-91, na pessoa das advogadas Maria keyla dos Santos, inscrita na OAB sob

a matrículaPAIVG0 32.9-0-8 Mayra Fagundes dos Reis, inscrita na OAB sob a matrícula

,OAB/GO à

Ressalta-se que as publicações deverão ser realizadas exclusivamente em

nome do procurador DR. SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, inscrito no CPF sob o n° 317,745.046-

37, e na OAB/GO sob a matrícula 30.261-A; sob pena de nulidade, inclusive as do meio

eletrônico, de acordo com a Lei 11.419/06, por meio do email bh grupobarcelos.corn.br.

Belo Horizd e, 15 de Janei

SÉRXM3--T-ÚL I
OAB/MG 44.698

CPF 317.745.04644

de

BARCELOS ADVOGADOS

661,-I': f ,j Sarru Pree.. CE' 30170-J.:: -
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Ofício n. 001267/2016-CD2S
Brasília, 19 de julho de 2016

CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 147155/G0 (2016/0158824-7)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
PROC. : 3376792520138090051, 00101398520154013600,
ORIGEM 101398520154013600, 201303376797
SUSCITANTE : VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 9A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 1A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE MATO GROSSO
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERES. : AUGUSTINHO MORO E OUTROS

Senhor Juiz,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, reiterando os

termos do Ofício n° 1043/2016/CD2S, de 09/06/2016, solicito a Vossa Excelência que

encaminhe a esta Corte as necessárias informações, em especial, sobre eventual

inclusão dos bens tornados indisponíveis na ação coletiva no plano de

recuperação judicial, nos termos da decisão cuja cópia segue.

Respeitosamente,

Ana Elisa de Almeida Kirjner
Coordenadora da Segunda Seção

A Sua Excelência o Senhor
Juiz de Direito da 9' Vara Cível de Goiânia - GO
Fórum Dr. Heitor Moraes Fleury- Rua 10 n° 150
Setor Oeste

74120-020

Documento eletrônico VDA14691612 assinado eletronicamente nos termos do Art.10 §20 inciso III da Lei 11.419/2006
Si9natário(a): BRUNO RODRIGUES DE CARVALHO, COORDENADORIA DA SEGUNDA SEÇÃO Assinado em: 19/07/2016 16:12:24
Codigo de Controle do Documento: 94F10E3A-2966-4894-A07B-9CD9B0E5221C
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L MURILLO LOBO

(e-STJ FI.1) (e-STJ FI,2)
YZJ

571 -Petição Eletrônica recebida ern 02/06/2016 17:2649

L MURIL (k7-)t.OBO

EX CEL E NT ÍS S IMO S ENHOR PRE SIDE NT E  DO SUPER IOR TR IBUNAL  DE s e
JUST IÇA.

VDM OP ERAÇ ÕES  L OG ÍST ICAS  E IR EL I  ( " VD M" )  -

re c u o er a cã o  tud ic ia l, pe ssoa  jurídi c a de di re i to  pr i vado ,  i ns cr i ta  no  CNP)

sob o  no  06 .219.757/0001-57 ,  com sede  na  Rua 23 7,  Quadra  13 , Lote  29-E,

no  7 98 ,  Se to r  Co imbra,  Go iâ ni a  -GO,  CEP 74 .5 35 -27 0 ,  v e m à  pre se nça  de

Vos sa Exce lê nc ia , por  i nte rmé dio  de ,  s eus  a dvo gados que ao  f i na l ass inam

(m. j. ) ,  com fulc ro  no  art i go  10 5,  i nc i so  I ,  a línea  "d",  da  Const i tdiçã o Fede ra l

e art i go 47 ,  da Le i  no  11 .101 /05 , para susc i tar  apresente

C ONF L I TO P OS I TI VO  D E COMPET ÊNCIA

c o m P e d i d o  d e  l i m i n a r

em face de dec isão_pro fe r ida p e lo  MM .  J UIZ D A  1 °  VA R A F E D E RA L  D A

$ E C Ã O  J U D I C I A R IA  D E M ATO  G R O S S O  ( do c .  0 1 ) ,  qu e  c o nf l i t a  c o r e

dec isão  pro fe rida pelo MM .  J UÍZO  DA  9 .  VA R A CÍVE L  D A CO M AR C A DE

GO IÂNIA  -  G O (d o c .  0 2 ) , e  o  faz pe las  razões  de  fa to  e  de  di re i to ,  a segui r

expos tas :

I - DOS F ATOS E  FUNDAMENTOS.

Em,19.09 .2013 , a  requerente , ut i li zando-se  c lb favor legal

c o nc e di do  pe la ,  L e i  n° 1 1 .1 0 1 / 0 5 ,  i ngre s s o u c o m pe di do  de  r e c upe r a ç ã o

judi c ia l ,  o  qua l fo i  pro t o c o la do  s o b o  n °  3 3 7 6 7 9 - 2 5 . 2 0 1 3 . 8 . 0 9 . 0 0 5 1 , e

dis tr ibuído ao juízo  da go  Vara Cíve l da Comarca  de Goiânia  -  GO (doc .  03 ) ,

Doconenin c lutramco e.Pet 1753022 cum assinatura 0,tal
S.oratarDa;.. DuRli 10 PIKFOO 1000 611 100 aluSérle 9961240565629.47261635691823,528799O9

Caornao le,n, IMUS141/11jatIOR LIata c mon 02/05/2010 1c 2, Olha

2

ti

Documento eletninico c-pet 1.753012 coro assInatura diggal -

. 2 t r n . ? d a  r e Z r m5C2W"VaTe842',N,Már,'5%19j,"'"'""'"'"'" """'""

sendo que  seu processamento fo i  de fe r ido no dia 1 4 . 1 0 . 2 0 1 3 , opor tunida de a

e m qu e  ' t a mb é m f o i  d e t e r mi na da  a  s u s p e n s ã o  d a s  a ç õ e s  e  e xe c uç õ e s

pr o po s t a s  e m fa c e  da  Me s ma , e lo  pr a zo  de  1 8 0  ( c e n t o  e  o i t e nt a )  d i a s ,

conforme dispõe  o  §  40,  do art .  60,  da Le i  nO 11.101 /05 ( d oc .  0 2 ) .

' Ocorre que; na da '  o bs t a nt e isso, e m 30.07 .2 015 , o

Minis té rio  Público  Federal a jui zou em des favor da ora  susc i tante ,a  Ação Civi l

P ub l i c a  no  0 0 1 0 1 3 9 - 8 5 . 2 0 1 5 . 4 . 0 1 . 3 6 0 0 ,  e m t r â mi t e  pe r a nt e  a l á  V a r a

F e d era l  d a  Seç ã o  J ud ic iá r ia  de  Ma to  Gro s so , re que re ndo ,  l i mi na rme nt e ,

a  i ndis po ni bi l i da de  de  be ns  mó v e is  e  i mó v e i s  de s t a  s us c i t a nte  e m v a lo re s

Desse modo,  em 2 8 . 0 4 . 2 0 1 6 , o Juiz 'Federal, Ciro José de

Andrade  Arapi raca,  pro fer iu a  dec isão  conf li tante  em ques tão  dete rminando o

bloqueio de  bens móveis v ia  BACENCJUD e RENAJUD e a  expedição de  o fíc io

de  qua is que r  bens  i mó v e i s  da  rec uper anda /s us c i t ante ,  se ndo es t a  de c is ã o

poste r io rme nte  inte gra li zada  po r  no va  de c is ão  pro fe r ida  em 2 7 . 0 5 . 2 0 1 6 , a

. qua l ne go u o  -pe di db da  o ra  s us c i t a nte  pa ra  li be ra ç ã o  do s  v a lo res  e  be ns

bloqueados (do c .  01 ) .

Em ra zão  da  de terminaç ão  judic ia l pa ra blo queio  de  be ns

da  o ra  s us c i t a n te ,  f o r a m blo que a do s  R$  6 3 . 2 7 7 ,1 7  - ( s e s s e nta  e  t r ê s  Mi l ,

veículos  automotores . f ica ram com restri ções  de transfe rênc ia ,  v ia RENAJUD,

o  que -a lé m c aus ar  i número s  pre juízos  à  re c upera nda  a i nda  a f ro nta  o  ' juízo

na tura l  da  rec upe raç ão  judic ia l, -  únic o  co mpe tente  pa ra de t e rminar  a to s  de

cons t rição e expropriação de  bens  de empresa  em recuperação ' judic ia l (doc.

0 4 ) . .

É  c e d i ç o Q u e  a  c o m p e t ê n c ia  p a r a d i s p o r  s o b r e o
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p a t r im ô n io  d e  e m p re s a  e m  r e c u p e r a c ã o  ju d ic ia l ê  e x c lu s iv o  d o  ju íz o

r e c u p e ra c io n a l ,  n ã o  p o d e n d o  q u a lq u e r  o u t r o  ju iz o  o  f a z e r ,  s o b  pe n a

d e  v io la ç ã o  a o  a r t .  4 7 ,  d a  L e i  n °  1 1 .1 0 1 /0 5 .

"AGRAVO REGIMENTAL EM .CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO
FISCAL E 'RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ATOS DE CONSTRIÇÃO DO
PATRIMÓNIO AFETADO AO PLANO DE. SOERGUIMENTO. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA CARACTERIZADO.. PRECEDENTE (AGRO NO CC

136.130/SP). AGRAVO DESPROVIDO. 1. Na . hipótese, está

caracterizado. o conflito de competência; pois dois juízos

,  se  apresentam, como competentes  para  -de terminar o

dest ino de  um mesmo patr imônio :  o juízo  da  execução

f is ca l,  ex cut ind o be ns  da  sus c itan te  no  in te re sse  da

.Fazenda e xequente ; e o juízo da recuperação,

processando a recuperação judic ial,  com a preserv ação

dos bens afetados ao plano de recuperação.

2. A jurisprudência da  eg. Segunda Seção f irmou -Se no

sentido de que as execuções f iscais não se suspendem

c o m  o  d e f e r im e n t o  d a  r e c u p e r a ç ã o  ju d ic ia l ,  s e n d o

obstados, po rém , os atos de alienação, cuja

competênc ia é  priv a tiv a do  Juízo univ ersal,  de modo a

não pre judicar o cum pr im en to do p lano de

reorganização da empresa.
3. O entendimento acima exposto foi reafirmado, mesmo após o
advento da Lei 13.043/2014, que instituiu modalidade especial de
parcelamento dos créditos tributários devidos por sociedades
empresárias em recuperação judic ial. No julgamento do Agravo
Regimental no Conflito de Competência n. 136.130/SP (AgRg no CC
136.130/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, Rei, p/ acórdão Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado "em 13/5/2015,
Dle de,. 22/6/20151, expressamente, por maioria, entendeu-se "a
edição e a publicação da Lei n. 13.043/2014 não repercute na
jurisprudência desta Corte a, respeito da competência do Juizo da
recuperação, sob pena de afrontar o principio da preservação da
empresa". E, ainda, que simples interpretação
sistemática das normas -legais aplicáveis ao presente caso, não há falar
em violação do art. 97 da CF".
4. Agravdregimental desprovido:
(AgRg no CC 138.942/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 24/06/2015, ale 03/08/20151. G.p.
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. EDIÇÃO DA LEI N. 13.043, DE
13.11.2014. PARCELAMENTO DE CRÉDITOS DE EMPRESA EM
RECUPERAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA MANTIDA.

1., 0 ju íz o onde se  processa a  recuperação judic ia l é  o

c o m p e t e n t e  p a r a  ju lg a r  a s  c a u s a s  e m  q u e  e s t e ja m

env olv idos interesses e bens da empresa recuperanda.

2 ,0  de fe r ime nto  da  re c upe ra cã o  iudi c i a l  não  s uspe nde  a

execução f iscal mas os atos de constrição ou
de alienação devem-se submeter ao juízo
universal.
3. A edição da Lei n. 13.043, de 13.11.2014, por si, não implica
modificação da jurisprudência desta Segunda Seção acerca da
competência do juizo da recuperação para apreciar atos executórios
contra o patrimônio da empresa. 4. No caso concreto, o deferimento do
processamento da recuperação e a aprovação do correspondente plano
são anteriores à vigência. da Lei n. 13.043/2014.
5.- Agravo regimental a que se nega provimento."

SEGUNDA SEÇÃO,Julgado em 09/12/2015, Db. 15/12/2015i G,p.

RU M O

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PENHORA
DE ATIVOS FINANCEIROS, INVIABILIDADE, PRINCIPIO DA
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. PRECEDENTES DO STJ. SÚMULA 83/STJ.

1. Apesar de  a  le i p rev er que o  ped ido  de  recuperação

judic ial não suspende o processo executivo,

"s ubm e tem -se  a o c r iv o  do  ju íz o  un iv e rs a l  os  a to s  d e

a l ie n a ç ã o  v o l t a d o s  c o n t r a  o  p a t r im ô n io  s o c ia l  d a s

sociedades empresárias e m recuperação, em

homena ge m ao pr inc ip io  da  preserv açã o da empresa ' :
(CC 114.987/SP, Ref, Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção,

Me 23/3/2011), de modo que possib ilidade de

prosseguimento da execução fiscal b e m c o m o  a

preferência d o. c ré d ito t r ib u tá rio nã o ense jam,

automaticamente , a realização de a tos cons tr it iv os que

p o s s a m  p r e ju d ic a r  a  t e n t a t iv a d e re cu p e ra çã o  da

ilinWa.
na  c * Domam

.411.4 Jawdim hINYCI

iam
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empresa. Súmula 83/5TJ.
2. Ressalte-se que o indeferimento do pleito de penhora

da empresa no juizo do feito executivo não obsta que o
exequente requeira a penhora no rosto do processo de

recuperação no juizo falimentar, pois, repisa-se, os atos
de alienação voltados contra o patrimônio social das

sociedades empresárias em recuperação submetem-se

ao Crivo do ju izo universal . Agravo reg imental  improvido."

(AgRg no REsp 1556675/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado ern 05/11/2015, Dle 13/11/2015) G.p.

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

E M RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA

DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA DA SUMULA N. 83/ST).

- É pacifico o entendimento no Superior
Tribunal de Justiça segundo o qual não são

adequados os atos de constrição patrimonial que
possam afetar, de alguma forma, o plano de

recuperação judicial da empresa, ainda que

realizados em sede de execução fiscal

art. 105 da Constituição da República, não merece prosperar quando o

acórdão recorrido'encontra-se em sintonia com a jurisprudência desta

Corte, a teor da Súmula n. 03. .

para desconstituir a decisão agravada.
IV - Agravo Regimental irnprovido.

(AgRg no AREsp 760.111/R5, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2016, Ide 31/03/2016).

"AGRAVO REGIMENTAL AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE

COMPETÊNCIA - Juízo DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUIZO
FEDERAL EM QUE TRAMITA EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO
LIMINAR - DEFERIMENTO - SUSPENSÃO DOS ATOS
EXPROPRIATÓRIOS DETERMINADOS PELA JUSTIÇA

FEDERAL NO BOJO DE EXECUÇÃO FISCAL, SOB PENA DE

'

"'""'"'RirtrIlOggrt!Cèrnd.Rdo, 99612.05646291.172.5356948495~9Sgnalario(a): MURILLO MACEIRO 1000.43,
' td (arem,. Y.19544178141304 Data e Mara. 02/116/2

lawinet
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OBSTAR O SOERGUIMENTO DA EMPRESA EXECUTADA
QUE TEVE EM SEU FAVOR O DEFERIMENTO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DETERMINAÇÃO DE
PENHORA DOS BENS DA RECUPERANDA (INCLUSIVE

COM RESTRIÇÃO DE INDISPONIBILIDADE) -
SOBRESTAMENTO - NECESSIDADE - COMPETÊNCIA DA

S E G U N D A  S E Ç Ã O  -  V E R I F I C A Ç Ã O  -  P R E C E D E N T E S -

DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE

INOCORRENCIA - INTERPRETAÇÃO DE LEI INFRACONSTITUCIONAL, TÃO-

I 'A controvérsia instaurada no conflito de competência reside em saber

se a determinação de penhora, no bojo da execução fiscal,'sobre os bens
da empresa executada, que teve em seu favor a homologação judicial de

sua recuperação judicial, tem, ou não, o condão de v.rniscuir.se na

competência do Juizo da Recuperação Judicial. Nessa medida, levando-

se em conta que referida decisão 'repercute, inequivocamente, sobre

patrimônio de empresa em recuperação judicial, sobressai, nos termos
do artigo 92, § 20, IX, do Regimento Interno, a competência aa Segunda

Seção para processamento e julgamento do feito - Precedentes.

II - De acordo com O recente posicionamento
perfilhado pela colenda Segunda Seção desta a.

Corte, embora a execução fiscal não se suspenda

em razão do deferimento da recuperação judicial
da empresa executada, são vedados atos

judiciais que importem a redução do patrimônio
da empresa, ou exclua parte dele do processo de

recuperação, sob pena de comprometer, de
forma significativa, o soerguimento desta.

Assim, sedimentou-se o entendimento de que "a
interpretação literal do art. 6°, § 79, da Lei

recuperação judicial previamente aprovado e

homologado, tendo em vista o prosseguimento

dos atos de constrição do patrimônio da

empresa em dificuldades financeiras" lar CC

116213/DF, Relator Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, Dit.

05/10/2011); III A decisão objurgada cingiu-se, em sede de cogrtção

IMJILL

u e, t r ap .
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. .
sumária, a interpretar a Lei 11.101/2005, que trata dos procedimentos

de recuperação judicial e falência, de outro lado, não se tratando,

portanto, de declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 6°,

57° da Lei n. 11.101/05, tal como alegado:IV - Recurso improvido. (AgRg

no AgRg no CC 120.644/RS, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, SEGUNDA

SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, Dle 01/08/201210.p.

"PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECEBIDOS COMO -AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL VIOLAÇÃO

DO ART. CPC. INEXISTÊNCIA. EMPRESA EM.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PENHORA E ALIENAÇÃO DE.
BENS DA EMPRESA PARA SATISFAZER O EXECUTIVO
FISCAL. IMPROPRIEDADE DO ATO DE CONSTRIÇÃO

JUDICIAL. PRESERVAÇÃO DA EMPRESA.
1. Em virtude do nrtido caráter infringente, com fundamento no principio

da fungdoiliciade recursal, recebo os presentes Embargos como Agravo

Regimental.

2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma

vez que o Tribunal de Origem julgou integralménte a lide e solucionou a

controvérsia, tal como lhe foi apresentada.

3. O entendimento esposado pela Corte a quo está em consonância com

a orientação do STJ, no sentido de que, embora a execução fiscal
não se suspenda em ratão dá deferimento da
recuperação judicial da empresa executada são

vedados atos judiciais que importem na redução do
patrimônio da empresa ou excluam parte dele do
processo de recuperação, sob pena de comprometer, de

forma significativa, o seguimento desta. Assim,
sedimentou-se o entendimento de que "a interpretação

literal do art. 62, § 79, da Lei 11.101/05 inibiria o
cumprimento do plano de recuperação judicial
previamente aprovado e homologado tendo em vista o

prosseguimento dos atos de constrição do patrimônio
da empresa em dificuldades financeiras".
'4. Embargos de Declaração recebidos como Agravo Regimental, ao qual

se nega provimento."

IE13c1 no REsp 1505290/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, Dle,22/05/2015) G.p.

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLI TO DE COMPETÊNCIA  -  JUI ZO DA

fe05.61,4
ee'e,

(e-ST3 El.0)
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXECUÇÃO FISCAL EM JUIZO TRABALHISTA

COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO DO ST1 - ART. 9°, §23, INCISO IX, DO

RISTJ - RELEVÂNCIA DA TESE JURIDICA CARACTERIZADA -SUSPENSÃO

DA EXECUÇÃO FISCAL E M FACE DA EMPRESA
SUSCITANTE E DESIGNAÇÃO DO , JUIZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA DE
MEDIDAS URGENTES - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE

INFRACONSTI7UCIONAL, TÃO-SOMENTE .RECURSO IMPROVIDO

(AgRg no CC 124.244/GO, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, SEGUNDA

SEÇÃO, julgado em

DeSte forma, resta evidente Íque a decisão do juizo da 1.

Vaia Federal da Seção Judiciária de Mate G r o s s o (doc. 01), que determinou o

bloqueio dos aludidos valores e veículos; não pode subsistir eis que alem de

inviabilizar 'a recuperação da autora ainda INVADE a competência atribuída

o....uniVer.Se) Vara_ Çivel_ da Comarca de

Goiânia/GO, que preside a recuperação judicial, para decidir acerca do destino

do patrimônio da recuperanda/requerente.

Por todos estes fatos e que se justifica o ajuizamento do

presente CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA, a fim de que seja

assegurada ao Juizo da reCuPeração jUdicial e competência para dispor sobre

o destino dos patrimônios da empresa recuperanda; ora suscitante.

II- DOS PEDIDOS

requer:

a) Liminarmente, que este ColendeTribunal determine ao

Juizo da 1. Vara Federal da Seção Judiciária de Mato Grossa a imediata

liberação dos valores e veículos bloqueados, jâ que os bens bloqueados

são indispensáveis à manutenção da empresa suscitante (em recuperação

judicial).

. r u s

É.17. 7,18O :ir

01640.1.
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b) 'Após a oi tiva do Ministério Público, e do Juizo da 1. Vara

Federa l da Seção  Judic iár ia de Ma t o  Gro s s o ,  s e ja  o  pr e s e nte  Co nf li to  de

Co mpe tênc ia  julga do  pro ce de nt e,  a  f im de que  s e ja  c onf i rmada  a li mina r  já

concedida, bem como seja declarada a competência do Juizo da 9. Vara  Cív e l

d á  Coma rca de Goiâ n ia  -GO para  dec idi r  sobre  ques tões .que envo lvam o

patr imónio da  empresa  recuperanda/susc i tante .

Termo s  em que ,

Pede .e espera Defer imento.

Go iânia /GO para Brasi li a/DF,  02 de junho de 2016.

Mu ril lo  Mac edo  La bo

0 A 1 3 / G 0  -  1 4 . 6 1 5

W aldê de  Souza  Far ia  Jún ior

O A B / G O  -  3 8 . 8 3 1

rama

axe.

txx.,mento met tOn.,Pet 17:1022 com assinatura Oiggal
Snratar,o<0 ,tUR11.1,0 LOBO:43791611100 ntnérle Cer.usdc: 998-1,90565629

rar,m5o temor, `MUS...1 a/ 4~ Data o Nora 0,050018 I lOns

Fá b io  San ta na  Na s c ime n to

O A B / G O  -  2 6 . 3 5 8

Ren ato  Alc ânta ra  La rã

O A B / G O  -  2 6 . 3 9 4 - E

72.01569482395287 499

n }CC. .na.,
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IDENTIFICADOR DE GRUPO:10411554
NÚMERO DO DOCUMENTO: ME551414209BR

DESTINATÁRIO:

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
9' VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - AV. ASSIS CHATEAUBRIAND 195
SETOR OESTE
GOIÂNIA -GO
74.130-012

MENSAGEM:

TLG. MCD2S-7552/2016 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (ACA) 13/06/2016

(e -ST) FI.76)

(Y°
)

ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃO COMUNICA CONCESSÃO LIMINAR E
10 SOLICITA O ENVIO DE INFORMAÇÕES.

PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 15/06/2016. A PARTIR DA
o PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE 'SER CONSULTADO NA

PÁGINA DO STJ NA INTERNET.
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COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA , PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS
DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 147155/GO, 2016/0158824-7, NÚMERO NA
ORIGEM: 3376792520138090051 / 00101398520154013600 1 101398520154013600 /
201303376797, EM QUE FIGURAM COMO SUSCITANTE VDM OPERAÇÕES
LOGÍSTICAS EIREL1 - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS JUÍZO DE
DIREITO DA 9A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA GO E JUÍZO FEDERAL DA IA VARA
DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO, INTERESSADOS
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E AUGUSTINHO MORO E OUTROS, FOI
PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO CONCEDENDO LIMINAR E SOLICITANDO
INFORMAÇÕES:

"A VDM OPERAÇÕES LOGÍSITICAS EIRELI. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
SUSCITA CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA, COM PEDIDO LIMINAR,
INDICANDO COMO SUSCITADOS O JUÍZO DE DIREITO DA 9' VARA CÍVEL DE
GOIÂNIA - GO, ONDE TRAMITA O PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E O
JUÍZO FEDERAL DA la VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO
GROSSO.DISCUTE-SE, NO PRESENTE CONFLITO, QUAL DOS JUIZOS SERIA O
COMPETENTE PARA DETERMINAR A INDISPONIBILIDADE DE BENS DA
SUSCITANTE. ALEGA A EMPRESA QUE (E-STJ FLS. I/2):"EM 19.09.2013, A
REQUERENTE, UTILIZANDO-SE DO FAVOR LEGAL CONCEDIDO PELA LEI N°
11.101/05, INGRESSOU COM PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, O QUAL FOI
PROTOCOLADO SOB O N° 337679-25.2013.8.09.0051, E DISTRIBUÍDO AO JUÍZO DA
9A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO (DOE. 03), SENDO QUE SEU
PROCESSAMENTO FOI DEFERIDO NO DIA 14.10.2013, OPORTUNIDADE EM QUE
TAMBÉM FOI DETERMINADA A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES

Tvi)t;wfl (te 316:tiça 6,

33!).S00F, I\
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PROPOSTAS EM FACE DA MESMA, PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA)
DIAS, CONFORME DISPÕE O § 40, DO ART. 60, DA LEI N° 11.101/05 (DOE.
02).000RRE NADA OBSTANTE ISSO, EM 30.0,7.2015, O MINISTÉRIO

CIVIL PÚBLICA N° Q010139-85.2015.4.01.3600, EM TRÂMITE PERANTE A lA VARA
FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO, REQUERENDO,
LIMINARMENTE, A IN -DISPONIBILIDADE DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DESTA
SUSCITANTE EM VALORESSUFICIENTES PARA GARANTIR SUPOSTO PREJUÍZO
AO ERÁRIO.DESSE MODO, EM 28.04.2016, 0 JUIZ FEDERAL, CIRO JOSÉ DE
ANDRADE ARAPIRACA, PROFERIU A DECISÃO CONFLITANTE EM QUESTÃO
DETERMINANDO O BLOQUEIO DE BENS MÓVEIS VIA BACENCJUD E RENAJUD
E A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
CUIABÁ/MT E GOIÂNIA/GO PARA BLOQUEIO DE QUAISQUER BENS IMÓVEIS
DA RECUPERANDA/SUSCITANTE, SENDO ESTA DECISÃO POSTERIORMENTE
INTEGRALIZADA POR NOVA DECISÃO PROFERIDA EM 27.05.2016, A QUAL
NEGOU O PEbIDO DA ORA SUSCITANTE PARA LIBERAÇÃO DOS VALORES E
BENS BLOQUEADOS (DOE. 01).EM RAZÃO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA
BLOQUEIO DE BENS DA ORA SUSCITANTE, FORAM BLOQUEADOS R$ 63.277,17
(SESSENTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DEZESSETE
CENTAVOS), 'VIA BACENJUD, E VÁRIOS VEÍCULOS AUTOMOTORES FICARAM
COM RESTRIÇÕES DE TRANSFERÊNCIA, VIA RENAJUD, O QUE ALÉM CAUSAR
INÚMEROS PREJUÍZOS À RECUPERANDA AINDA AFRONTA O JUÍZO NATURAL
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ÚNICO COMPETENTE PARA DETERMINAR ATOS
DE CONSTRIÇÃO E EXPROPRIAÇÃO DE BENS DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL (DOC. 04)."ARGUMENTA AINDA QUE A COMPETÊNCIA 'PARA DISPOR
SOBRE O PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO É EXCLUSIVA DO
JUÍZO UNIVERSAL, NOS TERMO DO ART. 47 DA LEI N. 11.101/2005 (E-STJ FL.
3).PLEITEIA LIMINARMENTE QUE (E-ST1 FL. 8):"(...) ESTE COLENDO TRIBUNAL
DETERMINE AO JUÍZO DA IA VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO
GROSSO A IMEDIATA LIBERAÇÃO DOS VALORES E VEÍCULOS BLOQUEADOS,
JÁ QUE OS BENS BLOQUEADOS SÃO INDISPENSÁVEIS À MANUTENÇÃO DA
EMPRESA SUSCITANTE (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)."A0 FINAL, REQUER
QUE SEJA DECLARADO COMO COMPETENTE O JUÍZO DA RECUPERAÇÃO
"PARA DECIDIR SOBRE QUESTÕES QUE ENVOLVAM O PATRIMÔNIO DA
EMPRESA RECUPERANDA/SUSCITANTE" (E-STJ FL. 9).É
RELATÓRIO.DECIDO.ENCONTRAM-SE PRESENTES OS REQUISITOS , DO
PERICULUM IN MORA E DO FUMUS BONI IURIS, O QUE AUTORIZA A
CONCESSÃO DA LIMINAR.° PERIGO NA DEMORA DECORRE DA
POSSIBILIDADE IMINENTE DA PENHORA DE BENS E VALORES, DESFALCANDO
O PATRIMÔNIO DA SUSCITANTE.A PLAUSIBILIDADE DAS ALEGAÇÕES, POR
SUA VEZ, TAMBÉM SE MOSTRA CONFIGURADA. COM EFEITO, VERIFICA-SE
QUE HÁ PRECEDENTES ESPECÍFICOS NOS QUAIS A SEGUNDA SEÇÃO DO STJ
PACIFICOU SEU ENTENDIMENTO SOBRE A QUESTÃO, IN VERBIS:"AGRAVO
REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ATOS
CONSTRITIVOS. APRECIAÇÃO DO CARÁTER EXTRACONCURSAL DE CRÉDITOS.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RETOMADA DAS
EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA
DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL!. COMPETE AO JUÍZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL TOMAR TODAS AS MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO E DE

S).,Nnior nibuouldl' S.A Fti Quadca
13 X 1,61 3$ P) -:00'i) w 33 19..700 .819,4
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VENDA DE BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA SUJEITOS AO
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, UMA VEZ APROVADO O REFERIDO
PLANO; CABENDO-LHE, AINDA, A CONSTATAÇÃO ,D0 CARÁTER
EXTRACONCURSAL DE CRÉDITO DISCUTIDO NOS AUTOS DE AÇÃO DE
EXECUÇÃO.2. NO NORMAL ESTÁGIO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO É
RAZOÁVEL A RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS APÓS O SIMPLES
DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 180 DIAS DE QUE TRATA O ART. 6°, § 4°,
DA LEI N. 11.101/2005.3. AGRAVO REGIMENTAL DESF'ROVIDO.(AGRG NO CC N.
141.719/MG, RELATOR MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA
SEÇÃO, JULGADO EM 27/4/2016, DJE 2/5/2016.)"AGRAVO REGIMENTAL.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE
CONSTRIÇÃO E DE VENDA DE BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA
EMPRESA. COMPETÊNCIA. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES.
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENT0.1.- A CONTROVÉRSIA POSTA
NOS AUTOS ENCONTRA-SE PACIFICADA NO ÂMBITO DA SEGUNDA SEÇÃO
DESTA CORTE, NO SENTIDO DE QUE COMPETE AO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL TOMAR TODAS AS MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO E DE VENDA DE BENS
INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA SUJEITOS AO PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, UMA VEZ APROVADO O REFERIDO PLAN0.2.- O
AGRAVO NÃO TROUXE NENHUM ARGUMENTO NOVO CAPAZ DE MODIFICAR
O DECIDIDO, QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.3,-
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."(AGRG NO CC N. 130.433/SP, RELATOR
MINISTRO SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM 26/2/2014, DJE

SUSPENDER A REALIZAÇÃO DE ATOS DE CONSTRIÇÃO E EXPROPRIAÇÃO PELO
JUÍZO FEDERAL DA la VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO.
GROSSO, ATÉ O JULGAMENTO DO PRESENTE CONFLITO, E DESIGNO O JUÍZO
DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL
CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS URGENTES.OFICIE-SE AOS JUÍZOS
SUSCITADOS, COM URGÊNCIA, COMUNICANDO O TEOR DA LIMINAR E
SOLICITANDO INFORMAÇÕES. AO JUÍZO FEDERAL DA ia VARA DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO, SOLICITO ESPECIFICAMENTE AS
CÓPIAS DA PETIÇÃO INICIAL, EVENTUAIS RECURSOS, DA SENTENÇA E
ACÓRDÃOS, CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO E CÁLCULOS DE

INFORMAÇÃO SOBRE EVENTUAL INCLUSÃO DOS BENS TORNADOS
INDISPONÍVEIS NA AÇÃO COLETIVA NO PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL.APÓS, ABRA-SE VISTA À SUBPROCURADORIA-GERAL DA
REPÚBLICA, PARA PARECER.PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE.BRASÍLIA (DF), 08 DE
JUNHO DE 2016."

SEGUEM CÓPIAS DA DECISÃO E PETIÇÃO INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM,
SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES.
ATENCIOSÀMENTE, MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA,
RELATOR.SEGUNDA SEÇÃO.SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

- 11 S k)o.açirn 1,(
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tf} Ocorre que, nada obstante isso, em 30.07.2015, o Ministério Público Federal ajuizou
em desfavor da ora suscitante a Ação Civil Pública n° 0010139-85.2015.4.01.3600, em

(4)) trâmite perante a
1 a Vara Federal da Seção Judiciária de Mato Grosso, requerendo,

liminarmente, a indisponibilidade de bens móveis e imóveis desta suscitante em

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 147.155 - GO (2016/0158824-7)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
SUSCITANTE :  VDM OPERAÇ ÕES  LOGÍSTICAS  EIREL I  -  EM  REC UPERAÇÃO

JUDICIAL
ADVOGADO : MURILLO MACEDO LC:0130 E OUTRO(S)
SUSCITADO : JUÍZO -DE DIREITO DA 9A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO
SUSCITADO :  JU ÍZO FEDERAL DA 1 A  V A R A  D A  S E Ç Ã O  J U D I C I Á R I A  DO

ESTADO DE MATO GROSSO
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERES. :  AUGUSTINH O MORO E  OU TROS

DECISÃO

1111
A VDM O P E RA Ç Õ E S LOGÍSIT1CAS EIRELI. - E M R E C U P E R A Ç Ã O

JUDICIAL suscita conflito positivo de competência, com pedido liminar, indicando como

suscitados o JUÍZO DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO, onde tramita o

processo de recuperação jud ic ia l ,  e  o JUÍZO FEDERAL DA i a V A R A  D A  S E Ç Ã O

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO.>
'(7). Discute-se, no presente conflito, qual dos Juizos seria o competente para

determinar a indisponibilidade de bens da suscitante. Alega a empresa que (e-STJ fls. 1/2):
LIJ

"Em 19.09.2013, a requerente, utilizando-se do favor legal concedido pela Lei n°
z 11.101/05, ingressou com pedido de recuperação judicial, o qual foi protocolado sob o
NJ

n° 337679-25.2013.8.09.0051, e distribuído ao juízo da 9a Vara Cível da Comarca de
o Goiânia - GO (doe. 03), sendo que seu processamento foi deferido no dia 14.10.2013,
5 oportunidade em que também foi determinada a suspensão das ações e execuções

propostas em face da mesma, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme
o A o I n ° 1 1 1 ni ing rYn

VS,/ CII G. S./ , I 1 . ( 1

c o valores
suficientes para garantir suposto prejuízo ao Erário.

-03 Desse modo, em 28.04.2016, o Juiz Federal, Ciro José de Andrade Arapiraca, proferiu
a decisão conflitante em questão determinando o bloqueio de bens móveis viao
BACENCJUD e RENAJUD e a expedição de ofício aos cartórios de registro de
imóveis de Cuiabá/MT e Goiânia/GO para bloqueio de quaisquer bens imóveis darn
recuperanda/suscitante, sendo esta decisão posteriormente integralizada por nova
decisão proferida em 27.05.2016, a qual negou o pedido da ora suscitante parao
liberação dos valores e bens bloqueados (doe. 01).Q.)

2 Em razão da determinação judicial para bloqueio de bens da ora suscitante, foram

o
dezessete centavos), via BACENJUD, e vários veículos automotores ficaram como
restrições de transferência, via RENAJUD, o que além causar inúmeros prejuízos à

c recuperanda ainda afronta o juízo natural da recuperação judicial, único competente.-
O para determinar atos de constrição e expropriação de bens de empresa em recuperação
c'E judicial (doc. 04)."
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Argumenta ainda que a competência para dispor sobre o patrimônio da

empresa em recuperação é exclusiva do juízo universal, nos termo do art. 47 da Lei n.

11.101/2005 (e-STJ fl. 3).

Pleiteia liminarmente que (e-STJ fl. 8):

"..)este Colendo Tribunal determine ao Juízo da ia Vara Federal da Seção Judiciária
de Mato Grosso a imediata liberação dos valores e veículos bloqueados, já que os bens
bloqueados são indispensáveis à manutenção da empresa suscitante (em recuperação
judicial)."

Ao final, requer que seja declarado como competente o Juízo da recuperação

"para decidir sobre questões que envolvam o patrimônio da empresa recuperanda/suscitante"

(e-STJ fl. 9).

É o -relatório.

Decido.

Encontram-se presentes os requisitos do e do

o que autoriza a concessão da liminar,

O perigo na demora decorre da possibilidade iminente da penhora de bens e

valores, desfalcando o patrimônio da suscitante.
t7;

A plausibilidade das alegações, por sua vez, também se mostra configurada.

Com efeito, verifica-se que há precedentes específicos nos quais a Segunda Seção do STJ
z pacificou seu entendimento sobre a questão,

REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO
o5 JUDICIAL. ATOS CONSTRITIVOS. APRECIAÇÃO DO CARÁTER

EXTRACONCURSAL DE CRÉDITOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS.

,n3 AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.o.(T) 1. Compete ao Juízo da recuperação judicial tomar todas as medidas de constrição
e de venda de bens integrantes do patrimônio da empresa sujeitos ao plano de
recuperação judicial, uma vez aprovado o referido plano; cabendo-lhe, ainda, a
constatação do caráter extraconcursal de crédito discutido nos autos de ação de

tr) execução.
1/40 2. No normal estágio da recuperação judicial, não é razoável a retomada das

execuções individuais após o simples decurso do prazo legal de 180 dias de que
1/40 trata o art. 6°, § 4°, da Lei n. 11.101/2005.
ne) 3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC n. 141.719/MG, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/4/2016, DJe 2/5/2016.)

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO E DE VENDA DE BENS INTEGRANTES
DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA. COMPETÊNCIA. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A controvérsia posta nos autos encontra-se pacificada no âmbito da Segunda Seção
desta Corte, no sentido de que compete ao Juizo da recuperação judicial tomar todas
as medidas de constrição e de venda de bens integrantes do patrimônio da empresa
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. sujeitos ao plano de recuperação judicial, uma vez aprovado o referido plano.
2.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar o decidido, que
se mantém por seus próprios fundamentos.
3.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no CC n. 130.433/SP, Relator Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 26/2/2014, DJe 14/3/2014.)

Diante  do exposto,  CONCEDO A LIMINAR pleiteada para suspender a

realização de atos de constrição e expropriação pelo JUIZO FEDERAL DA 1' VARA DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO, até  o ju lgamento do presente

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Oficie-se aos Juizos suscitados, com urgência, comunicando o teor da liminar e

solicitando informações.

Ao JUIZO FEDERAL DA 1a VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO

DE MATO GROSSO, solicito especificamente as cópias da petição inicial, eventuais recursos,

da sentença e acórdãos, certidão de trânsito em julgado e cálculos de liquidação

homologados.

> inclusão dos bens tornados indisponíveis na ação coletiva no plano de recuperação judicial.
(7).
o Após, abra-se vista à Subprocuradoria-Geral da República, para parecer.
L1J1:1 Publique-se e intimem-se.

Brasília (DF), 08 de junho de 2016.

o

o
-às Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA
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Senhor Juiz,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, a fim de instruir o

processo em epígrafe, solicito a Vossa Excelência que preste informações, em especial,

sobre eventual inclusão dos bens tornados indisponíveis na ação coletiva no plano de

recuperação judicial, nos termos do despacho cuja cópia segue.

Respeitosamente,

Ana Elisa de Almeida Kirjner
Coordenadora da Segunda Seção

A Sua Excelência o Senhor
Juiz de Direito da 9a Vara Cível de Goiânia
Fórum Dr. Heitor Moraes Fleury - Rua 10, ri° 150
St Oeste
Goiania - Go
74120-020
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Codigo de Controle do Documento: 2A383233-900B-475B-A961-2F18954F1F35



Documento eletrônico juntado ao procesSo em 09/06/2016 às 18:00:49 pelo usuário: RONAN NUNES FELIX

W.r8

a. (_
CD C

suscita
do

s o

5 ' r i <_
9 õFD, FLD rn cp CD 3 > 3 o R 3 c o , 3 o o 3 - 8 2 3 cn

O N
-g ° '  -g g,' c 0, 2. -o ",-g, 2 92 2. 'An 9-. 3 2 '  o  c . c o ,
"' o. " gs' z o (-7' O - I °

6 ' c -c1- .CD, o 7 - - -' 3_ L) - .4. , ,.) , 2.,--ã5--- .r.-,_ =CO -- -
o 0 r

9
. ) s .  i , 0: sp

3  3  - , -.  o_ o  - = ) C.C3 c O O 5- O
-

tr,' ai <  c o  -  5  o  a  2 ) 0 r, 2- O ST 3 0. o {,0,  c . , o o C4 - . X

_ CD CD --, N Co 2  0  -  n - ,  '  o .  2 , `1) -2 o  . 4' "°
D)- -á-,' -- -  - -1  5 / ' ' R b' - ° 9... Á '--0, sec') 3 Ê. 'a (i.. -8... s).O - g 5 5. :---1,.,_, -

'i :I..  w 0 " CD ,,,,_.: ;.ri 2 _. r,. o, CD' - CD O ° c., , 3 O o
9, - co 0 . ° 3 0 C , , , , CDO a c o 0 5 3 0 "

P.,_ .., c, ,  <
- C' cr o c  - o o- o  -  i s ) .,t, ct,  o. o c 0, (;) ,_

CD CD O O CLO W ° 3 "
- 8 "  , . . 0 - A c .....-w  9 , m a' ,T,i ,

>  E, a' . . .  0 7D1 ,,, .,-; ' ,  ã -o g: 2 R. o

5° '''
-n R 'C2> _.°- -2 2-0a7D-8-a, 5 .? .z.-: 52 ,ã, ã, s a
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M A T R U L A
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IIIIIIIIIIIIIIII
41890

IIlI
TI PO/ SERVI ÇOS ADI C IONAI E. 0 9 ' 1 ? 4,C,

DHP 09/06/2016 18:34

1
ej

P a r a  e n v i a r  t e l e g r a m a  a c e s s e
l i g u e  3 0 0 3  0 1 0 0  ( C a p i t a i s  e  R e g i õ e s  M e t r o p o l i t a n a s )

o u  0 8 0 0  7 2 5  7 2 8 2  ( D e m a i s  C i d a d e s )  , 1

Folha 1 de

c ° " Z u r i L t s . A U C D 2 S - 7 4 3 6 / 2 0 1 6  -  S E G U N D A  S E Ç Ã O  -  S O J  ( A C A )  0 9 / 0 6 / 1 6
A T E N Ç Ã O :  A  S E G U I N T E  D E C I S Ã O  C O M U N I C A  C O N C E S S Ã O  L I M I N A R  E  S O L I C I T A  O
E N V I O  D E  I N F O R M A Ç Õ E S .
P U B L I C A Ç Ã O  P R E V I S T A  N O  D J  E L E T R Ô N I C O  D E  1 3 / 0 6 / 2 0 1 6 .  A  P A R T I R  D A
P U B L I C A Ç Ã O ,  O  I N T E I R O  T E O R  D A  D E C I S Ã O  P O D E  S E R  C O N S U L T A D O  N A  P Á G I N
D O  S T J  N A  I N T E R N E T .
C O M U N I C O  A  V O S S A  E X C E L Ê N C I A ,  P A R A  O S  D E V I D O S  F I N S ,  Q U E ,  N O S  A U T O S
D O ( A )  C O N F L I T O  D E  C O M P E T Ê N C I A  N / 0  1 4 7 1 5 5 / G O ,  2 0 1 6 / 0 1 5 8 8 2 4 - 7 ,
N Ú M E R O  N A  O R I G E M :  3 3 7 6 7 9 2 5 2 0 1 3 8 0 9 0 0 5 1  /  0 0 1 0 1 3 9 8 5 2 0 1 5 4 0 1 3 6 0 0 /
1 r a k 9 8 5 2 0 1 5 4 0 1 3 6 0 0  /  2 0 1 3 9 3 3 7 6 7 9 7 ,  E M  Q U E  F I G U R A M  C O M O
S M I T A N T E  V D M  O P E R A Ç Õ E S  L O G Í S T I C A S  E I R E L I  -  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A
S U S C I T A D O S  J U Í Z O  D E  D I R E I T O  D A  9 A  V A R A  C Í V E L  D E  G O I Â N I A  -  G O  E  J U Í Z O
F E D E R A L  D A  1 A  V A R A  D A  S E Ç Ã O  J U D I C I Á R I A  D O  E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  D O
S U L ,  I N T E R E S S A D O S  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  E  A U G U S T I N H O  M O R O  E
O U T R O S ,  F O I  P R O F E R I D A  A  S E G U I N T E  D E C I S Ã O  C O N C E D E N D O  L I M I N A R  E
S O L I C I T A N D O  I N F O R M A Ç Õ E S :
" A  V D M  O P E R A Ç Õ E S  L O G Í S I T I C A S  E I R E L I .  -  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L  S U S C I T
C O N F L I T O  P O S I T I V O  D E  C O M P E T Ê N C I A ,  C O M  P E D I D O  L I M I N A R ,  I N D I C A N D O
C O M O  S U S C I T A D O S  O  J U Í Z O  D E  D I R E I T O  D A  9 / A  V A R A  C Í V E L  D E  G O I Â N I A  -  G O ,
O N D E  T R A M I T A  O  P R O C E S S O  D E  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  E  O  J U Í Z O  F E D E R A L
D A  1 / A  V A R A  D A  S E Ç Ã O  J U D I C I Á R I A  D O  E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  D O  S U L .
D I S C U T E - S E ,  N O  P R E S E N T E  C O N F L I T O ,  Q U A L  D O S  J U Í Z O S  S E R I A  O  C O M P E T E N T
P A R A  D E T E R M I N A R  A  I N D I S P Q N I B I L I D A D E  D E  B E N S D A S U S C I T A N T E  A L E G A  A
E M P R E S A  Q U E  ( E - S T J  F L S .  1 / 2 ) :  - E M  1 9 . 0 9 . 2 0 1 3 ,  A  R E Q U E R E N T E ,  U T I L I Z A N D O -
S W 1 0  F A V O R  L E G A L  C O N C E D I D O  P E L A  L E I  N ° 1 1 . 1 0 1 / 0 5 ,  I N G R E S S O U  C O M
P I D O  D E  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  O  Q U A L  F O I  P R O T O C O L A D O  S O B  O  N °
3 3 7 6 7 9 - 2 5 . 2 0 1 3 . 8 . 0 9 . 0 0 5 1 ,  E  D I S T R I B U Í D O  A O  J U Í Z O  D A  9 A  V A R A  C R / E L  D A
C O M A R C A  D E  G O I Â N I A  -  G O  ( D O E .  0 3 ) ,  S E N D O  Q U E  S E U  P R O C E S S A M E N T O  F O I >

D O B R A R

I r n t

' p2J.,

L:fi

I-

1:61

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1

70095-900

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO

ASSIS
CHATEAUBRIAND 195
SETOR OESTE
74130-012

PE 10/06 12:00

U S O  E X C L U S I V O  D O S  C O R R E I O S

1
2

3

4

5

M u d o u - s e 161 1  R e c u s a d o

A u s e n t e 7 F a l e c i d o

D e s c o n h e c i d o 181 1  N ã o  e x i s t e  o  n ú m e r o  i n d i c a d o

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

O u t r o s  ( E s p e c i f i c a r )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

N Ú M E R O  D O  T E L 1 ~ 1 / 0 1 1 4 2 5 B R 41890

111111 IIII.''IIIIII
DHP 09/06/2016 18:34
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DATA HORA

1: a

11°

o P-o LÊ

LIK

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ h _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

NOME LEgIVEL DO RECgBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRO

CORREIOS

MATRICULA

TELEGRAMA

1II
ME551011425BR 41890

11IIIIIIIIIIIIIIII II
TIPO,SERVIÇOS ADICIONAIS

DHP 09/06/2016 18:34

P a r a  e n v i a r  t e l e g r a m a  a c e s s e

l i g u e  3 0 0 3  0 1 0 0  ( C a p i t a i s  e  R e g i õ e s  M e t r o p o l i t a n a s )

o u  0 8 0 0  7 2 5  7 2 8 2  ( D e m a i s  C i d a d e s )

Folha

c()NbtarÈffibo N O  D I A  1 4 . 1 0 . 2 0 1 3 ,  O P O R T U N I D A D E  E M  Q U E  T A M B É M  F O I
D E T E R M I N A D A  A  S U S P E N S Ã O  D A S  A Ç Õ E S  E  E X E C U Ç Õ E S  P R O P O S T A S  E M  F A C E
M E S M A ,  P E L O  P R A Z O  D E  1 8 0  ( C E N T O  E  O I T E N T A )  D I A S ,  C O N F O R M E  D I S P Õ E  O  §
4 0 ,  D O  A R T .  6 0 ,  D A  L E I  N I '  1 1 . 1 0 1 / 0 5  ( D O E .  0 2 ) . 0 0 0 R R E  Q U E ,  N A D A
O B S T A N T E  I S S O ,  E M  3 0 . 0 7 . 2 0 1 5 ,  O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  A J U I Z O U  E M
D E S F A V O R  D A  O R A  S U S C I T A N T E  A  A Ç Ã O  C I V I L  P Ú B L I C A  N °  0 0 1 0 1 3 9 - 8 5 . 2 0 1 5 . 4
. 0 1 . 3 6 0 0 ,  E M  T R Â M I T E  P E R A N T E  A  1 A  V A R A  F E D E R A L  D A  S E Ç Ã O  J U D I C I Á R I A  D E
M A T O  G R O S S O ,  R E Q U E R E N D O ,  L I M I N A R M E N T E ,  A  I N D I S P O N I B I L I D A D E  D E  B E N S
M Ó V E I S  E  I M Ó V E I S  D E S T A  S U S C I T A N T E  E M  V A L O R E S S U F I C I E N T E S  P A R A
G i l I A N T I R  S U P O S T O  P R E J U Í Z O  A O  E R Á R I O . D E S S E  M O D O ,  E M  2 8 . 0 4 . 2 0 1 6 ,  O  J U I Z
F r J E R A L ,  C I R O  J O S É  D E  A N D R A D E  A R A P I R A C A ,  P R O F E R I U  A  D E C I S Ã O
C O N F L I T A N T E  E M  Q U E S T Ã O  D E T E R M I N A N D O  O  B L O Q U E I O  D E  B E N S  M Ó V E I S  V I A
B A C E N C J U D  E  R E N A J U D  E  A  E X P E D I Ç Ã O  D E  O F Í C I O  A O S  C A R T Ó R I O S  D E
R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S  D E  C U I A B Á / M T  E  G O I Â N I A / G O  P A R A  B L O Q U E I O  D E
Q U A I S Q U E R  B E N S  I M Ó V E I S  D A  R E C U P E R A N D A / S U S C I T A N T E ,  S E N D O  E S T A
D E C I S Ã O  P O S T E R I O R M E N T E  I N T E G R A L I Z A D A  P O R  N O V A  D E C I S Ã O  P R O F E R I D A  E M
2 7 . 0 5 . 2 0 1 6 ,  A  Q U A L  N E G O U  O  P E D I D O  D A  O R A  S U S C I T A N T E  P A R A  L I B E R A Ç Ã O
D O S  V A L O R E S  E  B E N S  B L O Q U E A D O S  ( D O E .  0 1 ) . E M  R A Z Ã O  D A  D E T E R M I N A Ç Ã O
J U D I C I A L  P A R A  B L O Q U E I O  D E  B E N S  D A  O R A  S U S C I T A N T E ,  F O R A M  B L O Q U E A D O S
R $  6 3 . 2 7 7 , 1 7  ( S E S S E N T A  E  T R Ê S  M I L ,  D U Z E N T O S  E  S E T E N T A  E  S E T E  R E A I S  E
D E Z E S S E T E  C E N T A V O S ) ,  V I A  B A n E N J U D ,  E  V Á R I O S  V E Í C U L O S  A U T O M O T O R E S
F I C A R A M  C O M  R E S T R I Ç Õ E S  D E  T R A N S F E R Ê N C I A ,  V I A  R E N A J U D ,  O  Q U E  A L É M
C A U S A R  I N Ú M E R O S  P R E J U Í Z O S  À  R E C U P E R A N D A  A I N D A  A F R O N T A  O  J U Í Z O
N A T U R A L  D A  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  Ú N I C O  C O M P E T E N T E  P A R A  D E T E R M I N A R
A I A S  D E  C O N S T R I Ç Ã O  E  E X P R O P R I A Ç Ã O  D E  B E N S  D E  E M P R E S A  E M
R t . J P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L  ( D O C .  0 4 ) . " A R G U M E N T A  A I N D A  Q U E  A  C O M P E T Ê N C I A
P A R A  D I S P O R  S O B R E  O  P A T R I M Ô N I O  D A  E M P R E S A  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  É
E X C L U S I V A  D O  J U Í Z O  U N I V E R S A L ,  N O S  T E R M O  D O  A R T .  4 7  D A  L E I  N .  1 1 . 1 0 1 / >

1.2Lii

2Lii

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1
ZONA CÍVICO -ADMINISTRATIVA
70095-900 - Brasília/DF

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO

92 VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - AV. ASSIS
CHATEAUBRIAND 195
SETOR OESTE
74130-012 - Goiânia/GO

PE 10/06 12:00

U S O  E X C L U S I V O  D O S  C O R R E I O S

1
2

3

4

M u d o u - s e 161 1  R e c u s a d o

A u s e n t e 171 I  F a l e c i d o

D e s c o n h e c i d o 8 N ã o  e x i s t e  o  n ú m e r o  i n d i c a d o

E n d e r e ç o  i n s u f i c i e n t e .  F a l t o u .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

O u t r o s  ( E s p e c i f i c a r )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

NÚMERO DO TEL4 011425BR

1Ii111111o 111
DHP 09/06/2016 18:34

11
1890



53WIN3VM31AINOD 53Q 5V1ONV

VDR:181111 '09)

11

II

LI /

V93231N3 30 SVAIIVIN31

VIAIVHD3131
501321210) som VIAIVUD3131

CORREIOÇ

TELEGRAMA



¡ui

DATA HORA

NOME LEQIVEL DO RECEBEDOR II
os2O u
O
§

RUBRICA DO CARTEIRO

C O R R E I O S

MATRICULA

TELEGRAMA

11II I II IIIIHIII II II

1890

II
TIPONERVIÇOS ADICIONAIS

DHP 09/06/2016 18:34

Para enviar telegrama acesse
ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas)

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)

Folha 3 de

E S T E

C O L E N D O  T R I B U N A L  D E T E R M I N E  A O  J U Í Z O  D A  I A  V A R A  F E D E R A L  D A  S E Ç Ã O

J U D I C I Á R I A  D E  M A T O  G R O S S O  A  I M E D I A T A  L I B E R A Ç Ã O  D O S  V A L O R E S  E  V E Í C U l t

B L O Q U E A D O S ,  J Á  Q U E  O S  B E N S  B L O Q U E A D O S  S Ã O  I N D I S P E N S Á V E I S  À

M A N U T E N Ç Ã O  D A  E M P R E S A  S U S C I T A N T E  ( E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ) . " A 0 "

F I N A L ,  R E Q U E R  Q U E  S E J A  D E C L A R A D O  C O M O  C O M P E T E N T E  O  J U Í Z O  D A

R E C U P E R A Ç Ã O  " P A R A  D E C I D I R  S O B R E  Q U E S T Õ E S  Q U E  E N V O L V A M  O

I N ' O R A  E  D O  F U M U S  B O N I  I U R I S ,  O  Q U E  A U T O R I Z A  A  C O N C E S S Ã O  D A  L I M I N A R .

O r Ë R I G O  N A  D E M O R A  D E C O R R E  D A  P O S S I B I L I D A D E  I M I N E N T E  D A  P E N H O R A  D E

BENS E  V A L O R E S ,  D E S F A L C A N D O O P A T R I M Ô N I O  D A  S U S C I T A N T E . A

P L A U S I B I L I D A D E  D A S  A L E G A Ç Õ E S , POR S U A VEZ, T A M B É M SE M O S T R A

NOS Q U A I S  A  S E G U N D A  S E Ç Ã O  D O  S T J  P A C I F I C O U  S E U  E N T E N D I M E N T O SOBRE
Q U E S T Ã O ,  I N  V E R B I S : " A G R A V O  R E G I M E N T A L .  C O N F L I T O  D E  C O M P E T Ê N C I A .

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .  A T O S  C O N S T R I T I V O S .  A P R E C I A Ç Ã O  D O  C A R Á T E R

E X T R A C O N C U R S A L  D E  C R É D I T O S .  C O M P E T Ê N C I A  D O  J U Í Z O  D A  R E C U P E R A Ç Ã O

J U D I C I A L .  R E T O M A D A  D A S  E X E C U Ç Õ E S  I N D I V I D U A I S .  A U S Ê N C I A  D E

R A Z O A B I L 1 D A D E .  C O M P E T Ê N C I A  D O  J U Í Z O  D A  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L . 1 .

C O M P E T E  A O  J U Í Z O  D A  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L  T O M A R  T O D A S  A S  M E D I D A S  D "

C O N S T R I Ç Ã O E D E  V E N D A  D E  B E N S  I N T E G R A N T E S  D O  P A T R I M Ó N I O  D A

E M P R E S A  S U J E I T O S  A O  P L A N O  D E  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  U M A  V E Z

D M ; A R Á T E R  E X T R A C O N C U R S A L  D E  C R É D I T O  D I S C U T I D O  N O S  A U T O S  D E  A Ç Ã O

D X E C U Ç Ã O . 2 .  N O  N O R M A L  E S T Á G I O  D A  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  N Ã O  É

R A Z O Á V E L  A  R E T O M A D A  D A S  E X E C U Ç Õ E S  I N D I V I D U A I S  A P Ó S  O  S I M P L E S

D E C U R S O  D O  P R A Z O  L E G A L  D E  1 8 0  D I A S  D E  Q U E  T R A T A  O  A R T .  6 / 0 ,  § >

DOBRAR

,L2

L4 -J,

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFE - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1
ZONA CÍVICO -ADMINISTRATIVA
70095-900 - Brasília/DF

2

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO

VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - AV. ASSIS
CHATEAUBRIAND 195
SETOR OESTE
74130-012 - Goiânia/GO

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

E l

g

131 1

4

5

Mudou-se

Ausente

Desconhecido

6

8

Recusado

Falecido

Não existe o número indicado

Endereço insuficiente. Faltou .........................................

Outros (Especificar) ......................................................

NÚMERO DO TELMEat011425BH 41890

111111II o III
DHP 09/06/2016 18:34

IIIII 11II1
PE 10/06 12:00
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DATA HORA

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ h _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

NOME LEGIVEL DO RECE-BEDOR II1IIII II IHIlIlIlIlI li II
41890

II
90

0
,5

RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA

CORREIO ] TELEGRAMA

'I ;PO/SERVIÇOS ADICIONAIS

DHP 09/06/2016 18:34 ,M.19

P a r a  e n v i a r  t e l e g r a m a  a c e s s e

l i g u e  3 0 0 3  0 1 0 0  ( C a p i t a i s  e  R e g i õ e s  M e t r o p o l i t a n a s )

o u  0 8 0 0  7 2 5  7 2 8 2  ( D e m a i s  C i d a d e s )

Folha 4 de 51
coNTE

4701,Ambsier_El N. 11.101/2005.3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.(AGRG
NO CC N. 141.719/MG, RELATOR MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM 27/4/2016, DJE 2/5/2016.)"AGRAVO
REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS
DE CONSTRIÇÃO E DE VENDA DE BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA
EMPRESA. COMPETÊNCIA. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES.
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENT0.1.- A CONTROVÉRSIA POSTA
NOS AUTOS ENCONTRA-SE PACIFICADA NO ÂMBITO DA SEGUNDA SEÇÃO DEST
CORTE, NO SENTIDO DE QUE COMPETE AO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL
T("NR TODAS AS MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO E DE VENDA DE BENS
INIf tGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA SUJEITOS AO PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, UMA VEZ APROVADO O REFERIDO PLAN0.2.- O
AGRAVO NÃO TROUXE NENHUM ARGUMENTO NOVO CAPAZ DE MODIFICAR O
DECIDIDO, QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.3.- AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO."(AGRG NO CC N. 130.433/SP, RELATOR MINISTRO

5-SIDNEI BENET!, SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM 26/2/2014, DJE 14/3/2014.
)DIANTE DO EXPOSTO, CONCEDO A LIMINAR PLEITEADA PARA SUSPENDER A
REALIZAÇÃO DE ATOS DE CONSTRIÇÃO E EXPROPRIAÇÃO PELO JUÍZO FEDERAL
DA 1/A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
ATÉ O JULGAMENTO DO PRESENTE CONFLITO, E DESIGNO O JUÍZO DE DIREITO
DA 9/A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA GO PARA RESOLVER, EM CARÁTER
PROVISÓRIO, AS MEDIDAS URGENTES.OFICIE-SE AOS JUÍZOS SUSCITADOS, COM
URGÊNCIA, COMUNICANDO O TEOR DA LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇÕES.
AO JUÍZO FEDERAL DA 1/A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO
GlIii¡SSO DO SUL, SOLICITO ESPECIFICAMENTE AS CÓPIAS DA PETIÇÃO INICIAL,
ElleNTUAIS RECURSOS, DA SENTENÇA E ACÓRDÃOS, CERTIDÃO DE TRÂNSITO
EM JULGADO E CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO HOMOLOGADOS.À 9/A VARA CÍVEL
DE GOIÂNIA - GO, REQUEIRO INFORMAÇÃO SOBRE EVENTUAL INCLUSÃO DOS>

R
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 M
 E
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 E
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 T

E

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1
ZONA CÍVICO -ADMINISTRATIVA
70095-900 - Brasília/DF

U S O  E X C L U S I V O  D O S  C O R R E I O S

1
2

3

4

5

M u d o u - s e

A u s e n t e

D e s c o n h e c i d o

L§
7

R e c u s a d o

F a l e c i d o

N ã o  e x i s t e  o  n ú m e r o  i n d i c a d o

E n d e r e ç o  i n s u f i c i e n t e .  F a l t o u  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

O u t r o s  ( E s p e c i f i c a r )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

, Z

o

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO

9à VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - AV. ASSIS
CHATEAUBRIAND 195
SETOR OESTE
74130-012 - Goiânia/GO

PE 10/06 12:00
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OO

O

DATA

_ _ _ _ _ / /

HORA

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ h

NOME LEGiVEL DO FkCÉBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRO

CORREIOS

MATRICULA

T E L E G R A M A

II1II II
41890

11111
TIPO/SERVIÇOS ADICIONAIS

DHP 09/06/2016 18:34

P a r a  e n v i a r  t e l e g r a m a  a c e s s e  w w w . c o r r e i o s . c o m . b r  o u
l i g u e  3 0 0 3  0 1 0 0  ( C a p i t a i s  e  R e g i õ e s  M e t r o p o l i t a n a s )

o u  0 8 0 0  7 2 5  7 2 8 2  ( D e m a i s  C i d a d e s )

CONTEÚDO DA MENSAGEM

< B E N S T O R N A D O S I N D I S P O N Í V E I S  N A  A Ç Ã O  C O L E T I V A  N O  P L A N O  D E
R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L . A P Ó S ,  A B R A - S E  V I S T A  À  S U B P R O C U R A D O R I A - G E R A L
R E P Ú B L I C A ,  P A R A  P A R E C E R . P U B L I Q U E - S E  E  I N T I M E M - S E . B R A S Í L I A  ( D F ) ,  0 8  D E
J U N H O  D E  2 0 1 6 . "
S E G U E M  C Ó P I A S  D A  D E C I S Ã O  E  P E T I Ç Ã O  I N I C I A L  V I A  C O R R E I O S .  A S S I M ,  S O L I C I
- L H E  Q U E  S E J A M  P R E S T A D A S  A S  N E C E S S Á R I A S  I N F O R M A Ç Õ E S .  A T E N C I O S A M E
,  M I N I S T R O  A N T O N I O  C A R L O S  F E R R E I R A ,  R E L A T O R . S E G U N D A  S E Ç Ã O . S U P E R I O R
T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A .
S U P E R I O R  T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A .  T E L E F O N E S :  ( 6 1 )  3 3 1 9 . 8 0 0 0  ( C E N T R A L ) /  ( 6 1 )
3 a 1 8 4 1 0  ( I N F O R M A Ç Õ E S  P R O C E S S U A I S ) /  ( 6 1 )  3 3 1 9 . 8 2 4 2 / 8 2 4 3
( P - W o o T O C O L O D E  P E T I Ç Õ E S ) / ( 6 1 )  3 3 1 9 . 8 7 0 0 / 8 1 9 4 / 8 1 9 5  ( P R O T O C O L O  D E
F A X E S ) / W W W . S T I J U S . B R  ( S I T E  O F I C I A L ) / E N T E S  P Ú B L I C O S  I N T E G R A N T E S  D O
P O D E R  J U D I C I Á R I O  P O D E M  U T I L I Z A R  O  M A L O T E  D I G I T A L  P A R A  A S

ui
H

u_

Ei

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1
ZONA CÍVICO -ADMINISTRATIVA
70095-900 - Brasília/DF

DOURAR

U S O  E X C L U S I V O  D O S  C O R R E I O S

1
2

3

4

M u d o u - s e

A u s e n t e

6 R e c u s a d o

F a l e c i d o

D e s c o n h e c i d o 181 1  N ã o  e x i s t e  o  n ú m e r o  i n d i c a d o

E n d e r e ç o  i n s u f i c i e n t e .  F a l t o u .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

O u t r o s  ( E s p e c i f i c a r )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

o
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO

9,, VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - AV. ASSIS
CHATEAUBRIAND 195
SETOR OESTE
74130-012 - Goiânia/GO

RE -142/-06-1-2430

N Ú M E R O  D O k C 'TELIvrtffffl11425BR 41890
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DATA HORA

ME551414209BR 42101
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ h _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

.5 _9

1 II I I I I 111111111 1111 1111 I I I

Nom'ELEGIVEL DO RECEBEDOR
CC I"

,0 v+
o.9.

RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA TIPO/SERVIÇOS ADICIONAIS

L'I
c42

-o DHP 13/06/2016 18:43c.,

.0/ rCORREIOt TELEGRAMA Para enviar telegrama acesse
ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas)

ou 0800 725 7282 (Demais CidedeS)

Folha 1 de 5
CONTEUDO DA MENSAGE

«TLG. MCD2S-7552/2016 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (ACA) 13/06 /16
ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃO COMUNICA CONCESSÃO LIMINAR E SOLICITA O
ENVIO DE INFORMAÇÕES.
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 15/06/2016. A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGIN á
DO STJ NA INTERNET.
COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS
DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/O 147155/GO, 2016/0158824-7,
NÚMERO NA ORIGEM: 3376792520138090051 / 00101398520154013600 /
14.98520154013600 / 201303376797, EM QUE FIGURAM COMO
SUSCITANTE VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICI á Li
SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 9A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO E JUÍZO
FEDERAL DA 1A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO,

r 1 e , a  a l a . e  - s e  e n - r e A l l i^ i! r:: i ' r e n
11\11 t=r--1 íviii r I-

,  FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO CONCEDENDO LIMINAR E SOLICITANDO
INFORMAÇÕES:
"A VDM OPERAÇÕES LOGiSITICAS EIRELI. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL SUSCIT'
CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA, COM PEDIDO LIMINAR, INDICANDO
COMO SUSCITADOS O JUÍZO DE DIREITO DA 9/A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO,
ONDE TRAMITA O PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E O JUÍZO FEDERAL
DA 1/A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO.DISCUTE-SE
, NO PRFSENTE CONFLITO, QUAL DOS JUÍZOS SERIA O COMPETENTE PARA
DETERMINAR A INDISPONIBILIDADE DE BENS DA SUSCITANTE. ALEGA A EMPRES
QUE (E-STJ FLS. 1/2):"EM 19.09.2013, A REQUERENTE, UTILIZANDO-SE DO
FdlkOR LEGAL CONCEDIDO PELA LEI N°11.101/05, INGRESSOU COM PEDIDO DE
RrrUPERAÇÃO JUDICIAL, O QUAL FOI PROTOCOLADO SOB O N° 337679-25.
2013.8.09.0051, E DISTRIBUÍDO AO JUÍZO DA 9A VARA CR/EL DA COMARCA DE
GOIÂNIA - GO (DOE. 03), SENDO QUE SEU PROCESSAMENTO FOI DEFERIDO NO>

DOBRAR, ___(,o -ieyKe ev,5 )

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1 Mudou-se 6 Recusado

[2z SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 2 Ausente 7 Falecido
u,1-w
2

ZONA CíVICO-ADMINISTRATIVA
70095-900 - Brasília/DF 3 Desconhecido 8 Não existe o número indicado

w
cr 4 Endereço insuficiente. Faltou..........................................

5 Outros (Especificar) .......................................................
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o
E-a

_

99. VARA CíVEL DE GOIÂNIA - AV. ASSIS

1 11 I I I I I 11 1111 111 1111 li 11 i l l
CHATEAUBRIAND 195

z
P SETOR OESTE
É 74130-012 - Goiânia/GO

PF 14/06 12.00

DHP 13/06/2016 18:43

-



SMV1N1113-41180D 5305V1ONV

LI

LI

/

1-1 I

VDIU8f121 "CIQD V93211N3 30 SVAI1V1N31

VIAIVU D3131.
501321210) 1 1 1 ) f f VIAIVUD3131.

CORREIOÇ



DATA HORA
ME551414209BR 2101

' g í
________1/ / _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ h _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

1 I I 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 1 1 1 1 1 0 1 1 1 I 1 1 I I i l l

NalE LEGÍVEL DO RECEBEDOR
Le IMI-

C5 52
RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA TIPO/SERVIÇOS ADICIONAIS

9 4 3 r 2 " .0 .I
DHP 13/06/2016 18:43

ss

CORREIOX TELEGRAMA P a r a  e n v i a r  t e l e g r a m a  a c e s s e

l i g u e  3 0 0 3  0 1 0 0  ( C a p i t a i s  e  R e g i õ e s  M e t r o p o l i t a n a s )

o u  0 8 0 0  7 2 5  7 2 8 2  ( D e m a i s  C i d a d e s )

Folha 2 de 5
CONTEUDO DA MENSAGEM<DIA 14.10.2013, OPORTUNIDADE EM QUE TAMBÉM FOI DETERMINADA A

SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES PROPOSTAS EM FACE DA MESMA, PELO
PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, CONFORME DISPÕE O § 40, DO ART.
60, DA LEI N°11.101/05 (DOE. 02).000RRE QUE, NADA OBSTANTE ISSO, EM
30 07.2015, O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL AJUIZOU EM DESFAVOR DA ORA
SUSCITANTE A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 0010139-85.2015.4.01.3600, EM
TRÂMITE PERANTE A 1A VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO
GROSSO, REQUERENDO, LIMINARMENTE, A INDISPONIBILIDADE DE BENS MÓVE0
E IMÓVEIS DESTA SUSCITANTE EM VALORESSUFICIENTES PARA GARANTIR
SOOSTO PREJUÍZO AO ERÁRIO.DESSE MODO, EM 28.04.2016, O JUIZ FEDERAL,
Cirr'0 JOSÉ DE ANDRADE ARAPIRACA, PROFERIU A DECISÃO CONFLITANTE EM
QUESTÃO DETERMINANDO O BLOQUEIO DE BENS MÓVEIS VIA BACENCJUD E
RENAJUD E A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE CUIABÁlrvii E- C3C.);ÂN:A.cis-,o C.NÃUAUSGIJER rSENS IMÓVEIS raA
RECUPERANDA/SUSCITANTE, SENDO ESTA DECISÃO POSTERIORMENTE
INTEGRALIZADA POR NOVA DECISÃO PROFERIDA EM 27.05.2016, A QUAL
NEGOU O PEDIDO DA ORA SUSCITANTE PARA LIBERAÇÃO DOS VALORES E BENS
BLOQUEADOS (DOE. 01).EM RAZÃO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA
BLOQUEIO DE BENS DA ORA SUSCITANTE, FORAM BLOQUEADOS R$ 63.277,17
(SESSENTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DEZESSETE
CENTAVOS), VIA BACENJUD, E VÁRIOS VEÍCULOS AUTOMOTORES FICARAM COM
RESTRIÇÕES DE TRANSFERÊNCIA, VIA RENAJUD, O QUE ALÉM CAUSAR INÚMERO)
PREJUÍZOS À RECUPERANDA AINDA AFRONTA O JUÍZO NATURAL DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ÚNICO COMPETENTE PARA DETERMINAR ATOS DE
CAJSTRIÇÃO E EXPROPRIAÇÃO DE BENS DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO
JI6ICIAL (DOC. 04)."ARGUMENTA AINDA QUE A COMPETÊNCIA PARA DISPOR
SOBRE O PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO É EXCLUSIVA DO JUÍZO
UNIVERSAL, NOS TERMO DO ART. 47 DA LEI N. 11.101/2005 (E-STJ FL. 3).>
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DATA HORA ME551414209BH 42101

;lu h(21
12 19

1 11 1 11 11 111 I INI101111 11 II 111
NOKE LEG1VEL DO RECEBEDOR

IliI -

2 (6) RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA TIPO/SERVIÇOS ADICIONAIS

2 ì' DHP 13/06/2016 18:43 (9,GLIQ
28 S C .

CORREIOS TELEGRAMA Para enviar telegrama acesse
ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas)

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha 3 de 5

CONTEUDO DA MENSAGEM
< P L E I T E I A  L I M I N A R M E N T E  Q U E  ( E - S T J  F L .  8 ) : " ( . . . )  E S T E  C O L E N D O  T R I B U N A L
D E T E R M I N E  A O  J U Í Z O  D A  I A  V A R A  F E D E R A L  D A  S E Ç Ã O  J U D I C I Á R I A  D E  M A T O
G R O S S O  A  I M E D I A T A  L I B E R A Ç Ã O  D O S  V A L O R E S  E  V E Í C U L O S  B L O Q U E A D O S ,  J Á
Q U E  O S  B E N S  B L O Q U E A D O S  S Ã O  I N D I S P E N S Á V E I S  À  M A N U T E N Ç Ã O  D A  E M P R E S 4 ,
S U S C I T A N T E  ( E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ) . " A 0  F I N A L ,  R E Q U E R  Q U E  S E J A
D E C L A R A D O  C O M O  C O M P E T E N T E  O  J U Í Z O  D A  R E C U P E R A Ç Ã O  " P A R A  D E C I D I R
S O B R E  Q U E S T Õ E S  Q U E  E N V O L V A M  O  P A T R I M Ô N I O  D A  E M P R E S A  R E C U P E R A N D A I /
S U S C I T A N T E "  ( E - S T J  F L .  9 ) . É  O  R E L A T Ó R I O . D E C I D O . E N C O N T R A M - S E  P R E S E N T E ;
O S  R E Q U I S I T O S  D O  P E R I C U L U M  I N  M O R A  E  D O  F U M U S  B O N I  I U R I S ,  O  Q U E
P a b O R I Z A  A  C O N C E S S Ã O  D A  L I M I N A R . °  P E R I G O  N A  D E M O R A  D E C O R R E  D A
P M S I B I L I D A D E  I M I N E N T E  D A  P E N H O R A  D E  B E N S  E  V A L O R E S ,  D E S F A L C A N D O  O
P A T R I M Ô N I O  D A  S U S C I T A N T E . A  P L A U S I B I L I D A D E  D A S  A L E G A Ç Õ E S ,  P O R  S U A  V E Z
T A M B É M  S E  M O S T R A  C O N F I G U R A D A .  C O M  E F E I T O ,  V E R I F I C A - S E  Q U E  H Á
P R E C E D E N T E S  E S P E C Í F I C O S  N O S  Q U A I S  A  S E G U N D A  S E Ç Ã O  D O  S T j  - P A C I F I C O U
S E U  E N T E N D I M E N T O  S O B R E  A  Q U E S T Ã O ,  I N  V E R B I S : " A G R A V O  R E G I M E N T A L .
C O N F L I T O  D E  C O M P E T Ê N C I A .  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .  A T O S  C O N S T R I T I V O S .
A P R E C I A Ç Ã O  D O  C A R Á T E R  E X T R A C O N C U R S A L  D E  C R É D I T O S .  C O M P E T Ê N C I A  D
J U Í Z O  D A  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .  R E T O M A D A  D A S  E X E C U Ç Õ E S  I N D I V I D U A I S .
A U S Ê N C I A  D E  R A Z O A B I L I D A D E .  C O M P E T Ê N C I A  D O  J U Í Z O  D A  R E C U P E R A Ç Ã O
J U D I C I A L . 1 .  C O M P E T E  A O  J U Í Z O  D A  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L  T O M A R  T O D A S  A S
M E D I D A S  D E  C O N S T R I Ç Ã O  E  D E  V E N D A  D E  B E N S  I N T E G R A N T E S  D O
P A T R I M Ô N I O  D A  E M P R E S A  S U J E I T O S  A O  P L A N O  D E  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,
U M A  V E Z  A P R O V A D O  O  R E F E R I D O  P L A N O ;  C A B E N D O - L H E ,  A I N D A ,  A
C O N S T A T A Ç Ã O  D O  C A R Á T E R  E X T R A C O N C U R S A L  D E  C R É D I T O  D I S C U T I D O  N O S
A M O S  D E  A Ç Ã O  D E  E X E C U Ç Ã O . 2 .  N O  N O R M A L  E S T Á G I O  D A  R E C U P E R A Ç Ã O
J M I C I A L ,  N Ã O  É  R A Z O Á V E L  A  R E T O M A D A  D A S  E X E C U Ç Õ E S  I N D I V I D U A I S  A P Ó S
O  S I M P L E S  D E C U R S O  D O  P R A Z O  L E G A L  D E  1 8 0  D I A S  D E  Q U E  T R A T A  O  A R T
.  6 / 0 ,  §  4 / 0 ,  D A  L E I  N .  1 1 . 1 0 1 / 2 0 0 5 . 3 .  A G R A V O  R E G I M E N T A L >
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DATA HORA ME551414209BR 42101
E11 '4

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ /
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1, l i 1 11 11 111 1111 III III 1 1 1 1 1 I l l

NCtIVIE LEGÍVEL DO RECEBEDOR
et " IF-

20
RUBRICA DO CARTEIRO MATRIGULA TIPO/SERVIÇOS ADICIONAIS

DHP 13/06/2016 18:43

Moi! CORREIOCORREIOt TELEGRAMA Para enviar telegrama acesse
ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas)

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)

Folha 4 de 5

c ° N < T E D E gP S F T OV I D O. ( A G R G  N 000  N .  14 1 . 719 / M G,  R E LA T O R  M I N I S T R O  J O Ã O
O T Á V I O  D E  N O R O N H A ,  S E G U N D A  S E Ç Ã O ,  J U L G A D O  E M  2 7 / 4 / 2 0 1 6 ,  D J E  2 / 5 /
2 0 1 6 . ) " A G R A V O  R E G I M E N T A L .  C O N F L I T O  D E  C O M P E T Ê N C I A .  R E C U P E R A Ç Ã O
J U D I C I A L .  M E D I D A S  D E  C O N S T R I Ç Ã O  E  D E  V E N D A  D E  B E N S  I N T E G R A N T E S  D O
P A T R I M Ô N I O  D A  E M P R E S A .  C O M P E T Ê N C I A .  J U Í Z O  D A  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .
P R E C E D E N T E S .  D E C I S Ã O  A G R A V A D A  M A N T I D A .  I M P R O V I M E N T 0 . 1 . -  A
C O N T R O V É R S I A  P O S T A  N O S  A U T O S  E N C O N T R A - S E  P A C I F I C A D A  N O  Â M B I T O  D A
S E G U N D A  S E Ç Ã O  D E S T A  C O R T E ,  N O  S E N T I D O  D E  Q U E  C O M P E T E  A O  J U Í Z O  D A
R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L  T O M A R  T O D A S  A S  M E D I D A S  D E  C O N S T R I Ç Ã O  E  D E
V i l l i D A  D E  B E N S  I N T E G R A N T E S  D O  P A T R I M Ô N I O  D A  E M P R E S A  S U J E I T O S  A O
p r Á N O  D E  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  U M A  V E Z  A P R O V A D O  O  R E F E R I D O  P L A N 0 . 2 .
-  O  A G R A V O  N Ã O  T R O U X E  N E N H U M  A R G U M E N T O  N O V O  C A P A Z  D E  M O D I F I C A R

R E G I M E N T A L  I M P R O V I D O . " ( A C - , R G  N O  C C  N .  1 3 0 . 4 3 3 / S P ,  R E L A T O R  M I N I S T R O
S I D N E I  B E N E T ! ,  S E G U N D A  S E Ç Ã O ,  J U L G A D O  E M  2 6 / 2 / 2 0 1 4 ,  D J E  1 4 / 3 / 2 0 1 4 .
) D I A N T E  D O  E X P O S T O ,  C O N C E D O  A  L I M I N A R  P L E I T E A D A  P A R A  S U S P E N D E R  A
R E A L I Z A Ç Ã O  D E  A T O S  D E  C O N S T R I Ç Ã O  E  E X P R O P R I A Ç Ã O  P E L O  J U Í Z O  F E D E R A L
D A  1 / A  V A R A  D A  S E Ç Ã O  J U D I C I Á R I A  D O  E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O ,  A T É  O
J U L G A M E N T O  D O  P R E S E N T E  C O N F L I T O ,  E  D E S I G N O  O  J U Í Z O  D E  D I R E I T O  D A  9 / A
V A R A  C Í V E L  D E  G O I Â N I A  -  G O  P A R A  R E S O L V E R ,  E M  C A R Á T E R  P R O V I S Ó R I O ,  A S
M E D I D A S  U R G E N T E S . O F I C I E - S E  A O S  J U Í Z O S  S U S C I T A D O S ,  C O M  U R G Ê N C I A ,
C O M U N I C A N D O  O  T E O R  D A  L I M I N A R  E  S O L I C I T A N D O  I N F O R M A Ç Õ E S .  A O  J U Í Z O
F E D E R A L  D A  1 / A  V A R A  D A  S E Ç Ã O  J U D I C I Á R I A  D O  E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O ,
S O L I C I T O  E S P E C I F I C A M E N T E  A S  C Ó P I A S  D A  P E T I Ç Ã O  I N I C I A L ,  E V E N T U A I S
P a I U R S O S ,  D A  S E N T E N Ç A  E  A C Ó R D Ã O S ,  C E R T I D Ã O  D E  T R Â N S I T O  E M  J U L G A D O
E ' r r Á L C U L O S  D E  L I Q U I D A Ç Ã O  H O M O L O G A D O S . À  9 / A  V A R A  C Í V E L  D E  G O I Â N I A -
G O ,  R E Q U E I R O  I N F O R M A Ç Ã O  S O B R E  E V E N T U A L  I N C L U S Ã O  D O S  B E N S  T O R N A D O
I N D I S P O N Í V E I S  N A  A Ç Ã O  C O L E T I V A  N O  P L A N O  D E  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L . >

DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1 Mudou-se 6 Recusado

z 1 2 Ausente 7 Falecido
Luw 3 Desconhecido 8 Não existe o número indicado
2ww 4 Endereço insuficiente. Faltou..........................................

5 Outros (Especificar) .......................................................
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DATA HORA

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ h _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

ME551414209BR 42101

1 11 1 1 1 11 111 I 111 1 1 1 1 1 1 l i 1 1 1 I I

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR

F..

,..,
RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA TIPO/SERVIÇOS ADioLoNAIS

DHP 13/06/2016 18:43

CORREIOÇ TELEGRAMA Para  env ia r  te leg ram a ac es s e
l igue  3003  0100  (C ap i t a is  e  R egiões  M et ropol i t anas)

o u  08 00  725  728 2  ( D e m a i s  C i dad es )

Folha 5 de 5
CON C±A,MTEUD D E±J

AG
E

mAPOSs,<

S E G U E M  C Ó P I A S  D A  D E C I S Ã O  E  P E T I Ç Ã O  I N I C I A L  V I A  C O R R E I O S .  A S S I M ,  S O L I C I -
- L H E  Q U E  S E J A M  P R E S T A D A S  A S  N E C E S S Á R I A S  I N F O R M A Ç Õ E S .  A T E N C I O S A M E r
,  M I N I S T R O  A N T O N I O  C A R L O S  F E R R E I R A ,  R E L A T O R . S E G U N D A  S E Ç Ã O . S U P E R I O R

T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A .
S U P E R I O R  T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A .  T E L E F O N E S :  ( 6 1 )  3 3 1 9 . 8 0 0 0  ( C E N T R A L ) /  ( 6 1 )
3 3 1 9 . 8 4 1 0  ( I N F O R M A Ç Õ E S  P R O C E S S U A I S ) /  ( 6 1 )  3 3 1 9 . 8 2 4 2 / 8 2 4 3
( P R O T O C O L O  D E  P E T I Ç Õ E S ) / ( 6 1 )  3 3 1 9 . 8 7 0 0 / 8 1 9 4 / 8 1 9 5  ( P R O T O C O L O  D E
F . E S ) / W W W . S T J . J U S . B R  ( S I T E  O F I C I A L ) / E N T E S  P Ú B L I C O S  I N T E G R A N T E S  D O

C O M U N I C A Ç Õ E S  O F I C I A I S  ( R E S / C N J  N .  1 0 0 ,  d e  2 4 . 1 1 . 2 0 0 9 ) »

DOBRAR
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS 1

70095-900

U S O  E X C L U S I V O  D O S  C O R R E I O S

1
2

3

4

5

Mudou-se

Ausente

Desconhecido

6

7

8

Recusado

Falecido

Não existe o número indicado

Endereço insuficiente. Faltou ................................... . . . . .Outros (Especif icar) ...................................................... 
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CHATEAUBRIAND 195
SETOR OESTE
74130-012

N Ú M E R O  D O  T E L E M E 5 8 1 t 4 1 4 2 0 9 B R 42101
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DATA HORA

'à' g
g g
raw
mia

o
98

_ _ _ _ _ / /
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRO

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ h _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

MATRICULA

1111
TIPO/SERVIÇOS ADICIONAIS

ME555460243BR 45224

III11111 II
IMF' 19/07/2016 19:11

II III

CORREIOX TELEGRAMA P a r a  e n v i a r  t e l e g r a m a  a c e s s e
l i g u e  3 0 0 3  0 1 0 0  ( C a p i t a i s  e  R e g i õ e s  M e t r o p o l i t a n a s )

o u  0 8 0 0  7 2 5  7 2 8 2  ( D e m a i s  C i d a d e s )

« T L G .  M C D 2 S - 9 1 4 7 / 2 0 1 6  -  S E G U N D A  S E Ç Ã O  -  S O J  ( E O L S )  1 9 / 0 7 / 1 6
A T E N Ç Ã O :  R E I T E R A Ç Ã O  D E  P E D I D O  D E  I N F O R M A Ç Õ E S .
D E  O R D E M  D O ( A )  E X C E L E N T Í S S I M O ( A )  S E N H O R ( A )  R E L A T O R ,  M I N I S T R O
A N T O N I O  C A R L O S  F E R R E I R A ,  R E I T E R O  O S  T E R M O S  D O  T E L E G R A M A  N / 0  M C D 2 S
- 7 5 5 2  D E  1 3 / 0 6 / 2 0 1 6 ,  R E F E R E N T E  A O S  A U T O S  D O ( A )  C O N F L I T O  D E
C O M P E T Ê N C I A  N / 0  1 4 7 1 5 5 / G O ,  2 0 1 6 0 1 5 8 8 2 4 7 ,  N Ú M E R O  N A  O R I G E M :
3 3 7 6 7 9 2 5 2 0 1 3 8 0 9 9 0 5 1  /  0 0 1 0 1 3 9 8 5 2 0 1 5 4 0 1 3 6 0 0  /

- 1 - 1 0 1 3 9 8 5 2 0 1 5 4 0 1 3 6 0 0  /  2 0 1 3 0 3 3 7 6 7 9 7 ,  E M  Q U E  F I G U R A M  C O M O
S U S C I T A N T E  V D M  O P E R A Ç Õ E S  L O G Í S T I C A S  E I R E L I  -  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A
S t h - I T A D O S  J U Í Z O  D E  D I R E I T O  D A  9 A  V A R A  C Í V E L  D E  G O I Â N I A  -  G O  E  J U Í Z O
F E D E R A L  D A  1 A  V A R A  D A  S E Ç Ã O  J U D I C I Á R I A  D O  E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O ,
I N T E R E S S A D O S  M I N I S T É R I O  P U B L I C O  F E D E R A L  E  A U G U S T I N H O  M O R O  E  O U T R

S O L I C I T O  A  V O S S A  E X C E L E N C I A  Q U E  E N C A M I N H E  A  E S T A  C O R T E  A S
N E C E S S Á R I A S  I N F O R M A Ç Õ E S ,  N O S  T E R M O S  D O  T E L E G R A M A  A N T E R I O R :
" A T E N Ç Ã O :  A  S E G U I N T E  D E C I S Ã O  C O M U N I C A  C O N C E S S Ã O  L I M I N A R  E  S O L I C I T A
E N V I O  D E  I N F O R M A Ç Õ E S .
P U B L I C A Ç Ã O  P R E V I S T A  N O  D J  E L E T R Ô N I C O  D E  1 5 / 0 6 / 2 0 1 6 .  A  P A R T I R  D A
P U B L I C A Ç Ã O ,  O  I N T E I R O  T E O R  D A  D E C I S Ã O  P O D E  S E R  C O N S U L T A D O  N A  P Á G I N A
D O  S T J  N A  I N T E R N E T .
C O M U N I C O  A  V O S S A  E X C E L Ê N C I A ,  P A R A  O S  D E V I D O S  F I N S ,  Q U E ,  N O S  A U T O S
D O ( A )  C O N F L I T O  D E  C O M P E T Ê N C I A  N / 0  1 4 7 1 5 5 / G O ,  2 0 1 6 / 0 1 5 8 8 2 4 - 7 ,
N Ú M E R O  N A  O R I G E M :  3 3 7 6 7 9 2 5 2 0 1 3 8 0 9 0 0 5 1  /  0 0 1 0 1 3 9 8 5 2 0 1 5 4 0 1 3 6 0 0 /
1 0 1 3 9 8 5 2 0 1 5 4 0 1 3 6 0 0  /  2 0 1 3 0 3 3 7 6 7 9 7 ,  E M  Q U E  F I G U R A M  C O M O
silICITANTE V D M  O P E R A Ç Õ E S  L O G Í S T I C A S  E I R E L I  -  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .
S C S C I T A D O S  J U Í Z O  D E  D I R E I T O  D A  9 A  V A R A  C Í V E L  D E  G O I Â N I A  -  G O  E  J U Í Z O
F E D E R A L  D A  1 A  V A R A  D A  S E Ç Ã O  J U D I C I Á R I A  D O  E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O ,
I N T E R E S S A D O S  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  E  A U G U S T I N H O  M O R O  E >

LO

LO

LO

DOBRAR

(1` L i "'46t-1
NA>e`ct

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1
ZONA CÍVICO -ADMINISTRATIVA
70095-900 - Brasília/DF

U S O  E X C L U S I V O  D O S  C O R R E I O S

2

3

4

5

M u d o u - s e 161 1  R e c u s a d o

A u s e n t e 7 F a l e c i d o

D e s c o n h e c i d o 181 1  N ã o  e x i s t e  o  n ú m e r o  i n d i c a d o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

O u t r o s  ( E s p e c i f i c a r )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) D E  D IR E I T O

95 VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - AV. ASSIS
CHATEAUBRIAND 195
SETOR OESTE
74130-012 - Goiânia/GO

N Ú M E R O  D O  T E L ~ 6 0 2 4 3 B R 45224
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D,1-71/41;
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_ _ _ _ _ / /

HORA

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ h _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

NOME LÊGIVEL DO REêEBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA

II 111111 1111111
TIPO,SLRVIÇOS ADICIONAIS

I I

45224

MI1
DHP 19/07/2016 19:11

CORREIOt T E L E G R A M A
P a r a  e n v i a r  t e l e g r a m a  a c e s s e

l i g u e  3 0 0 3  0 1 0 0  ( C a p i t a i s  e  R e g i õ e s  M e t r o p o l i t a n a s )
o u  0 8 0 0  7 2 5  7 2 8 2  ( D e m a i s  C i d a d e s )

CONTEUDO DA MENSAGEM

< OUTRO S , FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO CONCEDENDO LIMINAR E

SOLICITANDO INFORMAÇÕES:
"A VDM OPERAÇÕES LOGÍSITICAS EIRELI. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL SUSCIT
CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA, COM PEDIDO LIMINAR, INDICANDO
COMO SUSCITADOS O JUÍZO DE DIREITO DA 9/A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO,
ONDE TRAMITA O PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E O JUÍZO FEDERAL
DA 1/A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO.DISCUTE-SE
, NO PRESENTE CONFLITO, QUAL DOS JUÍZOS SERIA O COMPETENTE PARA
DETERMINAR A INDISPONIBILIDADE DE BENS DA SUSCITANTE. ALEGA A EMPRES
O (E-STJ FLS. 1/2):"EM 19.09.2013, A REQUERENTE, UTILIZANDO-SE DO
FAVOR LEGAL CONCEDIDO PELA LEI N°11.101/05, INGRESSOU COM PEDIDO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, O QUAL FOI PROTOCOLADO SOB O N° 337679-25.
2013.8.09.0051, E DISTRIBUÍDO AO JUÍZO DA 9A VARA CR/EL DA COMARCA DE
GOIÂNIA - GO (DOE. 03), SENDO QUE SEU IMOGESSAMEN10 1-01 DEI-EHIDO NO
DIA 14.10.2013, OPORTUNIDADE EM QUE TAMBÉM FOI DETERMINADA A
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES PROPOSTAS EM FACE DA MESMA, PELO
PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, CONFORME DISPÕE O § 40, DO ART.
60, DA LEI N° 11.101/05 (DOE. 02).000RRE QUE, NADA OBSTANTE ISSO, EM
30.07.2015, O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL AJUIZOU EM DESFAVOR DA ORA
SUSCITANTE A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N°0010139-85.2015.4.01.3600, EM
TRÂMITE PERANTE A 1A VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO
GROSSO, REQUERENDO, LIMINARMENTE, A INDISPONIBILIDADE DE BENS MOVEI
E IMÓVEIS DESTA SUSCITANTE EM VALORESSUFICIENTES PARA GARANTIR
SUPOSTO PREJUÍZO AO ERÁRIO.DESSE MODO, EM 28.04.2016, O JUIZ FEDERAL,
Cap JOSÉ DE ANDRADE ARAPIRACA, PROFERIU A DECISÃO CONFLITANTE EM
OrE.STÃO DETERMINANDO O BLOQUEIO DE BENS MÓVEIS VIA BACENCJUD E
RENAJUD E A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE CUIABÁ/MT E GOIÂNIA/GO PARA BLOQUEIO DE QUAISQUER BENS IMÓVEIS>
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1
ZONA CÍVICO -ADMINISTRATIVA
70095-900 - Brasília/DF

U S O  E X C L U S I V O  D O S  C O R R E I O S

1
2

41E
5

M u d o u - s e 161 1  R e c u s ad o

A u s e n t e 7 F a le c id o

D e s c o n h e c i d o 18I i  N ã o  e x i s t e  o  n ú m e r o  in d i c a d o

E n d e r e ç o  in s u f i c i e n t e .  F a l t o u  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .O u t r o s  ( Es p e c i f ic a r )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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DAIA HORA

ME555460243BR 45224

o

We-

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ h

NOME LÊGIVEL DO REOsEBEDOR II111111IIIIIII IIIIIIIII
22

0 0

RUBRICA DO CARTEIRO

CORREIO(

MATRICULA

TELEGRAMA

TIPO/SERVIÇOS ADICIONAIS

DHP 19/07/2016 19:11
(-Qe

P a r a  e n v i a r  t e l e g r a m a  a c e s s e
l i g u e  3 0 0 3  0 1 0 0  ( C a p i t a i s  e  R e g i õ e s  M e t r o p o l i t a n a s )

O U  0 8 0 0  7 2 5  7 2 8 2  ( D e m a i s  C i d a d e s )

coNTE,D0DAmE.GE,
<DA RECUPERANDA/SUSCITANTE, SENDO ESTA DECISÃO POSTERIORMENTE
INTEGRALIZADA POR NOVA DECISÃO PROFERIDA EM 27.05.2016, A QUAL
NEGOU O PEDIDO DA ORA SUSCITANTE PARA LIBERAÇÃO DOS VALORES E BENS
BLOQUEADOS (DOE. 01).EM RAZÃO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA
BLOQUEIO DE BENS DA ORA SUSCITANTE, FORAM BLOQUEADOS R$ 63.277,17
(SESSENTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DEZESSETE
CENTAVOS), VIA BACENJUD, E VÁRIOS VEÍCULOS AUTOMOTORES FICARAM COM
RESTRIÇÕES DE TRANSFERÊNCIA, VIA RENAJUD, O QUE ALÉM CAUSAR INÚMER
PREJUÍZOS À RECUPERANDA AINDA AFRONTA O JUÍZO NATURAL DA
RIOUPERAÇÃO JUDICIAL, ÚNICO COMPETENTE PARA DETERMINAR ATOS DE
CONSTRIÇÃO E EXPROPRIAÇÃO DE BENS DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL (DOC. 04)."ARGUMLNTA AINDA QUE A COMPETÊNCIA PARA DISPOR
SOBRE O PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO É EXCLUSIVA DO JUÍZO
UNIVERSAL, NOS TERMO DO ART. 47 DA LEI N. 11.101/2005 (E-STJ FL. 3).
PLEITEIA LIMINARMENTE QUE (E-STJ FL. 8):"(...) ESTE COLENDO TRIBUNAL
DETERMINE AO JUÍZO DA IA VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO
GROSSO A IMEDIATA LIBERAÇÃO DOS VALORES E VEÍCULOS BLOQUEADOS, JÁ
QUE OS BENS BLOQUEADOS SÃO INDISPENSÁVEIS À MANUTENÇÃO DA EMPRES
SUSCITANTE (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)."A0 FINAL, REQUER QUE SEJA
DECLARADO COMO COMPETENTE O JUÍZO DA RECUPERAÇÃO "PARA DECIDIR
SOBRE QUESTÕES QUE ENVOLVAM O PATRIMÔNIO DA EMPRESA RECUPERANDÁ
SUSCITANTE" (E-STJ FL. 9).É O RELATORIO.DECIDO.ENCONTRAM-SE PRESENTE
OS REQUISITOS DO PERICULUM IN MORA E DO FUMUS BONI IURIS, O QUE
AUTORIZA A CONCESSÃO DA LIMINAR.° PERIGO NA DEMORA DECORRE DA
PIESIBILIDADE MINEM E DA PENHORA DE BENS E VALORES, DESFALCANDO O
PAITRIMÔNIO DA SUSCITANTE.A PLAUSIBILIDADE DAS ALEGAÇÕES, POR SUA VEZ
TAMBÉM SE MOSTRA CONFIGURADA. COM EFEITO, VERIFICA-SE QUE HÁ
PRECEDENTES ESPECÍFICOS NOS QUAIS A SEGUNDA SEÇÃO DO STJ PACIFICOU;
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DATA HORA
ME555460243BR 45224

Ui
Cl2

r.1
Ui "1

_ _ _ _ _ / / _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ h _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

NOME LEONEL DO RJEBEDOR IIII
u)
O ̀ 2

O 'k

RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA

CORREIOS TELEGRAMA

TIPO/SERVIÇOS ADICIONAIS

IIII1 III II II II II 1111

DHP 19/07/2016 19:11

P a r a  e n v i a r  t e l e g r a m a  a c e s s e
l i g u e  3 0 0 3  0 1 0 0  ( C a p i t a i s e R e g i õ e s  M e t r o p o l i t a n a s )

o u  0 8 0 0  7 2 5  7 2 8 2  ( D e m a i s  C i d a d e s )

CONTER

< S E U  E N T E N D I M E N T O  S O B R E  A  Q U E S T Ã O ,  I N  V E R B I S : " A G R A V O  R E G I M E N T A L .

C O N F L I T O  D E  C O M P E T Ê N C I A .  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .  A T O S  C O N S T R I T I V O S .

A P R E C I A Ç Ã O  D O  C A R Á T E R  E X T R A C O N C U R S A L  D E  C R É D I T O S .  C O M P E T Ê N C I A  D

J U Í Z O  D A  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .  R E T O M A D A  D A S  E X E C U Ç Õ E S  I N D I V I D U A I S .

A U S Ê N C I A  D E  R A Z O A B I L I D A D E .  C O M P E T Ê N C I A  D O  J U Í Z O  D A  R E C U P E R A Ç Ã O

J U D I C I A L . 1 .  C O M P E T E  A O  J U Í Z O  D A  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L  T O M A R  T O D A S  A S

M E D I D A S  D E  C O N S T R I Ç Ã O  E  D E  V E N D A  D E  B E N S  I N T E G R A N T E S  D O

P A T R I M Ô N I O  D A  E M P R E S A  S U J E I T O S  A O  P L A N O  D E  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,

U M A  V E Z  A P R O V A D O  Ó  R E F E R I D O  P L A N O ;  C A B E N D O - L H E ,  A I N D A ,  A

C G O S T A T A Ç Ã O  D O  C A R Á T E R  E X T R A C O N C U R S A L  D E  C R É D I T O  D I S C U T I D O  N O S

A I T T O S  D E  A Ç Ã O  D E  E X E C U Ç Ã O . 2 .  N O  N O R M A L  E S T Á G I O  D A  R E C U P E R A Ç Ã O

J U D I C I A L ,  N Ã O  É  R A Z O Á V E L  A  R E  T O M A D A  D A S  E X E C U Ç Õ E S  I N D I V I D U A I S  A P Ó S

O  S I M P L E S  D E C U R S O  D O  P R A Z O  L E G A L  D E  1 8 0  D I A S  D E  Q U E  T R A T A  O  A R T

.  6 / 0 ,  §  4 / 0 ,  D A  L E I  N .  1 1 . 1 0 1 / 2 0 0 5 . 3 .  A G R A V O  R E G I M E N T A L  D E S P R O V I D O .

( A G R G  N O  C C  N .  1 4 1 . 7 1 9 / M G ,  R E L A T O R  M I N I S T R O  J O Ã O  O T A M O  D E

N O R O N H A ,  S E G U N D A  S E Ç Ã O ,  J U L G A D O  E M  2 7 / 4 / 2 0 1 6 ,  D J E  2 / 5 / 2 0 1 6 .

) " A G R A V O  R E G I M E N T A L .  C O N F L I T O  D E  C O M P E T Ê N C I A .  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .

M E D I D A S  D E  C O N S T R I Ç Ã O  E  D E  V E N D A  D E  B E N S  I N T E G R A N T E S  D O  P A T R I M Ô N I O

D A  E M P R E S A .  C O M P E T Ê N C I A .  J U Í Z O  D A  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .  P R E C E D E N T E

D E C I S Ã O  A G R A V A D A  M A N T I D A .  I M P R O V I M E N T 0 . 1 . -  A  C O N T R O V É R S I A  P O S T A

N O S  A U T O S  E N C O N T R A - S E  P A C I F I C A D A  N O  Â M B I T O  D A  S E G U N D A  S E Ç Ã O  D E S T )

C O R T E ,  N O  S E N T I D O  D E  Q U E  C O M P E T E  A O  J U Í Z O  D A  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L

T O M A R  T O D A S  A S  M E D I D A S  D E  C O N S T R I Ç Ã O  E  D E  V E N D A  D E  B E N S

I N T E G R A N T E S  D O  P A T R I M Ô N I O  D A  E M P R E S A  S U J E I T O S  A O  P L A N O  D E

R I M U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  U M A  V E Z  A P R O V A D O  O  R E F E R I D O  P L A N 0 . 2 . -  O

A n .  A V O  N Ã O  T R O U X E  N E N H U M  A R G U M E N T O  N O V O  C A P A Z  D E  M O D I F I C A R  O

D E C I D I D O ,  Q U E  S E  M A N T É M  P O R  S E U S  P R Ó P R I O S  F U N D A M E N T O S . 3 . -  A G R A V O

R E G I M E N T A L  I M P R O V I D O . " ( A G R G  N O  C C  N .  1 3 0 . 4 3 3 / S P ,  R E L A T O R  M I N I S T R O >
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HORA

ig2

r) III
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ce

DATA

NOMENOME LeGivELDO RECEBEDOR II
RUBRICA DO CARTEIRO

fru'

'2-g
MATRICULA

C

CORREIOt TELEGRAMA

TIPO/SERVIÇOS ADICIONAIS

45224

1 111

DHP 19/07/2016 19:11
4d

P a r a  e n v i a r  t e l e g r a m a  a c e s s e
l i g u e  3 0 0 3  0 1 0 0  ( C a p i t a i s  e  R e g i õ e s  M e t r o p o l i t a n a s )

o u  0 8 0 0  7 2 5  7 2 8 2  ( D e m a i s  C i d a d e s )

AGEM

<SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM 26/2/2014, DJE 14/3/2014.
)DIANTE DO EXPOSTO, CONCEDO A LIMINAR PLEITEADA PARA SUSPENDER A
REALIZAÇÃO DE ATOS DE CONSTRIÇÃO E EXPROPRIAÇÃO PELO JUÍZO FEDERAL
DA 1/A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO, ATÉ O
JULGAMENTO DO PRESENTE CONFLITO, E DESIGNO O JUÍZO DE DIREITO DA 9/A
VARA CR/EL DE GOIÂNIA - GO PARA RESOLVER, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS
MEDIDAS URGENTES.OFICIE-SE AOS JUÍZOS SUSCITADOS, COM URGÊNCIA,
COMUNICANDO O TEOR DA LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇÕES. AO JUÍZO
FEDERAL DA 1/A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO,
SaCITO ESPECIFICAMENTE AS CÓPIAS DA PETIÇÃO INICIAL, EVENTUAIS
RÉr;URSOS, DA SENTENÇA E ACÓRDÃOS, CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO
E CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO HOMOLOGADOS.À 9/A VARA CR/EL DE GOIÂNIA-
GO, REQUEIRO INFORMAÇÃO SOBRE EVENTUAL INCLUSÃO DOS BENS TORNADO
INDISPONÍVEIS NA AÇÃO COLETIVA NO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIALAPÓ
ABRA-SE VISTA À SUBPROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA, PARA PARECER.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE.BRASÍLIA (DF), 08 DE JUNHO DE 2016."
SEGUEM CÓPIAS DA DECISÃO E PETIÇÃO INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM, SOLICI
-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES. ATENCIOSAME
, MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA, RELATOR.SEGUNDA SEÇÃO.SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.".
RESPEITOSAMENTE, ANA ELISA DE ALMEIDA KIRJNER, COORDENADORA DA
SEGUNDA SEÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61)
34K.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
(MTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS>
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA
70095-900 - Brasília/DF
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DATA HORA

NAE555460243BR 45224w

: 2
5 wwwrew

_ _ _ _ _ / / _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ h _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

NOME CtGINPEL Db RE'bEBEDOR II II III 1111 II II 1 II

rr-c2

RUF3RICA DO CARTEIRO

(I CORREIOS

MATRICULA

TELEGRAMA

TIPO/SERVIÇOS ADICIONAIS

DHP 19/07/2016 19:11

P a r a  e n v i a r  t e l e g r a m a  a c o s s e

l i g u e  3 0 0 3  0 1 0 0  ( C a p i t a i s  e  R e g i õ e s  M e t r o p o l i t a n a s )

o u  0 8 0 0  7 2 5  7 2 8 2  ( D e m a i s  C i d a d e s )

Folha 6 de.6
CONTFÜDO DA MENSAGEM

-< C O M U N I C A Ç Õ E S  O F I C I A I S  ( R E S / C N J  N .  1 0 0 ,  d e  2 4 . 1 1 . 2 0 0 9 ) »
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70095-900 - Brasília/DF
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,gPATERNOSTRO
ASSOCIADOS

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Página 1 de 3

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 13 VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS

Prot olo: 337679-25.2013.809.0051 (2013.033.767.97)

Requerente. ML OPERAÇÕES LOGISTICAS LTDA E VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI

Requerido.....

1111IIIII
281303376797

Ref.: determinar exclusão do nome deste administrador judicial da condição de devedor

solidário da recuperanda

U R G E N T E

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado

anteriormente, infra-assinado, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.2

nos autos da Ação de Recuperação judicial em epígrafe, pelo juízo e cartório

do 92 Ofício, respeitosamente, vem relatar e requerer o que segue.

Meritíssimo, na data de 3/6/2016 a Secretaria da Fazenda do Estado de

Goiás - SEFAZ - encaminhou intimação a este Administrador judicial, que

fora nomeado para o nestes autos, cobrando-lhe suposta dívida de

t u

co
t u

co

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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ICMS de titularidade da recuperanda VDM OPERACOES LOGISTICAS no valor

atualizado de R$ 1.321.596,94 (um milhão, trezentos e vinte e um mil, quinhentos e

noventa e seis reais e noventa e quatro centavos) (Vide Anexo 1).

Todavia, a figura do Administrador Judicial não se confunde. em nenhum

aspecto. com a figura do Administrador da sociedade em Recuperação

Judicial.

O procedimento da SEFAZ, de dispor este Administrador Judicial na

condição de devedor solidário da dívida tributária contraída pelas

recuperandas, é absolutamente ilegal. O Administrador Judicial não

administra a empresa, ele auxilia o Magistrado. Não tem qualquer

responsabilidade por débitos da Recuperanda, seja de que natureza for.

Nos termos do art. 64 da Lei n° 11.101/05,

(G.p.)

Ou seja: é de conhecimento de todos que o Administrador Judicial tão

somente representaria a empresa no caso de falência, ocasião em que os

sócios administradores são afastados da gestão dos negócios para dar lugar

ao Administrador Judicial, que irá representar a massa falida, o que não é o

caso dos autos.

Nesse sentido, é imperativo reconhecer que a intimação de cobrança

encaminhada ao Administrador Judicial - que, como dito, trata-se de auxiliar

deste i. Juízo - é ato manifestamente ilegal, abusivo e arbitrário, porquanto é

este parte ilegítima para figurar no polo passivo do auto de infração n° 4-

0115037-005-22.

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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Página 3 de 3iJ,

Com base nestes fatos, e com o fim de evitar qualquer prejuízo moral e

finaceiro a este profissional, este Administrador Judicial pugna pela

expedição de oficio à SEFAZ determinando que aquela Secretaria retire

do pólo passivo do citado auto de infração o nome do Administrador

Judicial desta demanda recuperacional - Leonardo De Paternostro, CPF

892.138.235-68, sob pena de multa diária a ser fixada por este Juízo em caso

de descumprimento, além de responder civilmente pelos danos

eventualmente causados.

Com base no exposto, com o mais elevado acatamento e respeito, vem

requerer o que segue:

1. Que V. Ex.' se digne determinar a expedição de oficio à SEFAZ,

determinando que aquela Secretaria retire do pólo passivo do

auto de infração n° 4-0115037-005-22, o nome do Administrador

Judicial desta demanda recuperacional - Leonardo De

Paternostro, CPF 892.138.235-68, sob pena de multa diária a ser

fixada por este preclaro Juizo em caso de descumprimento, além

de responder civilmente pelos danos eventualmente causados.

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 20 de junho de 2016.

fr,
Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273
Perito Administrador

ADMINISTRADOR JUDICIAL DE ML OPERAÇÕES LOGISTICAS LTDA E VDM

OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO

' (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,

ESTADO DE GOIAS

Protocolo: 337679-25.2013.809.0051 (2013.033.767.97)

Nature : RECUPEFtAÇÃO JUDICIAL

Requerente. ML OPERAÇÕES LOGISTICAS LTDA E VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI

Requerido.....

111111111111111111111111111111111111i1111
201383376797

Ref.: Relatório Mensal de Atividades das recuperandas do período de maio a setembro/2015

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Admini s t rador , j á qua l i f i cado

anter i ormente , Admin i s t r ador  Jud i c i a l n o m e a d o  n o s  a u t o s  d a  a ç ã o  d e

R e cu pe ra ç ã o  j u d i c i a l  em  ep í g r a f e , r e spe i tosamente , v e m  r e l a t a r  o  q u e

segue.

Mer i t í s s imo,  no cumprimento das  d i l i gênci a s  e  pa ra  a tend imento ao d i sposto

no art.  22 ,  II ,  "c" ,  este  Admini s trador judici a l  vem apresentar a  V.  Ex.a  e  aos

c r e d o r e s  e  d e m a i s  i n t e r e s s a d o s ,  o  R e l a t ó r i o  M e n s a l  d e  A t i v i d a d e s  d a s

recuperanda s  no per íodo de  ma i o a  s e tembro/2015 ,  o  qua l  r eve l a ,  por  me io

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n° 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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s www.paternostro.com.br
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dos indicadores de rentabilidade apurados, os resultados alcançados pelas

recuperandas no período.

Em seguida, para que surta os efeitos legais, pede juntada aos autos.

Goiânia, Goiás, 21 de julho de 2016.

Adm. LeonardoLeonardo De Paternostro

GRA/GO 9273

Perito Administrador

ADMINISTRADOR JUDICIAL

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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Relatório mensal de atividades

1.1

ML OPERAÇOES LOGISTICAS LTDA EPP E VDM

OPERAÇOES LOGISTICAS EIRELI

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Período de maio a setembro/2015
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Os indicadores e números que serão demonstrados nos quadros resumos a

seguir foram apurados com base nos relatórios contábeis e financeiros

apresentados pelas empresas recuperandas (balancetes, balanço, DRE, extratos das

contas -correntes, etc). Os referidos demonstrativos estão atestados pelos

gestores desta, conforme se comprova nos documentos anexos a este

Relatório (os documentos foram digitalizados e constam no CD-ROM).

É importante ressaltar, contudo, que os relatórios foram apresentados e

confeccionados pelas devedoras e não foram auditados por este

Administrador judicial. Presume-se, entretanto, que os números nele

apresentados espelham a realidade financeira e contábil da empresa.

1 Apresentação

O presente relatório dedica-se à apresentação e explanação quantitativa e

qualitativa das demonstrações contábeis e financeiras da empresa

recuperanda, incluindo a gestão de patrimônio, de capital de giro, além da

relação da receita líquida bimestral para com os períodos anteriores (séries

históricas). Serão apresentados também os indicadores financeiros

relacionados à movimentação de caixa, apuração do lucro/prejuízo, retorno

sobre o capital empregado, os quais estão ligados diretamente com as

demonstrações contábeis, bem como com a saúde e segurança dos recursos

financeiros, e ainda a gestão dos empregados contratados e desligados da

empresa.

No presente relatório é possível visualizar com clareza a estrutura de

capitais, classificação das despesas operacionais, duplicatas a receber

fornecedores a pagar, receitas líquidas bimestrais - Exercício

2015 séries históricas, comparação das despesas financeiras em relação

à receita líquida, a composição patrimonial, análise vertical e

horizontal, o DRE (Demonstração do Resultado do Exercício), rentabilidade, a

liquidez, índices de endividamento, gestão do capital de giro, prazo de

E Av. Dep. Jamel Cedi°, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br

s www.paternostro,com.br



gPATERNOSTRO
, ASSOCIADOS
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Página4de29 (9.,

atividades e o n° de empregados atuais, contratados e desligados

referentes à empresa VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI.

Quanto à recuperanda ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP, foi apurada a

composição patrimonial, o DRE (Demonstração de Resultado do Exercício) e a

liquidez.

2 Estrutura de Capitais

Compreende-se como estrutura de capitais a forma pela qual uma empresa é

financiada, se por capital próprio ou de terceiros. Ou seja, de que modo as

fontes de recursos estão distribuídas. Compete também à estrutura de

capitais o detalhamento da maximização dos recursos financeiros utilizados

para suprir as necessidades funcionais da empresa.

O resumo da estrutura de capitais do período de maio a setembro/2015 é o

seguinte:

VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadrol-~CAPITAIS jul/15 o/15 set/15

FATURAMENTO BRUTO 2.386.498,31 2324.997,99 5.070.246,50 1.353.363,01 843.875,09
VAI OR DAS DíVIDAS CONTRAÍA DE REC£RAÇÃO JUDIC

,

CPV CUSTO DO PRODUTO VENDIDO) 1.223.847,22 1.150.288,92 3.292.160,36 553.623,08 299.344,82

DESPESAS -.2218.968,36 793.237,99 1.172.832,58 1.14a71.25115,65"

TRIBUTOS PAGOS 204.241,34 94.586,02 160.710,32 68.398,12 97.973,97
VIDÁMENTO TRIBUTÁRIO 32.895.708,75 34.082.647,83 34453 32853 34.841.067,01 35.2193,

NIVEL DE DESCONTO DUPLICATAS COM RELAÇÃO AO FATURAMENTO DO MÊS 54,75% 54,79% 32,39% 86,71% 86,30%

VALOR TOTAL DAS DUPLICATAS DESCONTADAS 1.306.560,87 1.383.561,35 1.642.222,90 1.173.518,64 728.292,91

Explanando-se graficamente os números demonstrados no Quadro 1, tem-se

o seguinte:

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO

F (62) 3088.0666 @ atendimentoepaternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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mai/15

2.524.997,99

jun/15

FATURAUNTOBRUTO

jul115 ago/15

P á g i na  5  d e  29 c:9

set/15

a

No gráfico está apresentado o faturamento bruto da recuperanda no período,

no qual se constata que, em julho/2015, o faturamento superou os demais

períodos apresentados. Esse incremento foi decorrente do período sazonal

das vendas no ano, e foi resultado da liquidação de mercadorias disponíveis

no estoque.

O aumento do faturamento bruto foi responsável também, por consequência,

do incremento do custo do produto vendido no mesmo mês de julho/2015,

conforme se demonstra no gráfico abaixo.

De julho a setembro/2015 as despesas reduziram (vide Quadro seguinte). A

redução das despesas é consequência do esforço que as recuperandas vêm

empregando para alcançar resultados positivos, por meio de uma política de

E Av.  Dep.  Jame l Cecí lio ,  n°2929,  E d i f í c io B r ook f ie ld  Towers ,  Sa la  1307-A ,
. _
J ar d im G oiás ,  CEP  74 . 810- 100 ,  G o iân ia - G O

F ( 62 )  3088 . 0666  @  a t end iment o@pat er nos t ro . com . b r
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reestruturação operacional, que abrange, entre outras ações, otimização de

todos os recursos operacionais, administrativos e de logística.

SALDO DO ENDIVIDAMENTO TRIBUTARIO E TRIBUTOS PAGOS

SALDO DO ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO

Percebe-se no gráfico acima que o saldo do endividamento tributário está

aumentando no decorrer dos meses do período em análise.

Em seguida,  apresenta-se o  demonstrat ivo gráfico da  variação do

faturamento bruto mensal em razão do comportamento dos custos dos

produtos vendidos, do período de maio a setembro/2015:

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n° 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,

Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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2.386.498,31

1.223.847,22

FATURAMENTO BRUTOX CPV (CUSTO DO PRODUTO VENDIDO

2.524.997,99

1.150.288,92

5.070.246,50

3.292.160,36

1.353.363,01

553.623,08

1 1 1 5 = 1 1

843.875,09

299.344,82

mal/15 jun/15 jul/15 ago/15 set/15

Este Administrador Judicial sinaliza, para os próximos indicadores que serão

apresentados, que as variações no faturamento bruto refletem diretamente

nos demais indicadores de Custo do Produto Vendido, nas Despesas, no DRE

- Demonstrações de Resultado do Exercício, e consequentemente nos índices

de rentabilidade, endividamento e de liquidez da empresa.

2.1 Classificação das Despesas Operacionais

As Despesas são os gastos que não estão relacionados com o processo de

vendas dos bens/produtos e ou serviços prestados.

As  d e sp e sa s  o p e r a c io na is  s ã o  o s  va lo r e s  g a s t o s  c o m a  e s t r u t u r a

administrativa e comercial da empresa. Exemplo: aluguel, salários e encargos,

telefone, propaganda, impostos,  comissões de vendedores e outros. As

despesas ainda são classificadas em fixas e variáveis, sendo fixas aquelas cujo

valor não depende do volume produzido ou do valor das vendas, enquanto

que as variáveis são aquelas que seu valor altera conforme a quantidade

produzida ou vendida pela empresa.

Seguindo na estrutura de capitais, apresenta-se abaixo a classificação das

despesas operacionais no período de maio a setembro/2015:

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,

Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br

s www.paternostro.com.br



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Página 8 de 29

VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ladro 2 - Classificação das Despesas Operacionais mai/15 jun/15 jul/15 jiLL ago/15 set/15

Despesa comAlugu&s

.fflioo: . ta
39 076,95 62 .: e 05

N ia '

16.473,61

i ikaatA lk,

40076,87

.Is
40.076,91

Despesas

Despesas c/ Pessoal

Despesas Tributai

I Despesas Adic ao lucro Tributário

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 2383,64

484.857,87

. . . ,......

55.721,58

444.419,55

42.981,48

2 9 7 . 1 1 9 , 3 ~ 3 1 6 , 6 3

493.59478

74.036,89

411.885,94

. . - - . . . , . . . . , . . . . .

5.191,50

74.152,74

415.239,72

14

59.99815

Despesas com Depreciação e Amortização 24.460,99 24.384,56 22.665,80 21.778,33 18.306,42

Despesas com proviões de férias e 13° 111.408,44 8.176,34- 28.377,27 7.908,79 45.360,50

lOutras Despesas Operaciona l l e i l l e n _ 359,81 -

24.460,99

1%

C L A S S I F I C A Ç Ã O  D A S  D E S P E S A S  O P E R A C I O N A I S  M A I O

111.408,44
219.872,72

11%

55.721,58 __--- 39.076,95

3% 2% Despesas com Vendas

Despesas Tributárias

Despesas Adie ao Lucro Tributário

Despesas com Depreciação e Amortização

Despesas com proviões de férias e13°

C L A S S I F I C A Ç Ã O  D A S  D E S P E S A S  O P E R A C I O N A I S  J U N H O

8.176,34 148.544,68 Despesas Administrativas
0% 8%

42.981,48 Despesa com Alugueis
62

24.384,56

1%

2%
.680,05

3%
Despesas com Vendas

2 Despesas Tributárias

Despesas Adic ao Lucro Tributário

Despesas com Depreciação e Amortização

Despesas com proviões de férias e 130

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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22.665,80
1%

74.036,89
5%

CLASSIFICAÇÂO DAS DESPESAS OPERACIONAIS JULHO

-28.377,27
-2%

16.473,61

2 Despesas com Depreciação e Amortização

Despesas com proviiies de férias e 130

As despesas tributárias e as despesas com provisão de férias e 13° salário

foram negativas em julho/2015, conforme demonstrado no gráfico.

As depesas tributárias foram negativas em virtude da recuperanda ter

estornado, em julho/2015, apropriações a maior de juros referentes a

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS com a receita federal, realizadas nos meses de

maio e junho/2015.

A despesa com provisão de férias e 130 salário foi negativa em virtude da

antecipação do pagamento de férias e 13° salários.

CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS OPERACIONAIS AGOSTO

21.778,33
2%5.191,50 \ 1%

0,51%

7.908,79

40.076,87
4%

Despesas Adicao Lucro Tributário

is Despesas com Depreciação e Amortização

1. Despesas com proviões de férias e 130

EAv. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS OPERACIONAIS DE SETEMBRO

18.306,42
2%

59.998,15
5,71%

45.360,50
4%

90.688,28
9%

40.076,91
4%

74.152,74
7%

Ir0 Despesas com Depreciação e Amortização

2.2 Duplicatas a receber fornecedores a pagar

A descrição DUPLICATAS A RECEBER corresponde aos valores que foram

faturados pela empresa e não foram recebidos. Esses valores são de caráter

acumulativo e da natureza do ativo circulante (bens e direitos) da recuperanda.

Os FORNECEDORES A PAGAR são da natureza do passivo, no balanço

patrimonial (obrigações e deveres) das empresas.

Demonstra-se a seguir a relação entre o valor das duplicatas a receber, com o

valor correspondente de fornecedores a pagar, do período de maio a

setembro de 2015.

VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 3 - Fornecedores x Credores mal/is jun/15 jul/15 ago/15 set/15

Duplicatas a Receber

[Fornecedores a Pagar

49.820.579,37

22892.194,16

48.441.375,65

22.140.402,22

48.051.459,57

21.497.984,46

47.035.667,12

21.096.434,54

45.808.349,42

20.987.688,36

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,

Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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DUPLICATAS A RECEBER X FORNECEDORES A PA6AR

I l l l r g r F

,

49.820.579,37 ., , .,- 48.051.459,57

1.892.194,16

48.441.375,65

22.140402,22

21.497.984,46

47.035.667,12

21.096.434,54

20.987.688,36

mai/15 jun/15 jul/15 ago/15 set/15

-4- a Pagar

2 .3 Receitas l íquidas bimestrais - Exerc íc io 2015 (sér ies históricas)

D e m o n s t r a m - s e  a  s e g u i r  a s  r e c e i t a s  l í q u i d a s  d e  v e n d a s  b i m e s t r a i s  d o

exercício 2015 até agosto.

RECEITA LIQUIDA BIMESTRAIS - EXERCICIO 2015 SERIES

HISTORICAS

5.889.819,38

Bimestre -2015 29 Bimestre -2015

5.154.719,17

5.416.170,62

3.777.487,79

39 Bimestre -2015 49Bimestre -2015

N ota - s e  q u e  a  r e c e i t a  d o  4 0  b i m es t r e  f o i  m a i o r  e m  r e l a ç ã o  a o s  d em a i s

bimestres  anal i sados .  Is so ocorreu por conta do incremento no faturamento

bru to da  empre sa  em j u l ho/20 15 ,  con fo rme  j á  comentad o no t ó p i c o  2 -

Estrutura de Capitais.

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
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2.4 Comparação das despesas financeiras em relação das receias

líquidas

Apresenta-se a relação em percentual das despesas financeiras mensais para

com as receitas líquidas mensais no exercício 2015 até o mês de setembro.

il VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 4 - Despesas Financerias

para com Receita Líquida
Desp. Fianceira Receita Líquida

% Desp. Finan.

sobre Rec. Líquida

Janeiro 172.100,16 3.490.877,84
_

4,93%
Fevereiro 164.396,74 2.398.941,54 6,85%
Março 163.953,11 2.800.447,73

_
5,85%

Abril 168.648,47 2.354.271,44 7,16%
Maio 142.198,10 1.879.480,40 7,57%
Junho 171.324,04 1.898.007,39 9,03%
Julho 151.728,50 4.220.198,12 3,60%
Agosto 164.544,91 1.195.972,50 13,76%
Setembro 94.521,52 775.952,82 12,18%

3 Composição Patrimonial

A composição patrimonial é a representação do patrimônio da empresa em

valores. Os grupos da composição patrimonial formam o balanço patrimonial

da empresa, sempre expressando uma situação de equilíbrio entre suas

partes, o ativo e o passivo. Na análise contábil e financeira entende-se como

patrimônio todo o conjunto de bens e direitos da organização, estes

representados pelo ativo, e as obrigações e o patrimônio líquido da entidade

representados pelo passivo.

3.1 Composição Patrimonial - ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP

A seguir, apresenta-se a apresentação e a explanação gráfica da composição

patrimonial da recuperanda:

c)2,6,

E Av. Dep. Jamel Cecilio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,

Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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MI OPERAÇOES LOGISTICAS ITDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAI

I 5 - COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL mai/15 jun/15 juI/15 ago/15 set/15

ATIVO TOTAL 15.177.386,18 15,167,127,17 15,107.186,98 15.113,093,28 15.103.422,84

-ATIVO CIRCULANTE 12.813.237,98 12.794.461,26 12.782.913,11 12.768.301,70 2756131,26

Disponível 25.874,54 27.597,83 27.451,37 27.488,45 27.356,87

Crédito 12.763.489,84 12.753.063,84 12.738.664,13 12.727.364,07

Estoque

Despesas Antecipadas 1.493,60 3.373,59 2.387,90 2.149,11 1.910,32

- ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.364.148,20 2.372.665,91 2.324.273,87 2.344.791,58 2.346.791,58

Créditos 2.049.122,35 2.059.122,35 2.061.122,35 2.063.122,35 2.065.122,35

Investimento 120.292,03 120.292,03 91.382,28 91.382,28 91.382,28

Imobilizado 953.071,30 953.011,30 953.071,30 953.071,30 953.071,30

Intagivel 20.838,77 20.838,77 838,77 20.838,77 20.838,77

( - ) Depreciações e Amortizações - 779.176,25 780.658,54 - 782.140,83 - 783.623,12 - 783.623,12

PASSIVO TOTAL 15.177.386,18 15.167.127,17 15.127.186,98 15.113.093,28 15.103.422,84

- PASSIVO CIRCULANTE 30.746.145,66 30.750.357,52 30.725.274,50 30.726.406,18 30.728.020,51

- PASSIVO NÃO CIRCULANTE 4.000.943,82 4.000.943,82 4.000.943,82 4.000.943,82 4.006.943,82

-PATRIMONIO LIQUIDO - 19.569.703,30

COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - ATIVO

177.386,18 15.167.127,17 15.107.186,98 15.113.093,28 15.103.422,

7 , 1 1 9 ; . " ' - - - - - - - - 5 - - - - 1 1 - - - - - - - - - - - 1 1 - - - - 9 1 2 . 7 9 4 . 4 6 1 , 2 612.782.913,11 12.768.301,70 a756.63

2.324.273,87 2.344.791,58 2.346.79

mai/15 jun/15 hl/15 ago/15 set/15

- ATIVO CIRCULANTE

EAv. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
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COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - PASSIVO

114,981IPP~Ir-

30.746.145,66 30.750.357,52 30.725.274,50 30.726.406,18
e_ ______________________________________________a

77.386,18 15.167.127,17 15.127.186,98 15.113.093,28 15.103.422

4.000.943,82

mai/15

4.000.943,82

jun/15

4.000.943,82 4.000.943,82 4.000.943

jul/15 ago/15 set/15

- PASSIVO CIRCULANTE

Observa-se que o passivo total  é menor do que a  soma do passivo circulante e

pas s i vo não  c i rcu l ante ,  e  e s se  f a to  é  decorrente  do pa tr i môni o l í qu ido da

recuperanda ter s ido negat ivo no período examinado.

3.2 Composição Patrimonial - VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI

N o t e  a  s e g u i r  o  Q u a d r o  e  o s  g r á f i c o s  d a  C o m p o s i ç ã o  P a t r i m o n i a l  d a

recuperanda VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI:

VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro6- COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL mal/15 jun/15 jul/15 ago/15 set/15

ATIVO TOTAL 76.925.813,84 75.991.046,56 76.204.763,06 75.751.669,46 75.969.917,83

- ATIVO CIRCULANTE 64.786.210,35 63.875.827,63 64.188.441,88 61762.626,61

.'

63.999.181,40

Disponivel 193.565,25 200.035,53 194.754,02 222.082,30 193.905,71

Crédito 61.354.799,85 60.450.008,74 61.883.748,56 61.600.984,88 61.109.604,37

Estoque 2.871.138,30 2.912.058,45 1.842.941,94 1.725.289,62 2.534.129,06

Despesas Antecipadas 366.706,95 313.724,91- 266.997,36 214.269,81 163.542,26

- ATIVO NÃO CIRCULANTE -- 12.139.603,49 12.115.218,93 12.016.321,18 11.989.042,85 11.970.736,43

Créditos 8.649.039,70 8.649.039,70 8.568.607,75 8.563.107,75 8.563.107,7

Investimento 2.775.000,00 2.775.000,00 2.775.000,00 2.775.000,00 2.775.000,00

Imobilizado 1.764.603,76 1.764.603,76 1.768.803,76 1.768.803,76 1.768.803,76

I ntagivel 16.045,06 16.045,00 16.045,00 16.045,00 16.045,03

( - e Amortizações - 3.065.084,97 - 1.029.469,53 - 1.112.135,33 - 3.133.913,66 - 3.152.220,08

PASSIVO TOTAL 76.925.813,84 75.991.046,56 76.204.763,06 75.751.669,46 75.969.917,83

- PASSIVO CIRCULANTE 62.222.552,72 62.759.035,33 51

3.367.403,18 3.367.403,18

62.915.569,62 63.800.751,76

- PASSIVO NÃO CIRCULANTE 3.367.403,18 3.367.403,18 3.367.403,18

- PATRIMONIO UQUIDO ,_ 11335.857,a, 9.864.608,05 ,, 8.801.762,89

EAv. Dep. jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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76.925.813,84

O
64.786.210,35

2.139.603,49
Á.

mai/15

COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - ATIVO

75.969.917,

O
63.875.827,63 64.188.441,88 63.762.626,61 63.999.18

12.115.218,93 12.016.321,18 11.989.042,85 11.970.736

jun/15 jul/15 ago /15 set/15

- ATIVO CIRCULANTE - - ATIVO NÃO CIRCULANTE

76.925.813,84

ffi
62.222.552,72

11.335.857,94
)0

3.367.403,18

COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - PASSIVO

75.991.046,56 76.204.763,

62.759.035,33 62.837.691,51

9.864.608,05

3.367.403,18

75.751.669,41

O
62.915.569,6

9.999.668,37 9.468.696
1,0 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

3.367.403,18 3.367.403,

mal/15 jun/15 jul/15 ago/15

- PASSIVO CIRCULANTE

- PASSIVO NÃO CIRCULANTE - PATRIMONIO LIQUIDO

4 Análise Vertical

A Análise Vertical (AV) é um processo comparativo de um subgrupo de

contas pat rimoniais para com seu grupo, em uma mesma demonstração

financeira  de  um det erminado  per ío do .  Os dado s são  ext r aído s em

percentuais. Note a seguir a AV:

E Av. Dep. farnel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 7- ANALISE VERTICAL jun/15 AV jUIP.S AV ago/15 Av J set/15 1 AV

. 76.204.763,06' 100% 75.751.669,46 75.969.917,83
ATIVO CIRCULANTE 63.875.827,63 84% 64.188.441, 84% 63.762.626,61 84% 63.999.181,40 i 84%
ATIVO NÃO CIRCULANTE 12.115.218,93 16% 12.016.321,18 16%

r
11.989.042,85 16% 11.970.736,43 16%

PASSIVO 75.991.046,56 76.204.763,06 Í100% 75.751.669,46 75.969.917,83
PASSIVO CIRCULANTE 62.759.035,33 83% 62.837.691,51 82%

I
62.915.569,62 83% 63.800.751,76 84%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 3.367.403,18 4% 3.367.403,18 4% 3 537 403,18 4% 3.367.403,18 4%
PATRMINIMIOUIDO 9.864.608,05 13%r 9.999.668,37, 13% r 9.468.696,66 12%P 8.801.762,89 12%

A finalidade desta ferramenta é demonstrar a representatividade de cada

subgrupo, no seu grupo de contas.

Exemplo: no mês de setembro/2015 o ativo circulante equivalia a 84% do

ativo total da empresa.

5 Análise Horizontal

A Análise Horizontal (AH) é desenvolvida tomando-se por base dois ou mais

exercícios financeiros e contábeis. A finalidade é demonstrar a relação entre

os valores das contas patrimoniais de um período para outro. Note no Quadro

8 seguinte.

VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

11011t8ANALISE HORIZONTAL jun/15 AH i jul/15 AH ago/15 AH set/15 AH

VO 75.991.086,56 76.204.763,06 0,3% 75.751.669,46 -14-0,6% 75.969.917,83 0,3%
ATIVO. CIRCULANTE 63.875.827,63 100% 64.188.441,88 0,5% 63.762.626,61 -0,7% 63.999.181,40_ 0,4%
ATIVO NÃO CIRCULANTE 12.115.218,93 100% 12.016.321,18P. -0,8% 11989.042,85' -0,2% 11.970.736,43, -0,2%

76.204.763,06. 0,3% 75.751.669,46. -0,6%_ 75.969.917,83 0,3%
SIVO CIRCULANTE - 62. 100% 62.837.691,51 ' 0,1% 62.915.569,62P. 0,1% 63.800.751,76 1,4%

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 3.367.403,18 100% 3.367.403,18P 0,0% 3.367.403,18' 0,0% 3.367.403,18 0,0%
9.864.608,05 100% 9.999.668,37 1,4% 9.468.696,66P -5,3% &801.762,89 -7,0%

O objetivo da análise horizontal é demonstrar a evolução dos valores das

contas patrimoniais de um período para outro, de um mesmo grupo de

contas, com o fim de se identificar uma tendência.

EAv. Dep. Jamel Cecílio, n° 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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Exemplo: no mês de setembro/2015, o ativo circulante da empresa reduziu

0,4% em relação ao mês anterior.

6 DRE (Demonstração de Resultado do Exercício)

O DRE é o resultado dos saldos das contas de receitas, custos e despesas,

encerradas ao final do exercício. Sua construção estabelece que receitas de

vendas devem ser confrontadas com o custo das mercadorias efetivamente

vendidas, e as despesas incorridas no período, encontrando ao fim o

resultado sob a forma de lucro ou prejuízo.

6.1 DRE ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP

Segue o DRE da recuperanda referente ao período de maio a setembro/2015.

ML OPERAÇOES LOGISTICAS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 9 - RESULTADO DO EXERCICIO mal/15 jun/15 jul/15 ago/15 set/15

- - -

Deduções das Receitas Operacionais

Custos das Mercadorias Vendidas -

(.=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO - - - - -

OPERACIONAIS - 64.204,46 - 78.675,33 - 93.532,50 - 108.757,88 - 120.042,65

Despesas Administrativas - 45.682,96 - 55.100,80 - 63.941,99 - 71.503,71 - 80.718,96

Despesas Tributárias - 10.319,63 - 12.959,56 - 17.333,04 - 19.208,66 - 21.102,71

Despesas Adic. ao Lucro Tributário 627,81 - 627,81 - 4.758,45 - 4.758,45

Despesas de Depreciação - 2.706,48 - 3.246,63 3.786,78 - 5.269,07 - 5.269,07

Despesas de Amortização - 4.710,69 5.652,83 - 6.594,97 - 6.594,97 - 6.594,97

Serviços Profissionais 138,00 - 138,00 - 138,00 - 138,00

Receiras Financerias 1,04 1,33 1,27

Despesas Financeiras - 784,70 949,70 - 1.110,95 - 1.286,35 - 1.461,76

(..) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO - 64.204,46 - 78.675,33 - 93.532,50 - 108.757,88 - 120.042,65

(.--) LUCRO LÍQUIDO ANTES DO tri/csu. - 64.20446 - 78.675,33- 93.532,50 - 108.757,88 - 120.042,65

Provisão para IRP1

Provisão para CSLL

(?-)LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO - 64.2O446- 78.675,33 - 93.532,50- 108.757,88 - 120.042,65

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,

Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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Conforme se demonstra, a recuperanda ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA

EPP está com suas atividades operacionais paradas.

6.2 DRE - VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI

A recuperanda tem apresentado prejuízo em todo o período analisado de

maio a setembro/2015, à exceção do mês de julho/2015.

VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 10 - DRE I mai/15 1 jun/15 jul/15 ago/15 1 set/15
2.386.585,34 2.524.997,99 5.070.246,50 3-353.363,01 843.875,09

Deduções das Receitas Operacionais 507.104,94 626.990,60 850.048,38 157.390,51 67922,27

1.879.480,40 1.898.007,39
.

4.220.198,12 1.195.972,50 775.952,82

Custos das Mercadorias Vendidas 1.223.847,22 1.150.288,92 3.292.160,36 553.623,08 299344,82

(o) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 655.63348 747.718,47 928.037,76 _ 642.349,42 476.608,00

DESPESAS OPERACIONAIS 2.037.975,55 2.047.644,32 641.248,94 _. 1.008.776,22 1.049.020,25

LA RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO - 1.382.342,37 - 1299.925,85 286.788,82 - 366.426,80 - 572.412,25 ,

RECEITAS EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS 17.882,74
,

5.663,72 9.298,11
,

9.989,57 4.510,56

Receitas Financeiras 10.968,61 5.663,72 9.298,11 9.989,57 4510,56

Variações cambiais ativas 6.914,13

DESPESAS EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS 160.080,84 176.987,76 161.026,61 174.534,48 99.032,08

Juros Pagos 5.776,97 2.199,52 930,14 878,76 4.558,48

Descontos Concedidos 1.789,49 3.229,34 936,97 997,96 9,50

Despesas Bancárias 31.590,14 31.084,84 23.931,08 24.207,58 23.596,41

Taxas de Cartão de Crédito 5.412,45 10.571,49 7.730,41 7.574,30 20.420,10

Juros s/ Conta Garantida 1.504,01 2.651,20 1.565,04

Juros s/ Empréstimos e Financiamentos
Juros s/ Parcelamento de Tributos 66.213,95 71.963,82 71.378,19 84.583,79 3.378,19

Juros s/ Desconto de Títulos 47.237,20 51.824,19 46.641,19 51.125,28 45.038,23

Variações Cambiais passivas 1.558,65

IOF 2.060,64 3.051,90 6.827,43 3.601,77 2.031,17

(.) RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO 142.198,10 171.324,04 151.728,50 164.544,91 94.521,52

(o) LUCRO LIQUIDO ANTES DO IR ~0,47 - 135.060,32 - ANNI a g1 - 666.933,77

Provisão para IRPJ -

Provisão para CSLL - _

(...) LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100,Goiânia -GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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Demonstra-se a seguir o resumo dos índices de rentabilidade do período de

maio a setembro de 2015. Os índices foram negativos em virtude do valor do

resultado líquido do exercício  ter  sido negat ivo no per íodo, exceto em

julho/2015.

,72 Li 5-g

VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 11 - RENTABILIDADE Ind. Sug. mai/15 jun/15 jul/15 ago/15 set/15

'RENTABILIDADE PATRIMONIAL em % >5% -13,45% -14,91% 1 35 , -5.61% -7.58%

RENTABILIDADE DO ATIVO em % >3% -1,98% -1,94% 0,18% -0,70% -0,88%

GIRO DO ATIVO xezes >0,2 a.m. 0,024 0.025 0.055 0,016 0,010

MARGEM LIQUIDA em % >4% -81,11% -77,52% 3,20% -44,40% -85,95%

MARGEM BRUTA em % >8% 34,88% 39,39% 21,99% 53,71% 61,42%

Ind. Sug. = Incline Sugerido

Com relação aos indicadores de rentabilidade demonstrados no Quadro 8,

vale explanar que estes revelam o seguinte:

Rentabilidade Patrimonial

Demonstra o retorno do capital próprio investido:

Fórmula =>Resultado Líquido do Exercício (período) / Patrimônio Líquido (x 100)

Rentabilidade do Ativo

Demonstra a rentabilidade do total de recursos administrados pela empresa:

Fórmula =>Resultado Líquido do Exercício (período) / Ativo Total (x 100)

Giro do Ativo

Mostra quanto cada R$ 1,00 de ativos produziu de receita. O termo "Giro"

indica também quantas vezes o ativo se renovou ao longo do ano. Este índice,

em complemento com o  índice  "Margem Líquida",  permite  anal isar  a

característica do resultado da empresa (margem x giro):

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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Fórmula =>Receita Líquida de Vendas / Ativo Total

Margem Líquida

Página 20 de 29 c 2 L ) 5 9

Mostra a capacidade da empresa de gerar lucro, comparativamente à Receita

Líquida de Vendas:

Fórmula =>Resultado Líquido do Exercício (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

bruta

A margem bruta mede a rentabilidade das vendas logo após as deduções

(impostos sobre vendas, devoluções, abatimentos e descontos incondicionais) e do custo

dos produtos vendidos. Este indicador fornece, então, a indicação mais direta

de quanto a empresa ganha como resultado imediato da sua atividade.

Fórmula =>Lucro bruto do Exercício (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

8 índices de Liquidez

Ainda com relação aos indicadores de rentabilidade, que foram extraídos,

apresenta-se em seguida o índice de liquidez geral (AC + ativo não circulante ÷

PC + passivo não circulante), índice de liquidez corrente (AC, ativo circulante ÷ PC,

passivo circulante) e o índice de liquidez seca ((AC, ativo circulante - Estoque) ÷ PC,

passivo circulante).

Quanto maior os índices de  l iquidez,  melhor é o  desempenho da

empresa e a sua capacidade de pagamento.

'---Ç

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
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VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 12 - ITENS DE LIQUIDEZ mai/15 jun/15 ¡ui/15 ago/15 set/15
Ativo Circulante 64.786.210,35 63.875.827,63 64.188.441,88 63.762.626,61 63.999.181,40

Disponibilidades 193.565,25 200.035,53 194,754,02 222.082,30 193.905,71

Estoque 2.871.138,30 2.912.058,45 1.842,941,94 1.725.289,62 2.534.129,06

Ativo não Circulante 12.139.603,49 12.115.218,93 12.016.321,18 11.989.042,85 11.970.736,43

Passivo Circulante 62.222.552,72 62.759.035,33 62.837.691,51 62.915.569,62 63.800.751,76

Passivo não Circulante 3.367.403,18 3.367.403,18 3.367.403,18 3.367.403,18 3.367.403,18

, ice de liquidez Gerai ind. Sug. >1,20 1,17 1,15 1,15 1,14 1,13

de Liquidez Corrente >1,20 1,04 1,02 1,02 1,01 1,00

ind. Sug. >0,80 1,00 0,97 0,99 0,99 0,96

Ind.Sug.. ledice Sugerido

O índice de Liquidez Geral tem como finalidade demonstrar a capacidade da

empresa de saldar todos os compromissos financeiros e as dívidas de curto e

longo prazo. Em setembro de 2015 o índice de liquidez geral foi 1,13. Esse

número demonstra que para cada R$ 1,00 de obrigações, há R$ 1,13 dos

ativos para garantir a quitação das dívidas.

A Liquidez Corrente demonstra a capacidade da empresa de saldar seus

compromissos financeiros e dívidas no curto prazo. Em agosto de 2015 o

índice de liquidez corrente foi 1,01. Esse indicador revela que, para cada R$

1,00 de obrigações com vencimento no curto prazo, há R$ 1,01 dos ativos

para garantir a sua quitação neste curto prazo.

E A v.  Dep .  J ame l Cec í li o ,  n° 2929,  E d i f í c io  B rook f ie ld  T ow ers ,  S a la 1307- A ,
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IND ICE. DE LIQUIDEZ CORRENTE

Qua nto a o índice de l iqu idez  seca ,  es t e t em como ob jet ivo demons t r a r  a

capacidade da empresa de pagar  suas dívidas no curto prazo, subtraindo dos

ativos circulantes os valores registrados no estoque.

No mês  de set embr o de 2015 o índice de l iqu idez  seca  foi  de 0 ,96 .  Esse

indicador  revela  que,  para  cada  R$ 1,00 de obr igações com vencimento no

curto prazo, há R$ 0,96 do ativo circulante (desconsiderando o estoque) para

garantir  sua quitação no curto prazo.

mai/15

INDICIE DE LIQUIDEZ SECA

jun/15 jul/15 ago/15 set/15

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
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9 índices de Endividamento

Dando prosseguimento, apresentam-se em seguida os índices de

endividamento do período de maio a setembro/2015:

Sug. mai/15 jun/15 jul/15 ago/15 set/15

ENDIVIDAMENTO GERAL 80% 85,26% ' 87,02% 86,88% 87,50% 88,41%

;PARTICIPAÇÃO 'DE CAPITAL DE TERCEIROS em % <50% 578,61% 670,34% 662,07% 700,02% 763,12%

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO 50% 94,87% 94,91% 94,91% 94.92%. 94.99%

, OBILIZACÃO DO CAPITAL PROPRIO
70% a 900/o 107,09% 122,82% 120,17% 126,62% 136,00%

Ind. Sug. rndce Sugerido

Endividamento Geral

O Endividamento Geral demonstra quanto o capital de terceiros representa

sobre o total de recursos investidos na empresa. Quanto mais elevado esse

índice, maior o grau de endividamento da empresa.

Fórmula -=>[(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) /Ativo Total]x 100

100,00%

0,00%

ENDIVIDMIENTO GERAL

85,26% 87,02%

mai/15 jun/15

86,88% 87,50%

juV15
ago/15

88,41%

set/15

E A v.  D e p .  J a m e l  C e d i ° ,  n ° 29 2 9 , B rook f ie ld  Towe rs ,  Sa la 1307-A ,
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O índice de Participação do Capital de Terceiros (PCT) indica quanto o capital

de terceiros representa sobre o capital próprio investido no negócio. Este

índice é calculado conforme a fórmula apresentada abaixo:

Formula (Passivo Circulante + Passivo não Circulante) / Patrimônio Líquido

mai/15

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAL DE TERCEIROS

jun/15 jul/15 ago/15 set/15

Composição do Endividamento

Este índice, também denominado de perfil da dívida, mostra a relação entre o

passivo de curto prazo da empresa e o passivo total. Ou seja, qual o

percentual de passivo de curto prazo é usado no financiamento de terceiros.

Formula = Passivo Circulante / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante)

Sendo:

Passivo Circulante: refere-se a somente o exigível a curto prazo usado pela empresa, ajustado

pelas duplicatas e cheques descontados.

Passivo Total - corresponde ao capital de terceiros da empresa, ajustado pelas duplicatas e

cheques descontados. A finalidade desse indicador é demonstrar quanto a empresa possui de

obr igações de capital  de terceiros concentrado no cur to prazo, para cada $ 1,00 de

obrigações totais.

3
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Imobilização de Capital Próprio (ICP) demonstra quanto dos recursos

"engessados" no ativo não circulante foram financiados com capitais

próprios. Ou seja, demonstra o quanto a empresa aplicou no ativo

permanente, para cada $ 1,00 de capital próprio investido.

A fórmula para se achar esse indicador é a seguinte:

Formula = ativo não circulante / Patrimônio liquido

set/15

ago/15

jul/15

jun/15

mai/15

MOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PROPRIO

136,00%

126,62%

120,17%

122,82%

107,09%

DuP

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
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Na sequência, demonstra-se que o resumo dos índices de gestão do capital

de giro da recuperanda no período de maio a setembro/2015 é o seguinte:

VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 14- GESTAO DO CAPITAI DE GIRO mai/15 jun/15 jul/15 ago/15 set/15
1 1 . . .GIR/FATuRAmENTO LIQUIDO em - .:

I - 1
(MARGEM EBITDA em % -72,25% -67,20% 7,33% -28,82% -71,41%

DESPESAFINANCEIRA! EBITDA em % -10,47% -13,43% 49,03% -47,74%

Margem EBITDA

O EBITDA é a sigla em inglês que representa o lucro antes dos juros,

impostos, depreciação e amortização (Earning Before Interests, Taxes, Depreciation

and Amortization).Tem como principal finalidade demonstrar se a empresa teve

lucro com o desenvolvimento de sua atividade antes de serem consideradas

as despesas financeiras, impostos. depreciações e amortizações. Demonstra a

capacidade da empresa de gerar resultados, comparativamente à Receita

Líquida de Vendas.

Quanto maior o EBITDA, melhor será a capacidade de pagar o custo dos

recursos.

Fórmula =>EBITDA (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

Despesa Financeira / EBITDA

Mostra o quanto as despesas financeiras absorvem do EBITDA. Quanto

menor o indicador, melhor.

Fórmula =>Despesas financeiras (período) / EBITDA (x 100)

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
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11 Empregados atuais, contratados e desligados
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Por  f im, demonstra- se  o  resumo e a explanação  gráfica da gestão de

empregados:

VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

uadro 442,~REGAPW, mal/15 jun/15 jul/15 ago/15 set/15
FUNCIONARIOS REGISTRADOS 120 118 114 183 102

4 6 5 9 3

7 4 1 o o
'

FUNCIONARIOS CONTRATADOS

EMPREGADOS REGISTRADOS

118

120 114
105

102

mai/15 jun/15 jul/15 ago/15 set/15

E M P R E G A D O S  R E G I S T R A D O S  C O N T R A T A D O S  E  D E M I T I D O S

mai/15 jun/15 jul/15 ago/15 set/15

Pois bem.

Pelo que fora constatado até o momento, as operações continuam sendo

realizadas e as recuperandas, por meio dos seus administradores e demais

colaboradores, ainda que com alguns contratempos e imprevistos inerentes à

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n° 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,

Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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c\is\
falta de capital de giro, vêm se empenhando para novamente consolidar sua

posição no mercado.

A função social da empresa continua em exercício, em conformidade com o

objetivo da Lei 11.101/2005 (art.47).

Por fim, este Administrador Judicial informa que se mantém na fiscalização

das atividades da devedora para continuidade das providências, bem como

esclarece que informará à V. Ex.-4 e aos credores qualquer fato que

porventura ocorra e que venha afetar o interesse da Recuperação Judicial.

Era o que cumpria relatar, por ora.

Goiânia, 21 de julho de 2016.

Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273

Perito Administrador

ADMINISTRADOR JUDICIAL

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n° 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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OTÁVIO SOUZA LIMA

ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 95 VARA

CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS (GO).

i t i l t i E l l i 1 1 1 / L 1 1 1 , 1 1 1 / 1 1 1 1 , 1 1 1 1 1 1

Recuperação Judicial

Autos do processo n°. 337679-25.2013.809.0051

HYPERMARCAS S/A, anteriormente qualificada, por seu

advogado, nos autos da ação ordinária em referência, que move em face à Vidafarma

Distribuidora de Medicamento vem, respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência, requerer a juntada do incluso documento de representação (doc. n° 01).

Requer, outrossim, sejam todas as intimações da presente

demanda sejam realizadas via Imprensa Oficial, conjuntamente nas pessoas dos

advogados Otávio Furquim de Araújo Souza Lima, inscrito na OAB/SP sob o n°

146.474,

Cesar

Alexandre Aoki Cerri, inscrito na OAB/GO n° 24.147, com domicílio profission

na Rua 5, n° 691, sala 911, Condomínio The Prime Tamandaré Office, Setor Oes,

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1478, 22° andar, conjuntos 2213/2216, Jardim Paulistano, 01451-001, São Paulo, SP
Tels./Fax (55 11) 3879-8400 / 3673-5744
E-mail: otavio@souzalimaadv.com.br

www.souzalimaadv.com.br
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OTÁVIO SOUZA LIMA

74115-060, Goiânia (GO), sob pena de verificação da nulidade pronunciada pelo art.

272, §2° do CPC.

Otávio fur

Nestes termos, da juntada,

pede diferimento.

São Paulo, 18

im de Arauj

/SP n° 146.47

SabilaiLima

/ '
de 2.016.

rri



OTÁVIO SOUZA LIMA

ADVOGADOS

SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente instrumento particular, substabeleço,com reserva de iguais, os poderes

que me foram outorgados porHypermarcas S/A, nos autos da Recuperação Judicial

da Vidafarma Distribuidora de Medicamentos, processo n° 337679-

25.2013.809.0051 (201303376797), em trâmite perante a 9a Vara Cível de

Goiânia/GO, ao advogadoCesar Alexandre Aoki Cerri, inscrito na OAB/GO sob o

n° 24.147 e à advogadaCintia Eliane Fávero Cerri, inscrita na OAB/GO sob o n°

24.211,

090, sendo vedado a eles substabelecer, no todo ou em parte, os poderes que lhe

foram conferidos, ressalvando-se, ainda, o direito ao recebimento de eventual verba

honorária de êxito e/ou sucumbência percebida em razão do julgamento da ação

principal ou de qualquer ato praticado nesses autos, que será devida, a,enas e tão

somente, ao escritório que outorgar o presente substabelecimento eí não à

substabelecida.

1 de"vembro/Be 2016.

urqtAm de Araujo S

02u/SP n° 146.47

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°1478, 22° andar, conjuntos 2213/2216, Jardim Paulistano, 01451-001, São Paulo, SP
Tels./Fax (55 11) 3879-8400 / 3673-5744
E-mail: otavioesouzalimaadv.com.br

www.souzalimaadv.com.br
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9 VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS

Protocolo: 337679-25.2013.809.0051 (2013.033.767.97)

Natureza:RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requeren'N''ste. MLOPERAÇÕES LOGISTICAS LTDA E OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI

Requerido.....

II111111112111M11191111III

Ref.: Relatório Mensal de Atividades do período de outubro -2015 a abril -2016

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado

anteriormente, Administrador Judicial nomeado nos autos da ação de

Recuperação judicial em epígrafe, respeitosamente, vem relatar o que

segue.

Meritíssimo, no cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto

no art. 22, II, "c", este Administrador judicial vem apresentar a V. Ex., aos

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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credores e aos demais interessados, o Relatório Mensal de Atividades das

recuperandas do período de novembro -2015 a maio -2016, o qual revela, por

meio dos indicadores de rentabilidade apurados, os desempenhos alcançados

no período.

Pelo que fora constatado até o momento, não só no período de outubro -2015

a abril -2016, mas até o momento presente, as operações das recuperandas

continuam sendo realizadas e estas, por meio dos seus administradores e

demais colaboradores, vêm se empenhando para novamente consolidar sua

posição no mercado.

As recuperandas acreditam que o cenário econômico para o segmento de

bares e restaurantes é promissor, uma vez que existe uma real expectativa de

retomada do crescimento da economia a partir do ano de 2017. Por

consequência, acreditam que o seu faturamento poderão retomar os níveis

ideais já alcançados.

Por fim, este Administrador Judicial informa que se mantém na fiscalização

das atividades das devedoras para continuidade das providências, bem como

esclarece que informará à V. EM- e aos credores qualquer fato que

porventura venha ocorrer e que afete o interesse da Recuperação Judicial.

Por fim, para que surta os efeitos legais, pede juntada aos autos.

Goiânia, Goiás, 03 de fevereiro de 2017.

.~6
Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273

Perito Administrador

ADMINISTRADOR JUDICIAL

E Av. Dep. Jamel Cecilio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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Os indicadores e números que serão demonstrados nos quadros

resumos a seguir foram apurados com base nos demonstrativos contábeis e

financeiros apresentados pelas empresas recuperandas (balancetes, balanço,

DRE, extratos das contas -correntes, etc). Os referidos demonstrativos estão

atestados pelos gestores destas, conforme se comprova nos documentos

anexos (digitalizados e apresentados no anexo).

É importante ressaltar, contudo, que os relatórios foram

apresentados pela devedora e não foram auditados por este administrador

judicial. Presume-se, entretanto, que estes espelham a realidade financeira e

contábil da empresa.

1 Apresentação

O relatório dedica-se à apresentação e explanação quantitativa e

qualitativa das demonstrações contábeis e financeiras da empresa

recuperanda, incluindo a gestão de patrimônio, de liquidez, além da relação

da receita líquidas bimestrais (séries históricas). Serão apresentados também

os indicadores financeiros relacionados à movimentação de caixa, apuração

do lucro/prejuízo, retorno sobre o capital empregado, os quais estão ligadas

diretamente com as demonstrações contábeis, bem como a saúde e segurança

dos recursos financeiros, e ainda serão apresentados os indicadores da

gestão dos empregados contratados e desligados da empresa.

No presente relatório é possível visualizar com clareza a

estrutura de capitais, classificação das despesas operacionais,

duplicatas a receber fornecedores a pagar, receitas líquidas

bimestrais - Exercício 2015/2016 séries históricas, comparação das

despesas financeiras em relação à receita líquida, a composição

patrimonial, análise vertical e horizontal, o DRE (Demonstração de

Resultado do Exercício), rentabilidade, a liquidez, indicadores de

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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endividamento, e o n2 atuais, contratados e desligados

referentes à empresa VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI.

Quanto à recuperanda ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP, foi

apurada a composição patrimonial, a DRE (Demonstração de Resultado

do Exercício) e a liquidez. A recuperanda ML está com as operações

estrategicamente paralisadas, razão pela qual não tem outros indicadores a

serem apurados.

2 Estrutura de Capitais

Compreende-se como estrutura de capitais a forma pela qual uma

empresa é financiada, se por capital próprio e/ou de terceiros. Ou seja, este

indicador revela como as fontes de recursos estão distribuídas. Compete

também à estrutura de capitais o detalhamento da maximização dos recursos

financeiros utilizados para suprir as necessidades funcionais da empresa.

O resumo da estrutura de capitais do período de outubro/2015 a

abril/2016 é o seguinte:

¡Ét. Quadro 1. ESTRUTURA N CAPITAIS 11.i5 novI15 deil15 janj16 fev/16 m3rj16 abrI16

FATURAMENTO BRUTO

VALOR DAS DÍVIDAS CONTRAÍDAS APÓS O PEDIDO DE RJ.

CPV (CUSTO DO PRODUTO VENDIR

TRIBUTOS PAGOS

$111313 DO ENDIVIDAMENTO T k á t o

DOS DESCONTO DUPLICATAS COM RELAÇÃO AO FATURAMENTO

VALOR TOTAL DAS DUPLICATAS DESCONTADAS

1 . 133 . 507 , 13  1  1 . 340 . 37 7 ,68  (  862 . 105 , 12

4 5 0 . 2 3 8 , 3 8  4 1 5 . 0 7 3 , 6 5

,288.123,05 lakelk

153.866 ,71 78.273,46

5.622 .512,20 .  36 .250 .808,39L. .

92,95% 1 67,47%

304.506 ,00

757.875,66

256.156,64

1. 177 .370 ,02  (  1 .814 .760 ,66 j 1.347.972,41

85.619,23

. ,3 4 4 . 5 0 6 , 6 5  1 , 0 2 1 . 2 0 7 , 1 2  8 2 5 . 7 6 2

5 5 . 0 9 4 , 1 5  1 4 4 . 4 2 6 , 3 9 52.915,10

3 7 . 2 4 8 . 0 5 8 , 2 1  3 7 , 7 6 6 . 0 6 9 , 3 9  3 8 1 4 . 9 0 6 , 2 3

113,31% 62,03% 73,64%

97À i 4143420 867.048,93

442.323,13

866.660,44

402.174,64

933 473,96

37.653,93, 3E.4j1,12

38.635 .140,02

46,37%

841.511,68

39.137 .613,93

7222%

973449 ,16

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO

F
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Explanando-se graficamente os números demonstrados no

Quadro 1, tem-se o seguinte:

1340377,68
1.133307,13

862.105,12

FATURAMENTO BRUTO

757.875,66

1177.370,02

1.814.760,66

1.347.972,41

out/15 nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 mar/16 abr/16

Pode-se verificar que a recuperanda teve um incremento de

faturamento nos meses de março e abril/ 2016.

O incremento no faturamento bruto também provoca o

incremento do indicador Custo do Produto Vendido nos meses de março e

abri1/2016, conforme demonstra-se no gráfico abaixo:

CPV (CUSTO DO PRODUTO VENDIDO)

out/15 nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 mar/16 abr/16

E Av, Dep. Jamel Cecílio, 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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novil5 dell15

DESPESAS

jani16

825.769,09 866,660,44

fevil6 mar/16

c9 2.2.
Página 5 de 26

933.473,96

abr/16

H o u v e  u m a  r e d u ç ã o  d e  D e s p e s a s  a  p a r t i r  d e  d e z e m b r o / 2 0 1 5 .  E s t e

f a t o  f o i  d e c o r r e n t e  d o  e s f o r ç o  q u e  a  r e c u p e r a n d a  v e m  e m p r e g a n d o  p a r a

a l c a n ç a r  r e s u l t a d o s  p o s i t i v o s  p o r  m e i o  d e  u m a  p o l í t i c a  d e  r e e s t r u t u r a ç ã o

o p e r a c i o n a l ,  q u e  a b r a n g e ,  e n t r e  o u t r a s  a ç õ e s ,  r e d u ç ã o  d e  c u s t o s  e  d e s p e s a s .

SALDO DO ENDIVIDA DMENTO TRIBITTARIO E TRIBUTOS PAGOS

abr/16 ,38.401,42

37.653,93

52.915,10

104.426,39

dez/15 55.094,15

78.273,46
1

out/15 151866,71

39.137.613,93

38.635.140,02

38.104.906,23

37.766,069,39

37.248.058,21

36.250.808,39

35.622.512,20

SALDO DO ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO TRIBUTOS PAGOS

E Av.  Dep.  Jam el Cec í lio ,  n° 2929 ,  Ed i f í c io  Brook f ie ld  T owers ,  Sa la  1307-A ,

Jard im Goiás ,  CEP  74. 810-100,  G oiân ia  -GO
F 3088. 0666 @  a tend ime n t o@pat emos t r o . c om .b r

s  w ww. pa te r nos t r o . c om . b r
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Em seguida, apresenta-se o demonstrativo gráfico da variação do

faturamento bruto mensal em razão do comportamento dos custos dos

produtos vendidos do período de outubro/ 2015 a abril/ 2016:

out/15

FATURAMENTO BRUTO CPV (CUSTO DO PRODUTO VENDIDO

1814.760,66

1.340.377,68 1.347.972,41
1.177.370,02

415.073,65

862.105,12

304.506,00

757.875,66

256.156,64

442.323,13 402.174,64

85.619,23

nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 mar/16 abr/16

2,FATURAMENTO BRUTO CPV (CUSTO DO PRODUTO VENDIDO)

É importante ressaltar que as variações no Faturamento Bruto refletem nos

demais indicadores de Custo do Serviço Prestado, nas Despesas, no DRE-

Demonstrações de Resultado do Exercício, e consequentemente nos índices

de rentabilidade, endividamento e de liquidez da empresa.

2.1 Classificação das Despesas Operacionais

A s  D e s p e s a s  s ã o  o s  g a s t o s  q u e  n ã o  e s t ã o  r e l a c i o n a d o s  c o m o  o

processo de produção dos bens/produtos e ou serviços prestados.

As despesas operacionais são os valores gastos com a estrutura

administrativa e comercial da empresa. Exemplo: aluguel, salários e encargos,

telefone, propaganda, impostos, comissões de vendedores e outros. As

despesas ainda são classificadas em fixas e variáveis, sendo fixas aquelas cujo

valor não depende do volume produzido ou do valor das vendas, enquanto

que as variáveis são aquelas que seu valor altera conforme a quantidade

produzida ou vendida pela empresa.

E Av .  D e p .  Jam e l C e c í l io ,  n °2 9 2 9 ,  E d i f í c io  B r o o kf ie ld  T o w e r s ,  Sa la  1 3 0 7 - A ,

Jar d im  G o iás ,  C EP  7 4 .8 1 0 - 1 0 0 ,  G o iân ia  - G O
F ( 6 2 )  3 0 8 8 .0 6 6 6  @  ate n d im e n to @p ate r n o s t r o . co m .b r

s  w w w . p at e r n o s t r o . c o m . b r
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Seguindo na estrutura de capitais, apresenta-se abaixo a

classificação das despesas operacionais no período de outubro/2015 a

abril/2015:

Quadro idergio á Despesas Operacionais outl15 dez115 jan116 fev116 mar/16 abr/16 TOTAL

Despesa com Alugueis 40,01621 1000,00 10í400 1000,83 100, 00 1.10,0C 1 M C 16.076,91

82191,20 64.643,93 568,053,41

IDespesas c/ Pessoal ?31.619,61 391549,83 492R ,43 5.318,01 Regei 21652 , l 253,52,4,53 2365 ?3,5,v,

' 377.92353 3126.81199

9.84925 1613196 20.497,73 10.186,90 10243,11 11727,79 10066,13DespesasAdicao1ioTburi

¡Despesas com provides de férias e 13°

IMRE
66.493,16 132121 - 84277,50 41531,56 - 11504,41 - 29.ik 15 41011,33 ¡ 95255,11

C L A S S I F I C A Ç Ã O  D A S  D E S P E S A S  O P E R A C I O N A I S  D E  O U T U B R O / 2 0 1  5  A  A B R I L  / 2 0 1 6

95.855,77
1,29%

221.748,29
3,00%

99.222,88
1,34%

270.223,95
3,65%

3.126.811,99

608.324,95
8,22%

46.076,91
0,62%

568.063,41
7,67%

E Despesas Administrativas

Despesa com Alugueis

Despesas c/

Despesas Tributárias

ia Despesas Adic ao Lucro Tributário

Despesas com Depreciação e Amortização

Despesas com proviões de férias e 13°

Outras Despesas/Receitas Operacionais

2.2 Duplicatas a receber fornecedores a pagar

A descrição DUPLICATAS A RECEBER corresponde aos valores

que foram faturados pela empresa e não foram recebidos. Esses valores são

de caráter acumulativo e pertencente ao ativo circulante (bens e direitos). A

EA v .  D e p .  Jam e l  C e c í l io ,  n ° 2 9 2 9 ,  Ed i f í c io  B r o o kf ie ld  To w e r s ,  Sa la  1 3 0 7 - A ,

Jar d im  G o iás ,  C E P  7 4 . 8 1 0 - 1 0 0 ,  G o iân ia  - G O
( 6 2 ) 3 0 8 8 . 0 6 6 6  @  a te n d im e n to @ p a te r n o s t r o . co m .b r

s  w w w . p a te r n o s t r o . co m .b r
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conta FORNECEDORES A PAGAR é pertencente ao Passivo no balanço

patrimonial (obrigações e deveres) da empresa.

Demonstra-se a seguir a relação entre o valor das duplicatas a

receber com o valor correspondente de fornecedores a pagar de

outubro/2015 a abril/2016.

Quadro 3 - Fornecedores x Credores out/15 nov/15 dez/15 jani16 fev/16 mar/16 abr/16

Duplicatas a Receber 45.437 309,91 45.545.001,30 45.245.341,47 44.881.160,15 44.564.512,22 45.259.394,75 45.537.466,53

fornecedoresa Pagar 20.874.872,42 21580.55145 21.512.030,89 21.643.385,81 21935.679,82 22.359.684,46 22.821.742,14

DUPLICATAS A RECEBER X FORNECEDORES A PAGAR.

45.437.309,91 45.245.341,47

20.874.872,42

45.545.001,30

21.512.030,89

44.881.160,15

21.580.551,45 21.643.385,81

44.564.512,22 45.537.466,53

45.259.394,75

21.935.679,82 22.821.742,14

22.359.684,46

out/15 nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 mar/16 abr/16

- -Duplicatas a Receber -e-Fornecedores a Pagar

2.3 Receitas líquidas bimestrais - Exercícios 2015/2016 séries

históricas

Demonstra-se as receitas líquidas de vendas bimestrais do

exercício 2015 e 2006 até abril.

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n"2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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1.807.606,30

RECEITAS LIQUIDAS DE VENDAS

1010.175,08

1.340.925,70

2.716.812,27

59 Bimestre /2015 69 Bimestre /2015 1° Bimestre /2016 22 Bimestre /2016

Nota-se que a receita do 22 bimestre de 2016 foi maior em relação

aos demais bimestres analisados, isso ocorreu por conta do aumento do

faturamento bruto da empresa em março e abril de 2016, conforme já

demonstrado no tópico 2 - Estrutura de Capitais.

2.4 Comparação das despesas financeiras em relação às receitas

liquidas

Apresenta-se a relação em percentual das despesas financeiras

mensais para com as receitas líquidas mensais.

VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

Quadro 4 - Despesas Financerias

para com Receita Líquida

Desp.

Fianceira

Receita

Líquida

% Desp. Finan.

sobre Rec. Líquida

Outubro / 2015 83.978,19 1.031.653,48 8,14%

Novembro /2015 83.544,68 1.219.101,68 6,85%
_Dezembro/ 2015 104.718,04 791.073,40 13,24%

Janeiro / 2016 54.451,99 694.629,68 7,84%

Fevereiro/ 2016 85.561,74 646.296,02 13,24%

Março/ 2016 81.376,83 1.539.126,54 5,29%

Abril / 2016 91.415,01 1.177.685,73 7,76%

5-
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3 Composição Patrimonial

A composição patrimonial é a representação do patrimônio da

empresa em valores. Os grupos da composição patrimonial formam o balanço

patrimonial da empresa sempre expressando uma situação de equilíbrio

entre suas partes, ativo e passivo. Na análise contábil e financeira entende-se

como patrimônio todo o conjunto de bens e direitos da organização

representados pelo ativo e as obrigações e o patrimônio líquido da entidade

representados pelo passivo.

3.1 Composição Patrimonial - ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP

A seguir, apresenta-se a explanação gráfica da composição

patrimonial da recuperanda:

MI OPERAÇOES LOGISTICAS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL out/15 nov/15 dez/15 'a 16 fev/16 mar/16 abr/16
ATIVO TOTAL 15.090.921,91 15.077.806,77 15.066.589,86 15.056.822,28 15.046.233,98 15.034.994,02 15.032.988,87

- ATIVO CIRCULANTE 12.745.094,91 12.731.462,08 12.721.727,44 12.713.442,15 12.704.336,14 12.693,096,18 12.691.744,82

Disponível 27.268,34 27.146,92 27.251,09 27.104,59 27.237,37 27,220,20 27.776,63

Crédito 12.716.155,04 12.702.882,40 12.693.282,40 12.685.38/401 12.676.382,40 12.665.398,40 12.663.729,40

i Estoque

Despesas Antecipadas 1.671,53 1.432,74 1.193,95 955,16 716,37 477,58 238,79

-ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.345.827,00 2.346.344,71 2.344.862,42 2.343.380,13 2.341.897,84 2.341.897,84 2.341.244,05

Créditos 2.067.122,35 1069.122,35 2.069.122,35 2.069.122,35 2.069.122,35 2.069.122,35 2.069.122,35

Investimento , 91.382,28 91.382,28 91.382,28 91.382,28' 91.382,28

.'

91.382,28 90.728,49

Imobilizado 953.071,30 953.071,30 953.071,30 953.071,30 970.945,78 970.945,78 970.945,78

Intagivel 20.838,77 20.838,77 20.838,77 20.838,77 2.964,29 2.9E4,29 2.964,29

( - ) Depreciações e Amortizações - 786.587,70 - 788.069,99 789.552,28 - 791.034,57 - 792.516,86 - 792.516,86 - 792.516,86

PASSIVO TOTAL 15.090.921,91 15.077.806,77 15.066.589,86 15.056.822,28 15.046.233,98 15.034.994,02 15.032.988,87

- PASSIVO CIRCULANTE 30.730.097,61 30.730.664,02 30.733.082,07 30.733.964,82 30.735.812,87 30.737.979,26 30.748.614,56

-PASSIVO NÃO CIRCULANTE 4.000.943,82 4.000.943,82 4.030.943,82 4.000.943,82 4.000.943,82 4.003.943,82 4.000.943,82

- PATRIMONIO LIQUIDO - 19.640.119,55 - 19.653.801,07 - 19.667.436,03 - 19.678.086,36 - 19.690.522,71 - 19.703.929,06 - 19.716.569,51

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - ATIVO
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15.090.921,91 15.077.806,77 15.066.589,86 15.056.822,28 15.046233,98 15.034.994,02 15.032.988,87

12.745.094,91 12.731.462,06 12.721727,44 12.713.442,15 12.704.336,14 12.693.096,18 12.691.744,62 ,

2.344.862,42 2.341.897,84 2.341.244,05

2.343.380,13 2.341.897,84

dez/15 jan/16 fev/16 mar/16 abr/16

-e- - ATIVO CIRCULANTE - ATIVO NÃO CIRCULANTE

COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - PASSIVO

30.730.097,64 30.733.082,07 30.735.812,87
-

30.730.664,02 30.733.964,82 30.737.979,26

15.046.233,98

15.056:822,28 1 1 15.034.994,02

4.000.943,82

,82 4.000.943,82 4.000.943,82 4.000.943,82 4.000.943,82 411
out/15 nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 mar/16 abr/16

-e- - PASSIVO CIRCULANTE - PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Observa-se que o passivo total é menor que a soma do passivo

circulante e passivo não circulante, e isso é decorrente do fato do patrimônio

líquido da recuperanda ter estado negativo no período.

3.2 Composição Patrimonial - VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI

Note a seguir a apresentação e os gráficos da recuperanda VDM

OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI:

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.8W-100, Goiânia -GO
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VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

1 Quadro 6- COMPOSIÇÃO
PATRIMONIAL out/15 nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 mar/16 abr/16

ATIVO TOTAL 76.185.774,55 76.285.915,31 77.664.310,23 77.278.945,41 77.831.170,95 78.931.145,77 80.016.334,86

4- ATIVO CIRCULANTE, 64.237.103,61 64.455.779,29 63.004.577,46 62.636.670,20 63.206.353,30 64.323.780,78 65.419.767,00

Disponível 197.733,28 207.100,17 168.797,57 170.664,37 234.264,56 168.313,83 163.735,04

Crédito 61.487.001,66 62.278.998,70 62.162.858,34 61.932.604,38 62.270.542,15 63.477.262,43 64.589.472,21

Estoque 1 2.443.553,96 1.956.653,26 666.627,611 526.721,68 697.546,59 675.204,52 662.200,95

Despesas Antecipadas 108.814,71 13.027,16 6.293,94 6.679,77 4.000,00 3.000,00 4.358,80

- ATIVO NÃO CIRCULANTE ! 11.948.670,94 11.830.136,02 14.659.732,77. 14.642.275,21 14.624.817,65! 14.607.364,99 14.596.567,86

Créditos 8.572.69992 8.576.870,05 11.506.512,32 11.506.512,32 11.506.512,32 11.506.512,32 11.506.512,32

Investimento ! 2.775.000,00 2.775.000,08 2.692.412,04 2.692.412,04 2.692.412,04 2.692.412,04 2.692.412,04

Imobilizado 1.742.100,13 1.622.157,15 1622157,15 1.622.157,15 1.622157,15 1.622157,15 1.622.157,15

lntagivel 16.045,08 16.045,00 16.045,00 16.045,00 16.045,00 16.045,00 16.045,00

( - ) Depreciações e Amortizações - 1.157.174,11 - 1.159.936,18 - 1.177.393,74 - 1.194.851,30 - 1.212.308,86 - 1.229.761,52 - 1.240.558,65

PASSIVO TOTAL 76.185.774,55 76.285.915,31 77.664.310,23 77.278.945,41 77.831.170,95 78.931.145,77 80.016.334,86

- PASSIVO CIRCULANTE 64.723.316,43 65.501.187,35 65.028.157,44 65.225.526,70 66.042.844,54 66.912.676,39_ 68.155.828,35

-PASSIVO NÃO CIRCULANTE 3.367.403,18 3.367.403,18 3.359.945,03 3.359.945,03 3.359.945,03! 3.359.945,03 3.359.945,03

- PATRIMONIO LIQUIDO 8.095.054,94 7.417.324,78 9.276.207,76 8.693.473,68 8.428.381,38 8.658.524,35 8.500.561,48

76.185.774,55 76.285.915,31

64.237.103,61 64.455.779,29

11.948.670,94 11.830.136,02

COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - ATIVO

77.664.310,23 77.278.945,41 77.831.170,95 78.931.145,77

411 ______________________________________________________ré
63.004.577,46 62.636.670,20 63.206353,30 64.323.780,78

14.659.732,77 14.642.275,21 14.624.817,65 14.607.364,99

out/15 nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 mar/16

80.016.334,86

65.419.767,00

abr/16

- ATIVO CIRCULANTE - ATIVO NÃO CIRCULANTE

-ig 9
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76.185.774,55

COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - PASSIVO

76.285.915,31

64.723.316,43 65.501.187,35

8.095.054,94

3.367.403,18

O UV IS

7.417.324,78

3.367.403,18

nov/15

77.664.310,23

65.028.157,44

9.276.207,76

77.278.945,41

65.225.526,70

8.693.473,68
- X -

3.359.945,03 3.359.945,03

dez/15

77.831.170,95

66.042.844,54

Página 13 de 26

78.931.145,77

66.912.676,39

8.428.381,38 8.658.524,35
XX _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

3.359.945,03

jan/16 fev/16

3.359.945,03

mar/16

PASSIVO TOTAL -G- - PASSIVO CIRCULANTE - PASSIVO NÃO CIRCULANTE -IN- -  PATRIMONIO LIQUIDO

4 Análise Vertical

A Análise Vertical (AV) é um processo comparativo de um

subgrupo de contas patrimoniais para com seu grupo, em uma mesma

demonstração financeira de um determinado período. Os dados são extraídos

em percentuais. Note a seguir a AV:

VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

jari/16 AV fevi16 _ AV mar/16 Av abr/16 AV

ATIVO 77.278.945,41 100%
I

77.831.170,95 100% 78.931.145,77 80.016.334,86

ATIVO CIRCULANTE 62.636.670,20 81% 63,206.353,30 81% 64.323,780,78 81% 65,419.767,00 82%

ATIVO NÃO CIRCULANTE 14.642.275,21 19% 14,624.817,65 19% 14.607.354,99 19% 14.596.567,86 18%

PASSIVO 77,278.945,41 100% 77.831,170,95 100% 78.931.145,77 100% 80,016.334,86 100%

PASSIVO CIRCULANTE 65.225.526,70 84% 66.042.844,54 85% 66.912,676,39 85% 68.155.828,35 85%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 3,359.945,03 4% 3.359.945,03 4% 3.359.945,03 4% 3.359.945,03 4%

PATRIMONIO LIQUIDO 8.693.473,68 11% 8.428.381,38 11% 8.658.524,35 11% 8.5E561,48 11%

A finalidade desta ferramenta é demonstrar a representatividade

de cada subgrupo no seu grupo de contas.

Exemplo: no mês de abril/ 2016 o ativo circulante equivalia a 82%

do ativo total da empresa.

.9-1-190

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n° 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br



'@PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

a

5 Análise Horizontal

Página14de 26.9.1-i9)?

A Análise Horizontal (AH) é desenvolvida tomando-se por base

dois ou mais exercícios financeiros e contábeis. A finalidade é demonstrar a

relação entre os valores das contas patrimoniais de um período para outro.

Note no Quadro 8 seguinte.

,
VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIREU - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 8 - ANALISE HORIZONTAL jani16 AH fev/16 AH mar/16 AH abri l.6 AH

ATIVO 77,278.945,41 77,831170,95 0 " 78.931,145,77 1,4% 80.016,334,86 1,4%

ATIVO CIRCULANTE 61636670,20 100% 63.206.353,30 0,9% 64.323.780,78 1,8% 65.415.767,00 1,7%

ATIVO NÃO CIRCULANTE 14.642.275,21 10CP/0 14.624,817,65 -0,1% 14.607.364,99 -0,1% 14.596.567,86 -0,1%

PASSIVO 77,278,945,41 77,831170,95 0,7% 78.931145,77 1,4% 80.016.334,86 1,4%

PASSIVO CIRCULANTE 65.225.526,70 10CP/0 66.042.844,54 1,3% 66.912.676,39 1,3% 68.155.828,35 1,9%

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 3.359.945,03 100% 3.359.945,03 0,0% 3359.945,03 0,0% 3.359.945,03 0,0%

PATRIMONIOLIQUIDO 8.693.473,68 100% 8.428.381,38 -3,0% 8658.524,35 2,7% 8.500.561,48 -1,8%

O objetivo da análise horizontal é demonstrar a evolução dos

valores das contas patrimoniais de um período para outro, de um mesmo

grupo de contas, com o fim de identificar uma tendência.

Exemplo: no mês de abril/ 2016, o ativo circulante da empresa

aumentou 1,7% em relação ao mês anterior.

6 DRE (Demonstração de Resultado do Exercício)

A DRE é o resultado dos saldos das contas de receitas, custos e

despesas encerradas ao final do exercício. Sua construção estabelece que

receitas de vendas devem ser confrontadas com o custo das mercadorias

efetivamente vendidas e as despesas incorridas no período, encontrando-se,

por fim, o resultado, sob a forma de lucro ou prejuízo.

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n° 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
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6.1 DRE - ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP

Note a  segu i r a  DRE da  recuperanda  ML referente  ao per íodo de

outubro/2015 a  abri l/2016.

MI OPERAÇOES LOGISTICAS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

! Quadro 9 - RESULTADO DO EXERCICIO out/15 nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 mar/16 abr/16

Deduções das Receitas Operacionais ,

Custos das Mercadorias Vendidas ,
(o) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO - - - - -

DESPESAS OPERACIONAIS - 134.620,71 148.302,23- 161.937,19 10.518,31- 22.954,66- 36.361,01 49.001,46
Despesas Administrativas - 89.190,34- 97.257,23- 107.333,44 6.816,00 15.022,94 25.270,11- 35.347,57
Despesas Tributárias - 23.045,76- 26.937,79- 28.831,84 2.038,25 4.076,44 6.922,83 9.210,03
Despesas Adic. ao Lucro Tributário
Despesas de Depreciaçâo/Amortização 11.189,32 11.729,47 12.269,62 540,15 2.964,58 2.964,58- 2.964,58
Despesas de Seguro 9.421,39 10.363,53 11.305,67 942,14 477,58- 716,37- 955,16
Serviços Profissionais 138,00 138,00- 138,00

Receiras Financerlas 1,27 1,27 1,27 -

Despesas Franceias 1.637,17 1.877,48 2.059,89 181,77 413,12 487,12 524,12

A RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO - 134.620,71- 148.302,23 161.937,19- 10.518,31 - 22.954,66 36.361,01- 49.001,46

(o) LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IR/C51.1 134.620,71- 1 1109R,- 161937,19 10.518,31- 22.954,66 36.361,01- 49.001,46
Provisão para IRPJ
Provisão para CSLL ,

(o) LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO 134.620,71 148.302,23- 10.518,31- 22.954,66- 36.361,01 - 49.001,46

LUCRO/PREJUIZO ACUMULADO - 2015

-10.518,31 -22.954,66 -36.361,01 -49.001,46

out/15 nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 mar/16 abr/16

C o nf o rm e  j á  c ome n ta d o  no  i t em  1 ( u m )  d e s t e  r e l a t ó r i o ,  a  M L

OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP está  com suas ativ idade operacionais

pa radas .
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6.2 DRE - VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI

Página16de 2j.

Note  a seguir a  DRE da recuperanda VDM referente  ao período de

outubro/2015 a  abr i l/2016.

VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 10- DRE out/15 nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 _ mar/16 abr/16

1.133.507,13 1.340.377,68 862.105,12 757.875,66 1.177.370,02 1.814.760,66 1.347.972,41

Deduções das Receitas Operacionais 101.853,65 121.276,00 71.031,72 63.245,98 531.074,00 275.634,12 170286,68

1.031.653,48 1.219.101,58 791.073,40 594.629,68 646.296,02 1.539.126,54 1.177.685,73

Custos das Mercadorias Vendidas 450.238,38 415.073,65 304.506,65 256.156,64 85.619,23 442.323,13 402.174,64

(-=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 581.415,10 804.028,03 486.566,75 438.473,04 560.676,79 1.096.803,41 775.511,09

DESPESAS OPERACIONAIS 1.211.980,73 1.403.527,13 1.436.326,11 970.359,62 743.204,01 -- 788.300,88 848.538,08

(..) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO - 630.565,63 - 599.499,10 - 949.759,36 - 531.886,58 - 182.527,22 308.502,53 - 73,026,99

RECEITAS EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS 7.835,87 5.313,62 4.204,30 3.604,49 2.996,66 3.017,27 6.479,13

Receitas Financeiras 7.835,87 5.313,62 4.204,30 3.604,49 2.996,66 3.017,27 6479,13

Variações cambiais ativas

DESPESAS EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS 83.978,19 83.544,68 104.718,04 54.451,99 85.561,74 81.376,83 91.415,01

Juros Pagos 636,42 3.113,96 670,28 3.350,47 423,97 492,76 476,79

Descontos Concedidos 1.074,15 0,74 1.800,01 468,40 1.703,53 38,96 351,93

Despesas Bancárias 22.177,02 19.789,76 15.637,07 17.687,97 21.029,04 15.282,37 9.884,95

Taxas de Cartão de Crédito 7.490,39 2.269,20 7.998,28 4.496,16 317,44 9.688,14 28.817,05

Juros s/ Conta Garantida 4.611,99 71,17 45,20

Juros s/ Empréstimos e Financiamentos - 6.756,38 = 6.756,38

Juros de Tributos 3.378,19 6.756,38 3.378,19 3.378,19 7.165,19 408,81

Juros s/ Desconto de Titul os 44.650,00 56.518,06 66.057,20 23.027,97 52.978,34 52.841,35 47.127,70

Variações Cambiais passivas

IOF 4.572,02 1.852,96 5.798,82 2.042,83 1.119,24 2.553,27 4.302,58

(o) RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO 76.142,32 78.231,06 100.513,74 50.847,50 82.565,08 78.359,56 84.935,88

(r) LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IR - 706.707,95 - 677.730,16 - 1.050.273,10 - 582.734,08 - 265.092,30 230.142,97 - 157.962,87

Provisão para IRPJ 2.139.085,35

Provisão para CSLL 770.070,73

(.) WCRO LÍQUIDO DO PERÍODO - 706.707,95 - 677.730,16 1.858.882,98 - 582.734,08 - 265.092,30 230.142,97 - 157.962,87

LUCRO LIQUIDO DO PERÍODO

1.858.882,98

-706.707.95 -677.730.16 -582.734,08
-265.092.30

2.30.142,9-7

-1917~

-157.962,87

out/15 nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 mar/16 abr/16

E A v .  D e p .  ( a me i  C e c í l i o ,  n °  2 92 9 ,  E d i f í c i o  B r o ok f i e l d  T o w e r s ,  S a l a  1 30 7 - A ,
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7 Indicadores de Rentabilidade
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Demonstra-se a seguir o resumo dos índices de rentabilidade do

período de outubro/2015 a abril/2016.

VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 11 - RENTABILIDADE Ind. Sug. out/15 nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 mar/16 abr/16

RENTABILIDADE PATRIMONIAL em % >5% -8.73% -9,14% 20,04% -6,70% -3.15% 2,66% -1,86%

RENTABILIDADE DO ATIVO em % '3% -0,93% -0,89% 2,44% -0,76% -0,35% 0,30% -0,21%

GIRO DO ATIVO wzes> 0,2 a.m. 0,014 0,016 0,010 0,009 0,008 0,020 0,015

MARGEM LIQUIDA em % >4% -68,50% -55,59% 234,98% -83,89% -41,02% 14,95% -13,41%

MARGEMBRUTA em cio >8% 56,36% 65,95% 61,51% 6312% 86,75% 71,26% 65,85%

Ind. Sug. indice Sugerido

Com relação aos indicadores de rentabilidade demonstrados no Quadro 8,

vale explanar que estes revelam o seguinte:

Rentabilidade Patrimonial

Demonstra o retorno do capital próprio investido:

F ó r m u l a  = > R e s u l t a d o  L í q u i d o  d o  E x e r c í c i o  ( p e r í o d o )  /  P a t r i m ô n i o  L í q u i d o  ( x  1 0 0 )

Rentabilidade do Ativo

Demonstra a rentabilidade do total de recursos administrados pela empresa:

F ó r m u l a  = > R e s u l t a d o  L í q u i d o  d o  E x e r c í c i o  ( p e r í o d o )  /  A t i v o  T o t a l  ( x  1 0 0 )

Giro do Ativo

Mostra quanto cada R$ 1,00 de ativos produziu de receita. O termo "Giro"

indica também quantas vezes o ativo se renovou ao longo do ano. Este índice,

em complemento com o índice "Margem Líquida", permite analisar a

característica do resultado da empresa (margem x giro):

F ó r m u l a  = > R e c e i t a  L í q u i d a  d e  V e n d a s  /  A t i v o  T o t a l

E Av. Dep. Jamel Cedi°, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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Margem Líquida
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Mostra a capacidade da empresa de gerar lucro, comparativamente à Receita

Líquida de Vendas:

Fórmula =>Resultado Líquido do Exercício (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

Margem bruta

A margem bruta mede a rentabilidade das vendas logo após as deduções

(impostos sobre vendas, devoluções, abatimentos e descontos

incondicionais) e do custo dos produtos vendidos. Este indicador fornece,

então, a indicação mais direta de quanto a empresa ganha como resultado

imediato da sua atividade.

Fórmula =>Lucro bruto do Exercício (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

8 índices Liquidez

Ainda com relação aos indicadores de rentabilidade, apresenta-se

em seguida o índice de liquidez geral (AC + ativo não circulante ÷ PC + passivo não

circulante), índice de liquidez corrente (AC, ativo circulante ÷ PC, passivo circulante)

e o índice liquidez seca ((AC, ativo circulante - Estoque) 4- PC, passivo circulante).

Quanto maior os índices de liquidez, melhor é o desempenho da

empresa.

VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro12- ITENS DE LIQUIDEZ out/15 nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 mar/16 abr/16
Ativo Circulante 64.237.103,61 64.455.779,29 63.004.577,46 62.636.670,20 63.206.353,30 64.323.780,78 65.419.767,00

Disponibilidades 197.733,28 207.100,17 168.797,57 170.664,37 234.264,56 168.313,83 163.735,04

Estoque 2.443.553,96 1.956.653,26 666.627,61 526.721,68 697.546,59 675.204,52 662.200,95

Ativo não Circulante 11.948.670,94 11.830.136,02 14.659.732,77 14.642.275,21 14.624.817,65 14.607.364,99 14.595.567,8.6

Passivo Circulante 64.723.316,43 65.501.187,35 65.028.157,44 65.225.526,70 66.042.844,54 66.912.676,39 68.155.828,35

Passivo não Circulante 3.367.403,18 3.367.403,18 3.359.945,03 3.359.945,03 3.359.945,03 3.359.945,03 3.359.945,03

'Índice de Liquidez Geral Ind.Sug. >1,20 1,12 1,11 1,14 1,13 1,12 1,12 1,12
de Liquidez Corrente 01,20 0,99 0,98 0,97 0,96 0,96 0,96 0,96

Índice de Liquidez Seca Ind.Sug.oo,ao 0,95 0,95 0,96 0,95 0,95 0,95 0,95

//9
E A v .  D e p .  J a m e l  C e c í l i o ,  n ° 2 9 2 9 ,  E d i f í c i o  B r o ok f i e l d  T o w e r s ,  S a l a  13 0 7 - A ,

J a r d i m  G o i á s ,  C E P  7 4 . 8 1 0 - 1 0 0 ,  G o i â n i a  - G O
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O índice de Liquidez Geral tem como finalidade demonstrar a

capacidade da empresa de saldar todos os compromissos financeiros e

dívidas de curto e de longo prazo. Em abril de 2016 o índice de liquidez geral

foi 1,12. Esse número demonstra que para cada R$ 1,00 de obrigações, há R$

1,12 dos ativos para garantir a quitação das dívidas.

out/15 nov/15

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL

dez/15 jan/16 fev/16 mar/16 abr/16

A Liquidez Corrente demonstra a capacidade da empresa de

saldar seus compromissos financeiros e dívidas no curto prazo. Em abril de

2016 o índice de liquidez corrente foi 0,96. Esse indicador revela que para

cada R$ 1,00 de obrigações com vencimento no curto prazo, há R$ 0,96 dos

ativos para garantir a sua quitação neste curto prazo.

INDICE. DE LIQUIDEZ CORRENTE

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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Quanto ao índice de liquidez seca, este tem como objetivo

demonstrar a capacidade da empresa de pagar suas dívidas no curto prazo,

subtraindo do ativo circulante os valores registrados no estoque.

No mês de abril de 2016 o índice de liquidez seca foi de 0,95. Esse

indicador revela que para cada R$ 1,00 de obrigações com vencimento no

curto prazo, há R$ 0,95 do ativo circulante (desconsiderando o estoque) para

garantir sua quitação no curto prazo.

INDICE DE LIQUIDEZ SECA

9 Indicadores de Endividamento

Dando prosseguimento, apresentam-se em seguida os

indicadores de endividamento do período de outubro/2015 a abril/2016:

VDM OPERAÇÕES IOGISTICAS EIREU - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAI

Quadro13. ENDIVIDAMENTO IE,sug, outi15 novi15 dez/15 an16 fev116 m3r/16 abri16

ENDIVIDAMENTO GERAI em % < 80% 89,81% 90,28% 88,06% 88,75% 89,17% 89,03% 89,38%

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAI DE TERCEIROS em % <S% 841,14% 928,4% 137,24% 788,93% 823,44%
.,,

811,60% 841,31%

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO em % > 50% 95,05% 95,11% 95,09% 95,10% 95,16% 95,22% 95,30%

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAI PROPRIO em % 70%a gO% 147,60% 159,49% 158,04% 168,43% 173,52% 168,71% 171,71%

ind.k.ludice Sugerido

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n° 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,

Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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Endividamento Geral
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O Endividamento Geral demonstra quanto o capital de terceiros representa

sobre o total de recursos investidos na empresa. Quanto mais elevado esse

índice, maior o grau de endividamento da empresa.

Fórmula =>[(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) /Ativo Total] x 100

ENDIVIDAMENTO GERAL

Participação do Capital de Terceiros

O índice de Participação do Capital de Terceiros (PCT) indica quanto o capital

de terceiros representa sobre o capital próprio investido no negócio. Este

índice é calculado conforme a fórmula apresentada abaixo:

Formula = (Passivo Circulante + Passivo não Circulante) / Patrimônio Líquido

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAL DE TERCEIROS

out/15 nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 mar/16 abr/16

E Av. Dep. (amei Ceci' io, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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Composição do Endividamento
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Este índice, também denominado de perfil da dívida, mostra a relação entre o

passivo de curto prazo da empresa e o passivo total. Ou seja, qual o

percentual de passivo de curto prazo é usado no financiamento de terceiros.

Formula = Passivo Circulante / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante)

Sendo:

Passivo Circulante: refere-se a somente o exigível a curto prazo usado pela

empresa, ajustado pelas duplicatas e cheques descontados.

Passivo Total - corresponde ao capital de terceiros da empresa, ajustado

pelas duplicatas e cheques descontados. A finalidade desse indicador é

demonstrar quanto a empresa possui de obrigações de capital de terceiros

concentrado no curto prazo, para cada $ 1,00 de obrigações totais.

out/15 nov/15

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO

dez/15 jan/16 fev/16 mar/16 abr/16

Imobilização de Capital Próprio

Imobilização de Capital Próprio (ICP) demonstra quanto dos recursos

"engessados" no ativo não circulante foram financiados com capitais

próprios. Ou seja, demonstra o quanto a empresa aplicou no ativo

permanente, para cada $ 1,00 de capital próprio investido.

A fórmula para se achar esse indicador é a seguinte:

Formula = ativo não circulante / Patrimônio liquido

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n° 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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abr/16

mar/16

fev/16

jan/16

dez/15 1

nov/15 I

out/15

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PROPRIO

147,60%

158,04%

159,49%

10 Empregados  a tua is ,  contratados e desligados
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171,71%

168,71%

168,43%

173,52%

Por fim, demons tra-se o resumo e a  explanação gráfica da ges tão

de  empregados :

Qu2dro14.EMPREGADOS outl15 novi15 dell15 jao116 fev/16 mar/16 abr/16

FUNCIONARIOSREGIPADOS 101 99 r'c . " 54 53

0 2 3 9 ' 22 16 3

FUNCIONARIOSCON TADOS 0 0 0 0 5 1) 2

i EMPREGADOS REGISTRADOS

99 87
in 96 54

70

53

out115 nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 mar/16 abr/16

j1-5 (00

EAv. Dep. Jamel Cecílio, n° 292 9, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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EMPREGADOS REGLSTRADOS CONTRATADOS E DEMITIDOS

o
out/15 nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 mar/16 abr/16
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11 Fatos Relevantes

Com o exame dos demonstrativos do período foram identificados

alguns fatos considerados atípicos, para os quais este Administrador Judicial

solicitou esclarecimentos da recuperanda.

Tais fatos foram os seguintes:

Em relação ao grupo do imobilizado, em novembro/2015, foi baixada

a conta "Benfeitorias em Propriedade de Terceiros".

a) Em nota de esclarecimento a  empresa justificou que essa

con t a  e r a  u t i l i za d a  p a r a  a p u r a r  o s  va l o r e s  d a s  b e n f e i t or i a s

realizadas no imóvel que antes ocupava na Av. Castelo Branco, em

Goiânia. Como a empresa atualmente está alocada no município de

Aparecida de Goiânia,  a conta não tem mais utilidade.

Em dezembro de 2015 a recuperanda agregou em seu DRE valores de

provisões de CSLL e IRPJ.

b) Em nota a  empresa esclareceu que  rea l izou,  em

dezembro/2015,  reconhecimento de at ivos fiscais difer idos

em relação aos  pre juízos  fi scai s compensáveis da base de

calculo da CSLL e IRPJ, tendo sido acrescentado no ATIVO

NÃO CIRCULANTE,  na  subconta 1 . 2 . 01 . 1 1  -  T r i b u t os

EAv. Dep. farnel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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Pois bem.

Página 25 de 2

di fer idos .  Os  va lores  des ses  t r ibu tos  foram provis ionados

no DRE, conforme demons trado no Quadro 10 acima.

Pelo vem sendo constatado até o momento, as operações continuam sendo

realizadas e as recuperandas, por meio dos seus administradores e demais

colaboradores, ainda que com alguns contratempos e imprevistos inerentes à

falta de capital de giro, vêm se empenhando para novamente consolidar sua

posição no mercado e formar capital para garantir o pagamento do Plano de

Recuperação.

Por fim, este Administrador Judicial informa que se mantém na fiscalização

das atividades da devedora para continuidade das providências, bem como

esclarece que informará à V. Exa e aos credores qualquer fato que porventura

venha a ocorrer e que afete os interesses da Recuperação Judicial.

Era o que cumpria a este Administrador Judicial relatar, por ora.

Goiânia, 03 de fevereiro de 2017.

fa/wbxe!?Fet,~/-(5
Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/G0 9273

Perito Administrador

ADMINISTRADOR JUDICIAL

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9 VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS

Protàolo: 337679-25.2013.809.0051 (2013.033.767.97)

Nature\à,RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RequerentèML OPERAÇÕES LOGISTICAS LTDA E VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS EIRELI

Requerido: ....

111011IIIlIIl1
3

U R G E N T E

Ref. Honorários da Administração Judicial.

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial

nomeado por V. Ex..? nos autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe,

respeitosamente, vem relatar e por fim requerer o que segue.

Meritíssimo, na r. decisão de fl. 454-458, em 7/10/2013, foi deferido o

processamento da presente Recuperação judicial, tendo V. Ex.? nomeado

Administrador Judicial. Naquela oportunidade, os honorários da

administração judicial foram fixados em 1% do saldo devedor apresentado

pela recuperanda na 1? relação de credores.

est

tgc$

C U

çlj

,C)

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n° 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
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Na r. r. decisão de fl. 2068-2068, V. Ex.- substituiu o administrador judicial

anteriormente escolhido, nomeou este Administrador Judicial, e manteve o

valor dos honorários nas condições já estabelecidas no r. despacho de fl.

454-458, conforme demonstrado no Quadro abaixo.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE ML E VDM OPERACOES LOGISTICAS
HONORÁRIOS DA ADMISTRAÇÃO JUDICIAL

TOTAL DA DÍVIDA (conf. fl. xx dos autos) .................................................................................R$ 27.977.866,25

Honorários arbitrados: 1% do total da divida (decisão de fl. 454-458) .....................................R$ 279.778,66

Forma de pagamento dos honorários
(1)80% dos honorários (R$ 167.867,20) durante a RJ, pagos em 24 parcelas
mensais de R$ 7.000,00 ..............................................................................................................R$ 167.867,20

(2)40% dos honorários no final do processo (R$ 111.911,47) ..........................................................R$ 111.911,47

3. Total dos honorários arbitrados (1+2) ....................................................................................R$

4. Total dos honorários já cumpridos pela recuperanda até fevereiro/2017 ..............................R$

()5. Saldo dos honorários da administração judiciai emfevereiro/2017 ................................R$

279.778,66

266.000,00

13.778,66

Pois bem.

A Recuperação Judicial vinha seguindo os ritos nos prazos previstos na Lei

11.101/2005, mas, todavia, em razão do deferimento do pedido da

recuperanda para que a Assembleia Geral de Credores seja convocada

somente após o julgamento de todas as impugnações de crédito, a presente

Recuperação Judicial vem se prolongando sem mesmo ter havido a votação

do Plano de Recuperação Judicial pelos credores, uma vez que a Assembleia

ainda não foi convocada.

Enfim, por conta deste fato, da data do ajuizamento da ação de Recuperação

Judicial - 19/9/2013 - até a presente data - fevereiro/2017, já se

transcorreram mais de 3 anos, e a Recuperação está aguardando a

convocação da Assembleia Geral para que os credores possam deliberar

sobre o Plano de Recuperação apresentado pela devedora e sobre outras

questões previstas na Lei.

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
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Caso o Plano de Recuperação Judicial seja aprovado pelos credores, ele

ainda deve ser devidamente homologado por V. Ex. e após o trânsito em

julgado da decisão, iniciar-se-á a contagem do prazo de 2 anos no qual a

empresa permanecerá em Recuperação Judicial, e deverá cumprirá as

obrigações assumidas no respectivo Plano aprovado sob a fiscalização desse

Administrador Judicial.

Por conta do tempo já transcorrido, acima do previsto, a recuperanda já

cumpriu, até fevereiro/2017, quase a totalidade dos honorários da

administração judicial arbitrados por V. Ex. no importe de 1% conforme

determinado na r. decisão de fl. 454-458.

Todavia, o Plano de Recuperação Judicial sequer foi submetido à aprovação

dos credores, não foi realizada a Assembleia de Credores por conta do não

julgamento das impugnações de crédito, e ainda não há como precisar

quando iniciará a vigência do Plano. Após a homologação, o Plano ficará

vigente por 2 (dois) anos, e este Administrador judicial fiscalizará o

cumprimento deste para, por fim, apresentar o Relatório de Cumprimento

do Plano de Recuperação.

Desta forma, tendo em vista que o presente processo de recuperação

judicial ainda tramitará, no mínimo, por mais 3 (três) anos (agendamento e

realização da Assembleia Geral de Credores, convocação, realização, caso

seja aprovado, fiscalização do cumprimento do Plano), e já tendo sido pago

quase a totalidade do valor total dos honorários fixados no início do

processo (1% do passivo), considerando que a Administração Judicial ainda

tem trabalho a realizar na Recuperação judicial pelos próximos 3 (três) anos,

pelo menos, e que deve ser devidamente remunerada para poder

desenvolver o seu douto ofício, com o mais elevado acatamento e respeito,

este profissional vem requerer o que segue:

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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1) Que V. Ex.4 se digne revisar os honorários inicialmente arbitrados,

determinando a manutenção do pagamento mensal dos honorários

da Administração Judicial no valor já determinado no r. despacho

de fl 454-458, atualizados pelo INPC até fevereiro/2017, no

importe de R$ 9.022,00 mensais, até o encerramento do processo

ou até o atingimento de 5% do passivo total da recuperanda,

conforme prevê o §1°- do art. 24 da Lei 11.101/2005, devidos a

partir de março/2017.

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 07 de março de 2017.

Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273

Perito Administrador

ADMINISTRADOR JUDICIAL

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia -GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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DES P ACH O

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia
9a Vara Cível

502

Diante das manifestações de fls. 2.386/2.388 e fls. 2.433/2.437,

solicitando, no prazo de 10 (dez) dias, informações ao juízo acerca dos fatos

narrados, no que se refere a intimação do Administrador Judicial p a r a

responder a débito tributário atribuído a empresa recuperanda, conforme auto

de infração carreado à fl. 2.4337.

Ouça-se a empresa recuparanda, por seu Procurador Judicial,

sobre o pedido formulado às fl. 2.504/2.507, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após resposta ao expediente, venham-me os autos conclusos.

Intimem-se.

Goiânia, 27 de abril de 2017.

uiz de Direito

\s

_______________________________________________SM _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
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TRIGUEIROFONTES
ADVOGADOS

Excelentíssimo Senhor Doutor Ju iz de Direito da 9° Vara Cível da
Comarca de Goiânia/GO.

III 111111111111111111111
201303376797

Processo n° 337679-25.2013.8.09.0051

ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA. (ABBOTT), pessoa

jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 56.998701/0001-16, com

Seus advogados, nos autos da Recuperação Judicial n° 337679-25.2013.8.09.0051,

de ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA., vem, respeitosamente a presença de

Vossa Excelência, requerer a juntada dos atos constitutivos (Doc.1), incluso

instrumento de procuração (Doc. 2) e substabelecimento (Doc. 3)

Rua Haddock Lobo, 846, Torre "B" 13° andar
Jardins, São Paulo/SP - CEP 01.414-000

Tel: 55 11 3555-0255 / Fax: 55 11 3555-0256
saopaulo@trigueirofontes.com.br

www.trigueirofontes.com.br
878/1039



Por fim, requer a ABBOTT que todas as notificações sejam expedidas emnome dodo Dr. Roberto Trigueiro Fontes, inscrito na OAB/GO sob o n° 32789A, com

escritório de advocacia no Edifício OK OFFICE TOWER - SAUS, Quadra 05, Bloco K,

6° andar, Sala 712 a 715, Asa Sul, CEP 70070-937, sob pena de

nulidade, nos termos do parágrafo 2° do artigo 272 do Novo Código de Processo Civil,

aplicado subsidiariamente, e da Súmula n° 427 do E. TST.

Nestes termos,
pede deferimento

Brasília/DF para Goiânia/GO, 08 de Junho de 2017.

Roberto Teigueiro Fontes
OAB/,Ø n° 32789A-

7127/7r7)
.§r on-tijcs Ft9fiça Filho
OAB/GO rf29639

TFA - 3548187v1
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ALTERAÇÃO 1)0 CONTRATO SOCIAL DA

ABBOTt LABORATÓRIOS DO BRASIL

LTDA.

NIRE 35.200.805.401

CNIM/MF No. 56.998.70110001-16

São Paulo, 10 de março de 2014.

Pelo presente instrumento, as partes abaixo:

ABBOTT INVESTNIENTS LUXEMBOURG S.A R.L., sociedade constituída e existente de

acordo com as Leis do Grão Ducado de Luxemburgo, com sede em 26, Boulevard Royal

L-2449, Luxemburgo, inscrita no CNP.1/1v117 sob n° 10.724.399/0001-07, neste ato

representada por seu procurador, Sr. Hércules Cclescuekci, brasileiro, casado, advogado,

portador da Cédula de Identidade "RG" n° 10.270.350 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob

o n° 034.212.778-00, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, com escritório na Avenida Dr. Chticri Zaidan, 920, 80 andar, Vila Cordeiro, CEP

04583-904, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e

2. ABBOTT sourn AFRICA LUXEMBOURG S.À R.L., sociedade constituída e existente de

acordo com as Leis do Grão Ducado de Luxemburgo, com sede em 26, Boulevard Royal,

L-2449 Luxemburgo. inscrita no CNRI/MF sob n° 15.296.723/0001-57, neste ato

representada por seu procurador, Sr. Hércules Celescuekci, acima qualificado;

únicas sócias da sociedade empresária limitada denominada ABBOTI' LABORATÓRIOS DO

BRASIL I3DA. (a "SOCIEDADE"), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Rua Michigan, 735. Cidade Monções, CEP 04566-905. inscrita no CNPJIMF sob o n°

56.998.701/0001-16, com seu Contrato Social registrado perante a Junta Comercial do Estado
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de São Paulo ("JUCESP") sob o N IRE 35.200.805.401 ern sessão de 07 de outubro de 1947, e

última alteração contratual datada de 24 de janeiro de 2014 em registro perante a JUCESP,

resolvem o seguinte:

As sócias, de mútuo e comum acordo, decidem aumentar o capital social da Sociedade,

totalmente integralizado, de R$893.177.458,00 (oitocentos e noventa e trás milhões cento e

setenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e oito reais) para RS1.004.586.977,00 (um bilhão

quatro milhões quinhentos e oitenta e seis mil novecentos e setenta e sete reais),

correspondendo a um aumento no valor de R$111.409.519,00 (cento e onze milhões

quatrocentos e nove mil quinhentos e dezenove reais), representado pela criação de 111.409.519

(cento e onze milhões quatrocentas e nove mil quinhentas e dezenove) novas quotas, com valor

nominal de R$1,00 (um Real) cada, estas totalmente subscritas e integralizadas pela sócia

ABBorr INVEMIENTS LUXEMBOURG S.À R.L., com o expresso consentimento da sócia

ABBOTT SOUTH AFRICA LUXENIBOURG S.À R.L., Com o produto resultante da conversão da

remessa por ela efetuada com o FISBC Bank Brasil S.A., no montante de

US$47.408.306,00/12$111.409.519,10 à taxa de câmbio de US$1,00/R$2,350, conforme

contrato de câmbio n° 000120545548 celebrado em 10 de março de 2014. O saldo de RS0,10

(dez centavos) ficará reservado para futuro aproveitamento pela sócia ARROW INVESTMENTS

LUXEMBOURG S.À R.L.

11 Com base na deliberação acima. a Cláusula 5' do Contrato Social da Sociedade é

alterada e passa a vigorar com a seguinte redação:
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I I I . Por fim, as sócias resolvem consolidar o Contrato Social da SOCIEDADE que já

refletindo as deliberações acima, passa a vigorar com a seguinte redação:

"CONTRATO SOCIAL DA

ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA.

DENOMINAÇÃO SOCIAL
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CLÁUSULA PRIMEIRA

A Sociedade denomina-se ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SECUNDA

Os objetivos sociais são indústria. comércio. distribuição, importação e exportação de produtos

químicos, biológicos, biológicos para fins de diagnóstico veterinários. de pesquisa e

investigações científicas que não envolvam seres humanos, fitoterápicos, farmacêuticos,

dietéticos, alimentícios enriquecidos, alimentícios dietéticos, cosméticos, de higiene e toucador.

produtos paramédicos e parahospitalares, diagnósticos, ortopédicos. para uso humano e

veterinário, produtos defensivos para uso agrícola (inseticidas, fungicidas, herbicidas,

formicidas. fertilizantes e similares), produtos saneantes domissanitários e correlatos e outros

produtos relacionados com a defesa e proteção da saúde e higiene, produtos alimentícios em

geral, mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários,

instrumentos, máquinas, equipamentos, aparelhos e respectivas partes e componentes para a

medicina em geral, anestesiologia, cirurgia, análises químicas, de diagnósticos e de pesquisas

em investigações científicas que não envolvam seres humanos, odontologia, higiene e toucador;

softwares utilizados em diagnósticos e em medição científica; centro, locação e prestação de

serviços de assistência técnica, manutenção e reparação a tais equipamentos, instrumentos,

utensílios, peças e componentes; prestação de serviços diagnóstico -laboratorial para

funcionários, clientes e terceiros; prestação de serviços a terceiros, relacionada ao seu objetivo

social, treinamento técnico diagnóstico -laboratorial para funcionários e clientes, distribuição de

produtos diagnósticos, de pesquisa e investigações que não envolvam seres humanos, softwares

utilizados em diagnósticos e em medição científica, com atividades de embalagem, re-

embalagem, transportes e despachos para transportes, bem como a participação em outras

companhias ou sociedades como acionista ou sócia.



A

CLÁUSULA TERCEIRA
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SEDE E DOMICILIO LEGAL

5

A Sociedade tem sede e domicilio legal na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua

Michigan, ir 735, Cidade Monções, CEP 04566-905. A Sociedade poderá. mediante resolução

da sócia major-itaria. ou resolução do seu Diretor Presidente. ou resolução dos Diretores

nomeados e com poderes para tanto, abrir, transferir e encerrar filiais, depósitos ou escritórios

por meio de ins-trumento próprio. em qualquer localidade do território nacional ou fora dele,

atribuindo-lhes capital autónomo para os fins fiscais. capital esse que será independente do

capital da Sociedade.

PRAZO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA QUARTA

O prazo de duração da Sociedade será indeterminado.

CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA

O capital social, totalmente integralizado. é de RSI .004.586.977,00 (um bilhão quatro milhões

quinhentos e oitenta e seis mil novecentos e setenta e sete reais), dividido em 1.004.586.977

(um bilhão quatro milhões quinhentas e oitenta e seis mil novecentas e setenta e sete) quotas, no

valor nominal de R$1.00 (um real) cada uma, distribuídas entre as sócias da seguinte forma:
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a) ABBOTF INVESTMENTS LUXEMBOURG S.á.r.I. detentora de 1.004.586.920 (um

bilhão quatro milhões quinhentas e oitenta e seis mil novecentas e vinte) quotas, no valor

nominal total de RS1.004386.920,00 (um bilhão quatro milhões quinhentos e oitenta e seis mil

novecentos e vinte reais). O saldo de R$0.10 (dez centavos) ficará reservado para futuro

aproveitamento; e

b) ABBOTT SOUTH AFRICA LUXEMBOURG S.à.r.I.: detentora de 57 (cinquenta e

sete) quotas, no -valor nominal total de RS57,00 (cinquenta e sete reais).

PARÁGRAFO 'PRIMEIRO: De acordo com o artigo 1.052 da Lei n° 10.406, de 10/01/2002, a

responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor total de suas quotas, sendo as sócias

solidariamente responsáveis pela integralização total do capital social.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Cada quota confere o direito a um voto nas decisões das sócias.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As decisões das sócias serão adotadas por maioria dos votos, ou

por unanimidade conforme disposto na Lei n° 10.406, de 10/01/2002.

ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA

A Sociedade será gerida, representada e administrada por uma ou mais pessoas físicas

residentes no país. sócias ou não, designadas, conjuntamente, como "Diretores" e,

isoladamente. conforme os cargos específicos indicados em instrumento próprio, tendo cada um

deles, de forma isolada, todos os poderes inerentes à administração social da Sociedade, seus

negócios, gestão financeira, inclusive os de nomear procuradores, aos quais outorgarão os

poderes necessários para a representação ativa e passiva da Sociedade, dou de agir perante

quaisquer Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais. Autarquias, Sociedades de
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Economia Mista, Junta Comercial do Estado de São Paulo e demais Estados da Federação onde

a Sociedade tenha ou venha a ter negócios, alfândegas, bem assim quaisquer setores da vida

pública ou privada com os quais a Sociedade mantenha ou venha a manter relações de negócio.

Na hipótese da Sociedade nomear mais de 01 (um) Diretor, um deles deverá receber a

designação de Diretor Presidente da Sociedade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os Diretores serão designados em instrumento próprio e serão

investidos no czirgo mediante termo de posse no Livro de Atas da Diretoria da Sociedade no

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a designação. sob pena de tornar-se sem efeito.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os Diretores deverão requerer a averbação de suas nomeações no

registro competente, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da efetiva investidura.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A disposição de quaisquer direitos reais de garantias sobre bens

que pertençam ao ativo fixo da Sociedade depende, para sua validade, de aprovação prévia das

sócias que representem a maior parte do capital social.

PARÁGRAFO QUARTO: A Divisão Diagnósticos comercializa, distribui, importa e exporta

produtos diagnósticos, de pesquisa e investigações científicas que não envolvam seres humanos,

biológicos para fins veterinários, softwares utilizados em diagnósticos e em medição científica,

equipamentos, aparelhos e respectivas partes e componentes para diagnósticos, prestação de

serviços de assistència técnica e locação a tais instrumentos, utensílios, peças e componentes.

bem como a terceiros; treinamento técnico diagnóstico -laboratorial para funcionários, clientes e

terceiros; atividades de embalagem, re-embalagem, transportes e despachos para transportes.

PARÁGRAFO QUINTO: A Divisão de Produtos Estabelecidos está focada em medicamentos

genéricos de marca (similares), respeitado o disposto na Cláusula Segunda - Objeto Social deste

instrumento.
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Dependem da deliberação das sócias que representem a maioria absoluta do capital social, em

reunião, as seguintes matérias:

Aprovação das contas da administração;

Designação, destituição e forma de remuneração dós administradores;

Modificação do Contrato Social;

Incorporação, fusão, cisão e dissolução da Sociedade, ou cessação do estado de

liquidação:

Nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; e

Recuperação judicial ou extrajudicial da Sociedade.

AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA OITAVA

O capital social, desde que integralizado, poderá ser aumentado pelas sócias.

PROCURADORES

CLÁUSULA NONA

O Diretor Presidente aqui nomeado e empossado delegará os poderes competentes e

necessários, inclusive os dispostos na Cláusula Sexta, a um ou mais procuradores, residentes no

País, obedecidas sempre as vigéncias desses mandatos e as restrições das sócias.
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CLÁUSULA DÉCIMA

1. 11

:

RESPONSABILIDADE

Com exceção feita à outorga de fiança nos contratos de locação residencial dos empregados da

Sociedade, os sócios, Diretores, ou procuradores não poderão usar a denominação social em

negócios estranhos aos interesses da Sociedade, nem em favor pessoal, nem no de terceiros,

sendo-lhes terminantemente proibidos prestar abonos, fianças, avais, endossos de favor, bem

como contrair obrigações de qualquer espécie em proveito próprio ou de terceiros, sob pena de

nulidade, assumindo unicamente a responsabilidade perante a Sociedade nos prejuízos que a

esta causar.

CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA ONZE

As sócias poderão ceder e/ou transferir, total ou parcialmente, suas quotas no capital social, ou

seu direito de preferência na subscrição de novas quotas, a sócio ou terceiro estranho à

Sociedade, desde que não haja oposição de sócios representando mais de I/4 (um quarto) do

capital social. As sócias que concordarem com a cessão e/ou transferência deverão assinar todos

os documentos necessários à comprovação da cessão e/ou transferência das quotas, inclusive à

alteração do presente Contrato Social.

CLÁUSULA DOZE

Não obstante o disposto na Cláusula Onze acima, as quotas representativas do capital social

somente poderão ser cedidas e/ou transferidas a terceiros após terem sido oferecidas às outras

sócias, que terão o direito de preferência na aquisição das referidas quotas, pelo prazo de 30

(trinta) dias contados do recebimento do aviso por escrito do sócio disposto a ceder e/ou
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transferir suas quotas. Decorrido este prazo sem o exercício do direito de preferência acima, o

sócio disposto a ceder e/ou transferir suas quotas poderá fazê-lo a terceiros, desde que nos

mesmos termos e nas mesmas condições oferecidas às outras sócias.

ANO FISCAL, RELATÓRIOS FINANCEIROS E DESTINAÇÃO DOS LUCROS

CLÁUSULA TREZE

O exercício social iniciar-se-á no dia I° (primeiro) de janeiro de cada ano, terminando no dia 31

(trinta e um) de dezembro do mesmo ano.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Anualmente, no dia 31 de dezembro, será levantado o inventário,

o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, entretanto, periodicamente, por

deliberação das sócias, balanços parciais poderão ser levantados. Os lucros, após feitas as

deduções e constituídas as provisões permitidas pela lei vigente do Imposto de Renda e outras

que regem a matéria, serão capitalizados ou distribuídos às sócias, na proporção das quotas que

possuam. conforme suas deliberações.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os lucros líquidos, por resolução das sócias, poderão ser levados

à conta de "Lucros em Suspenso". para posterior deliberação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os prejuízos verificados em balanços permanecerão na conta de

"Lucros e Perdas", para serem compensados por resultados positivos dos exercícios seguintes,

respeitadas as restrições da lei vigente do Imposto de Renda.

PARÁGRAFO QUARTO: Na eventualidade de prejuízos não serem compensados total ou

parcialmente, a parcela que vier a ser definitivamente considerada como prejuízo será suportada

pelas sócias, na proporção do capital social de cada uma.
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A este Contrato devem ser acrescidas, a qualquer tempo, todas e quaisquer decisões das sócias

que representem a maioria do Capital Social, sendo que a sua transformação, fusão,

incorporação ou cisão deverá observar o quorum constante da lei aplicável.

CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA QUINZE

Na hipótese de falência. recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, liquidação, retirada

ou exclusão de qualquer sócia, a outra sócia terá o direito de preferência na aquisição das quotas

da sócia Iblida. em recuperação judicial ou extrajudicial, dissolvida, liquidada, que se retirar ou

excluída, podendo a Sociedade continuar seus negócios, sendo que o direito de preferência será

exercido nos termos e nas condições previstas na Cláusula Treze acima.

LEI APLICÁVEL

CLÁUSULA DEZESSEIS

A Sociedade será regida pelas disposições da Lei 10.406, de 10/01/2002, aplicáveis às

sociedades empresárias limitadas e, supletivamente, pela Lei 6.404, de 15/12/1976, e alterações

posteriores.

FORO

CLÁUSULA DEZESSETE
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As controvérsias oriundas do presente Contrato Social serão resolvidas no foro da Comarca da

Cidade São Paulo. com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja".

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três)

vias de igual teor, na presença das 2 testemunhas abaixo -assinadas.

São Paulo, 10 de março de 2014.

Aanorr INVESTMENTS
LUXEMBOURG S.A ri.

p,p(liercules,Celeseuekci

Testemunhas:

Jessy Bis.p.e--Santos
RG 0.123.795-8 SSP -SP
CPF 213.108. 948-59

A M O V I ' SOUTH AFRICA

p.p. Hercules Celescuekci

do
RG :2 t . 4 :1* . "SP -SP srooms-wsliS5

CPF: 3." f 4 308-12
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13° TABELIAO DE NOTAS
SÃO PAULO SP

COMARCA DE SÃO PAULO- ESTADO DE SÃO PAULO

TA LIÃO AVELiNu Luís MARQUES

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA

Saibam quantos virem, este público instrumento, que no ano de dois mil e dezesseis (2.016),
aos 16 (dezesseis) dias do mês de Junho, nesta cidade de São Paulo, Capital do Estado de
São Paulo, República Federativa do Brasil, na sede do Outorgante, onde eu escrevente a
chamado vim, compareceu como outorgante: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL
LTDA., com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Michigan, n° 735, Cidade
Monções, CEP 04566-905, inscrita no CNPJ sob o n° 56.998.701/0001-16, com seu contrato
social consolidado datado de 02 de Outubro de 2014, registrado na Junta Comercial do
Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 436.319/14-7, em 30/10/2014, do qual cópia fica
arquivada nestas notas sob n°339/15; neste ato, nos termos da cláusula sexta de seu referido
contrato social consolidado, representada por seu Diretor Financeiro Sr. TAKAMI SUYAMA,
brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG n° 8.661.277 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob n° 989.397.008-30, domiciliado nesta Capital, com escritório no
endereço da outorgante, eleito através da Alteração de Contrato Social, datada de
01/01/2013, registrada na JUCESP sob n° 49.186/13-9, em 13/02/2013, da qual cópia está
arquivada nestas notas, juntamente com seu contrato social acima mencionado. O presente
reconhecido como o próprio pela identificação de seus documentos a mim ora exibidos, do
que dou fé, então por ela outorgante, na forma como vem representada, foi me dito que por
este instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui seus bastantes
procuradores. ISABELLA AITA MACIEL DE SÃ, brasileira, divorciada, inscrita na OAB/SP
sob o n°160.902 -A, inscrita no CPF/MF sob o n° 436.529.640-04; JULIANA CORREIA
RUGGIERO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 223.764, inscrita no
CPF/MF sob o n° 220.072.788-71; ANYELLE RIBEIRO DA ROCHA PEREIRA, brasileira,
casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 289.279, inscrita no CPF/MF sob o n°
220.072.788-71 e JULIANA MARTINS FANELA, brasileira, casada, advogada, inscrita na
OAB/SP sob o n° 190.036, inscrita no CPF/MF sob o n° 266.916.198-70, domiciliadas nesta
Capital, todas com escritório no endereço da Outorgante; aos quais confere amplos e
ilimitados poderes para com os poderes contidos na Cláusula "Ad Judicia et Extra", para o
Foro em geral, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de
direto as ações competentes e defendê-las nas contrárias, usando dos recursos legais e
acompanhando-os até final decisão, requerer falências, execuções, recuperar judicialmente
ou extrajudicialmente e cobranças simples, habilitar créditos em concordatas, falências e
processos de liquidação extrajudicial; confessar, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre
que se funda a ação, acordar e firmar compromissos, receber notificações, intimações e/ou
citações; dar e receber quitação; prestar depoimentos pessoais; nomear prepostos; promover
suspeição; dar queixa -crime, fazer representação criminal e dar perdão, contratar advogados,
assinar contratos com advogados, estabelecendo seus honorários; outorgar procurações com
os poderes contidos na Cláusula "Ad Judicia et Extra", representar a Outorgante perante
quaisquer Repartições Públicas Federais, Estaduais, Distritais, Municipais, Autarquias e
Paraestatais, fazendo petições, requerimentos e recursos administrativos, podendo ainda
tomar parte em concorrências públicas, fazendo propostas e desempatar preços, com amplos
poderes de decisão, podendo para tanto, interpor e renunciar recursos, prestar
esclarecimentos, receber notificações e intimações em nome da Companhia e defendendo
seus interesses, podendo, ainda, substabelecer, em todo ou em parte, enfim, praticando todos
os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste Instrumento de Mandato. De como
assim o disse dou fé pediu e lhe lavrei o presente instrumento, que feito e lhe sendo lido em

11 1111 11 1 11 fFI I I H l
10982602141276.000524040-7

P:07604 R:024040

RUA PRINCESA ISABEL 363 BROOKLIN
SÃO PAULO SP CEP 04601-001

FONE/FAX: 11-50417622



REPÚBLICA FEDERATIVA no BRASIL
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voz alta, pausada e clara, foi achado conforme, outorga aceita e assina. Ao Tabelião: R$
119,80, Estado: R$ 34,04, Ipesp: R$ 17,55, ISS: R$ 2,56, M.P: R$ 5,75, R.Civil: R$ 6,30,
Tribunal: R$ 8,22, Sta. Casa: R$ 1,20, Total: R$ 195,42 Eu, JOSÉ ROBERTO PAULO,
escrevente, a escrevi. EU, ANA RODRIGUES MARQUES PIOLI, Substituta a subscrevo e
declaro que o número correto do CPF da procuradora ANYELLE RIBEIRO DA ROCHA
PEREIRA ,,,.." úmero 350.038.518-47 e não como constou. (aa) TAKAMI SUYAMA / ANA
RODRIGU 1 ,MRQ S

,
PIOLI (Os emolumentos devidos pela presente, serão pagos porverba est, c:1'M, cf trodo prazo legal). NADA MAIS, dou fé. Trasladada em seguida. Eu,

onferi, subwevo-e,assino em público e raso.

Em -testemunho ..................................ida verdad

. . ......

t1 Tabelião de
da Capital

nne.MUES MARQUES
TAZEi

w.bei. bar,.
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Por este instrumento particular eu, JULIANA MARTINS FANELA, brasi leira, casada, advogada, inscrita no

CPF/MF sob o n9. 266.916.198-70 e na OAB/SP sob n2 190.036, substabeleço, com reserva de iguais, na

pessoa dos advogados que por este instrumento nomeia e consti tui seus bastantes procuradores Roberto

Trigueiro Fontes, OAB/RN n2 2.611, OAB/PE n2 453-A, OAB/PB n9 2.611-A, OAB/BA n9 1.009-A, OAB/CE n°

13.058-A, OAB/PR n2 30.476-A, OAB/DF n2 17.853-A, OAB/RS n9 61.510-A, OAB/SP n2 244.463, OAB/AL ng

7.505-A, OAB/MG n2 116.632, OAB/RJ n° 150.097, OAB/SC n0 26.928-A, OAB/AM A692, OAB/GO 32789A,

OAB/PI 7660A, OAB/SE 590A, OAB/MA 10110A, OAB/ES 18313 e CPF n2 422.889.324-49; Fábio de Possidio

Egashira, inscri to na OAB/SP n9 244.458; Larissa Oliveira Maranhão, OAB/SP n2 245.113, CPF/MF n2

655.305.864-49, Mariana Vianna Martinell i, OAB/SP n9 196.153, CPF/MF n° 272.387.878-30; Gilberto

Canhadas Filho, OAB/SP no 299.391, CPF/MF n2 361.873.458-19; Carolina Bottaro Campos Cunha, OAB/SP ng

241.319 CPF/MF n2 298.806.748-12; Fabiana Maria Galego Cicchetto, OAB/SP n2 196.661, CPF/MF n9

282.3707.518-07 e Marden Gontijo França Filho, OAB/GO 29639, todos os poderes que me foram conferidos

por ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA, para que atuem na Recuperação Judicial n° 337679-

25.2013.8.09.0051, de ML OPERACOES LOGISTICAS LTDA E OUTROS em trâmite perante a 9 2 Vara Chiei da

Comarca de Goiânia, usando os respectivos poderes da cláusula "ad judicia" e "et extra", com poderes para

transigir, desistir, confessar, receber e dar quitação, firmar termos e compromissos, podendo ainda constituir

preposto, nos foros civis e trabalhistas, obter vistas e certidões, assinar defesas, recursos ou termos, propor

ações e m edidas  cautelares de qualquer  natureza ,  e tudo o mais que for  necessár io ao bom  e f iel

cumprimento do presente mandato, sendo expressamente vedado o substabeiecimento deste a outrem.

'UFA - 3767061v2

São Paulo, 6 de Junho de 2017.

OAB/SP 190.036

G e n

Ilieneedi A Promise for Life
Abbott
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recuperação judicial, devidamente qualificadas nos autos em epígrafe, via de

seus advogados infra-assinados, vem à douta presença de Vossa Excelência, com

a v ên i a  e  o  ac at am ent o  c ost um e i ros,  em  a t enção  ao  despacho  de  f l .  2 . 508  -  que

a intimou para se manifestar sobre a petição de f ls. 2.504/2.507 do administrador judicial -,

informar que as partes estão em tratativas de acordo, de modo que, tão logo

haja composição sobre os honorários do administrador judicial, irá ser informado

nos autos.

Assim, requer, acerca desse ponto, o sobrestamento do feito

por 60 (sessenta) dias.

Termos em que se pede deferimento.

Goiânia - GO, 09 de junho de 2017.

Murillo Macedo Lôbo Fábio Santana Nascimento

Wilfdê 45Wouza Faria Júnior

MATRIZ FILIAL 1
Rua 1132, 104, Setor Marista Avenida José Rocha Bonfim, 214
CEP: 74180-110 Cond. Praça Capital, Si. 213
Goiânia, Goiás, Brasil Ed. Paris, Santa Genebra
Fone/Fax: t55 1621 3501-2900 CEP:13080-650

Campinas, São Paulo, Brasil
Fone/Fax: +55 (19) 3368-2815
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